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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO 

COORDENAÇÃO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO 

CAPA DE PROCESSO 

ANO: 2025 Data de recebimento: 24/03/2025 GEP NR 11184/2025 

INICIO: 07/02/2025 rtRMINO: 07/03/2025 

DOTAÇÃO NR: 

CONVENIO NÃO Q 
SIM D 

DOCUMENTO DE ORIGEM: GEP NR 11184/2025 

LICITAÇÃO: DL N.!! () 9.6 /2025 

QUANTIDADE DE 

TIPO DE MATERIAL [2] CONSUMO 

D PERMANENTE 

D SERVIÇOS 

D OBRAS E INST. 

PÁGINAS: __________________________ _ 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE ÓRTESES, PRÓTESES E MEIOS 
AUXILIARES DE LOCOMoçAO PARA ATENDIMENTO ÀS DEMANDAS DO CENTRO MUNICPAL ESPECIALIZADO EM 
REABILITAÇÃO FfSICA- CEMERF, JUNTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE VITÓRIA DA CONQUISTA/BA. 

Central Estratégica de Compras Públicas 

Dados do contrato: 

Início: __j __j __ 

Observações: 

MOVIMENTAÇÃO 

<M&õA 
Zilmária Pereira dos Santos 

Mat. 07.07164·7 
Agente de Contratação 

Responsável pelo Processo 

Término: __j__j __ 



Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista 

PROCESSO 11184/2025 -Interno 

Data de Abertura: 
07/02/2025 

Requerente: 
GABRIELA PATEZ AGUIAR MARQUES 

DETALHAMENTO: 
GEP: 11184/2025- CONTRATAÇÃO DIRETA PARA FORNECIMENTO DE ÓRTESES, 
PRÓTESES E MEIOS AUXILIARES DE LOCOMOÇÃO (OPM)- CEMERF. 
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MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

www.pmvc.ba.gov.br 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.• 11184/2025 

1. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

A presente contratação fundamenta-se no art. 75, inciso VIII da Lei Federal n• 

14.133, de 1• de abril de 2021. 

2. DO OBJETO 

contratação de pessoa jurídica especializada no FORNECIMENTO DE ÓRTESES, 

PRÓTESES E MEIOS AUXILIARES DE LOCOMOÇÃO para atendimento às 

demandas do Centro Municipal Especializado em Reabilitação Física - CEMERF, 

junto à Secretaria Municipal de Saúde de Vitória da Conquista/BA, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. 

DESCRIÇÃO/ESPECIFIC 
UNIDAD 

ITE QUANTI PREÇO PREÇO 

AÇÃO 
E DE 

UNITÁRIO M DADE ESTIMADO 
MEDIDA 

PRÓTESE PARA 

AMPUTAÇÃO TIPO 

CHOPART - PRÓTESE 

LAMINADA EM RESINA 

ACRÍLICA REFORÇADA 

EM FIBRA DE CARBONO, 

01 PARA AMPUTAÇÃO DE UNO 09 R$2.885,00 R$ 25.965,00 

CHOPART, BIVALVADA 

OU NÃO, COM OU SEM 

APOIO NO TENDÃO 

PATELAR, COM PÉ 

ESPECÍFICO PARA COTO 

CHOPART. 

Rua Rotary Club. 69. Centro; CEP 45040-150- Vitória da Conquista- Bahia. . ... 
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MUNICIPIO DE VITORIA DA CONQUISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

www.pmvc.ba.gov.br 

PRÓTESE CANADENSE 

ENDOESQUELÉTICA EM 

ALUMÍNIO OU AÇO 

(DESARTICULAÇÃO DO 

QUADRIL) PRÓTESE 

CANADENSE 

ENDOESQUELÉTICA EM 

AÇO OU ALUMÍNIO PARA 

COTO MUITO CURTO 

TRANSFEMURAL, 

DESARTICULADO 

QUADRIL 

HEMIPELVECTOMIA 

DE 

E 

PARCIALfTOTAL, COM 

CESTO PÉLVICO EM 

RESINA ACRÍLICA OU 

POLIPROPILENO, 

ARTICULAÇÃO DE 

QUADRIL 

MONOCENTRICA E COM 

OU SEM BLOQUEIO, COM 

OU SEM IMPULSOR, 

JOELHO TIPO 

MONOEIXO OU 

POLICÊNTRICO 

MECÂNICO, COM OU 

SEM IMPULSOR, LIVRE 

OU COM TRAVA OU COM 

FREIO DE ATRITO, 

REVESTIDA COM 

ESPUMA E MEIA 

COSMÉTICA PÉ SACH 

UND 02 R$ 9.425,00 R$ 18.850,00 

Rua Rotary Club. 69. Centro; CEP 45040-150- Vitória da Conquista- B.a.hia .. ~ . ·.· .. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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OU ARTICULADO 

UNIAXIAL, OU DE 

ADAPTAÇÃO DINÂMICA. 

PRÓTESE 

ENDOESQUELÉTICA 

PARA 

DESARTICULAÇÃO DE 

JOELHO EM ALUMÍNIO 

OU AÇO - PRÓTESE 

ENDOESQUELÉTICA 

PARA DESARTICULAÇÃO 

DO JOELHO, EM 

ALUMÍNIO OU AÇO EM 

RESINA ACRÍLICA COM 
03 

04 

OU SEM SOQUETE 

FLEXÍVEL INTERNO, 

JOELHO 

ENDOESQUELÉTICO DE 

QUATRO BARRAS EM 

AÇO COM IMPULSOR, 

REVESTIMENTO DE 

ESPUMA E MEIA 

COSMÉTICA, PÉ SACH, 

ARTICULADO OU DE 

ADAPTAÇÃO DINÂMICA 

PRÓTESE 

ENDOESQUELÉTICA 

TRANSFEMURAL EM 

ALUMÍNIO OU AÇO -

PRÓTESE 

ENDOESQUELÉTICA 

UNO 05 R$ 7.970,00 R$ 39.850,00 

UNO 45 R$ 6.995,00 R$ 314.775,00 

Rua Rotary Club. 69. Centro; CEP 45040-150- Vitória da Conqursta- Bahra. b • ;· :c·! Gc ]!l 
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PARA AMPUTAÇÃO 

TRANSFEMURAL EM 

AÇO OU ALUMÍNIO COM 

ENCAIXE 

QUADRILÁTERO, OU DE 

CONTENÇÃO 

ISQUIÁTICA, EM RESINA 

ACRÍLICA E 

CARBONO, 

FIBRA DE 

ENCAIXE 

INTERNO FLEXÍVEL, 

COM OU SEM CINTO 

PÉLVICO OU SILESIANO, 

JOELHO 

ENDOESQUELÉTICO 

MONOEIXO OU 

POLICÊNTRICO EM AÇO, 

COM OU SEM IMPULSOR, 

LIVRE OU COM TRAVA, 

REVESTIDA COM 

ESPUMA E MEIA 

COSMÉTICA, PÉ SACH 

OU ARTICULADO. 

PRÓTESE 

ENDOESQUELÉTICA 

TRANSTIBIAL TIPO PTB­

PTS-KBM EM ALUMÍNIO 

-

05 - PRÓTESE UNO 50 R$ 3.185,00 R$ 159.250,00 

ENDOESQUELÉTICA 

TIPO PTB-PTS OU KBN 

PARA AMPUTAÇÃO 

TRANSTIBIAL ENCAIXE 

Rua Rotary Club, 69, Centro; CEP 45040-150- Vitór'a da Conquista- Bahia .. , .. (Jl;K .. 
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MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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LAMINADO EM RESINA 

ACRiLICA, E FIBRA DE 

CARBONO, 

CARTUCHO/ENCAIXE 

INTERNO FLEXiVEL, 

REVESTIDA COM 

ESPUMA E MEIA 

COSMÉTICA, PÉ SACH, 

ARTICULADO OU DE 

ADAPTAÇÃO. 

PRÓTESE TIPO 

PALMILHA PARA 

AMPUTAÇÃO EM NÍVEL 

DO ANTE PÉ - PRÓTESE 

TIPO PALMILHA RiGIDA 

OU FLEXiVEL PARA 

AMPUTAÇÃO DO ANTE 

PÉ, CONFECCIONADA 

06 EM TERMOPLÁSTICO 

SOB MEDIDA, 

COMPLEMENTAÇÃO 

DISTAL EM SILICONE OU 

PLASTAZOTE E 

ADAPTÁVEL 

INTERNAMENTE AO 

CALÇADO COMUM OU 

ORTOPÉDICO. 

UNO 10 R$ 895,00 R$ 8.950,00 

07 

PRÓTESE 

EXOESQUELÉTICA 

TRANSTIBIAL COM 

COXAL OU MANGUITO 

UNO 10 R$ 4.375,00 R$ 43.750,00 

Rua Rotary Club. 69, Centro, CEP 45040-150- Vitória da Conquista- Bah1a. 
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DE COXA - PRÓTESE 

EXOESQUELÉTICA 

LAMINADA EM RESINA 

ACRÍLICA E 

CARBONO, 

FIBRA DE 

PARA 

AMPUTAÇÃO 

TRANSTIBIAL, 

CARTUCHO/ENCAIXE 

FLEXÍVEL, COXAL 

(MANGUITO DE COXA) 

CONECTADO AO 

ENCAIXE DE RESINA PÉ 

SACH OU ARTICULADO. 

PRÓTESE MAMARIA -

PRÓTESE MAMARIA EM 

SILICONE INNODOR COM 

08 CAPA PROTETORA E 

SOUTIEN ADAPTADO 

PARA 

MASTECTOMIZADAS. 

UNO 50 R$ 310,00 

-

R$ 15.500,00 

VALOR TOTAL R$ 626.890,00 

3. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: 

3.1. Esta dispensa tem por objeto o fornecimento de Prótese para pacientes 

cadastrados no Centro Municipal Especializado em Reabilitação Física 

e Auditiva- CEMERF. Considerando que a amputação de um membro 

não representa somente a perda física e estética, que este procedimento 

compromete a mobilidade, autonomia, autoestima e imagem corporal do 

indivíduo e que essa assistência integral deve ser garantida ao paciente 

através do serviço do CER (Centro Especializado em Reabilitação); 

Rua Rotary Club, 69, Centro; CEP 45040-150- Vitória da Conquista- Bahié\1,,1ic1 :f~-
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diversas faixas etárias, que sofreram amputação de membros inferiores, 

mamas, e que estes necessitam reaver suas atividades de vida diária, 

bem como retornar a sua vida funcional através da reabilitação; 

3.3. Considerando que existe um período determinado para o tratamento e a 

protetização do paciente, envolvendo desde a cirurgia de retirada do 

órgão, passando pelo processo de cicatrização do membro e 

protetização; 

3.4. Considerando que a interrupção do fornecimento de próteses causa 

prejuízos irreparáveis no processo de reabilitação dos usuários, visto 

que alguns já se encontram preparados para a protetização e a espera 

do coto sem o uso do equipamento pode levar a necessidade de realizar 

outros procedimentos cirúrgicos ou complicações vasculares; 

3.5. Considerando que a quantidade solicitada faz parte do histórico de 

solicitações realizadas pelo serviço em anos anteriores; 

3.6. Considerando que o Processo Licitatório Pregão Eletrônico - SRP n° 

062/2024 do Processo Administrativo: 48.041/2024 - Objeto: 

Contratação de pessoas jurídicas especializadas, através do Sistema de 

Registro de preços, para aquisição de órteses, próteses e meios 

auxiliares de locomoção, Lote 05, foi fracassado, devido a não existirem 

propostas válidas de empresas pelos valores oferecidos na Tabela SUS, 

faz-se necessária a referida dispensa para que não haja risco ao cuidado 

integral dos usuários que necessitam deste serviço. 

4. PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA OU EXECUÇÃO. 

4.1. Prazo para entrega: 1 O dias úteis após a emissão da ordem de compra 

4.2. Local de entrega: Centro Municipal Especializado em Reabilitação 

Física e Auditiva - CEMERF - Avenida Olivia Flores, N° 3000. Bairro 

Universitário. Vitória da Conquista. CEP 45.028-610. 

4.3. Forma de entrega: Integral 

:,_-\'-·' 
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MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

www. pmvc. ba.gov. br 

4.4. Prazo para substituição do objeto ou correção dos serviços nos 

casos de avarias ou defeitos: 48 horas. 

5. CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

5.1. A proposta mais vantajosa ao Erário Municipal será selecionada a 

partir da aplicação do critério de julgamento MENOR PREÇO. 

6. DO PREÇO MÁXIMO 

6.1. O preço máximo admitido pela Administração para esta contratação é 

de R$ 626.890,00 (seiscentos e vinte e seis mil, e oitocentos e 

noventa reais), obtido através de pesquisa de mercado, resultante de 

cotação de preços com empresas do ramo pertinente, incluídas todas as 

despesas necessárias à consecução do objeto. 

EMPRESA CNPJ PREÇO COLETADO (EM 

PESQUISADA R$) 

ORTHOPRÓTESE 

ORTOPEDIA TÉCNICA 63.251.052/0001-50 R$ 626.890,00 

LTDA 

ORTOPEDIA SAN 

MARTIN LTDA 13.590.682/0001-81 
R$ 627.795,00 

ORTOPEDIA 

ORTOTECNICA BAHIA 
04.157.493/0001-29 R$ 628.548,00 

LTDA 

7. DA FISCALIZAÇÃO 

7 .1. Competirá ao CONTRATANTE proceder à fiscalização de toda 

execução do Contrato (quando houver), verificando o cumprimento das 

disposições contratuais, técnicas e administrativas, em todos os seus 

aspectos. 
Rua Rotary Club, 69, Centro; CEP 45040-150- Vitória da Conquista- Bahia. 
E-mail: nucleoadministraiivosms@pmvc.ba.gov.br '\. \ ~ 
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fiscalizar a entrega dos bens conforme estabelece o Termo de 

Referência; 

7.3. O fiscal registrará todas as ocorrências relacionadas com a execução do 

contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas, 

falhas ou defeitos observados; 

7.4. A ação ou omissão, total ou parcial da Fiscalização do CONTRATANTE 

não eximirá a CONTRATADA, no que couber da responsabilidade na 

execução do objeto contratado. 

Informamos que o processo se dará mediante a modalidade, DISPENSA, 

tendo como fiscais: 

MATRICULA FISCAL E SUBSTITUTO E-MAIL 

24776-5 Bruna Ferraz Bacelar de Oliveira cemerf.pmvc@gmail.com 

17067-0 Carolina Mota Ferreira carolina_fm@yahoo.com 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

8.1. DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE VITÓRIA DA 

CONQUISTA, ORA CONTRATANTE. 

8.1.1. Fornecer à CONTRATADA as informações e documentações 

indispensáveis à execução do objeto contratado. 

8.1.2. Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto contratual entregue em 

desacordo com o previsto neste contrato, justificando as razões 

da recusa. 

8.1.3. Notificar a CONTRATADA, fixando-lhe prazo, para corrigir 

defeitos ou irregularidades encontradas na execução do objeto. 

8.1.4. Efetuar os pagamentos nas condições pactuadas. 

8.1.5. Permitir ao pessoal técnico da CONTRATADA, devidamente 

identificado, livre acesso aos locais destinados à execução do 

objeto contratual. 

Rua Ratary Club. 69, Centro; CEP 45040-150- Vitória da Conquista- Bahia. 
E-moi!: nucleoadministrativosms@pmvc.ba.gov.br ~ _y 
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suas obrigações contratuais que constituam pré-requisitos para 

que a mesma cumpra suas próprias obrigações. 

8.2. DA CONTRATADA 

8.2.1. Executar o objeto contratual, nos prazos estipulados e de acordo 

com as especificações e condições previstas neste contrato. 

8.2.2. Refazer, às suas expensas, o objeto contratual executado em 

desacordo com o estabelecido neste Termo de Referência. 

8.2.3. Realizar as atividades necessárias à execução do objeto deste 

contrato. 

8.2.4. Comunicar imediatamente a ocorrência de fato alheio à execução 

do objeto contratado à CONTRATANTE. 

8.2.5. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela 

gestão/fiscalização durante a vigência do contrato e, no caso de 

reclamações, responder a elas no prazo determinado. 

8.2.6. Indicar ao gestor contratual, no ato da assinatura do contrato e 

sempre que ocorrer alteração, um preposto para representá-la 

perante a PMVC, informando endereço, telefone e e-mail, para 

acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato. 

8.2.7. Indenizar terceiros e/ou a PMVC por todo e qualquer dano 

decorrente direta ou indiretamente da execução do presente 

contrato, por culpa ou dolo de seus empregados ou prepostos. 

8.2.8. Para garantia do ressarcimento do dano, total ou parcial, tem a 

PMVC o direito de retenção sobre o pagamento devido à 

CONTRATADA. 

8.2.9. Responsabilizar-se por todas as obrigações e encargos 

decorrentes das relações de trabalho com os profissionais 

contratados, previstos na legislação pátria vigente, sejam de 

âmbito trabalhista, previdenciário, social, securitários, bem como 

por taxas, impostos, frete, embalagens e outras obrigações que 

Rua Ratary Club, 69. Centro; CEP 45040-150- Vitória da Conquista- Bahia. 
E-mail: nucleoadministrativosms@pmvc.ba.gov.br 
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incidam ou 

contratado. 

8.2.1 O. Manter, durante a vigência deste contrato, de acordo com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificações exigidas na licitação. 

8.2.11. Cumprir o disposto no art. 68 VI da Lei Federal n° 14.133/2021. 

9. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

9.1. A contratação em questão culminará na formalização de um contrato 

com uma vigência de 12 (doze) meses. 

9.2. A empresa será convocada para assinatura do contrato, dentro do prazo 

de 72 (setenta e duas) horas. 

10. DO RESPONSÁVEL PELO ORÇAMENTO 

10.1 O servidor responsável pelo orçamento foi o Sr. Ricardo Silva Moreira, 

matrícula 13686-2. 

11. DO PAGAMENTO 

11.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, 

contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de 

ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado. 

11.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no 

momento em que o órgão contratante atestar a execução do objeto do 

contrato. 

11.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos 

pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 

pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-

Rua Rotary Club. 69. Centro; CEP 45040-150- Vitória da Conquista- Bahia. 
E-mail: nucleoadministrativosms@pmvc.ba.gov.br 
Fone: (77) 3429-7410/12 



I 

' 

MUNICÍPiO DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

www.pmvc.ba.gov.br 

-..~ t.< Ges~ . 
~- c(., 

Jf SEMGI.\ 
';;!~--~ 
~- Visto ~.f' 

~.ll. ~ rt'reira à~~ 
se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretan o 

qualquer ônus para a Contratante. 

11.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como 

emitida a ordem bancária para pagamento. 

11 .5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada 

não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado 

que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a 

data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada 

mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do 

efetivo pagamento; 

VP =Valor da parcela a ser paga. 

I= Índice de compensação financeira= 0,00016438, assim apurado: 

I = [(6/1 00)]/365 

I= (TX) 

I= 0,00016438 

TX= Percentual da taxa anual = 6% 

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1. As despesas decorrentes deste processo correrão por conta da 

declaração orçamentária e pré-empenho anexo. 

12.2. As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta de fonte de 

recursos consignados no orçamento programado para o exercício de 

2025. 

Vitória da Conquista- BA, 07 de Fevereiro de 2025. 

Rua Rotary Club, 69, Centro; CEP 45040-150- Vitória da Conquista- Bahia. 
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GABRIELA PATEZAGUIAR MARQUES 

DIRETORA DA ATENÇÃO PROGRAMÁTICA E ESPECIALIZADA (DAPE) 

APROVAÇÃO 

Nos termos do art. 19, 11 do Decreto Municipal n° 191/2020, fica o presente Termo de 

Referência aprovado, devendo seguir às fases posteriores. 

SECRETÁRIA 

Rua Rotary Club, 69, Centro: CEP 45040-150- Vitória da Conquista- Bahia. 
E-mail: nucleoadministrativosms@pmvc.ba.gov.br 
Fone: 177) 3429-7410/12 J4 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSC~~C!? COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 
04,157,493/0001-29 

CADASTRAL 
13/11/2000 

MATRIZ 

I NOME EMPRESARIAL 
ORTOPEDIA ORTOTECNICA BAHIA LTDA I 
I TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ORTOPEDIA ORTOTECNICA BAHIA I I ;,o;re I 
I ~~DIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECON?MICA PRINCIPAL 
46.45·1..02- Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia I 
~<?DIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 

32.50-7-03- Fabricação de aparelhos e utensílios para correção de defeitos físicos e aparelhos ortopédicos em geral sob 
encomenda 

' 
I ~~~IGO E DESCR,I~~ DA NATUREZA JU~IDICA 

206-2. Sociedade Empresária Limitada I 
I LOGRADOURO 
, R JOSE DUARTE 11 ~~~ERO I 

I COMPLEMENTO 

, : 1 ANDAR; SALA: A; I 
I CEP 
' 40,050-050 I 

I BAIRRO/DISTRITO 
TORORO I 

I MUNICIPIO 
SALVADOR I ~ A 

I ENDEREÇO ELET~~~ICO 
COMERCIAL@MCNCONTABILIDADE.COM 

I I TELEFONE 
'(71) 3321-1510 I 

I ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 

***** I 
I SITUAÇAO CADASTRAL 

ATIVA 
I I DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 

03/11/2005 I 
I MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL 

I 
I SITUAÇAO ESPECIAL I I DATA DASITUAÇAO ESPECIAL 

I ···-- ·-··-· 
I 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n• 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 10/02/2025 às 14:34:33 (data e hora de Brasilia). Página: 1/1 
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" CEMERF 
,,. BOA TARDEI PEDIMOS DESCULPAS PELO TRANSTORNO. MAS HOUVE ALTERAÇÕES EM ALGUNS QUANTITATIVOS E PORTANTO. PEDIMOS QUE A COTAÇÃO SEJA FEITA CONSIDERANDO O ANEXO ATU 

fEl qui, 23 de jan. 15:21 * 

' 
lury REIS 
para min ... 

Bom dia, segue rotação atua6zada. 

Obrigado 

Erl'liadodoQM 

De: CEMERF <cemerf.P-nwc@gmail.com> 

Enviado: quinta-feiia, 23 de janeiro de 2025 1ó:21 

Para: lury REIS <lurvirlesson@hotmail.com> 

1 anexo • Anexos wrificados pe~ Gmail 0 

11 oot.;io onb•pdf , 

( Recebido. l [ Cotação recebida. 1 r Não veio o anexo. l 
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ORTOPEDIA ORTOTECNICA BAHIA LTDA 
SALVADOR, 24 DE JANEIRO DE 2025. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
AQUISIÇÃO DE ÓRTESES E PRÓTESES 

PROPOSTA DE PREÇO 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA 

1 PROTESE PARA AMPUTAÇÃO TIPO. MARCAOTB 
~HOPART- PRÓTESE LAMINADA EM COMPONENTES 
RESINAACRÍLICA REFORÇADA EM FIBRA ETHNOS 
DE CARBONO, PARA AMPUTAÇÃO DE 
~HOPART, BIVALVADA OU NÃO, COM OU 
~EM APOIO NO TENDÃO PATELAR, COM 
PÉ ESPECÍFICO PARA COTO CHOPART. 

2 PROTESE CANADENSE MARCAOTB 
ENDOESQUELÉTICA EM ALUMÍNIO OU COMPONENTES 
~ÇO (DESARTICULAÇÃO DO QUADRIL) ETHNOS 
PRÓTESE CANADENSE 
ENDOESQUELÉTICA EM AÇO OU 
~LUMÍNIO PARA COTO MUITO CURTO 
lfRANSFEMURAL, DESARTICULADO DE 
pUADRIL E HEMIPELVECTOMIA 
PARCIAL!TOTAL, COM 
CESTO PÉLVICO EM RESINA ACRÍLICA 
ou -
POLIPROPILENO, ARTICULAÇAO DE 
pUADRIL 
MONOCENTRICA E COM OU SEM 
BLOQUEIO, COM OU SEM IMPULSOR, 
~OELHO TIPO MONOEIXO OU 
POLICÉNTRICO MECÂNICO, COM OU 
SEM IMPULSOR, LIVRE OU COM TRAVA 
pu COM FREIO DE ATRITO, REVESTIDA 
~OM ESPUMA E MEIA COSMÉTICA PÉ 
~ACH OU ARTICULADO UNIAXIAL, OU DE 
iA.DAPTACÃO DINÂMICA. 

3 PROTESE ENDOESQUELÊTICA PARA MARCAOTB 
DESARTICULAÇÃO DE JOELHO EM COMPONENTES 
foLUMÍNIO OU AÇO- PRÓTESE ETHNOS 
ENDOESQUELÉTICA PARA 
DESARTICULAÇÃO DO JOELHO, EM 
ALUMÍNIO OU AÇO EM RESINAACRÍLICA 
COM OU SEM SOQUETE FLEXÍVEL 
INTERNO, JOELHO ENDOESQUELÉTICO 
DE QUATRO BARRAS EM AÇO COM 
IMPULSOR, REVESTIMENTO DE ESPUMA 
E MEIA COSMÉTICA, PÉ SACH, 
1'-RTICULADO OU DE ADAPTAÇÃO 

4 PRÓTESE ENDOESQUELETICA MARCAOTB 
'rRANSFEMURAL EM ALUMÍNIO OU AÇO COMPONENTES 
r PRÓTESE ENDOESQUELÉTICA PARA ETHNOS 
AMPUTAÇÃO TRANSFEMURAL EM AÇO 
pu 
foLUMÍNIO COM ENCAIXE 
pUADRILÂTERO, OU DE CONTENÇÃO 
ISQUIÁTICA, EM RESINA ACRÍLICA E 
I~IBRA DE CARBONO, ENCAIXE INTERNO 
FLEXÍVEL, COM OU SEM CINTO PÉLVICO 

U.F QT VALOR 
UNITÁRIO 

UNO 9 2.898,00 

I 

I 
' 

UNO 2 9.432,00 

I 
I 

UNO 5 7.980,00 

UNO 45 7.005,60 

VALOR 
TOTAL 

26.082,00 

-
18.864,00 

39.900,00 

315.252,00 

_rr 
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ORTOPEDIA ORTOTECNICA BAHIA LTDA 

8 

rTR4N'<TII<I41 TIPO PTB-PTS-KBM EM 
V>,UJMIINIO- PRÓTESE 
j::NI)OE:SQUELITICA TIPO PTB-PTS OU 

AMPUTAÇÃO TRANSTIBIAL 
IENCAIIXE LAMINADO EM RESINA 
~vlr<ILivf\, E FIBRA DE CARBONO, 

t~~~~g~l~:;~~;~~~11NTERNO IF COM ESPUMA E 
PÉSACH, 

IVIJ"\r''-'" OTB UND 50 
COMPONENTES 

ETHNOS 

COMPONENTES 
ETHNOS 

COMPONENTES 
ETHNOS 

MARCA 
PAUHER 

COMPONENTES 
ORTHO PAUHER 

3. 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 628.548,00 (SEISCENTOS E VINTE E OITO MIL QUINHEITOS 
E QUARENTA E OITO REAIS) 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 90 (NOVENTA) DIAS. 
PRAZO DE ENTREGA 180 (CENTO E OITENTA) DIAS 

IURY IRLESSON REIS DE SOUZA 
SOCIO ADMINISTRADOR 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL % Visto " 
"!!. . <:f n'ua 'à~-;, 
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCR!~<? COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

13.590.68210001-81 
CADASTRAL 

30/05/1974 
MATRIZ 

I NOME EMPRESARIAL 
ORTOPEDIA SAN MARTIN LTDA I 
I TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

******** I 
I PORTE 

EPP I 
CODIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
32.50-7-03- Fabricação de aparelhos e utensílios para correção de defeitos físicos e aparelhos ortopédicos em geral sob 
encomenda 

~C: DIGO E OESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
33.19-8-00- Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados anteriormente 
46.45-1-02- Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia 

I 
47.73-3-00. Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 

I CODIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURIDICA I 206-2 • Sociedade Empresária Limitada 

I LOGRADOURO 
, R DA MANGUEIRA I I ~~MERO I 

I COMPLEMENTO ···-·- I 
I CEP 
. 40.040-400 I 

I BAIRRO/DISTRITO 
MOURARIA NAZARE I 

I MUNICIPIO 
SALVADOR I ~ A 

I ~NDEREÇO ELET~~~ICO 
MENEZESLESSA@GMAIL.COM 

I I TELEFONE 
• (71) 3450-2838 I 

***** 
I ~NTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 

I 
I SITUAÇAO CADASTRAL 

ATIVA I 
I OATADASITUAÇAO CADASTRAL 

18/10/2003 I 
I MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL 

I 

' 
I SITUAÇÂO ESPECIAL 

******** 
I I DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL ·····-· I 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n• 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 10/02/2025 às 14:36:09 (data e hora de Brasllia). Página: 111 

about:blank 111 
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COTAÇÃOOSM Caixa de entrada )( 

~ Dnopedia san Martin Ltda 
para Br~a 1'!111'1 ,. 

Boa tarde 

Segue em anexo cotação 

att: 

Braulioo santana 

Rua da ~1angueira, n°39, Nazaré 
CEP 40040-400- Salvador-Ba 
ortoP.:edia san martirmyahoo. com. br 
Tels: (71) 3321-3720, (71) 3243-4218 
ORTOPEOIA SAN !IARTIN L TDA 

1 anexo · Anexos 'lerificados pelo Gmail G 

~~ COTACAO_D<_PR... ,. 

r Cotação recebida. li Recebido. J I Não veio o anexo. 

-
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PRODUTOS ORTOPÉDICOS - PRÓTESES E ÓRTESES 

SALVADOR, 23 DE JANEIRO DE 2025. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
AQUISIÇÃO DE ÓRTESES E PRÓTESES 

PROPOSTA DE PREÇO 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA 

1 PRÓTESE PARA AMPUTAÇÃO TIPO CHOPART- MARCAOSM 
PRÓTESE LAMINADA EM RESINA ACRÍLICA COMPONENTES 
REFORÇADA EM FIBRA DE CARBONO, PARA ETHNOS 
AMPUTAÇÃO DE CHOPART, BIVALVADA OU NÃO, COM 
OU SEf:! APOIO NO TENDÃO PATELAR, COM PÉ 
ESPECIFICO PARA COTO CHOPART. 

2 PRÓTESE CANADENSE ENDOESQUELÉTICA EM MARCAOSM 
ALUMÍNIO OU AÇO (DESARTICULAÇÃ9 DO QUADRIL) COMPONENTES 
PROTESE CANADENSE ENDOESQUELETICA EM AÇO ETHNOS 
OU ALUMfNIO PARA COTO MUITO CURTO 

RANSFEMURAL, DESARTICULADO DE QUADRIL E 
HEMIPELVECTOMIA PARCIAL/TOTAL, COM 
CESTO PÉLVICO EM RESINA ACRÍLICA OU 
POLIPROPILENO, ARTICULAÇÃO DE QUADRIL 
MONOCENTRICA E COM OU SEM BLOQUEIO, COM OU 

EM IMPULSOR, JOELHO TIPO MONOE!XO OU 
POLIC~NTRICO MECÂNICO, COM OU SEM IMPULSOR, 
LIVRE OU COM TRAVA OU COM FREIO DE ATRITO, 
REVESTIDA COM ESPUMA E MEIA COSMÉTICA PÉ 

ACH OU ARTICULADO UNIAXIAL, OU DE ADAPTAÇÃO 
DINÂMICA. 

3 PRÓTESE ENDOESQUELETICA PARA MARCAOSM 
DESARTICULAÇÃO DE JOELHO EM COMPONENTES 
ALUMÍNIO OU AÇO- PRÓTESE ETHNOS 
ENDOESQUELÉTICA PARA DESARTICULAÇÃO DO 
O E LHO, EM ALUMÍNIO OU AÇO EM RESINA ACRÍLICA 

COM OU SEM SOQUETE FLEXfVEL INTERNO, JOELHO 
ENDOESQUELÉTICO DE QUATRO BARRAS EM AÇO 
~OM IMPULSOR, REVESTIMENTO DE ESPUMA E MEIA 
~OSMÉTICA, PÉ SACH, ARTICULADO OU DE 

DAPTAÇÃO 
4 PRÓTESE ENDOESQUELÉTICA MARCAOSM 

RANSFEMURAL EM ALUMÍNIO OU AÇO COMPONENTES 
PRÓTESE ENDOESQUELÉTICA PARA ETHNOS 

AMPUTAÇÃO TRANSFEMURAL EM AÇO OU 
i<LUMINIO COM ENCAIXE QUADRILATERO, OU DE 
~ONTENÇÃO ISQUIÁTICA, EM RESINA ACR!LICA E 
FIBRA DE CARBONO, ENCAIXE INTERNO FLEXfVEL, 
COM OU SEM CINTO PÉLVICO OU SILESIANO, JOELHO 
ENDOESQUELÉTICO MONOEIXO OU POLICÊNTRICO 
EM AÇO, COM OU SEM IMPULSOR, LIVRE OU COM 
frRAVA, REVESTIDA COM ESPUMA E MEIA COSMÉTICA, 
PÉ SACH OU ARTICULADO. - . 

U.F 

UNO 

UNO 

UNO 

UND 

ORTOPEDIA SAN MARTIN L TOA 

QT I VALOR 
I UNITÁRIO 

9 2.890,00 

2 9.430,00 

5 7.975,00 

45 7.000,00 

VALo"R TOTÂL 

26.010,00 

18.860,00 

39.875,00 

315.ooo,õõ--

CNPJ: 13.590.682/0001-811NSC. Estadual: 001.107.362 INSC. Municipal: 026.588/001-37 
Site: www.ortopediasanmartin.com.br - E-mail: ortopedia_san_martin@yahoo.com.br 

Endereço: Rua da Mangueira, no 39, Bairro Nazaré Salvador- Bahia 
Telefones: t.í9 (71) 99337-6755- (.(71) 3321-3720- (.(71) 3243-4218 a-t 
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Ortopedia Jan lllartin 
PRODUTOS ORTOPÉDICOS - PRÓTESES E ÓRTESES 

5 PRÓTESE ENDOESQUELÉTICA TRANSTIBIAL TIPO MARCA OSM UNO 50 
PTB-PTS-KBM EM ALUMÍNIO- PRÓTESE COMPONENTES 
ENDOESQUELÉTICA TIPO PTB-PTS OU KBN PARA ETHNOS 
AMPUTAÇÃ~ TRANSTIBIAL ENCAIXE LAMINADO EM 
RESINA ACRILICA, E FIBRA DE CARBONO, 
CARTUCHO/ENCAIXE INTERNO FLEXÍVE_L, 
REVESTIDA COM ESPUMA E MEIA COSMETICA, PÉ 

ACH, ARTICULADO OU DE ADAPTAÇÃO. 
6 PRÓTESE TIPO PALMILHA PARA MARCAOSM UNO 10 

AMPUTAÇÃO EM NÍVEL DO ANTE PÉ- COMPONENTES 
PRÓTESE TIPO PALMILHA RÍGIDA OU FLEXÍVEL PARA ETHNOS 
AMPUTAÇÃO DO ANTE PÉ, 
CONFECCIONADA EM TERMOPLÃSTICO SOB 
MEDIDA, COMPLEMENTAÇÃO DISTAL EM 

!LI CONE OU PLASTAZOTE E ADAPTÁVEL 
INTERNAMENTE AO CALÇADO COMUM OU 
ORTOPÉDICO 

7 PRÓTESE EXOESQUELÉTICA TRANSTIBIAL COM MARCAOSM UNO 10 
COXAL OU MANGUITO DE COXA- PRÓTESE COMPONENTES 
EXOESQUELÉTICA LAMINADA EM RESINA ACRÍLICA E ETHNOS 
FIBRA DE CARBONO, PARA AMPUTAÇÃO 
TRANSTIBIAL, CARTUCHO/ENCAIXE 
FLEXÍVEL, COXAL (MANGUITO DE COXA) 

ONECTADO AO ENCAIXE DE RESINA PÉ SACH OU 
RTICULADO. 

8 PRÓTESE MAMARIA- PRÓTESE MAMARIA MARCAORTHO UNO 50 
EM SILICONE INNODOR COM CAPA PROTETORA E PAUHER 
~OUTIEN ADAPTADO PARA MASTECTOMIZADAS. COMPONENTES 

ORTHO PAUHER ---

Valor total da proposta: R$ 627.795,00 (Seicentos e vinte e sete mil 

setecentos e noventa e cinco reais). 

Validade da Proposta de Preços: 12 meses 

3.190,00 

900,00 

4.380,00 

315,00 

VALOR TOTAl 

Prazos de Garantia: Contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do 
recebimento definitivo do objeto 
Próteses 01 (Um) anos 

Prazo de Entrega: 180 dias apos as medidas. 

ORTOPEDIA SAN MARTIN L TOA 

159.500,00 

9.000,00 

43.800,00 

15.750,00 

627.795,00 

CNPJ: 13.590.682/0001-811NSC. Estadual: 001.107.362 INSC. Municipal: 026.588/001-37 
Site: www.ortopediasanmartin.com.br- E-mail: ortopedia_san_martin@yahoo.com.br 

Endereço: Rua da Mangueira, no 39, Bairro Nazaré Salvador- Bahia 
Telefones: (.!9 (71) 99337-6755- (.(71) 3321-3720- (.(71) 3243-4218 ~d--
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Ortopedia Jan lnarti 
PRODUTOS ORTOPÉDICOS - PRÓTESES E ÓRTESE 

Dados para assinatura do Contrato 

Nome do Representante Legal da 

Empresa: 

Cargo: Procurador 

RG: 06.519.323-78 

CPF: 949.196.585-91 

Telefone: 71-99346-7325 

E-mail: ortopedia_san_martin@yahoo.com.br 

Dados Bancários para 

pagamento 

Banco: Bradesco 

Agência: 3266-2 

Conta Corrente: 49696-0 

Salvador-Ba, 23 de janeiro de 2025 

Documento assinado digit11lmente 

g ~, • .L..~ BRAUUNODOSSANTOSSANTANA 
< .~ 11.1.1• Oata: 23/01/2025 15:10:45-olDO 

Verifique em https:lfvalidar.iti.gov.br 

ORTOPEDIA SAN MARTIN LTDA 
BRAULINO DOS SANTOS SANTANA 

PROCURADOR- 949.196.585-91 

ORTOPEDIA SAN MARTIN L TOA 
CNPJ: 13.590.682/0001-811NSC. Estadual: 001.107.362 INSC. Municipal: 026.588/001-37 

Site: www.ortopediasanmartin.com.br- E-mail: ortopedia_san_martin@yahoo.com.br 

Endereço: Rua da Mangueira, no 39, Bairro Nazaré Salvador- Bahia 
Telefones: (..(9 (71) 99337-6755- (..(71) 3321-3720- (.. (71) 3243-4218 [)._ 'b 



10 /0212025, 14:33 about:blank 
L ~"G;~, 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
Jt SE,fG(\,

1 
~ ~ . Visto sf 

lj,ll!ir.l 11" -CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSC~~~? COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 
63.251.052/0001·50 

CADASTRAL 
31/03/1992 

MATRIZ 

I NOME EMPRESARIAL 
ORTHOPROTESE ORTOPEDIA TECNICA LTDA I 
I ~I~ULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ORTHOPROTESE I I PORTE 
EPP I 

I .~~DIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
47.73-3-00- Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos I 
C~lDIGO E DESCRIÇA'? DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 

32.50-7-03- Fabricação de aparelhos e utensílios para correção de defeitos físicos e aparelhos ortopédicos em geral sob 
encomenda 

I I ~<?~IGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2- Sociedade Empresária Limitada I 
I LOGRADOURO 
, PC DO BARBALHO I I ~~MERO I 

I COMPLEMENTO 
*******" I 

I CEP 
, 40.301-155 I 

I BAIRRO/DISTRITO 

BARBALHO I 
I MUNiciPIO 

SALVADOR I ~ A 

I ENDEREÇO ELET_~~NICO 
ORTHOPROTESE@GLOBO.COM I 

I TELEFONE 

I 
***** 
I ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 

I 
I SITUAÇAO CADASTRAL 

ATIVA 
I I DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 

26/03/2004 I 
I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I 

' 
I SITUAÇAO ESPECIAL 

******" 
I I DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL 

******** I 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n• 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 10/02/2025 às 14:32:52 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

aboutblank 1/1 
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Boa tarde, 

X -· ·­... 

Segue em anexo Cotação de Preços da empresa Orthoprótese Ortopedia Téalica ltda, CNPJ: 63.251.052/0001-50. 

Atenciosamente, 

Estádo Fernandes 

2 anexos • Anexos verificados pelo Gmail 0 . - -~~'-"·"' . 
-.:;.;r-

l'lJ COTAÇAO ORTES... , 1:11 COTACAO OE ""'- , 

r Recebido. ]I: Cotação recebida. li BOd tarde. I 

.. .. 

(i) 0 • 

1a de 2_38<; 

'V' 
~ 

... " 
ê seg .. 27 ::e j:J'L, 17:43 'ti @ f) 

! €l 
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ORTHOPRÓTESE® 
Ortopedia Técnica Ltda. 

MembJo da A1socioçJn Bnailein da Ortopedia Técuica 
ABOTEC Raaislro N' 282 

SALVADOR. 27 DE JANEIRO DE 2025. 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
AQUISIÇÃO DE ÓRTESES E PRÓTESES 

L 

PROPOSTA DE PREÇO 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 IPROTESE PARAAMPIITAÇÂO TIPO CHOPART­
PRÓTESK LAMINADA EM RESINA ACR!LICA 
RllFORÇADA EM F1BRA DE CARBONO, PARA 
AMPUTAÇÃO DE CHOPARI; BNALVADA OU NAO, COM 
OU SEM APOIO NO TENDÃO PATELAR. COM PÉ 
ESPECIFICO PARA COTO CHOPART. 

2 PRóTESE CANADENSE ENDOESQUELtriCA EM 
AWMINIO OU AÇO (DESARTICULAÇÃO DO QUADRlL) 
PRÓTESE CANADENSE ENDOESQUELÉTICA EM AÇO 
OU AWMINIO PARA COTO MUITO CURTO 
TRANSFEMURAL, DESARTICULADO DE QUADRIL E 
HEMIPELVECTOMIA PARCIAL/TOTAL, COM 
CESTO PÉLVICO EM RESINA ACR!LICA OU 
POLIPROPILENO, ARTICULAÇÃO DE QUADRIL 
MONOCENTRICA E COM OU SEM BLOQUEIO, COM OU 

, SEM IMPULSOR, JOELHO TIPO MONO EIXO OU 

I ~
LicOORICO MECÂNICO, COM OU SEM IMPULSOR. 

OU COM TRAVA OU COM FREIO DE ATRITO, 
IDA COM ESPUMA E MEIA COSMÉTICA PÉ 

MARCA 

lc::O~~~ 
. ETIINOS 

MARCAOSM 
COMPONENTES 

ETHNOS 

'L ~CH OU ARTICULADO UNIAXIAL, OU DE ADAPTAÇÃO 
PJNÃMICA. 

. :f ER.óTESE ENDOESQUELÉTICA PARA MARCA OSM 
ESARTICULAÇÃO DE JOELHO EM i COMPONENTES 
UMfNIO OU AÇO- PRÓTESE ETHNOS 

NDOESQUELÉTICA PARA DESARTICULAÇÃO DO 

OM IMPULSOR. REVESTIMENTO DE ESPUMA E MEIA · 

SALVADOR· BA. 

U.F ' QT I VÂi.oR - I VALOR TOTAL I 
i . UNITÁRIO , 

UNO 9 I 2.885,00 T 25.965.00 't 

J 
9.4"'2c;;-5,"'oo;-----t--:t'""8.85=o:;;:.oooc-

1 

2 UNO 

I 

UNO ' 5 - ---7.970,00 39.850.00 

l
, OELHO, EM ALUMINIO OU AÇO EM RESINA ACR!LICA 

OM OU SEM SOQUETE FLEXIVEL INTERNO, JOELHO 
NDOESQUELÉTICO DE QUATRO BARRAS EM AÇO 

4 :~fti:::::~:::LADO OU DE 1- -.MAR.-=CA;o-o;O""S""M,---t--;U"'N""D-t
1
---:4;-;o5-' - -6.995,00 

RANSFEMURAL EM ALUMINIO OU AÇO ~ COMPONENTES 
314.775,00 

PRÓTESE ENDOESQUELÉTICA PARA ETHNOS 
PUTAÇÃO TRANSFEMURAL EM AÇO OU 

WMINIO COM ENCAIXE QUADRILÁTERO, OU DE 
ONTENÇÃO ISQUIÁTICA, EM RESINA ACRILICA E 
BRA DE CARBONO, ENCAlXE INTERNO FLEXIVEL, 

OM OU SEM CINTO PÉUIICO OU SILESIANO, JOELHO 
NDOESQUELÉTICO MONOEIXO OU POLICÉNTRICO • 
MAÇO, COM OU SEM IM-PU. LSOR. LIVRE OU COM- j 

V A. REVESTIDA COM ESPUMA E MEIA COSMÉTICA 
É SACH OU ARTICULADQ. _ _ - ---~--- ----- .I 

Praça do Barbalho, 71, Barbalho Cep: 40.301.()()() Tal. (71) 3241-8978/898841·1952- Salvador- Bahia 

CNPJ 63.251.052/0001-50 - lnscriçAo Estaduai31.438.229-ME -··--·---· 
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d ORTHOPRÓTESE® 
Ortopedia Técnica Ltda. 

Membro da Aslociaçlo Bruileira da Ortopedia Tl!c:aica 
ABOlllC Registro N" 282 

1-- -5-!J'iiõTESE ENDOESQÜiiilTiCA TRANSTIBIAL TIPO I MARCA os~! UND I siJí-3.185,00-1 .. 159250.00 I 
[f'TB·PTS·KBM EMALUMINIO- PRÓTESE . COMPONENTES I ·. . ' 

I 
~~DOESQUELÉTICA TIPO PTB-PTS ou KBN PARA ETHNOS ' I I 

5
PUTAÇÃO TRANSTIBIAL ENCAIXE LAMINADO EM I 

SINA ACRILICA. E FIBRA DI! CARBONO, I ' ' . 

I 

RTUCHO/I!NCAIXE INTERNO FLEXIVEL. ' I I I' ' 
_ VI!STIDA COM ESPUMA E MEIA COSMÉTICA. PÉ .. ~ , . __ _ j 

CH, ARTICULADO OU DI! ADAPTAçAO. ~ 

I 
6 RÕTESEfiPOPALMILHAPARA --- -MÃRCAOSM , UND jl'""0-+1-----.89.-:;-5;;-;,00--/ 8.950.01JI 

MPIJTAÇÃO EM NivEL DO ANTE PÉ - COMPONHNTES I . I 

I 
RÓTESE TIPO PALMILHA RIGJDA ou FLEXlVEL PARA ETHNOS I I . I 
MPUTAÇÃO DO ANTE PÉ, ' I I 
ONFECCIONADA EM TERMOPLASTICO SOB I_ I . . I 

I 
EDIDA. COMPLEMI!NTAÇÃO DlSTAL EM I I I 

ILICONE ou PI.ASTAZOTE E ADAPTÁVEL I 'i ' 

NTERNAMENTil AO CA. LÇADO COMUM ou _l . I 1 'i' lTOPÉDICO ' mt 7 RÓTESil EXOESQUBLE'i'iêA TRANSTIBIAL COM--- MARCA OSM f UND . toT 4.37S,OÓ---+_ -43.750.00 . 
OXAL ou MANGUITO Dll COXA- PRÓTESE COMPONENTI!S '! I ' I 

I 

. OllSQUELÉTICA LAMINADA EM RllSINA ACRILICA Il ETHNOS I' 'i 1: ' 

IBRA DE CARBONO, PARA AMPUTAÇÃO I ' I 
RANSTJBIAL, CARTUCHO /ENCAIXE 

I
. fFLilXIvllL, COXAL (MANGUITO DE COXA) ' W+ · 

~oN~c;T~Do0~o ENCAIXE DE RESINA PÉ SAcH ou 1 j I ) 

fa~õTESE MAMARIA- PROTESE MAMARIA ' MARCA ORTHO UND so:- 310,00 ___j_ IS.sóõ.~l 
I_ M SILICONE INNODOR COM CAPA PROTETORA I! I PAUHER I ., I 

, OUTIEN ADAPTADO PARA MASTECTOMIZADAS. . COMPONENTES I . , 

t _ __L ---- ------- -- : ORTHOPAUHI!!U__ _ _l___ 'VALORToT~26.890,õü"l 
-· -- --- -- ----------- ----- ----- ----- ~- --· ~_J 

Valor total da proposta: R$ 626.890,00 (Seicentos e vinte e seis mil, oitocentos e 

noventa reais). 

Validade da Proposta de Preços: 12 meses 

Prazos de Garantia: Contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do 
recebimento definitivo do objeto: 

Próteses 01 (Um) anos 

PrazodeEntrega:180 dias apos as medidas. 

Praça do Barbalho, 71, Barbalho Cep: 40.301-000 Tel. (71) 3241-8978/.98841·1952- Salvador- Bahia 

CNPJ 63.251.052/0001-50 ~ Inscrição Estaduai31.436.229-ME --······--
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d ORTHOPRÓTESE® 
Ortopedia Técnica Ltda. 

Memim> da Auocioçlo Bruiloira da Oltopodia T6cnica 
ABOTEC Rqillro N" 2&2 

Dados para assinatura do Contrato: 

ORTHOPRÓTESE 
ORTOPEDIA TÉCNICA LTOA. 

!'RAÇA DO BARBALHO. 71 - IARIALHO 
CEP: 40.301..000 

L SALVADOR-IA. .J 

Nome do Representante Legal da Empresa: Estácio dos Santos Fernandes 

Cargo: Sócio I Gerente 

RG: 06.722.820-89 

CPF: 814.714.595-00 

Telefone: 71-98699-0305 

E-mail: orthoprotese@orthoprotese.com.br 

Dados Bancários para pagamento 

Banco: Bradesco 

Agência: 3189 

ContaCorrente: 0215117-0 

Salvador-Ba, 27 de janeiro de 2025 

Documento •$si nado dicitalmente 

g-~'.• •L.-,.' ESTAOODOSSANTOSFEAW.NDES 
'lm"'""':'i Data: 27/01/202517:44:05-0300 

verifique em http~:/ jWIIldar .lti.cov.br 

ORTHOPRÓTESE ORTOPEDIA TÉCNICA LTDA 
ESTÁCIO DOS SANTOS FERNANDES 
SÓCIO/GERENTE- 814.714.595-00 

Praça do Barbalho, 71, Barbalho Cep: 40.301-000 Tal. (71) 3241-8978 /8 98841-1952 - Salvador- Bahia 

CNPJ 63.251.05210001-50 - lnscrlçlo Estaduai31.436.~E --------· 
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0RTHOPRÓTESE- ORTOPEDIA TÉCNICA LTDA ME 

-

-

Praça do Barbtrlho, n' 7/, Barbtrlho, C€P-40.fJM.<J!I.O, !16/vudor/Ba, 
CNPJ: 6J.25J.OS210001-50 ' . . . . 

,--·=="==·~·="·········· .......... · . ·- ···- = .. ---·· .,., 
TERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE! 
PRESARIA ORTHOPRÓTESE- ORTOPEDIA TÉCNICA LTDA. ME j! 

==----=--===-=-=---.,.-~-=="'--=-~..,.,..,..,'""'"=-"''""=""""'-~'.----~-~....,,=-

Por este instrumento particular de alteração contrdtual FÁBIO DOS SANTOS 
FERNANDF..S. brasileiro, natural de Salvador/Ba., solteiro, nascido em 
28/09/1980, empresário, portador da cédula de identidade n° 06.722.839-99 
SSP/Da., e CPFIMF n' 793.261.615-87, e ESTÁCIO DOS SANTOS 
FERNANDES. brasileiro, natural de Salvador/Ba., solteiro, nascido em 
03/05/1982, empresário, portador da céd!'lo de identidade n' 06.722.820-89 
SSP/Ba., CPFIMF n° 814.714.595-00, ambos residentes e domiciliados na Praça do 
Barbalho, n° 71, 1° andar. Barbalho. CEP 40.030-3.50, Salvodor/Ba .. únicos sl·cios 
da socied~de empresária ltda. ORTHOPRÓTESE - ORTOPF..DIA Tf.:CNICA 
LTDA ME., com sede na Praça do Barbalho, n11 71, Barba.Jho, CEP 40.030-350, 
Salvador/Bahia., inscrita no CNPJ sob n(> 63.251.052/0001-50, registrada na MM 
Junta Comercial do Estado dn Bahia ~oh n° 29.201.201.21 I em 30/03/1992 e últim;.~ 
alteração contratual n° 96.524.623 em 25/03/2004, resolvem de comum acordo 
alterar e consolidar seu contrnto social. conforme as cláusulas e condições a seguir 
delineadas: 

~TEM 1: ÃDMissAo DE sócio; - ------·-- ---=~=-~--:-:--1 
--·-· ---------- -~---- -- -·-·- - ·----~ 

Fica cdmitido m\ sociedade o Sr. brasileiro, natural 
de Nnzaré/Bahia., viúvo, nascido em de identid~1de de 
n" 01.049.791-94 SSP/Ba., CPF/MF n° 073.925.1 5. n:~:idente e domiciliado na Prnçu do 
Barbalho. n• 71. llarbalho, Cf:P; 40.030-350. Salvador!Aohia. 

-- --------- '---~ 
O sócio ora admitido na sociedade declara ser conhecedor do inteiro teor du contrato social ~ sm:s 
posteliores altemçôes, bem como deste instrumento. 

Os sócios FÁBIO DOS SANTOS FERNANDES e I!:STÁCIO DOS SANTOS H:JtriANm:s 
já qualificados, cadu um cede e transfere neste ato, sem nenhum ônus lo/o{1Ull) por cen.o dP. suas 
tJUOtas de capital pelo valor total de R$ t .702,00 (um mil, setecentos e dois reais) poro() sócio ora 
admitido EDERALDO CONCEIÇÃO ~'ERNANDES. já qualificado anterionnente. Ficando o 
capital social totalmente subscrito e integralizado em moeda colTCtlte nacional. di$tribuido entre os 

~ ~- Etí' . 
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ORTHOPRÓT.ESE - ORTOPEDIA TÉCNICA LTDA ME 
~a do BtlriKllho, n' 71, Bar1Kl/A0; CE/'4(},830-3$0, S:JJ,;,dor/BtL 
CNPJ: 63.1SJ.OS1/000I-SO 

FÁBIO DOS SANTOS FERNANDES 
F.ST ÁCIO DOS SANTOS FERNANDES 
EDERALDO CONCEIÇÃO FERNANDES 
TOTAL 

QUOTAS 
41.699 
41.699 

1.702 
85.100 

INTEGRALIZADO 
41.699,00 
41.699,00 
1.702,00 

85.100,00 

TOTAL 
41.699,00 
41.699,00 

1.702,00 
85.100,00 

A administniÇão da sociedade cabe aos sócios, FÁBIO DOS SANTOS FERNANDES e 
ESTÁCJO DOS SANTOS FERNANDES. com os poderes e atribuições de representar ativa e 
passivamente a sociedade em juizo ou fora dele, podendo praticar todo e qualquer ato, sempre no 
interesse da sociedade, sendo autorizado o uso do nome empresarial, vedado no entanto, em 
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer 
dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 
autorizaçllo do outro sócio. 

[TEM V: DªªIMPE-.=D~W,·,E,N'-'TO=----- -----·--····· -··- _____ J 

Os sócios administradores deeiBmm sub as peoas ds Lei, que não estilo impedidos de exer= o 
comén:io ou a adminislraçilo ds sociedade, por lei especial, em virtude de condenaçllo criminal, ou por se 
encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que tanponuiamente, o acesso a cargtJ6 públicos. ou 
por crime falimentar, de prevaricação. peita ou suborno. concUS5ão, pecu]ato, ou contra a ec:onornia popular, 
contm o sistema tinancciro nacional, contm OOITll8S de defesa da concorrência, contra as relações de consumo. 
fé pública, ou a propriedade. 

[!TEM VI: REMUNERAçAO DOS SóCIOS:-· ·-·----=:J 

Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a titulo de "pró labore", para 
aquele que estiver na administração da sociedade, observadas as disposições regulamentares 
pertinentes e das disponibilidades do caixa, como também, os lucros e dividendo serão pagos na 
proporção da produção dos serviços de cada um. 

I ITEM VII: cESSAo DE QUOTAS='------· 

As quotas da sociedade são indivisíveis e não podem ser cedidas ou transferidas sem o expresso 
consentimento dos demais sócios, cabendo, em igualdade de condições, o direito proporcional de 
preferência para os sócios que queiram adquiri·las. No caso de retirada de algum sócio por acordo, 
interdiçllo, impedimento ou falecimento, ao; quotas de capital do sócio retirante, interdito, impedido 
ou falecido, conforme a hipótese concreta, serão cedidas preferencialmente aos sócios 
remanescentes. em partes iguais a cada um. Nao havendo interesse por parte dos mesmos, na 
aquisiçAo das quotas, ficará a critério do sócio retirante ou dos seus herdeiros, a negociação de 
suas quotas, obedecendo, peremptoriamente, as determinações neste contrato. 
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ORTHOPRÓTBSE- ORTOPEDIA TÉCNICA LTDA ME 
Praça do Barbalho, n• 71, Barbalho, eEP~0,9JO.JSO, Sa/;~;zdor/Ba. 
CNPJ: 63.251.05210001-50 

···--·-------

O sócio que desejar retirar-se da sociedade, deverá comunicar ao outro sócio por intennédio de 
carta registrada, com antccedencia de 60 (sessenta) dias a sua intcnçlo de nlo mais continuar na 
Sociedade. Nesta hipótese, após decorrido o prazo monitório, o sócio remanescente procederá no 
prazo de 30 (trinta) dias, o levantamento de um inventário, seguido de Balanço Patrimonial e 
Demonstração de Resultado da Sociedade, obedecendo, obrigatoriamente, as nonnas contratuais a 
seguir convencionadas: 

I - O Balanço Patrimonial será elaborado considerando-se os valores de mercado dos 
bens, em moeda corrente, Direitos e Obrigações de responsabilidade da Sociedade na data do 
evento; 

11 • Os Haveres serlo pagos ao sócio retirante, interdito, inabilitado ou aos herdeiros 
legais do sócio falecido. em 12 (doze) parcelas mensais. iguais e consecutivas, vencendo-se a 
primeira 30 (trinta) dias após o evento. 

IIl - As parcelas supru. referenciadas serllo corrigidas pela variaçao do IGPM ou outro 
indexador que vier a substitui-lo, ocorrida entre a data da apuração dos haveres e a do seu efetivo 
pagamento. 

____ ::J 
As modificações do contrato social, que tenham por objeto matéria indicada no Artigo 997, da Lei 
N° 10.406, de 10.01.2002, dependem do consentimento dos sócios representando a totalidade do 
capital social. 

§ 1° - A convocação para reunião de sócios se dará por escrito, com obtenção 
individual de ciência, dispensando-se as fonnalidadcs da publicaçlo do anuncio, nos termos da Lei 
N" 10.40612002. 

§ 2° - A reunião dos sócios instala-se com a presença dos respectivas titulares, na 
forma da lei. 

§ 3°- Fica dispensada a reunião dos sócios. quando estes decidirem por escrito sobre 
as matérias de deliberaça.o, nos termos· da Lei N° 10.406/2002. 

§ 4° - A reuniao dos sócios, ocorrerá nos tennos previstos em lei, ordinariamente, nos 
quatro primeiros meses depois de findo o exerclcio social, de acordo com a Lei W 10.406/2002 e 
extraordinariamente, sempre que os interesses sociais exigirem o pronunciamento dos sócios, 
salvo se todos os sócios estiverem presentes e decidirem por escrito acerca da matéria em pauta. 

§ 5° - Nas reuniões, o sócio poderá ser representado por procurador devidamente 
constituído para este fim especifico. 

§ 6° ~ As deliberações e decisões dos sócios serão tomadas, observando-se as 
disposições das normas encartadas na Lei N° 10.40612002, as quais serão assentadas em livro de 
atas, o qual será obrigatoriamente utilizado em todas as reuniões da sociedade. 
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ORTHOPRÓTESE- ORTOPEDIA TÉCNICA LT.DA ME 
Praça do Bar/HJ/Ito, n' 71, BarbtJI/;o, CEF 40.010-JSO, :;J/wdor/Ba. 
CNFJ: 63.2SJ.OS210001-SO 

IIT. EM IX: RESPONSABILIDADE: 
- - -· 

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamenre pela 
integnllização do capital sociaL 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO DA SOCIEDADE 
ORTIIOPRÓTESE-ORTOPEDIA TÉCNICA LTDA ME 

Por este instrumento particular de alteração contratual FÁBIO DOS SANTOS 
FERNANDES. brasileiro, natural de Nazaré/Ba., solteiro, nascido em 28/09/1980, 
empresário, portador da cédula de identidade n' 06.722.839-99 SSP!Ba., e CPF/MF 
n' 793.261.615-87, ESTÁCIO DOS SANTOS FERNANDES· brasileiro, natural 
de Salvador/Ba., solteiro, nascido em 03/05/1982, empresário, portador da cédula 
de identidade n' 06.722.820-89 SSP/Ba., CPFIMF n° 814.714.595-00, e ambos 
residentes e domiciliados na Praça do Barbalho, D0 71, 1° andar, Barbalho, CEP 
40.030-350, Salvador/Ba., e EDERALDO CONCEICÁO FERNANDES, 
brasileiro, natural de Nazaré/Bahia .. viúvo, nascido em 02/0811952, empresário. 
portador da cédula de identidade de n' 01.049.791-94 SSP/Ba., CPF/MF n' 
073.925.165~15, residente e domiciliado na Praça do Barbalho, 0° 71, Barbalho, 
CEP: 40.030·350, Salvador/Bahia., (micos sócios da sociedade empresária ltda. 
ORTHOPRÓTESE ORTOPEDIA TÉCNICA LTDA ME., com sede na Praça 
do Barbalho, n' 71, Barbalho, CEP 40.030-350, Salvador/Bahia., inscrita no CNPJ 
sob n' 63.251.052/0001-50, registrada na MM Junta Comercial do Estado da Bahia 
sob n' 29.201.201.211 em 30/03/1992 e última alteração contratual n' 96.524.623 
em 25/03/2004, resolvem de comum acordo consolidar seu contrato social, 
conforme as cláusulas e condições a seguir delineadas: 

[CLÁUSULA PRIMEIRA: DENOMINA_ç!~ =-SOC=-=IAL=~' ---
.] 

_,_ ----------

A sociedade gira sob o nome empresarial. ORTHQPRÓ'fESE- ORTOPEDIA TÉCNICA L TOA. MJi. 
e tem sede e domicilio na Praça do Barbalho, n' 71, Barbalho, CEP 40.03().350, Salvador/Ba, podendo abrir 
filiais ou sucursais em qualquer porte do Território Nacional, desde que seja do interesse da sociedade e 
pennitido por Lei. 

[cLAusULA sEGUNDA: oBJÉTivo socW.: .----~~· 

O objetivo da sociedade é o Comércio, Confecção e Montagem Manual de Aparelhos Ortopédicos. 

!cLAusULA TERCEIRA: PRAZO DE DURAÇÃO DÁSOCIEDÂDE: _____ _ 

A sociedade iniciou suas atividades em 27/03/1992 e o seu prazo de duração é por tempo 

. indeterminado~ ~ 

~~--·- -----
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ORTHOPRÓTESE- ORTOPEDIA TÉCNICA LTDA ME 
Praça do Barbalho, n• 71, Barbalho, CEP 4C,9Ja.J50, SallJdor/Ba. 
CNPJ: 6J.JSJ.OS2/000I-SO 

!cLAusULA QUARTA: CAPITAL SOCIÀL: ~~-] 
O Capital Social é de R$ 85.100,00 (oitenta e cinco mil e cem reais), dividido em 85.100 (oitenta e 
cinco mil e cem) quotas no valor nominal de RS 1,00 (um real) cada, totalmente subscritas e 
integralizadas, em moeda corrente nacional, ficando distribuído entre os sócios da fonna a seguir: 

FÁBIO DOS SANTOS FERNANDES 
EST ÁCJO DOS SANTOS FERNANDES 
EDERALDO CONCEIÇÃO FERNANDES 
TOTAL 

QUOTAS 
41.699 
41.699 

1.702 
85.100 

INTEGRALIZADO 
41.699,00 
41.699,00 
1.702,00 

85.100,00 

[C:Li._U_SIJ'LA_Q_UI!'T_A; c:_B~S~SJ~lO_])_B _9~0'I'A_S:_-_- ~-~ _ -_--_-_--

TOTAL 
41.699,00 
41.699,00 

1.702,00 
85.100,00 

As quotas da sociedade são indivisiveis e não podem ser cedidas ou transferidas sem o expresso 
consentimento dos demais sócios, cabendo, em igualdade de condições, o direito proporcional de 
prefer!ncia para os sócios que queiram adquiri-las. No caso de retirada de algum sócio por acordo, 
interdiçio, impedimento ou falecimento, as quotas de capital do sócio retirante, interdito, impedido 
ou falecido, confonne a hipótese concreta, serlo cedidas preferencialmente aos sócios 
remanescentes, em partes iguais a cada um. Não havendo interesse por parte dos mesmos, na 
aquisição das quotas, ficará a critério do sócio retirante ou dos seus herdeiros, a negociaçlo de 
suas quotas, obedecendo, peremptoriamente, as detenninações neste contrato. 

---------

O sócio que desejar retirar-se da sociedade. deverá comunicar ao outro sócio por intennédio de 
carta registrada, com antecedência de 60 (sessenta) dias a sua intençllo de nAo mais continuar na 
Sociedade. Nesta hipótese, após decorrido o prazo monitório, o sócio remanescente procederá no 
prazo de 30 (trinta) dias, o levantamento de um inventário, seguido de Balanço Patrimoni81 c 
Demonstraçlo de Resultado da Sociedade, obedecendo. obrigatoriamente, as nonnas contratuais a 
seguir convencionadas: 

1 - O Balanço Patrimonial será elaborado considerando-se os valores de mercado dos 
bens, em moeda corrente, Direitos e Obrigações de responsabilidade da Sociedade na data do 
evento; 

II - Os Haveres serão pagos ao sócio retirante, interdito, inabilitado ou aos herdeiros 
legais do sócio falecido, em 12 (doze) parcelas mensais, iguais e consecutivas, vencendo-se a 
primeira 30 (trinta) dias após o evento. 

IJI - As parcelas supra referenciadas serão corrigidas pela variação do IGPM ou outro 
indexador que vier a substitui-lo. ocorrida entre a data da apuração dos haveres c a do seu efetivo 
pagamento. 

~~------
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ORTHOPRÓTESE- ORTOPEDIA TÉCNICA LTDA ME 
Pr~a do Barbtúho, n• 71, BarlHJJho, CEr 4C,9JIJ.JSO, Sal;Jdor/Ba. 
CNPJ: 6J.251.052/000J-50 

!cLAUSULA SBXTA: RESPONSABILIDADE_:-:_-_-_"---~---"_·-_-" ______ .J 

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem oolidariamente pela 
integrali2Dçllo do capital social. 

~LÁUSULA StTIMA: ADMINJST~O E PROIBIÇOES: __ :=] 

A administração da sociedade cabe aos sócios, FÁBIO DOS SANTOS FERNANDES e 
ESTÁCIO pos SANTOS FERNANDE. com os poderes e atribuições de representar ativa e 
passivamente a sociedade em juízo ou fora dele, podendo praticar todo e qualquer ato, sempre no 
interesse da sociedade, sendo autorizado o uso do nome empresarial, vedado no entanto, em 
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer 
dos quotistas ou de terceiros. bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 
autorização do outro sócio. 

[CLAUSULA OITAVA: ÁBBINATURA DE SÓCIOS: 

Os sócios administradores assinarão isoladamente ou em conjunto, em todos os negócios do 
exclusivo interesse da sociedade, sendoalhe vedado, entretanto, seu emprego em avais, abonos, 
fianças, ou em qualquer outra transação alheia aos interesses da sociedade. 

1 cLAusULA NORA: ANo "sociAL: ··- --=-:__---------- ] 

Ao ténnino de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas 
justificadas de sua administraçao, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e 
do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporç:Ao de suas quotas, os lucros ou 
perdas apurados. 

_"_·--=--_-_-_-"- J 
Nos quatro meses seguintes ao ténnino do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e 
designarão administrador quando for o caso. 

@LlusULA »teiMA PRIMEIRA: ~l'tllJNERAç.AQ oos_sóc!_os:- __ " __ I 

Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensnl, a titulo de "pró labore", para 
aquele que estiver na administração da sociedade, observadas as disposiç.Oes regulamentares 
pertinentes e das disponibilidades do caixa. como também, os lucros c dividendo serão pagos na 
proporção da produção dos serviços de cada um. 

J 
As modificações do contrato social, que tenham por o~jcto matéria indicada. no Artigo 997, da Lei 
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ORTHOPRÓTESE- ORTOPEDIA TÉCNICA LTDA ME 
PraÇti do Barba/lro, n' 71, Barbalho, CEP4C.9JO.J50, S3/"XJdor/Ba. 
CNPJ: 63.151.05210001-50 

N° 10.406, de 10.01.2002, dependem do consentimento dos sócios representando a totalidade do 
capital social. 

§ 1 o - A convocaçAo para reunilo de sócios se dará por escrito, com obtençlo 
individual de ciência. dispensando·se as fonnalidades da publicação do anuncio, nos termos da Lei 
N•J0.40612002. 

§ 2o - A reuniAo dos sócios instala-se com a presença dos respectivos titulares, na 
forma da lei. 

§ 3°- Fica dispensada a reunilo dos sócios, quando estes decidirem por escrito sobre 
as matérias de deliberaçlo, nos termos da Lei N° 10.40612002. 

§ 4°- A reunião dos sócios, ocorrerá nos tennos previstos em lei, ordinariamente, nos 
quatro primeiros meses depois de findo o exercido social, de acordo com a Lei N° 10.406!2002 e 
extraordinariamente, sempre que os interesses sociais exigirem o pronunciamento dos sócios, 
salvo se todos os sócios estiverem presentes e decidirem por escrito acerca da matéria em pauta. 

§ 5o - Nas reuniões, o sócio poderá ser representado por procurador devidwnente 
constituldo para este fun especifico. 

§ 6° - As de1iberaç0es e decisões dos sócios serlo tomadas, observando-se as 
disposiçoes das normas encartadas na Lei N" 10.40612002, as quais serão assentadas em livro de 
atas, o qua1 será obrigatoriamente utilizado em todas as reuniões da sociedade. 

I cLAusULA otcJMA TERCEIRA: FALECIMANTO/IMPEDIMENTo DE sósios: I 
Em caso de falecimento, interdição e inabilitação de qualquer um dos sócios a sociedade nao se 
dissolverá. O sócio remanescente fará, no prazo de 30(trinta) dias, o levantamento de um 
Inventário, seguido de Balanço Patrimonial e Demonstraçlo de Resultado da sociedade, 
procedendo de fonna a seguir: 

§ I' - O Balanço Pa1rimonial será elabontdo considerando os valores de rnen:a;lo (reais). dos 
bens, direitos e obrigações constantes do patrimônio da sociedade. à data do evento; 

§ 2° - Os Haveres serão pagos uo sócio interdito, inabilitado ou aos herdeiros legais 
do sócio falecido, em 12 (doze) parcelas mensais. iguais e consecutivas, vencendo-se a 
primeim30(trinta) dias após o evento; 

§ 3' - As parcelas supra referenciadas serão corrigidas pela variação do IGPM ou 
outro indexador que vier a substitui-lo, ocorrida entre a data da apuração dos haveres e a data de 
seu pagamento. 

De conformidade com o que dispõe o artigo 1.053, parágrafo único do Código Civil (Lei 0° 

10.406/2002), observar-se-ão na omissão do diploma legal nominado e deste contrato, as 
disposições contidas na Lei das Sociedades Anônimas. aplicável supletivamente à Sociedade 
Empresária Limitada, bem como pela lcgislaçllo advinda posteriormente e aplicãvel à matéria. 

:L-
' 
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ORTHOPRÓTES.E- ORTOPEDIA TÉC.N1C4 LTDA ME 
Praça do Barblllho, n• 71, Barba//; o. CEF 40.0JO .J.fO, :;.:z/Oiúdor/Ba. 
CNPJ: 6J.25l.OS2/000J-SO 

O presente contrato só poderá ser altemdo, reformado ou a sociedade distratada. em qualquer 
l!poca. por deliberação dos sócios que detenham a maioria absoluta das quotas de capital. 

[CLAUSULA DÉCIMA SEXTA: DESIMPEDIMENTO ·--------- --::J 
Os sócios OOminililnldon:s declaram sob as penas da Lei, que nilo estão impedidos de cxcn:er 
o comércio ou a administmçllo da sociedade, por lei especial, em virtude de coodenaçlo criminal, ou por se 
Qlwllb81UI1 sob os efeitos dela. a pena que vede. aioda que temporariamente. o """""' a cargos públicm, ou 
por aime falimentar, de prewricaçilo, peita ou suborno, concussilo, peculato, ou conbll a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra nonnas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, 
fé pública, ou a propriedade. 

[cLAusULA DÉCIMA sBTIMA: roR.o-_ ----1 
_____ j 

Fica eleito o Foro da Comarca da Cidade do Salvador, Capital do Estado da Bahia, como o único 
competente para dirimir qualquer controvérsia oriunda da execução do presente contrato, 
renunciando desde já a qualquer outro, por mais especial que seja. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em 3(três), vias de 
igual teor e fonna. devendo uma das vias ser arquivada na MM Junta Comercial do Estado da 
Bahia, para que produza os efeitos legais. 

Salvador/Ba., 02 de outubro de 2006. 

~ d.M ~ $:'~ ~ &z ~ $).,-,_o d.•, 
F íiíõDOSSANTõSFERíi~ ESTÁCIO DOS SANTOS FERNANDES 
RG 06. 7lZ.839-99 SSP/BA RG 06. 7ll8l0-89 SSP/BA 

&=~~~:m~~ 
RG 01.049.791- 94 SSP/BA 
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Governo do Estado da Bahia 
Secretaria de Micro e Pequena Empresa, Trabalho e Qualificação 
Junta Comercial do Estado da Bahia - JUCEB 

Termo de Autenticação 
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Junta Comercial do Estado da Bahia 
Certifico o Registro em 26/02/2025 

,· -:, 

Arquivamento 25009967839 Protocolo 259367354 de 24/0212025 
Nome da empresa ORTHOPROTESE ORTOPEDIA TECNICA L TOA 
NIRE 29201201211 
Este documento pode ser verificado em 
http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 241290083761 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 27/0212025 
por Bruno Mola Passos- 01331494559- Secretária Geral 

NIRE: 29201201211 

CNPJ: 63.251.052/0001-50 
Protocolo: 259367354 

Arquivamento: 26/02/2025 16:02:00 
Nome Empresarial: ORTHOPROTESE ORTOPEDIA TECNICA L TOA 

Código de Autenticidade: ·1 

Para validar o documento impresso acesso: 
http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx e informe o código de autenticidade. 
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Consulta Regularidade do Empregador 

licitar 

CAIXA 
CAIXA ECONÓMJCA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 63.251.05210001-50 

lrnpmnir 

Razão 
Social: ORTHOPROTESE ORTOPEDIA TECNICA LTDA 

Endereço: PCA DO BARBALHO 71 I BARBALHO I SALVADOR I BA I 40030-350 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servi co - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:25/01/2025 a 23/02/2025 

Certificação Número: 2025012502580456530155 

Informação obtida em 10/02/2025 14:08:24 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https:/fconsulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ORTHOPROTESE ORTOPEDIA TECNICA L TOA 
CNPJ: 63.251.052/0001-50 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:09:42 do dia 06/12/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 04/06/2025. 
Código de controle da certidão: 9B66.1212.9DBA.DA08 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



I 

I 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

Página 1 de 1 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ORTHOPROTESE ORTOPEDIA TECNICA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 63.251.052/0001-50 
Certidão no: 7619272/2025 
Expedição: 10/02/2025, às 15:32:57 
Validade: 09/08/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que ORTHOPROTESE ORTOPEDIA TECNICA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

inscrito(a) no CNPJ sob o no 63.251.052/0001-50, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. 0 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Emissão: 10/02/2025 14:04 

Certidão Negativa de Débitos Tributários ~.,~.~~, 
Jís~GI~\ 
;t Visto s:fJ 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Códig ~~111,.ita~''' 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N•: 20250783791 

RAZÃO SOCIAL 

ORTHOPROTESE ORTOPEDIA TECNICA LTDA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

031.436.229 63.251.052/0001-50 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

' 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 10/02/2025, conforme Portaria n• 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIJ 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de I Re!CertidaoNegativa.rpt ~ cS 
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Prefeitura Municipal do Salvador - PMS 
Secretaria Municipal da Fazenda- SEFAZ 

Procuradoria Geral do Município de Salvador- PGMS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NA SEFAZ E TRIBUTÁRIOS E 
NÃO TRIBUTÁRIOS INSCRITOS NA DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO DE SALVADOR 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: 

Número da Certidão: 

ORTHOPROTESE ORTOPEDIA TECNICA LTDA 

63.251.052/0001-50 

PRACA DO BARBALHO N" 71- BARBALHO, SALVADORIBA- CEP: 40301155 

2055794 

É certificado que não constam pendências em nome do sujeito passivo acima identificado, incluindo matriz c filiais 
localizadas no Município. 

Esta certidão se refere à situação fiscal. compreendendo créditos tributários administrados pela SEFAZ e a inscrições 
em Dívida Ativa junto à PGMS e abrange, inclusive, a situação cadastral do estabelecimento matriz e suas filiais ou 
imóvcl(is) em que esteja(m) na condição de contribuinte. 

Fica ressalvado o direito de o Município cobrar c inscrever em Dívida Ativa quaisquer dívidas do sujeito passivo que 
vierem a ser apuradas. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
https :/I se !àz.sal vador. ba. go. br. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Lei n° 7.186/2006 - CTRMS. 

Certidão emitida às 14:03:02 horas do dia 10/02/2025. 
Válida até dia 11/05/2025. 

Código de controle da certidão: DOB7.B3FB.FBD1.FB75.AOFB.C9B2.1FB2.7F1A 

Esta certidão foi emitida pela pagma da Secretaria Municipal da Fazenda, no endereço 
http://WW\v.sefaz.salvador.ba.gov.br, e sua autenticidade pode ser confirmada utilizando o código de controle acima. 

https:llservicosweb.sefaz.salvador.ba.gov.br/sistema/certidao_negativa/servicos_certidao_negativa_form.asp 111 
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RAZÃO SOCIAL: 

NOME FANTASIA: 

PREFEITURA MUNICIPAL DO SALVADOR 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

CCM - COORDENADORIA DE CADASTRO MOBILIÁRIO 

ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO 
PESSOA JURÍDICA 

Validade deste Alvarã: 31/1212025 

ORTHOPROTESE ORTOPEDIA TECNICA LTDA 

CGA: 082.606/001-46 CNPJ: 63.251.052/0001-50 

ENDEREÇO: Praça do Barbalho, 71 - BARBALHO 

NATUREZA JURIDICA: 206-2 - Sociedade Empresaria Limitada 

CONSTITUIÇÃO EMPRESA: Matriz 

ATIVIDADE(S) 

Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 

Fabricação de aparelhos e utensílios para correção de defeitos fisicos 
e aparelhos ortopédicos em geral sob encomenda 

TIPO DE UNIDADE: Unidade Produtiva 

FORMA DE ATUAÇÃO: Estabelecimento Fixo 

CNAE 

4773-3/00 

3250-7/03 

DATA INICIO 

30/03/1992 

11/02/2011 

SITUAÇÃO CADASTRAL: Ativa Regular 
30/03/1992 

N' TVL: 65675 VALIDADE: Definitivo 
DATA DA INSCRIÇÃO: DATA DE IMPRESSÃO: 10/01/2025 

Para o exercicio da atividade, se Produtiva ou Auxiliar, observar TVL e suas restrições. 

O Alvará de Funcionamento não dispensa o Alvará de Saúde, para as atividades que sejam de interesse da Vigilância Sanitária, de 

acordo com o Anexo IX da Lei 7.186/2006 (Tabela de Receita n° VIII - TVS) e demais legislações relacionadas. 

CÓDIGO DE CONTROLE : C6B3DFB9F58420F70A60B6503EEA2962 

A autenticidade deste Alvará poderá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda 

(http:llwww.sefaz.salvador.ba.gov.br), através do código de controle acima 





T E R M O D E A B E R T U R A 

Livro Diário 

Número: 29 Folha: 1 

:ontérn este livro 103 folhas 
~rnitidas através de processamento 
:ervirá de Livro Diário da empresa 
11/01/2023 a 31/12/2023. 

numeradas do No. 1 ao 
eletronico de dados, que 

abaixo descrita no período de 

!orne da Empresa . ... : ORTHOPROTESE ORTOPEDIA TECNICA LTDA 

103 

~amo ............... . Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 

:ndereço ........... : PRAÇA DO BARBALHO , 71 

:om-mento . ....... : 

>ai v ............• : 

CASA 

BARBALHO 

Iunicipio ... ....... : SALVADOR 

:stado ............. : BA 

nscrição no CNPJ .. : 63.251.052/0001-50 

nscrição Estadual.: 031436229 

~gistro na junta .. : 29201201211 Data registro: 30/03/1992 

nscrição Municipal: 08260600146 

' :ALVADOR, 01/01/2023 

:STACIO DOS SANTOS FERNANDES 
:oCIO ADMINISTRADOR 

DEYSE CAIRES CARVALHO 
Reg. no CRC - BA sob o No. 030401/0-9 
CPF: 998.785.005-78 :PF: 814.714.595-00 

8 
IUCIB 

Junta Comerdal do Estado da Bahia 
Certifico o Registro em 2610212025 
Arquivamento 25009967839 Protocolo 259367354 de 2410212025 
Nome da empresa ORTHOPROTESE ORTOPEDIA TECNICA L TOA 
NIRE 29201201211 
Este documento pode ser verificado em 
http:flregin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chanceta 241290083761 
~~~ .. ~~a.'?! .!~!~~~da .. ~~~~~~~~e" e a~~~~-~~: .. ~~ ~?!?212025 

"' w 
N 

"' ~ 
o 

"' N 
o 
o 
o 
~ 

"' o 
I 
o 
" "' '" o 
"' " o 
"' "' <n 

"' 
o 
:'l 
o 
"' "' " H , 
"' "' () 
z 
H 
() , 
t-< 

"' §l 



Empi'esa: ORTHOPROTESE ORTOPEDIA TECNICA L TOA Folha: 
C.N.P.J.: 63.251.052/0001-50 Número livro: 
Balanço encerrado em: 31/12/2023 

BALANÇO PATRIMONIAL 

ATIVO 

CIRCULANTE 363.287,960 
H 

DISPONIVEL 75.773,920 z 
CAIXA. GERAL 21.191,030 

, 
tJ 

CAIXA 21.191,030 o 
tJ 

BANCOS CONTA MOVIMENTO 9.628,170 
H 
G) 

BANCO DO BRASIL AG 2957 qc 1958J..g 9.627,170 H 
>-3 

BRADESCO S/ A- AG. 03189 C/C 0215117...0 1,000 , 
'" :;: 

APUCACAO FINANCEIRA 44.954,720 '" z 
BRAOESCO S/ A INVEST FAOL AG. 3550 C/C 35117-2 44.954,720 >-3 

"' 
CREDrrGS 287.514,040 

'U 
o 

CU!NTtS 70.121,040 "' 
CUENTES DIVERSOS 63.124,050 

ORTOPEDIA SAN MARTIN 6.996,990 "' "' ro 
-.J 

IMPOSTOS A RECUPERAR 6.930,370 ro 

IR 5/APUCAÇÃO RNANCEIRA "' 6.930,370 o 
o 

"' ESTOQUES 59.825,510 -.J 

' 
ro 

MERCADORIAS P/REVENDA 44.011,310 I 

ESTOQUE EM PODER DE TERCEIROS 15.814,200 
tJ 

'" "' cn 
OUTROS CRfDITOS 182,660 '" AO. FERIAS 182,660 n , 

H 

ENCARGOS A RECUPERAR 108,150 "' '" INSS 108,150 cn 
n 

EMPRESTIHO A SÓCIO 150.346,310 
, 
"' ESTAOO SANTOS FERNANDES 150.346,310 < , 
'" ATIVO NÃO CIRCULANTE 1.879,230 '" o 

IMOBILIZADO o,oo 
"' MOVEIS E UTENSIUOS 0,00 w 

MOVEIS E UTENSIUOS 1.378,180 
N 

"' MOVEIS E UTENSIUOS DEP. (-) 1.378,18( ~ 

o 

"' N 
FERRAMENTAS 0,00 o 

FERRAMENTAS 9.274,160 o 
o 

FERRAMENTAS DEP. {-) 9.274,16( ~ 

"' o 

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS o,oo I 
o 

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 3.011,000 "' >-3 

' 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS DEP. (-) 3.011,00C '" o 

"' 
EQUIPAMENTOS DE JNFORMATICA 0,00 "' o 

EQUIP. DE INFORMATICA 3.146,510 >-3 

'" EQUIP. DE INFORMATICA DEP. H 3.146,51C cn 

'" 
INTANGIVEL 1.879,230 o 

"' MARCAS E PATENTES 1.879,230 
""' MARCAS E PATENTES 1.879,230 
o 
'U 

'" tJ 
H , 
>-3 

'" n 
z 
H 
n , 
'" ""' ~ 
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I 

Empresa: ORTHOPROTESE ORTOPEDIA TECNICA L TOA 
C.N.P.J.: 63.251.052/0001-50 
Balanço encerrado em: 31/12/2023 

BALANÇO PATRIMONIAL 

PASSIVO 
PASSIVO ORCULANTE 

QRCULANTE 
FORNECEDORES 

A.GOMES E IRMAO LTDA 

BLUMENTHAL DISTRIBUIDORA 

BAASPRESS TRANSPORTES URGENTES LTDA 

CANLOG CARGO TRANSPORTES LTDA 

OILEPE IND. E COM. DE MAT. ORTOPEOICOS L 

MSO MATERIAL HOSPITALAR LTDA. 

ORTHOGEN TÉCNICA ORTOPÉDICA L TOA. 
ORTOLAB ORTESE E PROTESE LTDA 

OTTOBOCK DO BRASIL TEOHCA ORTOPEDICA L 
POUOR IND. E COM. DE PROD. ORTOP. L TOA. 

VERISURE BRASIL MONITORAMENTODE ALARME SA 

PRAINA COMÉROO DE MEDICAMENTOS EIREU 

ENCARGOS SOCIAIS A RECOLHER 
FGTS 

INSS 

TRIBUTOS E TAXAS A RECOLHER 
IRRF SOBRE FOLHA 

SIMPLES NAOONAL 

CONTAS A PAGAR 

RETIRADAS PRo-LABORE 

SALARIOS E ORDENADOS 

ADIANTAMENTO DE CliENTES 
ORTOPEDIA SAN MARTIN L TOA 

PROVISÃO P/ FERIAS E 13° SALARIOS 
PROVISÃO P/FERIAS 

PROVISÃO FGTS S/FERIAS E 13° SALARIO 

PASSIVO NÃO CIRCULANTE 
PASSIVO NÃO CIRCULANTE 

FINANCIAMENTOS 
BRADESCO S/ A FINANC. A LONGO PRAZO- CONTRATO ND 014481425 

BRADESCO S/ A- FINANCIAMENTO CONTRATO N° 148.800.002 

(-)JUROS A APROPRIAR FINANCIAMENTO BRADESCO CONTRATO N° 14.800.002 

BRADESCO S/ A- OPERAÇÃO CAPITAL DE GIRO PROC. 015933349 

PATRIMONIO UQUJDO 
PATRIMONIO 

CAPITAL 
CAPITAL SUBSCRITO 

RESERVAS 
RESERVA DE LUCRO ACUMULADO 

RESERVA DE LUCROS ACUMULADOS 

ESTAaO 005 SANTOS FERNANDES 
SOCIO ADMINISTRADOR 
CPF: 814.714.595·00 

DEYSE CAIRES CARVALHO 
Reg. no CRC- BA sob o No. 030401/D-9 
CPF: 998.785.005·78 

Folha: 
Número livro: 

365.167,19( 
, 
"' 78.073,83C "' H 

78.073,83C z 
34.609,06C 

, 
o 

1.117,S2C o 
5n,7sc o 
232,16C 

H 
Gl 

545,00C H ..., 
4.008,08( , 
1.788,75( 

e-

"' 1.342,18( '" z 
557,00C 

..., 

'" 19.642,84C 
4.260,94( "' o 

226,00C " 310,84C 

"' "' 3.794,16C 00 
-..J 

1.740,62( 00 

"' 2.053,54C o 
o 

"' 10.261,23C -..J 
00 

1.905,00C I 
o 

8.356,23C '" "' "' 13.118,09C '" 11.458,34C o 
1.6S9,7SC 

, 
H 

" '" 11.710,73C "' 11.710,73C o , 
4.580,56C ~ 

4.341,52( e-
239,04C '" o 

""' 155.109,95( w 

155.109,95C 
N 

"' 155.109,95( ~ 

o 
1.550,12C "' N 

18.656,60C o 
3.595,090 o 

o 
138.498,32( ~ 

"' o 
131.983,41C 

I 
o 

85.100,00C " ..., 
85,100,00C '" o 

85.100,00C "' " o 
46.883,41( ..., 

'" 46.883,41( "' 
46.883,41C '" o 

" ..., 
o 
"' '" o 
H , 
..., 
"" o z 
H 
o , 
t-' ..., 
o , 



~.P.J.: 63.251.052/0001-50 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2023 

celta Operadonal 793,856 93 

:ducoes C6J 263 z6l 

:ce:ita Uquida 

stos Mercadorias Vendidas (145,281 59) 

cro Bruto 

spesas Administrativas 
DESPESAS ANUIDADE CARTÃO DE CRÉDITO (472,00) 

spesas Tributarias 

•~nonceiras 

sultado operadonallíquido 

:spesas Não Operacionais 

suttado Antes do IR 

CRO LÍQUIDO DO EXERdCIO 

'STACIO DOS SANTOS FERNANDES 
:OCIO ADMINISTRADCR 
:PF: 814.714.595-00 

I 

(6 182 6l) 

{4,8JO 8Jl 

oz.zeQ 76l 

DEY5E CAIRES CARVALHO 
Reg. no CRC- BA sob o No. 030401/D-9 
CPF: 998.785.005-78 
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U> 
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7JQ S2J 17 o 
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f.'L.,.:;ct: 

N.P.J.: 

ríodo: 

Vr<.inVt'"l'<UJ.J:..:>C Vl'<1Ut'"CU1ft 11'<..!'<1<.-tl. !...J.Utl. 

63.251.052/0001-50 

01/01/2023 - 31/12/2023 - ~ O . .U!d.: V1VV 

Número livro: - 0029 

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO ÚQUIDO 

aldo em 31/12/2022 

ESERVAS 

aldo .a 31/12/2023 

\5' 
\.} 

ESTACIO DOS SANTOS FERNANDES 
SOCIO ADMINISTRADOR 
CPF: 814.714.595-00 

PATIMONIO LIQUIDO 

CAPITAL SUBSCRITO 

85.100,0 

85.100,0 

RESERVAS 

RESERVAS DE LUCROS Total 
ACUMULADOS 

13.072,1 

33.811,2 

46.883,4 

DEYSE CAIRES CARVALHO 
Reg. no CRC - BA sob o No. 030401/0-9 
CPF: 998.785.005-78 

98.172, 1.!: 

33.811,2E 

131.983,41 

tema licenciado oara DIGITAR PRESTACAO Dª~\fíd}SffiNlii\SE§~IÍiUi(..gJOtldOH:ttlO-Ot; L 000 Ct;O l t; Zt9 i OH'llil\8'iJ.J S38l'iJ.J 3SX3U-8Lt; OQt; 8 L86 6 : BOd 3.LN3W'1V.LI~IO OOVNISSV 



crição: 
iodo: 

63.251.052/0001-50 
01/01/2023 - 31/12/2023 

COEFICIENTES DE ANÁUSES EM 31/12/2023 

lice de Liquidez Geral 

llce de Liquidez Corrente 

lice de Liquidez Seca 

llce de Uquldez 

ediata 

llce de Uquidez de 

:ursos Próprios 

llce de Solvência Geral 

lice 'dividamento 
"OI 

1u de Endtvidamento 

Ativo Circulante + Realizável Longo Prazo 

Passivo Orrulante + Passivo Não-Circulante 

Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

Ativo Circulante - Estoque 

Passivo Circulante 

Disponível 

Passivo Circulante 

Ativo Circulante - Passivo Circulante 

Patrimônio Líquido 

Ativo 

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 

Passivo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 

Ativo 

AOO DOS SANTOS FERNANDES 
JO ADMINISTRADOR 
: 814.714.595-DO 

I 

DEYSE CAJRES CARVALHO 
Reg. no CRC- BA sob o No. 030401/ü-9 
CPF: 998.785.005-78 

Número livro: 0029 

363.287,96 + 1.879,23 1,57 
, 
U> 

78.073,83 + 155.109,95 
U> 
H 
z 
" 

363.287,96 4,65 
o 
o 

78.073,83 o 
H 
Cl 
H 

363.287,96- 59.825,51 3,89 >-l 

" 78.073,83 
... 
:< 
"' z 
>-l 

75.773,92 0,97 "' 
78.073,83 "' o 

"' 
363.287,%- 78.073,83 2,16 "' "' 131.983,41 ro ._, 

ro 

"' 365.167,19 1,57 o 
o 

78.073,83 + 155.109,95 "' ._, 
ro 
I 

78.073,83 + 155.109,95 0,64 
o 

"' "' 365.167,19 U> 

"' 
() 
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~CRCBA 
(;)~fii-J..l Rfi_;IL'~N.t.l rlf ú"WT . .u\lii'AN 
l\,\llA.tl14 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DA BAHIA 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DA BAHIA certifica 
que o( a) profissional identificado(a) no presente documento encontra-se em dia com 
seus débitos perante o CRC. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 

NOME ................. : DEYSE CAIRES CARVALHO 
REGISTRO .......... : BA-030401/0-9 
CATEGORIA ........ : CONTADOR 
CPF ..................... : ***. 785.005-** 

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que 
posteriormente. venham a ser apurados pelo CRCBA contra o referido registro. 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: BAHIA, 12/02/2025 as 11 :02:01. 
Válido até: 31/03/2025. 
Código de Controle: 8473345. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCBA. 
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T E R M O D E E N C E R R A M E N T O 

Livro Diário 

Número: 29 Folha: 103 

:ontém este livro 103 folhas numeradas do No. 1 ao 
~mitidas através de processamento eletronico de dados, que 
:erviu de Livro Diário da empresa abaixo descrita no período de 
11/01/2023 a 31/12/2023. 

/orne da Empresa .... : ORTHOPROTESE ORTOPEDIA TECNICA LTDA 

103 

~amo ............... : Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 

:ndereço ........ . PRAÇA DO BARBALHO , 71 

ortmento ........ : 

1a1 o ............. : 

CASA 

BARBALHO 

lunicipio ...... . SALVADOR 

:stado ............. : BA 

nscrição no CNPJ .. : 63.251.052/0001-50 

nscrição Estadual.: 031436229 

~gistro na junta .. : 29201201211 Data registro: 30/03/1992 

nscrição Municipal: 08260600146 

' :ALVADOR, 31/12/2023 

:STACIO DOS SANTOS FERNANDES 
:OCIO ADMINISTRADOR 
:PF: 814.714.595-00 

Junta Comercial do Estado da Bahia 
Certifico o Registro em 26f02!2025 

DEYSE CAIRES CARVALHO 
Reg. no CRC - BA sob o No. 030401/0-9 
CPF: 998.785.005-78 

8 
IUCEB 

Arquivamento 25009967839 Protocolo 259367354 de 2410212025 
Nome da empresa ORTHOPROTESE ORTOPEDIA TECNICA L TOA 
NIRE 29201201211 
Este documento pode ser verificado em 
~~~~~"i*~~~~~~ibr/AUTENTlCACAODOCUMENTOSIAUTENTICACAO.aspx 

~!~ .. ~~a .'?~.~~~da,~i~~!',!~~" e a~~~~-~~!'-'~11).~~?212025 
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I 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 4~EM~~. 

SMS -COORDENAÇÃO DE REABILITAÇÃO FÍSICA E AUDITIVA- CEMERl~ 9... li1 

COMPROVANTE DE ENCAMINHAMENTO '%·Visto ,s~ 
"ll!reif\\ ~-

INFORMAÇÕES DE ORIGEM DO PROTOCOLO 

Local (Setor I SMS - Coordenação de Reabilitação Física e Auditiva 
- CEMERF 

Protocolo (N2) 11184/2025 

Data e hora 07/02/2025 12:01:15 

CONTRATAÇÃO DIRETA PARA FORNECIMENTO DE 
Texto de envio 

'*'~~ 
ÓRTESES, PRÓTESES E MEIOS AUXILIARES DE 
LOCOMOÇÃO(OPM)-CEMERF 

Ot,-{- 4PCt-- ,.~~~ 
Bruna Ferraz n _,J>:~&t~i~eira SMS - Coordenação de Reabilitação Física e Auditiva 

- CEMERF Responsável pelo envio 
Responsável do Setor 

RELAÇÃO DE PROTOCOLOS 

Descrição Detalhamento do Protocolo 

Comunicação Interna 
CONTRATAÇÃO DIRETA PARA FORNECIMENTO DE Prezados (as)! Segue em anexo a solicitação de 
ÓRTESES, PRÓTESES E MEIOS AUXILIARES DE COMPRA DIRETA para fornecimento de órteses, 
LOCOMOÇÃO (OPM) - CEMERF próteses e meios auxiliares de locomoção (OPM). E 
SMS [ ... ] 

l0:r Bruna Ferraz Bacelar de Oliveira 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA ~""~e 
SMS • DIRETORIA ADMINISTRATIVA ~" ~ :JsEMGI . 

COMPROVANTE DE ENCAMINHAMENTO I ;. ~ ~ . 
~·Visto& 

~o;1D... . ~MI!.c, 

INFORMAÇÕES DE ORIGEM DO PROTOCOLO 

Local (Setor ) SMS- Diretoria Administrativa 

Protocolo (Nº) 11184/2025 

Data e hora 14/03/2025 16:34:24 

CONTRATAÇÃO DIRETA PARA FORNECIMENTO DE 
Texto de envio ÓRTESES, PRÓTESES E MEIOS AUXILIARES DE 

LOCOMOÇÃO(OPM}-CEMERF 

)~~~-~~~s 
Luan~sé~~ ~~=~:')- SMS- Diretoria Administrativa 

Respon pe !J envio Responsável do Setor 

"' RELAÇÃO DE PROTOCOLOS 

Descrição Detalhamento do Protocolo 

Comunicação Interna 
CONTRATAÇÃO DIRETA PARA FORNECIMENTO DE 
ÓRTESES, PRÓTESES E MEIOS AUXILIARES DE Encaminho a Diretoria Financeira para analise. 
LOCOMOÇÃO (OPM} - CEMERF 
SMS 
Lua na Silva de Jesus 

RECIBO 

o recebimento do(s) protocolo(s) na quantidade de 1, conforme registros no Sistema de 
>estão Eletrônica de Processos (GEP) de Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista. 

Protocolo Nº: 
11184/2025 

Local (Origem): 
SMS- Diretoria Administrativa 

Resp. (Recebimento} 

Data/Hora de origem: 
14/03/2025 16:34:24 

Local (Destino): 
SMS - Diretoria Financeira 

SMS- DIRETORIA FINANCEIRA 

VITÓRIA DA CONQUISTA _j_!J_t___Q.i._/ JJJ:lS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

Secretaria Municipal de Saúde 

PROCESSO: 11184/202S 

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Na qualidade de ordenadora de despesas da Secretaria Municipal de Saúde, declaro 

que a despesa prevista está adequada à Lei nº 14.133/2021; está em compatibilidade com o 

Plano Plurianual- PPA 2022-2025, com a Lei de Diretrizes Orçamentárias- LD0/2025 e com a 

Lei Orçamentária Anual- LOA 2025; e preenche os requisitos exigidos pela Lei Complementar 

nº 101, de 04 de maio de 2000, especialmente quanto às normas dos artigos 16 e 17. 

A despesa prevista se refere à contratação de pessoa jurídica especializada no 

fornecimento de órteses, próteses e meios auxiliares de locomoção para atendimento das 

demandas do Centro Municipal Especializado em Reabilitação Física - CEMERF, junto à 

Secretaria Municipal de Saúde. 

Informo que a despesa prevista será acorrida no exercício financeiro vigente pelas 

dotações orçamentárias indicada(s) a seguir: 

ÓRGÃO AÇÃO ELEMENTO FONTE VALOR (R$) 
2600 1212 339032 600 626.890,00 

Declaro a existência de saldo orçamentário disponível e suficiente para o empenho 

da despesa prevista, considerando o comprometimento de saldo orçamentário-financeiro 

com outras despesas já existentes e novos processos em andamento. Os valores que 

ultrapassarem o exercício vigente serão incluídos nas leis orçamentárias dos respectivos I períodos. 

Vitória da Conquista, 17 de março de 2025. 

Edinael 
Diretor Financeiro 

Rua Rotary Club, 69- Centro- CEP 45000-906- Vitória da Conquista- Ba 
saude@pmvc.ba.gov.br www.pmvc.ba.gov.br (77) 3424-7400 



MUNICIPIO VITORIA DA CONQUISTA 
SECRETARIA DE SAUDE PUBLICA 
BAHIA 

·. 34.308.797/0001-00 
NOTA DE PRÉ EMPENHO N• 0000133/2025- LIBERADA 

Determino o Pré Empenho da forma abaixo 

:2600- SECRETARIA MUNICIPAL DE 

Unidade Orçamentária : 260 I -SISTEMA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Função : I O - Saúde 
Subfunção : 302 -Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

Exercício: 2025 Ficha: 1212321600t 

Data: 17/03/2025 Data Ref: 17/03/2025 Valor: 626.890,00 

Programa 0705- ATENÇÃO ESPECIALIZADA À SAÚDE 

ProJeto/Atividade: 1.212- PROMOÇÃO DE REABILITAÇÃO À SAÚDE 

Elemento Despesa : 33903200000- MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

Subelemento Despesa : 33903299002 - OUT. MAT. DIST. GRATUITA -O R TESES E PROTESES 
Fonte de Recurso : 160000000000 -Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutençã 

Favorecido : CNPJ/CPF: 

Bairro: Cidade: 

Endereço: UF: 

Histórico : Ref. fornecimento de órteses, próteses e meios auxiliares de locomoção para atendimento das demandas do CEMERF 

Saldo Anterior Ficha 

(seiscentos e vinte e seis mil oitocentos e noventa reais ) 

Modalidade : Dispensa 

Objeto: 

Edi 
Diretor Financeiro 

Mat 245590 

Page I of I 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA #!.:Si!; (·~. 

SMS · DIRETORIA FINANCEIRA JtS~GI\ 
COMPROVANTE DE ENCAMINHAMENTO ~ -- .~ 

~·Visto < 
v J!>,;, '~·'' 

INFORMAÇÕES DE ORIGEM DO PROTOCOLO 

Local (Setor ) SMS - Diretoria Financeira 

Protocolo (N2) 11184/2025 

Data e hora 17/03/2025 18:17:10 

CONTRATAÇÃO DIRETA PARA FORNECIMENTO DE 
Texto de envio ÓRTESES, PRÓTESES E MEIOS AUXILIARES DE 

v ' LOCOMOÇÃO (OPM) - CEMERF 

~I 
[\ -

r; 
Edinael dos Santos Pardim SMS - Diretoria Financeira 

Responsável pelo envio Responsável do Setor 

RELAÇÃO DE PROTOCOLOS 

Descrição Detalhamento do Protocolo 

Comunicação Interna 
CONTRATAÇÃO DIRETA PARA FORNECIMENTO DE 
ÓRTESES, PRÓTESES E MEIOS AUXILIARES DE juntamos ao processo reserva orçamentária. Segue 
LOCOMOÇÃO (OPM) - CEMERF para análise e providências. 
SMS 
Edinael dos Santos Pardim 

RECIBO 

Confirmo o recebimento do(s) protocolo(s) na quantidade de 1, conforme registros no Sistema de 
Gestão Eletrônica de Processos (GEP) de Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista. 

Protocolo N2: 
11184/2025 

Local (Origem): 
SMS- Diretoria Financeira 

Resp. (Recebimento) 

Data/Hora de origem: 
17/03/202518:17:10 

Local (Destino): 
SMS - Núcleo Administrativo 

SMS- NÚCLEO ADMINISTRATIVO 

VITÓRIA DA CONQUISTA __ / __ / __ 



I 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA --

SMS • NÚCLEO ADMINISTRATIVO R.:~~ 
COMPROVANTE DE ENCAMINHAMENTO r.J/~ a 1\:) 

\%, Vísto .$, 
.llt>'/ 

INFORMAÇÕES DE ORIGEM DO PROTOCOLO -
Local (Setor ) SMS- Núcleo Administrativo 

Protocolo (N!!) 11184/2025 

Data e hora 20/03/2025 10:23:28 

CONTRATAÇÃO DIRETA PARA FORNECIMENTO DE 
Texto de envio ÓRTESES, PRÓTESES E MEIOS AUXILIARES DE 

LOCOMOÇÃO(OPM)-CEMERF 

.s4 
Rozana Lucena Silveira SMS - Núcleo Administrativo 
Responsável pelo envio Responsável do Setor J RELAÇÃO DE PROTOCOLOS 

Descrição Detalhamento do Protocolo 

Comunicação Interna 
CONTRATAÇÃO DIRETA PARA FORNECIMENTO DE Prezada, Solicitamos de Vossa Senhoria, os 
ÓRTESES, PRÓTESES E MEIOS AUXILIARES DE encaminhamentos necessários para prosseguir com 
LOCOMOÇÃO (OPM) - CEMERF os tramites da Dispensa de Licitação/Compra Direta, 
SMS para contrataç&atilde [ ... ] 
Rozana Lucena Silveira 

RECIBO 

.onfirmo o recebimento do(s) protocolo(s) na quantidade de 1, conforme registros no Sistema de 

.uestão Eletrônica de Processos (GEP) de Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista. 

Protocolo N!!: Data/Hora de origem: 
11184/2025 20/03/2025 10:23:28 

Local (Origem): 
SMS- Núcleo Administrativo 

Resp. (Recebimento) 

Local (Destino): 
SEMGI - Coordenação de Material e Patrimônio 

SEMGI -COORDENAÇÃO DE MATERIAL E 
PATRIMÔNIO 

VITÓRIA DA CONQUISTA __ / __ / __ 
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Vitória da Conquista, 20 de Março de 2025. 

A Sua Senhoria a Senhora 
Lorena Freire de Oliveira 
Coordenadora de Material e Patrimônio - SEMGI 

Assunto: Dispensa de licitacão para Atendimento ás Demandas do CEMERF 

Prezada, 

Solicitamos de Vossa Senhoria, os encaminhamentos necessanos para 
prosseguir com os tramites da Dispensa de Licitação/Compra Direta, para 
contratação de fornecimento de Órtoses, Próteses e meios Auxiliares de Locomoção 
(OPM), em atendimento ás demandas do Centro Municipal Especializado em 
Reabilitação Física - CEMERF, conforme pré-empenho, especificações técnicas e 
exigências estabelecidas na Cl em anexo. 

Na certeza do pronto atendimento, reiteramos protestos de elevada estima e 
distinta consideração. 

Atenciosamente, 

Rua Rotary Club, 69- Centro 
CEP 45000-410- Vitôria da Conquista- Bahia 
nucleoadministrativosms@pmvc. ba.gov .br 

ROZANA LUCENA SILVEIRA 
NÚCLEO ADMINISTRATIVO-SMS 
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EDIÇÃO EXTRA 

• 
. 

-. EDIÇÃO EXTRA DIA 01 DE JANEIRO DE 2025 

DECRETO 
' 

DECRETO N° 23.512, DE 1° DE JANEIRO DE 2025 

Renova os atos de nomeação dos(as) Secretários(as) Municipais, do Procurador-Geral do Município e do Chefe do 
Gabinete Civil e dá outras providências. 

~PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA , Estado da Bahia, usando das atribuições que lhe confere 
W'art. 75, incisos 111 e XI, da Lei Orgânica do Município; e 

CONSIDERANDO que a data de 1° de janeiro de 2025 marca o inicio do novo mandato da Prefeita Municipal de 
Vitória da Conquista- BA, após ser reeleita no pleito realizado em outubro de 2024; 

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 79 da Lei Orgânica do Município, são auxiliares diretos da Prefeita os(as) 
Secretários( as) Municipais, o Procurador-Geral do Município e o Chefe do Gabinete Civil; 

CONSIDERANDO a necessidade de garantir a continuidade administrativa e o regular e eficaz funcionamento da 
Administração Pública municipal, sobretudo no que toca aos órgãos autônomos e aos superiores, chefiados pelos 
servidores indicados neste Decreto; 

CONSIDERANDO que compete à Chefia do Poder Executivo optar pela renovação dos atos de nomeação dos 
ocupantes dos cargos que lhe servem como auxiliares diretos, nos termos do art. 79, parágrafo único, da Lei 
Orgânica do Município; e 

CONSIDERANDO, sobretudo, o interesse público envolvido na questão; 

DECRETA: 

Art. 1° ,Ficam renovados, para o mandato 2025-2028, os atos de nomeação dos agentes públicos indicados no 
Anexo Unico deste Decreto, para que esses possam continuar no exercício dos seus respectivos cargos . 

.... 2" Este Decreto entra em vigência na data de sua publicação, ficando revogadas todas as disposições em 
contrário e tomado sem efeito o Decreto municipal n• 23.508, de 31 de dezembro de 2024. 

Nome 

Ana Claudia Oliveira Passos 

Breno Pereira Farias 

Edgard Larry Andrade Soares 

Edimario Freitas de Andrade 
Junior 

Eugenio Avelino Lopes Souza 
-~·-- -- --------.-- .. 

Vitória da Conquista - BA, 1 • de janeiro de 2025. 

Ana Sheila Lemos Andrade 
Prefeita Municipal 

ANEXO ÚNICO 

Matricula Cargo 

245457 Secretária Municipal do Meio Ambiente 

305413 Secretário Municipal de Desenvolvimento 
Rural 

245592 Secretário Municipal de Educação 

305998 Secretário Municipal de Mobilidade Uribana 
(Interino) 

245959 Secretário Municipal de Cultura, Turismo e 
Lazer 

. - -- .. . ._ ... -- -- - --

dom.pmvc.ba.gov.br 

Secretaria 

SEMMA 

SMDR 

SMED 

SEMOB 

SECTEL 
... ··--· 

Documento assinado digitalmente conforme MP no 2.200-112001 de 241081200 J, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira- ICP Brasil 
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Fernanda Oliveira Maron 

Geanne de Cassia Oliveira da 
Silva 

Marcos Antônio de Miranda 
Ferreira 

Mateus Nascimento Novais 

Michael Farias Alencar Lima 

Rodrigo Cardoso Bulhões 

Viviane Santos de Oliveira 
Ferreira 

307285 

245456 

245521 

245532 

245453 

305298 

305911 

Secretária Municipal de Governo SEGOV 

Secretário SMDE 

STPC 

Secretário Municipal de Desenvolvimento SEMDES Social 

Secretário e Execução SEFIN 

Secretária Municipal de Políticas para as SMPM Mulheres 

dom.pmvc.ba.gov.br ~Pil> 
Documento assinado digitalmente conforrrle MP no 2.200-21200 7 de 24/081200 7, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - /CP Brasil 
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55 Plásticos para classificador 
56 Pratos descartávela 
57 Pregador de roupas 
58 Sacos plásticos 
59 Tintas em geral 
60 TonMr para Impressora 
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Gabinete da Procuradoria-Geral do Município de Vitória da Conquista, Estado da Bahia, 07 de janeiro de 2025. 

J6natan Nunes Melrelu 
Procurador-Geral do Munlcfplo 

Rafael Meira de AraúJo 
Coordenador do PR~ON 

PORTARIA SEINFRA N° 001, DE 07 DE JANEIRO DE 2025 

O SECRETARIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA URBANA de Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista, 
Estado da Bahia, no uso das suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal 421187 e o Decreto na. 23.51212025 
expedido pelo Executivo Municipal. 

RESOLVE: 

Art. 01° Designar o servidor Oiego Ferreira Salgado, para substituir a servidora Samila Santos Gonçalves na funçao 
de secretária do Gabinete da SEINFRA no período de 09/01/2025 a 17/01/2025. 

Art. 02• Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as dlsposiçOes em contrário. 

Gabinete do Secretario Municipal de Infraestrutura Urbana, 07 de Janeiro de 2025. 

Jackson Apol!nérlo Yoshlura 
Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana 

PORTARIA SMDR N" 002/2025 

Dlap6e sobre a subltftulçlo do Secreta\rlo titular dl Secretaria Municipal de Desenvolvimento Ru1111 durante 
aua auüncla, no perfodo da 08 a 23 da )analro da 2025. 

O SECRETÁRtO DE DESENVOLVIMENTO RURAL DO MUNICIPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA , Estado da 
Bahia. no uso de suas atribuições que llle sAo conferidas pela Lei n° 421, de 31 de dezembro de 1987 e Decreto n~ 
22.70312023; 

RESOLVE: 

Art. 1° Oeslanar o servidor Gustavo de Barros Pedreira, matricula n° 30578-0, para responder pela di~o das 
atividades óesenvolvldas no AmbHo da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural em substitu1çAo ao 
Secretario titular da pasta, que estará em viagem no perlodo de 09 a 23 de janeiro de 2025. 

Art. 'Z' Esta Portaria entrara em vigor no dia 09 de janeiro de 2025, estando revogadas as disposlçOes em contrário. 

Vitória da Conquista- BA, 07 de janeiro de 2025. 

Breno Pereira Farias 
Secretário Municipal de Desenvolvimento Rural 

Matricula 30541-3 

PORTARIA N" 001/2025- SEMGI 

dom.pmvc.ba.gov.br 
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DISPOE SOBRE A SUB&nTUIÇAO DE SERVIDOR DURANTE PERIODO DE AFASTAMENTO. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTAO E INOVAÇÃO, no U$0 das attlbulçOes que lhe confere a Lel Municipal 
n° 421/87, o Decreto n° 23.51212025, e o Decreto n° 22.734/2023, expedidos pela Chefia do Poder Executivo 
Municipal, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Designar as servidoras ELAINE AMARAL SILVEIRA, matricula no 142668 e LORENA FREIRE DE 
OUVEIRA, matricula no 241293, para substituir o cargo/funçao pública da servidora L 8. L O., matricula n° 
2XXXXO, CPF n°XXX.909.125-XX, sem acréscimo de suas remuneraçOes. por perfodo Indeterminado, enquanto 
perdurar o afastamento em caráter cautelar, em cumprimento à determlnaclo judicial comunicada por melo do 
Oficio SJBA-3• VAAA 5012024, exarada nos autos do processo n° 1081827-05.2024.4.01.3300. 

Art. 'Z' - A servidora ELAINE AMARAL SILVEIRA , responderá pelos atos da Gerência de Patrimônio deste 
Municlplo, enquanto a servidora LORENA FREIRE DE OUVEIRA, responderé pela Central Estratégica de Compras 
PUblicas. 

Art. 3" • Esta portaria entraré em vigor na data de sua pubilcaçlo, ficando revogadas as dlsposiç6es em contrétlo. 

REGISTRE.SE, PUBLIQUE.SE E CUMPRA.SE. 

Gabinete do Secretério Municipal de Gastao e Inovação, 07 de janeiro de 2025. 

ROMAR SOUZA BARROS 
Secretário Municipal de GesUio e Inovação 

PORTARIA N" 009/2025 

DISPOE SOBRE A INSTAURAÇÃO DE PROCEDI .. ENTO ADMINlSTRATIVO PARA A CONCEssAO DE 
JORNADA ESPECIAL AO SERYlDOR COM DEFICI!:NCIA OU AO CONJUGE, FILHO OU DEPENDENTE DE 
SERVIDOR, QUE POSSUA DEFICiêNCIA, E DÁ OUTRAS PROVID!:NClAS. 

O SECRETÁRtO MUNICIPAL DE GESTAO E INOYAÇAO do Munlc!plo de Vitória da Conquista, Estado da Bahia, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos dos Decretos 0°S 23.512/2025, 21.90312022 e 23.29812024 e do art. 
107, da Lei Complementar Municipal n° 1.78612011. 

CONSIDERANDO que o artigo 107, da Lei Complementar Municipal n° 1.786, de 16 de dezembro de 2011, alterado, 
recentemente, pela lei Complementar Municipal no 2.897/2024, que concede horário especial ao(a) servidor(a) com 
deficiência, ou ainda, ao cOnjuga, filho ou dependente de servldor(a), que possua deficiência; 

CONSIDERANDO que a Administraçao Pública Direta Municipal possui o Núcleo de AlençAo é Saúde e de 
SEiliJurança oo Trabalho - NAST, no& termO& do Decreto n° 22.86612023, responsével pelo acompanhamento da 
saude dos servidores públicos munklpala; 

CONSIDERANDO o requerimento protocolado pelo(a) servldor(a) RICARDO GUSMAO ALMEIDA, ocupante do 
cargo rtCNICO AGRICOLA, matricula 241465; 

RESOLVE: 

Art. 1° Fica Instaurado o procedimento administrativo para análise do pedido de cçncessAo de jornada especial 
ao(a) servk:lor(a) RICARDO GUSMAO ALMEIDA, ocupante do cargo T~tNICO AGRtcOLA, matricula 241465, em 
razlio da condiçAo de saúde do(a) servldor(a) com deficiência, ou ainda, dO cOnjuga, filho ou dependente de 
servidor(a), que possua deficiência, conforme requerimento protocolado à Secretaria Municipal de Gestão e 
lnovaçAo. 

Art. ~ Para a avaliação do requerimento e análise da documentação médica apresentada, fica nomeada a equipe 
do Núcleo de Atençêo a Saúde e de Segurança no Trabalho (NAS1), composta pelos seguintes membros: 

1- Aline Freire Costa Freitas, matricula n° 41371 - Médico(a) do Trabalho; 

dom.pmvc.ba.gov.br 
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ocorrência em processo especifico e notificar a contratada para apresentar defesa prévia, consignar a resposta e 
propor, motivadamente, a apllcaçêo da sanção cablvel. 

Art. 3° O fiscal que nao observar as normas contidas nesta Portaria referente à fiscalização dos Contratos 
Administrativos e causar danos de qualquer ordem ao Poder Público em decorrência do exercido do ônus a ele 
Incumbido, responderá pelos danos que causar. 

Arl 4° Esta portaria entrará em vigor na data de sua publlcaçao com efeito retroativo a assinatura do contrato datado 
de 17 de Março de 2023, ficando revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Secretérlo Municipal de Governo, 05 de Abril de 2023. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Geanne Oliveira 
Secreürla Municipal de Governo 

DECRETO 

DECRETO N° 22.566, DE 05 DE ABRIL DE 2023. 

Anera a redação do artigo 9" do Decreto municipal n° 21.057, de 20 de maio de 2021, na forma que indica, e dá 
outras provld4ncias. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, Estado da Bahia, no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 75, inciso XI, da Lei Orgânica do Munlciplo; 

DECRETA: 

Art. 1° O art. 9" do Decreto n° 21.057, de 20 de maio de 2021, passa a viger com a seguinte redação: 

"Art. g- Ficam designados os seJVidores públicos municipais que integrarão a Comissêo Especial de Inventário de 
Bens Imóveis, a seguir relacionados: 

I-leandro Almeida Aguiar, matricula n" 24368-0 ·Presidente; 
11- Elalne Amaral Silveira, matricula n° 14266-8- Membro; 
111- Helder Carlos Silva de Sousa, matrfcula no 14147-5 - Membro; 
IV- Julieno Novais Pereira, matricula n" 16751·2 ·Membro; 
V- Mayara Ribeiro Oomlngues, matricula n° 245560- Membro; 
VI- Augus1o Cardoso dos Santos Filho, matrfcula no 24466-7- Membro; 
Vil- Edvaldo Rodrigues Santana, matrfcula n" 01471·2- Membro; 
VIII - Cledlvaldo Souza dos Anjos, matricula no 152213- Membro" (NR) 

Art. 211 Este Decreto entrará em vigâncla na data de sua publicação, ficando revogadas todas as disposições em 
contrário. 

VItória da Conquista- BA, OS de abril de 2023. 

Ana Shelta Lemot Andrade 
Prefeita Municipal 

DECRETO N" 22.567, DE 05 DE ABRIL DE 2023. 

Designa os Agentes de Contratação, os Pregoelros(as) e compõe a Equipe de Apoio para atuarem nas contratações 
fundamentadas na Lei federal n° 14.13312021, no âmbito da Administração Pública rnreta e Fundacional, e dá 
outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITORIA DA CONQUISTA , Estado da Bahia, no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 75, indso XI, da Lei Orgânica do Munlc/plo; 

dom.pmvc.ba.gov.br 
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Art. 1° Ficam, por melo deste Decreto, designados os agentes de contratação, os pregoeiros(as), e os membros que 
compõem a Equipe de Apolo, para a reallzaçao das contratações fundamentadas na lei federal n° 14.133/2021. 

Art. 211 No âmbito da Central Estratégica de Compras PUblicas (CECP), ficam designados os seguintes servidores: 

I- como Agente de Contratação e Pregoeiro{a): 

al UUane Brito do Prado, matricula n° 07-09024-9; 
b Lúcio Oliveira Mala, matricula no 07-13491-6; 
c Manoel Messias Bispo da Silva, matrfcula n• 01-02711-6; 
d Meg de Sousa Marques, matricula n• 07-18644-4; 
e Neuton Pereka da Rocha, matricula n° 07-13500-9; 
0 Valdirene Alves Macedo. matricula n° 09-11600-4; 
g) Cintia Alves da Silva Araújo, matricula n" 09-10381-3; 
h) Zilmérla Pereira dos Santos, matrfcula no 07-07164-7; 
l) Glcele Pereira de Sousa, matricula n° 01-049-0; 

li • como membro da Equipe de Apolo: 

b D~o Uma de Andrade Sousa, matricula no 07-14861-5; 
c lucaana Rosa da França, matricula no 01-049226-8; 

al Adson dos Santos CarvalhO, matricula no 07-14878-0; 

d Jeane Clela Carvalho do Nascimento, matrlrula n° 07-19960-5; 
e Lella Maria Souza Santos, matricula n° 07-13287-5. 

Art. 3" Este Decreto entra em vigência na data de sua publicação. 

Vitória da Conquista- BA, OS de abril de 2023. 

Ana SheUa Lemos Andrade 
Prefeita Municipal 

DECRETO N° 22.568, DE 05 DE ABRIL DE 2023. 

Designa os membros da Comissão Permanente de Licitação, para reallzaçêo das contratações jé Iniciadas e 
fundamentadas na lei federal n° 8.666/93, no âmbito da Administração PUblica Direta e Fundacional, e dé outras 
provldêndas. 

A PREFEITA MUNtCtPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA , Estado da Bahia, no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 75, indso XI, da Lei Orgânica do Munlclpio; 

DECRETA: 

Art. 1• Ficam, por meio deste Decre1o, designados os membros titulares e suplentes da Comisdo Permanente de 
lldlaçao, para rea/lzaçAo das contratações já IniCiadas e fundamentadas na lei federal no 8.666193. 

Art. 2" No âmbito da Central Estratégica de Compras Públicas (CECP), ficam designados os seguintes servidores: 

I - como membros titulares da Comissão Permanente de licitação: 

alllllane Brito do Prado, matricula n° 07-09024-9; 
b lúcio Oliveira Mala, matricula n" 07-13491-6; 
c Manoel Messias Bispo da Sllva, matrícula no 01-02711-6; 
d Meg de Sousa Marques, matricula n° 07-18644-4; 
e Neuton Pereira da Rocha, matricula n° 07-13500..9; 
f) Valdirene Alves Macedo, matrfcula n° 09-11800-4; 
g) Cintia Alves da Silva Araújo, matrrcula n° 09-10381-3; 
li) Zllméria Pereira dos Santos, matricula no 07-07164-7; -
I) Adson dos Santos Carvalho, matricula n" 07-14878-0; fi~ Sec li 

.. . . . .. .... ~---~~ 
dom.pmvc.ba.gov.br ~ - m ~ Ooru~nto~uinltfu dlfjlt~lmentec011forme MP n• 2..1()().112001 cW14/0812(}()1, qU1'insritu1ot infr•~strutur~MChotves f>Ublk~s lk~sl~h i fr ~ W:Y 

~o G) ., 
-~ -#; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação 

Coordenação de Material e Patrimônio 
Central Estratégica de Compras Públicas 

CERTIDÕES ATUALIZADAS 
AUTENTICIDADES 

Praça Joaquim Corroia, 55 • Centro 
Fone: (77) 3424-8515/ 3424-R516 
CEP 45000-907 - Vitória da Conquista- Bahia 
g_er"'-ú!!lJ)f.!I~.JõÇlf\gj_'f~pmv,.~a.go\ 
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COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Cidadão, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua atualização 

cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

e REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

~~~t~ MATRIZ 
I COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO I ~~=RTUFV. 

CADASTRAL I 
li'KIIo!E~!iNilk 
, ORl'HOf»ROTESE ORTOPEDIA TECNICA l.TDA I 
I ~=~~CIMEN'fõ INliE DE fAH'fÃ§IÃI I ~~~ I 
I tõDIGõEtJEWijÇAóbAAWEêõNõííííê:AMt-~ci'ÃL 
, 4.7.73-3-00 -ConMn:io vantjlsta de artigo. rMctlcos e ortcp6clcos I 
1 

ciiííOOE r.;SêkíÇK(í OAS"'fi'Jií0í&Sí'êõí«i4CAS seêlííiíARíAS I 
, ~ Fabrlcaçlo de aparelhos e utensiJice para eorreçlo de defeitos flslcoe e aparelhos ortop6!11co1 em geral sob . 

j cootGO E OE!i&íÇllo o.o. ""TUREZA JUF>túiCA 
206-2 • ~ Emprwária Umbda I 
I '""""""' , PC DO BARBAl.HO I ~~~Rõ 11~0 I 
1~301-155 ~~~~~~ro ll~~~:cm 
I tfbAWEltii«SReó 

ORlltOPROTESEOGLOBO.COM I 
III[E~~ 

I ~FEOEAAIIVORl'SPOfiSA.va.(E?R) 
I SiT1J@j CA[W;TIW. ...... I 
I wii\IOõE srru;a;cAõ CADASTRAl. 

~~E~~ I 
Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 2410312025 às 15:49:35 (data e hora de Brasflia). 

C.CONSULTA.RQSA I ~VOLTAR QIMPRIMIR 

I~ 

I 
I 

I ~~CNlASTHAL I 
I 

I ~Sf!W.Ç.'\0 ESPECW. I 

Pâgina: 111 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, ~mt.MU!.Í-

passo a passo oara o CNPJ Cnnsuhas CNPJ 



COMPROVANTE OE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CAOASTRAL 
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$2111 B PORTAl DA Rl:OESIM. Todos difertos reservados. 



24/03/2025, 15:51 
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Consulta Regularidade do Empregador 

'---------'1 .____I _____J 

CAIXA 
Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 
Razão 

~cial: 
Endereço: 

63.251.05210001-50 

ORTHOPROTESE ORTOPEDIA TECNICA LTOA 

PCA DO BARBALHO 711 BARBALHO I SALVADOR I BA I 40030-350 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições ejou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:23/03/2025 a 21/04/2025 

Certificação Número: 2025032301580456530156 

Informação obtida em 24/03/2025 15:51:23 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 



Situação de Regularidade do 
Empregador 

Dúvidas mais Frequentes I Início 1 V- 1 

A EMPRESA abaixo identificada está REGULAR perante o FGTS: 

Inscrição: 63.251.052/0001-50 

.azão social: ORTHOPROTESE ORTOPEDIA TECNICA LTDA 
Nome fantasia: ORTHOPROTESE 

Resultado da consulta em 24/03/2025 15:52:53 

Obtenha o Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 
Consulte o Histórico elo Empregador 

O uso destas informações para os fins previstos em lei deve ser precedido de verificação de 
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br • 



Dúvidas mais Frequentes !Início 1 V- 1 

Histórico do Empregador 

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de 
Orientações Regularidade do Empregador. 

Inscrição: 63.251.052/0001-50 

Razão social: ORTHOPROTESE ORTOPEDIA TECNICA LTDA 
Nome fantasia: ORTHOPROTESE 

Data de Data de Validade Número do CRF Emissão/Leitura 

.3/03/2025 23/03/2025 a 21/04/2025 2025032301580456530156 

04/03/2025 04/03/2025 a 02/04/2025 2025030401550456530187 

13/02/2025 13/02/2025 a 14/03/2025 2025021319550456530107 

25/01/2025 25/01/2025 a 23/02/2025 2025012502580456530155 

06/01/2025 06/01/2025 a 04/02/2025 2025010603010456530156 

18/12/2024 18/12/2024 a 16/01/2025 2024121802350456530127 

29/11/2024 29/11/2024 a 28/12/2024 2024112902450456530152 

10/11/2024 10/11/2024 a 09/12/2024 2024111002020456530176 

22/10/2024 22/10/2024 a 20/11/2024 2024102219300456530120 

03/10/2024 03/10/2024 a 01/11/2024 2024100319250456530137 

14/09/2024 14/09/2024 a 13/10/2024 2024091402000456530199 

26/08/2024 26/08/2024 a 24/09/2024 2024082619430456530120 

07/08/2024 07/08/2024 a 05/09/2024 2024080704450456530198 

.9/07/2024 19/07/2024 a 17/08/2024 2024071919340456530100 

30/06/2024 30/06/2024 a 29/07/2024 2024063001300456530155 

11/06/2024 11/06/2024 a 1 0/07/2024 2024061104480456530146 

23/05/2024 23/05/2024 a 21/06/2024 2024052319290456530159 

04/05/2024 04/05/2024 a 02/06/2024 2024050401481972540301 

15/04/2024 15/04/2024 a 14/05/2024 2024041519244075201698 

27/03/2024 27/03/2024 a 25/04/2024 2024032719172975857490 

08/03/2024 08/03/2024 a 06/04/2024 2024030819213350942424 

18/02/2024 18/02/2024 a 18/03/2024 2024021801573664633268 

30/01/2024 30/01/2024 a 28/02/2024 2024013019503856894126 

11/01/2024 11/01/2024 a 09/02/2024 2024011108454948195530 

23/12/2023 23/12/2023 a 21/01/2024 2023122301434431360151 

04/12/2023 04/12/2023 a 02/01/2024 2023120408400551996705 

15/11/2023 15/11/2023 a 14/12/2023 2023111501470762372695 

27/10/2023 27/10/2023 a 25/11/2023 2023102705193114471599 

08/10/2023 08/10/2023 a 06/11/2023 2023100801452223946200 -=fb 
19/09/2023 19/09/2023 a 18/10/2023 2023091906463634940521 



LICUCI Ut:' 
Data de Validade 

Emissão/Leitura 

31/08/2023 31/08/2023 a 29/09/2023 

12/08/2023 12/08/2023 a 1 0/09/2023 

24/07/2023 24/07/2023 a 22/08/2023 

05/07/2023 05107/2023 a 03/08/2023 

15/06/2023 15/06/2023 a 14/07/2023 

27/05/2023 27/05/2023 a 25/06/2023 

08/05/2023 08/05/2023 a 06/06/2023 

19/04/2023 19/04/2023 a 18/05/2023 

31/03/2023 31/03/2023 a 29/04/2023 

31/03/2001 31/03/2001 a 30/04/2001 

28/02/2001 28/02/2001 a 31/03/2001 

31/01/2001 31/01/2001 a 28/02/2001 

Resultado da consulta em 24/03/2025 15:52:53 

Número do CRF 

2023083106220259806765 

2023081201402534305933 

2023072406185925745779 

2023070504221016961902 

2023061502080292942081 

2023052702013905593118 

2023050801415217343750 

2023041901493289682557 

2023033101545241953900 

'~----------------~ 

• 



24/03/2025, 15:54 Confirmação da Autenticidade de Certidões 

• 

• 

Portal do Governo Brasileiro (http:/lbtasi.gov.br) Atualize sua Barra de Governo (http:llepwg.govemoeletronico.gov.bl'ibana'atuaize.html) 

Confirmação da Autenticidade de 
Certidões 

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão 

CNPJ: 63.251.052/0001-50 

Código de Controle: 9866.1212.9085.0508 

Data da Emissão: 06/12/2024 

Hora da Emissão: 11 :09:42 

Tipo Certidão: Positiva com Efeitos de Negativa 

A Certidão não é autêntica. Verifique os dados informados. 

Nova consulta (15ervicos/certidaointernet/Pj/Autenticidade/Confirmar) 

https:J/so'.ucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicoslcertidaointemet/PJ/Autenticidade/Confinnar 1/1 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ORTHOPROTESE ORTOPEDIA TECNICA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 63.251.052/0001-50 
Certidão no: 7619272/2025 
Expedição: 10/02/2025, às 15:32:57 
Validade: 09/08/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que ORTHOPROTESE ORTOPEDIA TECNICA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 63.251.052/0001-50, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. 0 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFOIUfAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Emissão: 24/03/2025 15:55 

Autenticidade da Certidão de Débitos Tributários 

Certidão N°: 20250783791 

Emitida pela Secretaria da Fazenda do Estado da Bahia para o contribuinte: 

RAZÃO SOCIAL 

ORTHOPROTESE ORTOPEDIA TECNICA LTDA 

I INSCRIÇÃO ESTADUAL 

I 031.436.229 
I CNPJ 

63.251.052/0001-50 

CERTIDÃO DO TIPO NEGATIVA, 
EMITIDA CONFORME PORTARIA N.• 918/99 EM 10/0212025 VÁLIDA ATÉ 11/04/2025 

Página 1 de I RelCertidaoAutenticidade.rpt 



24/0312025, 15:58 PORTAL Sefaz 
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Prefeitura Municipal do Salvador- PMS 
Secretana Municipal da Fazenda- SEFA2 

Procuradoria Geral do Município de Salvador- PGMS 

Validação de Certidão de Regularidade Fiscal: 

Resultado da Validal"t%"it%o ( CNPJ) 

Certidk 'ho Negativa de D"ii. Y2bito emitida em 10/02/2025 

Nome/Razit1ho Social: ORTHOPROTESE ORTOPEDIA TECNICA LTDA 

CNPl/CPF: 63.251.052/0001-50 

C'it'hdlgo de Controle da Certld'it'ho: DOB7B3FBFBD1FB75AOFBC9B21FB27F1A 

Imprimir 

https:/lwww2.sefaz.salvador.ba.gov.br/servicolvalidacao-certidao-regularidade-fiscal 111 



2410312025, 16:03 PORTAL Sefaz 
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• SERVIÇ~ 
o SENHA 

• INFORMAÇÕES 
• PEDIDO DE SENHA 
• TROCA DE SENHA 
• CANCELAMENTO DE TERMO 
• USUÁRIO AUTORIZADO 

• AUTORIZA ACESSO 
• CANCELAACESSO 

o EMISSÃO DE DAM 
• IPTU/TRSP 
• TFF ESTABELECIMENTO 
• ISSffFF AUTONÕMO 
• ISS 

• DECLARADO 
• SUBSTITUTO TRIBUTÁRIO 

• DÍVIDAATIVA 
• IPTU/TRSD 
• ISS AUTÔNOMO 
•Iff 

• PARCELAMENTO 
• SEFAZ 
• DÍVIDAATIVA 
• REFIS 

• PSP/PSE 
o AIDF 

• VALIDAÇÃO NFPS AVULSA 
• VALIDAÇÃO DE AIDF 
• PEDIDO DE AIDF(PAIDF) 
• PEDIDO DE AIDF ON LINE 

• ESTABELECIMENTO 
• AUTÔNOMO 

• REIMPRESSÃO DE AIDF 
• ESTABELECIMENTO 
• AUTÔNOMO 

o ALVARÁ I CARTÃO CGA 
• EMISSÃO AlVARÁ 
• EMISSÃO CARTÃO DO CGA 
• VALIDAÇÃO ALVARÁ 
• VALIDAÇÃO CARTÃO DO CGA 
• FICHA CADASTRAL RESUMIDA 

o CERTIDÕES 
• CONSULTA DE SOLICITAÇÃO 
• VALIDAÇÃO DE CERTIDÃO 

• IMOBILIÁRIA 
• AUTÔNOMO/ESTABELECIMENTO 
• BAIXA 
• NÃO INSCRITO 

o IPTUffRSD 
• CAMPANHA PO IPTU 
• PERGUNTAS E RESPOSTAS 
• DÉ:BITO AUTOMÁTICO 

o DMS 
• INFORMAÇ..QEs. 
• DOWNLOAD 
• TRANSMISSÃO DOS ARQUIVOS DMS 
• REIMPRESSÃO DO RECIBO DMS 

https:llwww2.sefaz.satvador.ba.gov.br/servicolcategoria-validacao-de-alvara 114 



2410312025, 16:03 PORTAl Sefaz 
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o DADOS CADASTRAIS 
• ATUALIZAÇÃO DE ENDEREÇQ 

o LISTA DE SERVIÇ.QS_ 
• CATÁLOGO DE SERVIÇOS 
• DISPONÍVEIS NA INTERNET 

o FORMULÁRIOS 
• INSCRIÇÃO PESSOA FÍSICA 
• INSCRIÇÃO PESSOA JURÍDICA 
• PETIÇÃO 
• SQLICITAÇÃO DE SERVIÇQ 
• ITIV 

• GUIA ITIV 
• !NSTRUÇ..!2.ES_ 

• NOTA FISCAL AVULSA 
• MODELOS DE PLANTAS 

o CONSULTAS 
• CONSULTA PROGRAMAÇÃO FISCAL 
• CONSULTA VUP 
• Q)NSULTA YUC 
• CONSULTA ITIV 
• VALIDAÇÃO DE CERTIDÃO I LANÇAMENTO 

o PROCESSOS 
o OUTROS ORGÃOS 

• SMS-MULTAS 
• SEGOV 
• .sM.S_ 
• CODECON 
• SEDHAM 
• FLNDAÇÃO MLF 
• .s..EfLAN 

o CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
o TERMO INDEF. SIMPLES NACIONAL 
o EDITAL CONCORRÊNCIA PÚBLICA 
o DTUI-e 
o !TIV-e 

• EMISSÃO DE DAM 
• ~GUNDA VIA DE DAM 
• EMISSÃO DE GUIA 
• Q)NSULTA !TIV-e 

o~ 

• INFORMAÇ.Qfs 
o ÍNDICES FINANCEIROS 
o ÍNDICE P/ CORREÇÃO DE TRIBUTO MUNICIPAL 
o CARTILHAS 

• ADIANTAMENTO 201I 
• ELABORAÇÃO DE PROCESSOS 
• ATESTO DE SERYIÇ.QS_, OBRAS E COMPRAS 
• AUTORIZAÇÃO DE VIAGENS, PASSAGENS, CONCESSÃO DE DIÁRIAS 

o POSTOS DE ATENDIMENTO 
o REDE ARRECADADORA 
o IPTU/TRSD 

• CÁLCULO 
• TABELA DE VENCIMENTOS 
• PROCESSO DE IMPUGNAÇÃO 
• TABELA VUP 
• I.ABELA VUC 
• TABELA TRSD 
• PERGUNTAS E RESPOSTAS 

https:Jiwww2.sefaz.salvador.ba.gov.br/servmcategoria-validacao-de-alvara 214 



24/03/2025, 16:03 PORTAL Sefaz 
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o ITIV-INCORPORAÇÃO IMOBILIÁRIA 
• LEGISLAÇÃO 

o CÓDIGO TRIBUTÁRIO E DE RENDA 
o LEGISLAÇÃO COMPLEMENTAR 

• LEIS 
• DECRETOS 
• PORTARIAS 
• INST NORMATIVAS 
• AVISOS 
• REGIMENTO DA SEfAZ 

o LEGISLAÇÃO FEDERAL DO SIMPLES NACIONAL 
• Parcelamento no SIMPLES NACIONAL-2012 
• Regras de Parcelamento dos débitos 
• Resolução Comitê Gestor do SimP-les Nacional 
• Instrução Normativa RFB no 1.229 

o REG. INTERNO DO CONS. MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES 
o LEI DE RESPONSABILIDADEFISCAL 
o LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 

• 2009 
• W\)8 
• 2007 
• 2.QQQ 
• 2005 
• 2004 
• 2003 
• 20!}2 
• 20Ql 

o LEI DE DIR. ORÇAMENTÁRIAS 
• 2009 
• 2008 
• 2007 
• 2006 
• 2005 
• 2004 
• 2003 
• 2002 
• 20Ql 

o PLANO PL!JRIANUAL 2002-2005 
o PLANO PLURIANUAL 2006-2009 

• PORTAL TRA"'SPARÊNCIA 
• SECRETARIA 

o A ORGANIZAÇÃO 
o MISSÃQ 
o ESTRUTURA 
o UNIDADES 

• CONSELHO DE CONTRIBUINTES 
o PAUTA DE JULGAMENTO 
o RESULTADO DE JULGAMENTO 
o EMENTÁRIO 

Validação de Alvará 

Resultado da Validação 

Identificação do E~;tabelecimento 

CGA 82.606/001-46 

Razão Social: ORTHOPROTESE ORTOPEDIA TECNICA LTDA 

Logradouro PÇA do Barbalho 

https:/lwww2.sefaz.satvador.ba.gov.br/servico/categoria-validacao-de-alvara 

' 
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Número: 71 

Edifício: 

Cl>mplemento: 

Bairro: BARBALHO 

Município: SALVADOR 

UF: BA 

CEP: 40301000 

Situaçiio Cadastral: Ativa - Regular 

Data de Vencimentodo Alvará: DEFINITIVO 

Imprimir 

https:/lwww2.sefaz.salvador.ba.gov.br/servico/categoria-validacao-de-alvara 4/4 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO- SEMGI 

www.pmvc.ba.gov.br 

AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 
Art. 75, inciso Vill da Lei Federal n• 14.133, de 1" de abril de 2021. 

Autorizo o prosseguimento do processo administrativo n.• 11184/2025, referente contratação direta, 
que compreende a dispensa de licitação, conforme os termos da Lei 14.133/2021 e demais normas 

pertinentes, visando à contratação da pessoa jurídica ORTHOPRÓTESE ORTOPEDIA TÉCNICA 

LTDA, CNPJ sob o n.• 63.251.052/0001-50, para FORNECIMENTO DE ÓRTESES, PRÓTESES E 

MEIOS AUXILIARES DE LOCOMOÇÃO para atendimento às demandas do Centro Municipal 
Especializado em Reabilitação Física- CEMERF, junto à Secretaria Municipal de Saúde de Vitória da 

Conquista/BA. Determino a Central Estratégica de Compras Públicas, tudo em obediência ao que 

determina a Lei 14.133/2021 de 1° de abril de 2021, que proceda a realização do processo pertinente, 

• mediante a existência de dotação orçamentária e dentro dos procedimentos legais cabíveis . 

.. 

Pç. Joaquim Correia, 55 -Centro 
Fone: (77) 3424-8515/3424-8516 
CEP 45.000-907- Vitória da Conquista- Bahia 
www.pmvc.ba.gov.br 



I 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA ~~Ges~, 

~SEMG~ SEMGI - CENTRAL ESTRATÉGICA DE COMPRAS PÚBLICAS 
COMPROVANTE DE ENCAMINHAMENTO \~to~ 

11>,.;,. ~-

INFORMAÇÕES DE ORIGEM DO PROTOCOLO ?')..,.,( _(). 

Local (Setor ) SEMGI - Central Estratégica de Compras Públicas 

Protocolo (N!!) 11184/2025 

Data e hora 25/03/2025 14:15:40 

CONTRATAÇÃO DIRETA PARA FORNECIMENTO DE 
Texto de envio ÓRTESES, PRÓTESES E MEIOS AUXILIARES DE 

LOCOMOÇÃO(OPM)-CEMERF 

c ?ti-h 
Zilmária Pereira do Santos SEMGI - Central Estratégica de Compras Públicas 

Responsável pelo envio Responsável do Setor 

RELAÇÃO DE PROTOCOLOS 

Descrição Detalhamento do Protocolo 

Comunicação Interna 
CONTRATAÇÃO DIRETA PARA FORNECIMENTO DE 
ÓRTESES, PRÓTESES E MEIOS AUXILIARES DE 

Para análise e emissão de Parecer jurídico. 
LOCOMOÇÃO (OPM) - CEMERF 
SEMGI 
Zilmária Pereira do Santos 

RECIBO 

Confirmo o recebimento do(s) protocolo(s) na quantidade de 1, conforme registros no Sistema de 
Gestão Eletrônica de Processos (GEP) de Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista. 

Protocolo N!!: 
11184/2025 

Local (Origem): 
SEMGI - Central Estratégica de Compras Públicas 

Resp. (Recebimento) 

Data/Hora de origem: 
25/03/2025 14:15:40 

Local (Destino): 
PGM - Procuradoria Geral '1 M?U?U'. fl7tw,çj 

PGM - PROCURADORIA GERAL 

VITÓRIA DA CONQUISTA -:2S.._;.JJ3.;~ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

$-~Ges41 PGM - NÚCLEO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ~ e4 
COMPROVANTE DE ENCAMINHAMENTO JtSEMGI\ 

~~~ 
. ,._, 

INFORMAÇÕES DE ORIGEM DO PROTOCOLO 

Local (Setor ) PGM -Núcleo de Licitações e Contratos 

Protocolo (N2) 11184/2025 

Data e hora 01/04/2025 10:07:18 

CONTRATAÇÃO DIRETA PARA FORNECIMENTO DE 
Texto de envio ÓRTE5ES, PRÓTESES E MEIOS AUXILIARES DE 

LOCOMOÇÃO(OPM)-CEMERF 

janayna Brito Alves PGM - Núcleo de Licitações e Contratos 
Responsável pelo envio Responsável do Setor 

RELAÇÃO DE PROTOCOLOS 

Descrição Detalhamento do Protocolo 

Comunicação Interna 
CONTRATAÇÃO DIRETA PARA FORNECIMENTO DE À CENTRAL ESTRATÉGICAS DE COMPRAS PÚBLICAS-
ÓRTESES, PRÓTESES E MEIOS AUXILIARES DE SEMGI Por ordem das Advogadas Públicas, Dra, 
LOCOMOÇÃO (OPM) - CEMERF Gabriella de Andrade Lopes e Dra, Marilúcia Pedroso 
PGM Gama Fons [ ... ] 
janayna Brito Alves 

RECIBO 

Confirmo o recebimento do(s) protocolo(s) na quantidade de 1, conforme registros no Sistema de 
Gestão Eletrônica de Processos (GEP) de Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista . 

Protocolo N2: 
11184/2025 

Local (Origem): 
PGM - Núcleo de Licitações e Contratos 

Resp. (Recebimento) 

Data/Hora de origem: 
01/04/2025 10:07:18 

Local (Destino): 
SEMGI - Central Estratégica de Compras Públicas 

GICA DE COMPRAS 
I :A.S 

VITÓRIA DA CONQUISTA _Qj__;.n.!i_;..J...s__ 
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PARECER JURÍDICO N° 63/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N": 11184/2025 

ÓRGÃO INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE-SMS. 

ASSUNTO: CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL, POR 

DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE 

ÓRTESES, PRÓTESES E MEIOS AUXILIARES DE 

LOCOMOÇÃO. 

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÕES E 

CONTRATOS. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, inciso VIII 

ele Art. 72 da lei nº 14.133/21. IMPOSSIBILIDADE 

I- DO RELATÓRIO. 

Trata-se de processo oriundo da Secretaria Municipal de Saúde - SMS, 
que tem por objeto a contratação direta, por Dispensa de Licitação, com base no 
art. 75, inciso VIII da Lei Federal n° 14.133/2021, sendo presumido por esta 
Procuradoria que a secretaria em questão almeja a contratação da Empresa 
Orthorprótese Ortopedia Técnica, haja vista não ter sido mencionado no termo 
de referência. 

Os presentes autos foram distribuídos a esta Procuradoria para análise 
e emissão de parecer, encontrando-se instruído sucintamente com os seguintes 
documentos: 

1) Termo de Referência- fls. 02114; 
2) Cotações- fls. 15/36. 
3) Documentação da empresa- fls. 37/56; 
4) Protocolos- fi. 57, 60/61 e 64/65; 
5) Solicitação de compra direta- fls. 58 

Avenida Juracy Magalhães, nQ 3.405, Bairro Boa Vista 

Vitória da Conquista/BA, CEP 45.026·090 
Fone: (77) 98809-2990 
pgm®pmvc.ba.gov.br 
www.pmvc.ba.gov.br 
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Procuradoria Administrativa 

6) Declaração do ordenador de despesa- fl. 62; 
7) Nota de pré-empenho- fls. 63. 
8) Solicitação de dispensa -fls. 66; 
9) Decretos- fls. 67/70; 
10) Certidões- fls. 71/85; 
11) Autorização- fls. 86. 

A presente manifestação jurídica limitar-se-á a análise do volume único 
do presente processo, numerado das páginas 01/86 . 

11- DA FINALIDADE E ABRANGÊNCIA DO PARECER JURÍDICO. 

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade 
assessorada no controle interno da legalidade administrativa dos atos a serem 
praticados ou já efetivados. Ela envolve, também, o exame prévio e conclusivo 
dos textos de contratos ou instrumentos congêneres a serem celebrados e 
publicados. 

Nossa função é apontar possíveis riscos do ponto de vista jurídico e 
recomendar providências, para salvaguardar a autoridade assessorada, a quem 
compete avaliar a real dimensão do risco e a necessidade de se adotar ou não a 
precaução recomendada. 

Importante salientar, que o exame dos autos processuais se restringe aos 
seus aspectos jurídicos. excluídos, portanto, aqueles de natureza técnica. Em 
relação a estes, partiremos da premissa de que a autoridade competente 
municiou-se dos conhecimentos específicos imprescindíveis para a sua 
adequação às necessidades da Administração, observando os requisitos 
legalmente impostos. 

De fato, presume-se que as especificações técnicas contidas no presente 
processo, inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contratação, suas 
características, requisitos e avaliação do preço estimado, tenham sido 
regularmente determinadas pelo setor competente do órgão, com base em 
parâmetros técnicos objetivos, para a melhor consecução do interesse público. 

Avenida Juracy Magalhães, n° 3.405, Bairro Boa Vista 
Vitória da Conquista/BA, CEP 45.026-090 
Fone: (77) 98809·2990 
pgm®pmvc.ba.gov.br 
www.pmvc.ba.gov.br 
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De outro lado, cabe esclarecer que, via de regra, não é papel do órgão de 
assessoramento jurídico exercer a auditoria quanto à competência de cada agente 
público para a prática de atos administrativos. Incumbe isto sim, a cada um 
destes observar se os seus atos estão dentro do seu espectro de competências. 

Finalmente, é nosso dever salientar que determinadas observações são 
feitas sem caráter vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade 
assessorada a quem incumbe, dentro da margem de discricionariedade que lhe é 
conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais ponderações. Não obstante, as 
questões relacionadas à legalidade serão apontadas para fins de sua correção. O 
prosseguimento do feito sem a observância destes apontamentos será de 
responsabilidade exclusiva da Administração. 

111- DA REGULARIDADE DA FORMAÇÃO DO PROCESSO. 

De acordo com o art. 22 da Lei n° 9.784/99, os atos do processo 
administrativo não dependem de forma determinada, salvo expressa disposição 
legal. 

Com efeito, no que pertine especificamente à licitação, bem como 
contratos/convênios e outros ajustes, o processo administrativo deverá observar 
as normas que lhes são pertinentes, iniciando-se com a devida autuação, com a 
correspondente protocolização e numeração, juntando-se, em sequência 

• cronológica, os documentos pertinentes, cujas folhas devem ser numeradas e 
rubricadas. 

Os autos do processo submetidos à análise encontram-se regularmente 
formalizados. 

IV- DO CONTEXTO FÁTICO. 

De início, faz-se necessário contextualizar a situação emergencial. Pois 
bem, a Secretaria Municipal de Saúde apresentou a seguinte justificativa no 
Termo de Referência, às fls. 07/08, observa-se: 

"( .. .) Considerando que o Processo Licitatório Pregão eletrônico- SRP n• ~ 
-------------------------- ____ .::;_-=]-

Avenida }uracy Magalhães, n11 3.405, Bairro Boa Vista 
Vitória da Conquista/BA, CEP 45.026·090 
Fone: (77) 98809·2990 
pgm®pmvc.ba.gov.br 
www.pmvc.ba.gov.br 

t11 



• 

Página 4 de 8 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
Procuradoria Administrativa 

06212024 do Processo Administrativo nº 48.041/2024 - objeto: contratação de pessoas 
jurídicas especializadas, através do Sistema de Registro de preços, para aquisição de 
órteses, prótese e meios auxiliares de locomoção, lote 05, foi fracassado, devido a não 
existirem propostas válidas de empresas pelos valores oferecidos na tabela SUS, faz-se 
necessária a referida dispensa para que não haja risco ao cuidado integral dos usuários 
que necessitam deste serviço". 

Assim, conforme as justificativas apresentadas nos autos, a 
Administração entendeu como opção mais razoável a contratação emergencial 
da Empresa Orthorprótese Ortopedia Técnica, para fornecimento de órteses, 
próteses e meios auxiliares de locomoção, com base no art. 75, inciso VIII, da Lei 
14.133/2021. 

Não foi juntado aos autos processo licitatório que restou fracassado 
para o lote 05. 

V- DA DISPENSA DE LICITAÇÃO- ART. 75, INCISO VIII, DA LEI N" 

14.133/2021. 

O art. 37, XXI da Constituição Federal de 1988, com o objetivo de 
assegurar a efetividade dos princípios que regem toda a atividade 
administrativa, determina que a Administração Pública realize licitação prévia à 

• contratação de aquisição de bens, serviços e alienações. 

A exceção à regra de licitar, conforme o permissivo constitucional, está 
prevista na Lei n". 14.133/21, especificamente, nos artigos 74 e 75, trata-se das 
hipóteses de dispensa e inexigibilidade de procedimento licita tório. 

A excepcionalidade decorre do fato de que em razão das circunstâncias, 
do objeto e/ou da pessoa a ser contratada, a licitação configura-se inoportuna ou 
até mesmo impossível de ser realizada. 

Para análise do proposto trazemos à colação, oportunamente, o que aduz 
o art. 75, inciso VIII, da Lei n". 14.133/21 senão vejamos: 

Avenida Juracy Magalhães, n" 3.405, Bairro Boa Vista 

Vitória da Conquista/BA, CEP 45.026-090 
Fone: (77) 98809-2990 

pgm@pmvc.ba.gov.br 
www.pmvc.ba.gov.br 
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Procuradoria Administrativa ~. Visto ;ff 
V-2· S 

<J Pereira. t,~~ 

"Art. 75. É dispensável a licitação: 

( .. .) 

VIII- nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando 
caracterizada urgência de atendimento de situação que possa 
ocasionar prejuízo ou comprometer a continuidade dos serviços 
públicos ou a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos 
e outros bens, públicos ou particulares, e somente para aquisição 
dos bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou 
calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser 
concluídas no prazo máximo de 1 (um) ano, contado da data de 
ocorrência da emergência ou da calamidade, vedadas a 
prorrogação dos respectivos contratos e a recontratação de 
empresa já contratada com base no disposto neste inciso;" 

A Nova Lei traz como inovação ao ordenamento jurídico a utilização da 

dispensa quando caracterizada a urgência em atendimento de uma situação que 

possa comprometer a continuidade dos serviços públicos. Embora demonstre um 

caráter inovador, trata-se de prática já consolidada, mas agora incorporada na 

• Lei. Assim, reforça a importância de somente o necessário ao atendimento da 

situação emergencial ou de calamidade pública. 

Nas contratações diretas a emergência corresponde (JUSTEN FILHO, 

2021, p. 1.040) com a necessidade de atendimento imediato, cujo decurso de 

tempo poderia vir a produzir riscos iminentes dos valores a serem tutelados, 

através desta modalidade acautelatória dos interesses que estão sob a tutela do 

Estado. 

No caso em análise informa o setor em questão, item 3.5 do termo de 

Avenida Juracy Magalhães, n° 3.405, Bairro Boa Vista 
Vitória da Conquista/BA, CEP 45.026-090 
Fone: (77) 98809-2990 

pgm@pmvc.ba.gov.br 
www.pmvc.ba.gov.br 
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referência, que a quantidade solicitada faz parte do histórico dos anos anteriores, 

ou seja não foi levado em consideração a necessidade emergencial do momento 

e qual seria essa emergência. Para a aquisição de bens e serviços, o permissivo 

autoriza apenas daqueles que sejam necessários ao atendimento da situação 

emergencial ou calamitosa. 

Em verdade o procedimento de contratação direta por dispensa nos 

casos de emergência ou de calamidade pública busca o atendimento de situação 

que possa causar prejuízo ou comprometer a continuidade dos serviços públicos. 

Ao analisarmos esta exigência constata-se que o legislador homenageia 

claramente o princípio da continuidade e a sua prestação de serviços contínuos e 

ininterruptos pela Administração Pública. 

Ao tempo em que o Acórdão TCU nº 3474/2018-Segunda Câmara, reforça 

que o contrato emergencial deve conter expressa cláusula resolutiva que 

estabeleça a sua extinção logo após a conclusão do processo licitatório. BRASIL. 

Tribunal de Contas da União - TCU. Acórdão nº 3.474/2018. Segunda Câmara. 

Relator: André de Carvalho. Brasília/DF. Processo 008.507/2018-0. Sessão, 

• 08/05/2018. 

Ou seja, quis o órgão de controle que tal contratação fosse excepcional 

com prazo determinado, ou seja enquanto não ocorrer a conclusão do processo 

licitatório, nesse sentido, tal hipótese parece não se moldar ao caso concreto. 

Ressalta-se que a Administração almeja a dispensa de licitação com base 

na contratação emergencial, prevista no art. 75, VIII da Lei 14.133/21, alegando 

que o pregão eletrônico restou fracassado para o lote em questão, ocorre, porém, 

que o legislador fez previsão da hipótese legal de dispensa de licitação nos casos 

em que licitação anterior restou fracassada com fundamento legal no art. 75, III, 

Avenida Juracy Magalhães, n11 3.405, Bairro Boa Vista 
Vitória da Conquista/BA, CEP 45.026-090 
Fone: (77) 98809-2990 
pgm®pmvc.ba.gov.br 
www.pmvc.ba.gov.br 
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'l.Ja ' 'ereiTa t~". 

"a" da Lei 14.133/21: 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

III - para contratação que mantenha todas as condições 

definidas em edital de licitação realizada há menos de 1 

(um) ano, quando se verificar que naquela licitação: 

a) não surgiram licitantes interessados ou não foram 

apresentadas propostas válidas; 

Logo, a contratação em questão parece não se enquadra na previsão do 

art. 75. VIII da Lei 14.133/21, mas na hipótese legal do art. 75, III, "a" do mesmo 

diploma legal. 

Por fim, recomenda-se cautela na contratação em questão, haja vista a 

nova lei de licitações prever que responderão solidariamente pelo dano causado 

ao erário, sem prejuízo de outras sanções legais cabíveis, a contratação direta 

indevida ocorrida com dolo, fraude ou erro grosseiro . 

VII. DA CONCLUSÃO. 

Em face do exposto, opinamos, nos limites da análise jurídica e 

excluídos os aspectos técnicos e o juízo de oportunidade e conveniência do ajuste, 

pela impossibilidade jurídica, em tese, do prosseguimento do processo de 

contratação direta, por dispensa de licitação com base no art. 75, VIII. 

Avenida Juracy Magalhães, n11 3.405, Bairro Boa Vista 
Vitória da Conquista/BA, CEP 45.026·090 
Fone: (77) 98809·2990 
pgm®pmvc.ba.gov.br 
www.pmvc.ba.gov.br 
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Jt. SI;.(\IIGI\. 

Encaminho o presente parecer para providências ulteriores. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

~~~} 
~·.Visto ~ 

Vitória da Conquista- BA, 31 de março de 2025. 

r~k~ dL ~ lmnk 
-~a&riella de Andrad;'[bpes 

Advogada Pública Municipal 

OAB/BA 31.848- Mat. 24187-8 

Avenida Juracy Magalhães, n° 3.405, Bairro Boa Vista 
Vitória da Conquista/BA, CEP 45.026-090 
Fone: (77) 98809-2990 

pgm®pmvc.ba.gov.br 
www.pmvc.ba.gov.br 

Mariló< ~o G•m• Fon~~ 
Advog a Pública Municipal 

OAB/BA 40.804- Mat. 15.231-0 
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COMPROVANTE DE ENCAMINHAMENTO r;:o. Q ..., 
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INFORMAÇÕES DE ORIGEM DO PROTOCOLO 

Local (Setor ) SEMGI - Central Estratégica de Compras Públicas 

Protocolo (N!!) 11184/2025 

Data e hora 01/04/2025 16:01:14 

CONTRATAÇÃO DIRETA PARA FORNECIMENTO DE 
Texto de envio ÓRTESES, PRÓTESES E MEIOS AUXILIARES DE 

LOCOMOÇÃO (OPM) - CEMERF 

c ~ 
Zilmária Pereira do Santos SEMGI - Central Estratégica de Compras Públicas 

Responsável pelo envio Responsável do Setor 

RELAÇÃO DE PROTOCOLOS 

Descrição Detalhamento do Protocolo 

Comunicação Interna 
CONTRATAÇÃO DIRETA PARA FORNECIMENTO DE 
ÓRTESES, PRÓTESES E MEIOS AUXILIARES DE 

DILIGÊNCIA APÓS PARECER jURÍDICO 63/2025-PGM LOCOMOÇÃO (OPM) - CEMERF 
SEMGI 
Zilmária Pereira do Santos 

RECIBO 

Confirmo o recebimento do(s) protocolo(s) na quantidade de 1, conforme registros no Sistema de 
Gestão Eletrônica de Processos (GEP) de Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista. 

Protocolo N!!: 
11184/2025 

Local (Origem): 
SEMGI - Central Estratégica de Compras Públicas 

Resp. (Recebimento) 

Data/Hora de origem: 
01/04/2025 16:01:14 

Local (Destino): 
SMS - Núcleo Administrativo ól>~,o~ 

-:) .,.., 
~" fo"b" 

'li: 9:.,-s~'\~r:s 
7 :<:i" . !ü~'b-· 

SMS - NÚ~~DMINISTRATIVO 

VITÓRIA DA CONQUISTA os !.2.!!._jo25 
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PROCESSO 1118412025 

Secretaria Municipal de Gestão e Inovação 

Central Estratégica de Compras Públicas 

www.pmvc.ba.gov.br 

DILIGÊNCIA 

À Diretoria da Atenção Programática e Especializada (DAPE/ CEMERF) - SMS- Gabriela Patez 

A Unidade Requisitante Diretora da Atenção Programática e Especializada (DAPE) - SMS, 

encaminhou à Central Estratégica de Compras - SEMGl, processo 1118412025 para abertura de processo 

licitatório objetivando CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL, POR DISPENSA DE LICITAÇÃO, 

PARA FORNECIMENTO DE ÓRTESES, PRÓTESES E MEIOS AUXILIARES DE 

LOCOMOÇÃO PARA ATENDIMENTO ÀS DEMANDAS DO CENTRO MUNICIPAL 

ESPECIALIZADO EM REABILITAÇÃO FÍSICA - CEMERF, JUNTO À SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE VITÓRIA DA CONQUISTA!BA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 

E CONDIÇÕES NO TERMO DE REFERÊNCIA. 

Após análise do Parecer Jurídico 63/2025-PGM, foi verificada a necessidade de Diligência para 

dirimir eventuais dúvidas apontadas no mesmo, visando da continuidade do processo licitatório. 

Solicitamos a revisão e resposta da Diligência relacionada aos apontamentos do Parecer Jurídico 

6312025-PGM em anexo, dando maior atenção a partir das páginas 3 a 8. 

Atenciosamente, 

DI PENSA DE UCIT AÇÃO 
Pç.joaquim Correia. 55- Centro. 

Fone: (7n 3424-8500. 

Zilmária~dos Santos 
Pregoeira! Agente de Contratação 

Vitória da Conquista/BA, OI de abril de 2025. 

CEP 45000-907 - Vitória da Conquista - Bahia 

www.pmvc.ba.gov.br 
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COMPROVANTE DE ENCAMINHAMENTO . 487B.o ~LHO 

INFORMAÇÕES DE ORIGEM DO PROTOCOLO 

Local (Setor ) SEMGI - Central Estratégica de Compras Públicas 

Protocolo (N!!) 11184/2025 

Data e hora 01/04/2025 16:01:14 

CONTRATAÇÃO DIRETA PARA FORNECIMENTO DE 
Texto de envio ÓRTESES, PRÓTESES E MEIOS AUXILIARES DE 

LOCOMOÇÃO(OPM)-CEMERF 

Zilmária Pereira do Santos SEMGI -Central Estratégica de Compras Públicas 
Responsável pelo envio Responsável do Setor 

RELAÇÃO DE PROTOCOLOS 

Descrição Detalhamento do Protocolo 

Comunicação Interna 
CONTRATAÇÃO DIRETA PARA FORNECIMENTO DE 
ÓRTESES, PRÓTESES E MEIOS AUXILIARES DE 

DILIGÊNCIA APÓS PARECER JURÍDICO 63/2025-PGM LOCOMOÇÃO (OPM) - CEMERF 
SEMGI 
Zilmária Pereira do Santos 

RECIBO 

Confirmo o recebimento do(s) protocolo(s) na quantidade de 1, conforme registros no Sistema de 
.estão Eletrônica de Processos (GEP) de Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista. 

Protocolo N!!: 
11184/2025 

Local (Origem): 
SEMGI -Central Estratégica de Compras Públicas 

Resp. (Recebimento) 

Data/Hora de origem: 
01/04/2025 16:01:14 

Local (Destino): 
SMS - Diretoria Administrativa 

SMS- DIRETORIA ADMINISTRATIVA 

VITÓRIA DA CONQUISTA __ / __ / __ 
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INFORMAÇÕES DE ORIGEM DO PROTOCOLO 
\._/ 

Local (Setor ) SMS- Núcleo Administrativo 

Protocolo (N2) 11184/202S 

Data e hora 07/04/202S 14:50:26 

CONTRATAÇÃO DIRETA PARA FORNECIMENTO DE 
Texto de envio ÓRTESES, PRÓTESES E MEIOS AUXILIARES DE 

LOCOMOÇÃO(OPM)-CEMERF 

Hayka Lima Gonçalves SMS - Núcleo Administrativo • Responsável pelo envio Responsável do Setor 

RELAÇÃO DE PROTOCOLOS 

Descrição Detalhamento do Protocolo 

Comunicação Interna 
CONTRATAÇÃO DIRETA PARA FORNECIMENTO DE 
ÓRTESES, PRÓTESES E MEIOS AUXILIARES DE 

Encaminho para análise e resposta. LOCOMOÇÃO (OPM) - CEMERF 
SMS 
Hayka Lima Gonçalves 

RECIBO 

Confirmo o recebimento do(s) protocolo(s) na quantidade de 1, conforme registros no Sistema de 
.r '" Eletrônica de Processos (GEP) de Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista. 

Protocolo N2: 

11184/2025 

Local (Origem): 
SMS- Núcleo Administrativo 

Resp. (Recebimento) 

Data/Hora de origem: 
07/04/2025 14:50:26 

Local (Destino): 
SMS - Diretoria Administrativa 

SMS- DIRETORIA ADMINISTRATIVA 

VITÓRIA DA CONQUISTA __ / __ ! __ 

10cJ 
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\j 

INFORMAÇÕES DE ORIGEM DO PROTOCOLO 

Local (Setor ) SMS- Diretoria Administrativa 

Protocolo (N!!) 11184/2025 

Data e hora 21/08/2025 15:29:28 

CONTRATAÇÃO DIRETA PARA FORNECIMENTO DE 
Texto de envio ÓRTESES, PRÓTESES E MEIOS AUXILIARES DE 

LOCOMOÇÃO(OPM)-CEMERF 
A 

z.~ ~ ~.n 
~f'/. 'r O ·• Q 

... g. 

Gisele da Silva SMS- Diretoria Administrativa 
Responsável pelo envio Responsável do Setor 

I• RELAÇÃO DE PROTOCOLOS 

Descrição Detalhamento do Protocolo 

Comunicação Interna 
CONTRATAÇÃO DIRETA PARA FORNECIMENTO DE Prezado(a). Em resposta ao Parecer jurídico nº 
ÓRTESES, PRÓTESES E MEIOS AUXILIARES DE 63/2025, encaminho as providências adotadas para 
LOCOMOÇÃO (OPM) - CEMERF solucionar as pendências apontadas. 
SMS Atenciosamente, 
Gisele da Silva 

RECIBO 

Confirmo o recebimento do(s) protocolo(s) na quantidade de 1, conforme registros no Sistema de 
fÍestão Eletrônica de Processos (GEP) de Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista. 

Protocolo N!!: Data/Hora de origem: 
11184/2025 21/08/2025 15:29:28 

Local (Origem): 
SMS- Diretoria Administrativa 

Resp. (Recebimento) 

Local (Destino): 
SEMGI -Central Estratégica de Compras Públicas 

Jo.~ 
SEMGI -CENTRAL ESTRATÉGICA DE COMPRAS 

PÚBLICAS 

VITÓRIA DA CONQUISTA 2l.J..f2.Z;2.22 5 

Jo I 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUIST 

SECRETARIA DE SAÚDE . Aos ~s 
DIRETORIA DE ATENÇÃO PROGRAMÁTICA E ESPECIALIZ.AlJIW.;. 

Protocolo- 11184/2025 

CONTRATAÇÃO DIRETA PARA FORNECIMENTO DE ÓRTESES, PRÓTESES E MEIOS AUXILIARES DE 
LOCOMOÇÃO(OPM)-CEMERF 

Vitória da Conquista, 19 de agosto de 2025 

À Diretoria Administrativa/SMS 

• Prezados, 

• 

A pedido da Diretora de Atenção Programática e Especializada, Sra. Gabriela Patez e após 
minuciosa análise do Parecer jurídico n!! 63/2025, a Unidade Requisitante junto aos seus 
técnicos, promoveu os ajustes necessários para a regularização processual. 

Informamos que foram sanadas as pendências apontadas, com a adoção das seguintes 
providências: 

• TERMO DE REFERÊNCIA ATUALIZADO. com a justificativa devidamente alinhada à 
hipótese de dispensa pelo art. 75, inciso 111, alínea "a" da Lei 14.133/21; 

• ATA DE DISPUTA DO PREGÃO ELETRÔNICO N!! 062/2024. comprovando que o Lote 05 
restou fracassado; 

• COTACÔES DE PRECOS ATUALIZADAS, incluindo CNPjs/QSAs e os espelhos dos e-mails 
dos proponentes devidamente assinado pelo responsável pela pesquisa de preços; 

• CERTIDÕES DE REGULARIDADE (CNDsl das proponentes atualizadas na data de hoje. 

Estaremos prontamente atentos, caso se façam necessárias demais diligências que não foram 
elencadas no referido Parecer. 

Endereço: Praça Joaquim Correia- N2 55 
Centro -Vitória da Conquista- Ba - CEP: 45000-600 
Telefones: (77) 3424-8915 - (77) 3424-8901 

3493 
I vi!õRii'iÃ 

CONQUISTA 
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SECRETARIA DE SAÚDE 0 
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DIRETORIA DE ATENÇÃO PROGRAMÁTICA E ESPECIALIZADA .!!@' 
I 

Destacamos a necessidade de verificação quanto à ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA junto à 
Diretoria Financeira/SMS. 

Sendo assim, encaminhamos o presente processo para reanálise e prosseguimento, instruído 
para as providências subsequentes. 

Atenciosamente, 

ION 

14073-B 
DIRETORIA DE ATENÇÃO ROGRAMÁTICA E ESPECIALIZADA· SMS 

Endereço: Praça Joaquim Correia- NQ 55 
Centro- Vitória da Conquista - Ba - CEP: 45000-600 
Telefones: (77) 3424-8915 - (77) 3424-8901 

3493 
I viiõiii'iÃ 

CONQUISTA 

~vJ 



MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDEAos@sA 

www.pmvc.ba.gov.br 'Ps ARVAtHO 
. 11 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.• 11184/2025 

1. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

A presente contratação fundamenta-se no art. 75, inciso 111, alínea "a" da Lei 

Federal n• 14.133, de 1° de abril de 2021. 

2. DO OBJETO 

Contratação de pessoa jurídica especializada no FORNECIMENTO DE ÓRTESES, 

PRÓTESES E MEIOS AUXILIARES DE LOCOMOÇÃO para atendimento às 

• demandas do Centro Municipal Especializado em Reabilitação Física - CEMERF, 

junto à Secretaria Municipal de Saúde de Vitória da Conquista/BA, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. 

DESCRIÇÃO/ESPECIFIC 
UNIDAD 

ITE QUANTI 

AÇÃO 
EDE 

M DADE 
MEDIDA 

PRÓTESE PARA 

AMPUTAÇÃO TIPO 

CHOPART - PRÓTESE 

• LAMINADA EM RESINA 

ACRÍLICA REFORÇADA 

EM FIBRA DE CARBONO, 

01 PARA AMPUTAÇÃO DE UNO 09 

CHOPART, BIVALVADA 

OU NAO, COM OU SEM 

APOIO NO TENDAO 

PATELAR, COM PÉ 

ESPECÍFICO PARA COTO 

CHOPART. 

Rua Rotary Club, 69, Centro; CEP 45040-150- Vitória da Conquista- Bahi . 
E-mail: nucleoadministrativosms@pmvc.ba.gov.br 
Fone: 177) 3429-7410/12 

PREÇO PREÇO 

UNITÁRIO ESTIMADO 

R$2.885,00 R$ 25.965,00 

. .... 
... f,..~ 

::'">'v,"' ~--~~ ,§',., ... ""' . . '"utr.r "t·· ( , ... ·I· patCl•"' · ' , ., " . d ~I",.. l :.·.· .. tora er:.~ 
1 

,,. • 1 
· ·~ótica e [i51' 1 • ••• 

. · ·~. 3C6Z.; 
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02 

PRÓTESE CANADENSE 

ENDOESQUELÉTICA EM 

ALUMÍNIO OU AÇO 

(DESARTICULAÇÃO DO 

QUADRIL) PRÓTESE 

CANADENSE 

ENDOESQUELÉTICA EM 

AÇO OU ALUMÍNIO PARA 

COTO MUITO CURTO 

TRANSFEMURAL, 

DESARTICULADO DE 

QUADRIL E 

HEMIPELVECTOMIA 

PARCIALfTOTAL, COM 

CESTO PÉLVICO EM 

RESINA ACRÍLICA OU 

POLIPROPILENO, 

ARTICULAÇÃO DE 

QUADRIL 

MONOCENTRICA E COM 

OU SEM BLOQUEIO, COM 

OU SEM IMPULSOR, 

JOELHO TIPO 

MONOEIXO OU 

POLIC~NTRICO 

MECANICO, COM OU 

SEM IMPULSOR, LIVRE 

OU COM TRAVA OU COM 

FREIO DE ATRITO, 

REVESTIDA COM 

ESPUMA E MEIA 

COSMÉTICA PÉ SACH 

UNO 02 

Rua Rotary Club, 69, Centro, CEP 45040-150- Vitória da Conqu1sta- Bahia. 
E-mail: nucleoadministrativosms@pmvc .ba.gov .br 
Fone: (77) 3429-7410112 

R$ 9.425,00 R$ 18.850,00 
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MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTAAOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE W-UilfRJ> 

ou ARTICULADO 

UNIAXIAL, OU DE 

ADAPTAÇÃO DINÂMICA. 

PRÓTESE 

ENDOESQUELÉTICA 

PARA 

DESARTICULAÇÃO DE 

JOELHO EM ALUMÍNIO 

OU AÇO - PRÓTESE 

ENDOESQUELÉTICA 

PARA DESARTICULAÇÃO 

DO JOELHO, EM 

ALUMÍNIO OU AÇO EM 

RESINA ACRÍLICA COM 

OU SEM SOQUETE 

FLEXÍVEL INTERNO, 

JOELHO 

ENDOESQUELÉTICO DE 

QUATRO BARRAS EM 

AÇO COM IMPULSOR, 

REVESTIMENTO 

ESPUMA E 

COSMÉTICA, PÉ 

DE 

MEIA 

SACH, 

ARTICULADO OU DE 

ADAPTAÇÃO DINÂMICA 

PRÓTESE 

ENDOESQUELÉTICA 

TRANSFEMURAL EM 

ALUMÍNIO OU AÇO -

PRÓTESE 

www.pmvc.ba.gov.br 

UNO 05 R$ 7.970,00 R$ 39.850,00 

UNO 45 R$ 6.995,00 R$ 314.775,00 

ENDOESQUELÉTICA /' ~~·# 
'-)~'li 

Rua Ratary Club. 69. centro: CEP 45040-150- Vitória da conquista- Bahia.~~-~r 
E-mail; nucleoadministrativosms@pmvc.ba.gov.br Çs~ ~ 
Fone; (77) 3429-7410/12 ~ 'i~· 

~.~~~~ 
~~ ..._(§ ~ 

(;abriel.a Pote~" ~i ;
1

' · .: 

D:.-,;tora ,. !\ J 
lo , I 

Proyr .. mátic _ ·· 
Mut3co~' 1V6 

·.'' --~!;,; 
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05 

PARA AMPUTAÇÃO 

TRANSFEMURAL EM 

AÇO OU ALUMÍNIO COM 

ENCAIXE 

QUADRILÁTERO, OU DE 

CONTENÇÃO 

ISQUIÁTICA, EM RESINA 

ACRÍLICA E FIBRA DE 

CARBONO, ENCAIXE 

INTERNO FLEXÍVEL, 

COM OU SEM CINTO 

PÉLVICO OU SILESIANO, 

JOELHO 

ENDOESQUELÉTICO 

MONOEIXO OU 

POLIC~NTRICO EM AÇO, 

COM OU SEM IMPULSOR, 

LIVRE OU COM TRAVA, 

REVESTIDA COM 

ESPUMA E MEIA 

COSMÉTICA, PÉ SACH 

OU ARTICULADO. 

PRÓTESE 

ENDOESQUELÉTICA 

TRANSTIBIAL TIPO PTB­

PTS-KBM EM ALUMÍNIO 

PRÓTESE 

ENDOESQUELÉTICA 

TIPO PTB-PTS OU KBN 

PARA AMPUTAÇÃO 

TRANSTIBIAL ENCAIXE 

UND 50 

Rua Rotary Club, 69, Centro; CEP 45040-150 - Vitória da Conqu1sta - Bah1a. 
E-mail: nucleoadministrativosms@pmvc.ba.gov.br 
Fone: (77) 3429-7410/12 

R$ 3.185,00 R$ 159.250,00 
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LAMINADO EM RESINA 

ACRIUCA, E FIBRA DE 

CARBONO, 

CARTUCHO/ENCAIXE 

INTERNO FLEXIVEL, 

REVESTIDA COM 

ESPUMA E MEIA 

COSMÉTICA, PÉ SACH, 

ARTICULADO ou DE 

ADAPTAÇÃO . 

PRÓTESE TIPO 

PALMILHA PARA 

AMPUTAÇÃO EM NÍVEL 

DO ANTE PÉ - PRÓTESE 

TIPO PALMILHA RÍGIDA 

OU FLEXIVEL PARA 

AMPUTAÇÃO DO ANTE 

PÉ, CONFECCIONADA 

06 EM TERMOPLÁSTICO UNO 10 R$ 895,00 R$ 8.950,00 

SOB MEDIDA, 

COMPLEMENTAÇÃO 

DISTAL EM SILICONE OU 

PLASTAZOTE E 

ADAPTÁVEL 

INTERNAMENTE AO 

CALÇADO COMUM OU 

ORTOPÉDICO. 

PRÓTESE 

07 
EXOESQUELÉTICA 

TRANSTIBIAL COM 

COXAL OU MANGUITO 

UNO 10 R$ 4.375,00 R$ 43.750,00 

Rua Rotary Club. 69. Centro; CEP 45040-150- Vitória da Conquista- Bahiaa~ 'U /?~-"" 
E-mail; nucleoadministrativosms@pmvc.ba.gov .br '" ~ # ;;?. 
Fone: (77) 3429-7410/12 §"'.j!o"S? 

~ $ 
. ~ 

"abriela p~de ,iit"r.~i ·;·:· .. 
Y p: · tora 1• "' ., • .. <. . ESI" '. •c ... .I 
PrO!(~.mouca e ... , .. · 
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DE COXA - PRÓTESE 

EXOESQUELÉTICA 

LAMINADA EM RESINA 

ACR[LICA E FIBRA DE 

PARA CARBONO, 

AMPUTAÇÃO 

TRANSTIBIAL, 

CARTUCHO/ENCAIXE 

FLEX[VEL, COXAL 

(MANGUITO DE COXA) 

CONECTADO AO 

ENCAIXE DE RESINA PÉ 

SACH OU ARTICULADO. 

PRÓTESE MAMARIA -

PRÓTESE MAMARIA EM 

SILICONE INNODOR COM 

08 CAPA PROTETORA E 

SOUTIEN ADAPTADO 

PARA 

MASTECTOMIZADAS . 

VALOR TOTAL 

UND 50 

3. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: 

R$ 310,00 R$ 15.500,00 

R$ 626.890,00 

3.1. Considerando que a amputação de um membro não representa somente 

a perda física e estética, que este procedimento compromete a 

mobilidade, autonomia, autoestima e imagem corporal do indivíduo e 

que essa assistência integral deve ser garantida ao paciente através do 

serviço do CER (Centro Especializado em Reabilitação); 

3.2. Os pacientes atendidos no CEMERF são pessoas de diversas faixas 

etárias que sofreram amputação de membros, e neCElSSitam reaver suas 

atividades de vida diária, bem como retornar à su~V~ funcional através 
<,':> ~c, 

Rua Rotary Club, 69, Centro: CEP 45040-150- Vitória da Conquista- Bahia. 
E-mail: nucleoadministrativosms@pmvc. ba.gov .br 

'·"'~ ~ 'S rt> O"' $~ ..... 
~· ~ ~~~ Fone: (77) 3429-7410!12 

' "' -\c...,~ 
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da reabilitação. A protetização é parte essencial deste processo, sendo 

que: 

3.2.1. Existe um período determinado para o tratamento e a 

protetização do paciente, envolvendo desde a cirurgia de retirada 

do órgão, passando pelo processo de cicatrização do membro e 

protetização; 

3.2.2. A interrupção do fornecimento de próteses causa prejuízos 

irreparáveis no processo de reabilitação dos usuários; 

3.2.3. Alguns pacientes já se encontram preparados para a protetização 

e a espera do coto sem o uso do equipamento pode levar à 

necessidade de realizar outros procedimentos cirúrgicos ou 

complicações vasculares; 

3.2.4. A quantidade solicitada faz parte do histórico de solicitações 

realizadas pelo serviço em anos anteriores, demonstrando a 

demanda constante e a necessidade contínua destes materiais. 

3.3. O Processo Licítatório Pregão Eletrônico - SRP n° 062/2024 do 

Processo Administrativo: 48.401/2024, cujo objeto era a contratação 

de pessoas jurídicas especializadas, através do Sistema de Registro de 

preços, para aquisição de órteses, próteses e meios auxiliares de 

locomoção (lote 05). restou fracassado, devido a não existirem 

propostas válidas de empresas pelos valores oferecidos na Tabela 

• SUS; 

3.4. Parcelamento ou não da solução: a decisão de não parcelar o objeto a 

ser contratado, que configura um sistema único e integrado, é 

respaldada pela possível existência de risco ao conjunto do objeto, 

conforme estipulado nos incisos I e 11, § 3°, do artigo 40 da Lei 

14.133/2021. Essa escolha visa garantir a integridade e eficácia do 

sistema, justificando a opção por um contrato abrangente e não 

parcelado; 

3.5. Importante destacar que um novo processo licitatório está em fase 

interna (cotação), devido à burocracia dos trâmites para a conclusão, 

faz-se necessária a referida dispensa para que não haja risco à saúde 
f\'\ 

''i''~ '~· !1Jt.. 
Rua Ratary Club. 69, Centro; CEP 45040-150- Vitória da Conquista- Bahia .. (:$0. ~·"'~" Çabrie/a Pa~" '; ···:' · 
E-mail: nucleoadministrativosms@pmvc.ba.gov.br ~f;_\<ll ,~~r~;~" Di:etorade/.tc ·• · , 
Fone: (77) 3429-7410/12 ,_.,"""" progr:Juática_e.f'!" ' .. ·c ... .I 
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dos usuários que precisam deste serviço. Em estrito cumprimento à 

jurisprudência consolidada, especialmente o Acórdão TCU n° 

3474/2018, os efeitos desta DISPENSA DE LICITAÇÃO serão 

IMEDIATAMENTE ENCERRADOS assim que o referido processo 

licitatório regular for concluído, não havendo qualquer sobreposição 

entre as contratações; 

3.6. Considerando os seguintes aspectos que demonstram o potencial 

prejuízo à Administração Pública e aos usuários do sistema de saúde; 

3.6.1. Especificidade do mercado: O mercado de órteses e próteses 

tem limitações no número de fornecedores especializados 

capazes de atender às especificações técnicas rigorosas 

necessárias para estes dispositivos médicos; 

3.6.2. Impacto na reabilitação integral: O atraso na protetização 

compromete todo o processo de reabilitação física e psicossocial 

dos pacientes, impedindo que recuperem sua autonomia 

funcional e sua reinserção social e profissional; 

3.6.3. Riscos de agravamento do quadro clínico: A espera 

prolongada pode resultar em: 

3.6.3.1. Complicações vasculares no coto de amputação; 

3.6.3.2. Necessidade de procedimentos cirúrgicos adicionais; 

3.6.3.3. Desenvolvimento de contraturas e deformidades; 

3.6.3.4. Deterioração do estado geral de saúde do paciente. 

3.6.4. Prejuízo psicológico e social: A ausência de próteses 

adequadas afeta diretamente: 

3.6.4.1. A autoestima e imagem corporal dos pacientes; 

3.6.4.2. Sua capacidade de locomoção e independência; 

3.6.4.3. Sua qualidade de vida e participação social; 

3.6.4.4. Seu potencial de retorno às atividades laborais; 

3.7. A presente contratação atende aos seguintes princípios constitucionais 

fundamentais: 

3. 7 .1. Direito à Saúde: Consagrado no art. 196 da Constituição 

Federal, que estabelece que "a saúde é direiw de todos e dever 
( 

'"'~ . ~:.• o.} c,i~ ' ~· fi'' 

C.~ ~ r b i ela Pateu\gwc:' ' · · · · 
Rua Rotary Club, 69, Centro; CEP 45040-150- Vitória da Conquista- Bahia. "lll 'à'> ~a r p•· tora 1~),~ ' , 

E-mail: nucleoadministrativosms@pmvc.ba.gov.br O. o,">'~"' p 
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do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que 

visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao 

acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua 

promoção, proteção e recuperação". 

3.7.2. Princípio da Dignidade da Pessoa Humana: Fundamento da 

República (art. 1°, 111, CF/88), diretamente relacionado à 

necessidade de proporcionar aos pacientes amputados os meios 

necessários para sua reabilitação e reinserção social. 

3.7.3. Princípio da Continuidade dos Serviços Públicos: Que impõe 

à Administração o dever de manter a prestação dos serviços 

essenciais, especialmente na área da saúde. 

3.8. Conforme orientação da jurisprudência do TCU, a administração deve 

justificar a inviabilidade de repetição do certame e o potencial prejuízo 

decorrente de nova licitação. No presente caso: 

3.8.1. A experiência anterior demonstrou que não há empresas 

dispostas a fornecer pelos valores da Tabela SUS, evidenciando 

um descompasso estrutural entre os valores tabelados e a 

realidade do mercado; 

3.8.2. Não houve alteração significativa no cenário econômico ou de 

mercado que justifique expectativa de sucesso em nova licitação 

nas mesmas condições; 

3.8.3. O prejuízo aos usuários do CEMERF é evidente e crescente com 

o passar do tempo, comprometendo não apenas a eficácia do 

tratamento, mas a própria dignidade e qualidade de vida das 

pessoas atendidas; 

3.8.4. A demora na aquisição destes equipamentos pode resultar em 

gastos maiores para o Sistema Único de Saúde a longo prazo, 

devido à necessidade de procedimentos adicionais e 

complicações decorrentes da ausência de protetização adequada 

e tempestiva. 

3.9. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 

2025, conforme publicado no Portal Nacional de Compras Públicas -

,,\('. dku , . ., .. 
'·~'" ~ ?':}"· uícr ·• · •· · 
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PNCP no endereço eletrônico: 

<https://pncp.gov. br/app/pca/14239578000 1 00/2025>, em 

conformidade com o disposto pelo Art. 12, inciso VIl, §1° da Lei n° 

14.133/2021, do Decreto Municipal n° 22.006/2022 e da Portaria N° 

209/2023. 

3.9.1. ID PCA no PNCP: 142395780001 00-0-000003/2025; 

3.9.2. Data de publicação no PNCP: 23/01/2025; 

3.9.3. ld do item no PCA: 1436; 

3.9.4. Classe/Grupo: AQUISIÇÃO DE ÓRTESES, PRÓTESES E 

MEIOS AUXILIARES DE LOCOMOÇÃO PARA ATENDER 

• PACIENTES CADASTRADOS NA REABILLITAÇÃO FÍSICA NO 

CER 11 (CEMERF). 

3.1 O. Diante do exposto, a contratação direta é a medida que garante a 

observância de princípios constitucionais como o Direito à Saúde 

e a Dignidade da Pessoa Humana, assegurando a assistência 

necessária aos pacientes que aguardam pelos equipamentos para 

sua reabilitação e reinserção social. 

4. DOS ELEMENTOS MÍNIMOS DO ETP (Estudo Técnico Preliminar): 

4.1. Por razões de economia processual e considerando a baixa 

complexidade do objeto de contratação, observa-se que o presente 

Termo de Referência contempla os requisitos mínimos do ETP, 

disposto no art. 18, § 2° da Lei 14.133/2021 a saber: 

4.1.1. Art. 18, § 1°, inciso I - item 3 do Termo de Referência; 

4.1.2. Art. 18, § 1°, incisos IV e VI - itens 2 e 7 do Termo de Referência 

4.1.3. Art. 18, § 1°, inciso VIII- item 3.4 do Termo de Referência 

4.1.4. Art. 18, § 1°, inciso XIII - item 3.1 O do Termo de Referência 

5. PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA OU EXECUÇÃO. 

5.1. Prazo para entrega: 1 O dias úteis após a emissão da ordem de compra 

Rua Rotary Club. 69, Centro; CEP 45040-150- Vitória da Conquista- Bahia. 
E-mail: nucleoadministrativosms@pmvc.ba .gov .br 
Fone: (77) 3429-7410/12 
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5.2. Local de entrega: Centro Municipal Especializado em Reabilitação 

Física e Auditiva - CEMERF. Avenida Olivia Flores, N° 3000. Bairro 

Universitário. Vitória da Conquista. CEP 45.028-610. 

5.3. Forma de entrega: Integral 

5.4. Prazo para substituição do objeto ou correção dos serviços nos 

casos de avarias ou defeitos: 48 horas. 

6. CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

6.1. A proposta mais vantajosa ao Erário Municipal será selecionada a 

partir da aplicação do critério de julgamento MENOR PREÇO; 

6.2. A empresa ORTHOPRÓTESE ORTOPEDIA TÉCNICA L TOA., inscrita 

sob o CNPJ n° 63.251.052/0001-50, foi selecionada por apresentar a 

única proposta completa que atendeu a todas as especificações 

técnicas exigidas, com preços compatíveis com o mercado e por ter 

demonstrado capacidade de fornecimento integral dos itens 

demandados, conforme análise realizada nos autos deste processo. 

7. DO PREÇO MÁXIMO 

7 .1. O preço máximo admitido pela Administração para esta contratação é 

de R$ 626.890,00 (seiscentos e vinte e seis mil, e oitocentos e 

noventa reais), obtido através de pesquisa de mercado, resultante de 

cotação de preços com empresas do ramo pertinente, incluídas todas as 

despesas necessárias à consecução do objeto. 

7.2. O preço da presente contratação foi obtido a partir da coleta de 

Propostas de Preços junto às empresas do mesmo ramo de atividade do 

objeto pretenso contratado, conforme constante da tabela abaixo. 

7.3. O servidor responsável pela Pesquisa de Preço foi o senhor: Ricardo 

Moreira, matrícula n° 136862. 

EMPRESA CNPJ 

PESQUISADA 

ORTHOPRÓTESE 63.251.052/0001-50 

Rua Ratary Club, 69, Centro. CEP 45040 150 V1tona da ConquiSta 
E-mail: nucleoadministrativosms@pmvc.ba .gov .br 

- - ... 

Fone: (77) 3429-7410/12 

-

PREÇO COLETADO (EM 

R$) 

R$ 626.890,00 
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ORTOPEDIA TÉCNICA 

LTDA 

ORTOPEDIA SAN R$ 627.795,00 

MARTIN LTDA 13.590.682/0001-81 

ORTOPEDIA 04.157.493/0001-29 R$ 628.548,00 

ORTOTECNICA BAHIA 

LTDA 

8. DA FISCALIZAÇÃO 

8.1. Competirá ao CONTRATANTE proceder á fiscalização de toda 

execução do Contrato (quando houve!'), verificando o cumprimento das 

disposições contratuais, técnicas e administrativas, em todos os seus 

aspectos. 

8.2. Será designado representante, mediante Portaria, para acompanhar e 

fiscalizar a entrega dos bens conforme estabelece o Termo de 

Referência; 

8.3. O fiscal registrará todas as ocorrências relacionadas com a execução do 

contrato, determinando o que for necessário á regularização das faltas, 

falhas ou defeitos observados; 

8.4. A ação ou omissão, total ou parcial da Fiscalização do CONTRATANTE 

não eximirá a CONTRATADA, no que couber da responsabilidade na 

execução do objeto contratado. 

Informamos que o processo se dará mediante a modalidade, DISPENSA, 

tendo como fiscais: 

MATRICULA FISCAL E SUBSTITUTO E-MAIL 

24776-5 Bruna Ferraz Bacelar de Oliveira cemerf.pmvc@gmail.com 

17067-0 Carolina Mola Ferreira carolina_fm@yahoo.com 

'. -!''_ •. 

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRft TADt\briela patez A9~:~L:· '_ --•, 
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9.1. DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE VITÓRIA DA 

CONQUISTA, ORA CONTRATANTE. 

9.1.1. Fornecer à CONTRATADA as informações e documentações 

indispensáveis à execução do objeto contratado. 

9.1.2. Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto contratual entregue em 

desacordo com o previsto neste contrato, justificando as razões 

da recusa. 

9.1.3. Notificar a CONTRATADA, fixando-lhe prazo, para corrigir 

defeitos ou irregularidades encontradas na execução do objeto. 

9.1.4. 

9.1.5. 

Efetuar os pagamentos nas condições pactuadas. 

Permitir ao pessoal técnico da CONTRATADA, devidamente 

identificado, livre acesso aos locais destinados à execução do 

objeto contratual. 

9.1.6. Cumprir, de forma a não retardar os prazos da CONTRATADA, 

suas obrigações contratuais que constituam pré-requisitos para 

que a mesma cumpra suas próprias obrigações. 

9.2. DA CONTRATADA 

9.2.1. Executar o objeto contratual, nos prazos estipulados e de acordo 

com as especificações e condições previstas neste contrato. 

9.2.2. Refazer, às suas expensas, o objeto contratual executado em 

desacordo com o estabelecido neste Termo de Referência. 

9.2.3. Realizar as atividades necessárias à execução do objeto deste 

contrato. 

9.2.4. Comunicar imediatamente a ocorrência de fato alheio à execução 

do objeto contratado à CONTRATANTE. 

9.2.5. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela 

gestão/fiscalização durante a vigência do contrato e, no caso de 

reclamações, responder a elas no prazo determinado. 

9.2.6. Indicar ao gestor contratual, no ato da assinatura do contrato e 

sempre que ocorrer alteração, um preposto para representá-la 

Rua Ratary Club. 69, Centro; CEP 45040-150- Vitória da Conquista- Bahia. 
E-mail: nucleoadministrativosms@pmvc.ba.gov.br 
Fone: 177) 3429-7410/12 
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perante a PMVC, informando endereço, telefone e e-mail, para 

acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato. 

9.2.7. Indenizar terceiros e/ou a PMVC por todo e qualquer dano 

decorrente direta ou indiretamente da execução do presente 

contrato, por culpa ou dolo de seus empregados ou prepostos. 

9.2.8. Para garantia do ressarcimento do dano, total ou parcial, tem a 

PMVC o direito de retenção sobre o pagamento devido à 

CONTRATADA. 

9.2.9. Responsabilizar-se por todas as obrigações e encargos 

decorrentes das relações de trabalho com os profissionais 

contratados, previstos na legislação pátria vigente, sejam de 

âmbito trabalhista, previdenciário, social, securitários, bem como 

por taxas, impostos, frete, embalagens e outras obrigações que 

incidam ou venham a incidir sobre a execução do objeto ora 

contratado. 

9.2.1 O. Manter, durante a vigência deste contrato, de acordo com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificações exigidas na licitação. 

9.2.11. Cumprir o disposto no art. 68 VI da Lei Federal n° 14.133/2021. 

10. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

1 0.1. A contratação em questão culminará na formalização de um contrato 

com uma vigência de 6 (seis) meses. 

10.2. A empresa será convocada para assinatura do contrato, dentro do prazo 

de 72 (setenta e duas) horas. 

11. DO PAGAMENTO 

11.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, 

contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de 

ordem bancária, para crédito 

indicados pelo contratado. 

Rua Rotary Club. 69, Centro; CEP 45040-150- Vitória da Conquista- Bahia. 
E-mail: nucleoadministrativosms@pmvc.ba.gov.br 
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Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o 

órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos 

pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 

pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar­

se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 

qualquer ônus para a Contratante . 

11.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como 

emitida a ordem bancária para pagamento. 

11.5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada 

não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado 

que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a 

data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada 

mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do 

efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I= Índice de compensação financeira= 0,00016438, assim apurado: 

I = [(6/1 00)]/365 

I= (TX) 

I= 0,00016438 

TX= Percentual da taxa anual = 6% 

Rua Rotary Club. 69. Centro; CEP 45040-150- Vitória da Conquista- Bahia. 
E-mail: nucleoadministrativosms@pmvc.ba.gov .br 
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12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1. As despesas decorrentes deste processo correrão por conta da 

declaração orçamentária e pré-empenho anexadas pela Diretoria 

Financeira da Secretaria Municipal de Saúde, valor conforme item 7.1 

deste Termo de Referência. 

12.2. As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta de fonte de 

recursos consignados no orçamento programado para o exercício de 

2025. 

Vitória da Conquista - BA, 18 de agosto de 2025. 

~ 
GABRIELA PATEZ AGUIAR MARQUES 

DIRETORA DA ATENÇÃO PROGRAMÁTICA E ESPECIALI~I?~ (DAPE) 
Gabriela Patez A.gd "A'[:.r :·· : , ... 

tY ·etora e • ... _' .. · J 
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Nos termos do art. 19, 11 do Decreto Municipal n° 191/2020, fica o presente Termo de 

Referência aprovado, devendo seguir às fases posteriores. 
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Unidade Gestora: 

Tipo de Disputa: 

Tipo de Lance: 

Data Disputa: 

Portal de 
Compras 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Ata de Realização - Pregão Eletrônico 

No 062/2024 

Prefeitura Municipal 

Aberto Número do Processo 48401 

Valor Global Critério de Disputa: MENORVALOR 

31/10/2024 09:00:00 Tipo da disputa: Por Lote 

Data lmpug./Escl.: 28/10/2024 23:59:00 Data Fim Propostas: 28/10/2024 08:30:00 

Intervalo Lances: 50,0000 Prazo lnt. Recurso: 20 minutos 

Objeto: 

A.IÇÃO DE ÓRTESES, PRÓTESES E MEIOS AUXILIARES DE LOCOMOÇÃO 

Às 09:00 horas do dia 31/10/2024, reuniram-se o encarregado Oficial e membros da Equipe de Apoio 
para este processo, designados pelo decreto n° 22.568, de 05 de Abril de 2023 em atendimento às 
disposições contidas na Lei no 14.133 de 1 de abril de 2021, referente ao Processo n° 48401, para 
realizar os procedimentos relativos ao Pregão n° 062/2024. O encarregado abriu a Sessão Pública em 
atendimento às disposições contidas no edital, divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em seguida 
a fase de lances para classificação dos licitantes relativamente aos lances ofertados. 
As empresas que apresentaram proposta eletrônica para essa licitação declararam no ato do cadastro 
da proposta inicial que: 1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 2. que cumpre os requisitos estabelecidos no 
artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido em seus arts. 42 a 49; 3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital 
e seus anexos; 4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, 
assumindo como firmes e verdadeiras; 5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa 
c?.il,. deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei n° 8.213/91; 6. 
qW.1ão emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, 
da Constituição. 

SITUAÇÃO DA DISPUTA: HOMOLOGADO 

Processo finalizado tendo passado por todos os estágios da legislação vigente 

EMPRESAS QUE SE DECLARARAM ME/EPP 

Razão Social Nome Fantasia 

ORTOPEDIA SAN MARTIN L TDA ORTOPEDIA SAN MARTIN 

CNPJ 

13.590.682/0001-81 

~,1v 
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LOTES I ITENS 

Ata de Realização - Pregão Eletrônico 

N° 062/2024 

001 Situação: ADJUDICADO 

Descrição: GRUPO 01 -AMPLA CONCORRÊNCIA 

Quantidade: 1 

Valor: 136.682,05 

Vencedor AAZ. SAUDE COMÉRCIO DE 17.238.455/0001-42 

PROPOSTAS INICIAIS 

Empresa Valor Unitário Valor Total 

AAZ. SAUDE COMÉRCIO DE 136.682,050 136.682,050 

CLASSIFICAÇÃO 

.mpresa Situação 

1 AAZ SAUDE COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E ADJUDICADO 

[)ISPUTA 

Data/Hora Lance Valor Empresa 

Valor: 136.682,050 

Data/Hora Registro Situação 

25/10/2024 14:31:49 CLASSIFICADA 

Valor 

136.682,050 

31/10/2024 09:14:09 136.682,050 AAZ. SAUDE COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E 

• 
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LOTES /ITENS 

Ata de Realização - Pregão Eletrônico 

N° 062/2024 

No 002 Situação: ADJUDICADO 

Descrição: GRUPO 02- AMPLA CONCORRÊNCIA 

Quantidade: 1 

Valor: 523.277,00 

Vencedor ORTOPEDIA BRASIL L TOA 

PROPOSTAS INICIAIS 

Empresa 

ORTOPEDIA BRASIL L TOA 

CLASSIFICAÇÃO 

.mpresa 

1 ORTOPEDIA BRASIL L TOA 

DISPUTA 

Data/Hora Lance 

31/10/2024 09:22:34 

31/10/2024 09:14:14 

• 

Valor 

523.227,000 

523.277,000 

Valor Unitário 

523.277,000 

05.4 77.107/0001-49 

Valor Total 

523.277,000 

Situação 

ADJUDICADO 

Empresa 

ORTOPEDIA BRASIL L TOA 

ORTOPEDIA BRASIL L TOA 

Valor: 523.227,000 

Data/Hora Registro Situação 

25/10/2024 17:57:57 CLASSIFICADA 

Valor 

523.227,000 

Página 3 de 1 O 



LOTES /ITENS 

Ata de Realização - Pregão Eletrônico 

No 062/2024 

No 003 Situação: ADJUDICADO 

Descrição: GRUPO 03- AMPLA CONCORRÊNCIA 

Quantidade: 1 

Valor: 17.016,80 

Vencedor ORTOPEDIA SAN MARTIN L TOA 

PROPOSTAS INICIAIS 

Empresa Valor Unitário 

ORTOPEDIA SAN MARTIN L TOA 17.016,800 

CLASSIFICAÇÃO 

.mpresa 

1 ORTOPEDIA SAN MARTIN L TOA 

DISPUTA 

Data/Hora Lance Valor 

13.590.682/0001-81 

Valor Total 

17.016,800 

Situação 

ADJUDICADO 

Empresa 

Valor: 17.016,800 

Data/Hora Registro Situação 

27/10/2024 09:07:56 CLASSIFICADA 

Valor 

17.016,800 

31/10/2024 09:14:21 17.016,800 ORTOPEDIA SAN MARTIN L TOA 

• 
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LOTES I ITENS 

Ata de Realização - Pregão Eletrônico 

w 062/2024 

004 Situação: ADJUDICADO 

Descrição: 

Quantidade: 

GRUPO 04- AMPLA CONCORRÊNCIA 

1 

Valor: 21.155,48 

Vencedor ORTOPEDIA SAN MARTIN L TOA 13.590.682/0001-81 

PROPOSTAS INICIAIS 

Empresa Valor Unitário Valor Total 

ORTOPEDIA SAN MARTIN L TOA 21.155.480 21.155,480 

CLASSIFICAÇÃO 

.mpresa Situação 

1 ORTOPEDIA SAN MARTIN L TOA ADJUDICADO 

DISPUTA 

Data/H ora Lance Valor Empresa 

Valor: 21.155,480 

Data/Hora Registro Situação 

27/10/2024 09:09:30 CLASSIFICADA 

Valor 

21.155,480 

31/10/2024 09:14:24 21.155,480 ORTOPEDIA SAN MARTIN L TOA 

• 
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LOTES /ITENS 

Ata de Realização - Pregão Eletrônico 

N" 062/2024 

005 Situação: FRACASSADO 

Descrição: GRUPO 05- AMPLA CONCORRÊNCIA 

Quantidade: 1 

Valor: 632.344,35 

PROPOSTAS INICIAIS 

Empresa 

ORTOPEDIA SAN MARTIN L TOA 

CLASSIFICAÇÃO 

.mpresa 

1 ORTOPEDIA SAN MARTIN L TDA 

DISPUTA 

Data/Hora Lance Valor 

Valor Unitário 

1.123.938,000 

Valor Total 

1.123.938,000 

Situação 

DESCLASSIFICADO 

Empresa 

Data/Hora Registro Situação 

27/10/2024 09:10:55 CLASSIFICADA 

Valor 

1.123.938,000 

31/10/2024 09:36:16 1.123.938,000 ORTOPEDIA SAN MARTIN L TOA 

• 
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LOTES I ITENS 

Ata de Realização - Pregão Eletrônico 

N° 062/2024 

No 006 Situação: ADJUDICADO 

Descrição: GRUPO 06- AMPLA CONCORRÊNCIA 

Quantidade: 1 

Valor: 50.807,05 

Vencedor ORTOPEDIA SAN MARTIN L TOA 13.590.682/0001-81 

PROPOSTAS INICIAIS 

Empresa Valor Unitário Valor Total 

ORTOPEDIA SAN MARTIN L TOA 50.807,050 50.807,050 

CLASSIFICAÇÃO 

.mpresa Situação 

1 ORTOPEDIA SAN MARTIN L TOA ADJUDICADO 

DISPUTA 

Data/Hora Lance Valor Empresa 

Valor: 50.807,050 

Data/Hora Registro Situação 

27/10/2024 09:12:31 CLASSIFICADA 

Valor 

50.807,050 

31/10/2024 09:14:30 50.807,050 ORTOPEDIA SAN MARTIN L TDA 

• 
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MENSAGENS 
Data/Hora 

16/10 08:53 

31/10 09:02 

31/10 09:08 

31/10 09:14 

31/10 09:14 

31/10 09:14 

31/10 09:14 

31/10 09:14 

3.9:14 

31/10 09:24 

31/10 09:24 

31/10 09:24 

31/10 09:24 

31/10 09:24 

31/10 09:24 

31/10 09:26 

31/10 09:26 

31/10 09:26 

3109:26 

3 09:26 

31/10 09:26 

31/10 09:26 

31/10 09:26 

31110 09:26 

31/10 09:26 

31/10 09:26 

31/10 09:26 

31/10 09:26 

31/10 09:34 

31/10 09:34 

31/10 09:34 

Origem 

Sistema 

Sistema 

Ata de Realização - Pregão Eletrônico 

N" 062/2024 

Item Mensagem 

Processo publicado no PNCP: https://pncp.gov.br/pncp­
api/v1/orgaos/14 23957 8000 1 00/compras/2024/296 

Sessão pUblica aberta! 

ZILMÁRIA PEREIRA BOM DIA A TODOS E BOA SORTE NA REALIZAÇÃO DE NEGÓCIOS COM A ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DOS SANTOS 

Sistema 001 

Sistema 002 

Sistema 003 

Sistema 004 

Sistema 005 

Sistema 006 

Sistema 001 

Sistema 002 

Sistema 003 

Sistema 004 

Sistema 005 

Sistema 006 

Sistema 001 

Sistema 001 

Sistema 002 

Sistema 002 

Sistema 003 

Sistema 003 

Sistema 004 

Sistema 004 

Sistema 005 

Sistema 005 

Sistema 006 

Sistema 006 

Sistema 

Sistema 001 

Sistema 001 

Sistema 005 

Disputa do Lote/Item 001 - GRUPO 01 -AMPLA CONCORR~NCIA aberta! O fornecedor pode 
checar as propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão 
"Propostas Inicias" de cada Lote/Item. 
Disputa do Lote/Item 002 - GRUPO 02- AMPLA CONCORR~NCIA aberta! O fornecedor pode 
checar as propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão 
"Propostas Inicias" de cada Lote/Item. 
Disputa do Lote/Item 003- GRUPO 03- AMPLA CONCORR~NCIA aberta! O fornecedor pode 
checar as propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão 
"Propostas Inicias" de cada Lote/Item. 
Disputa do Lote/Item 004 - GRUPO 04- AMPLA CONCORR~NCIA aberta! O fornecedor pode 
checar as propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão 
"Propostas Inicias" de cada Lote/Item. 
Disputa do Lote/Item 005- GRUPO 05- AMPLA CONCORR~NCIA aberta! O fornecedor pode 
checar as propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão 
"Propostas Inicias" de cada Lote/Item. 
Disputa do Lote/Item 006- GRUPO 06- AMPLA CONCORR~NCIA aberta! O fornecedor pode 
checar as propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão 
"Propostas Inicias" de cada Lote/Item. 
O lote/item n' 001 -GRUPO 01 -AMPLA CONCORR~NCIA entrou em PRORROGAÇÃO, para um 
fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos! 
O lote/item n' 002 -GRUPO 02- AMPLA CONCORR~NCIA entrou em PRORROGAÇÃO, para um 
fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos! 
O lote/item n' 003- GRUPO 03- AMPLA CONCORR~NCIA entrou em PRORROGAÇÃO, para um 
fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos! 

O lote/item n' 004- GRUPO 04- AMPLA CONCORR~NCIA entrou em PRORROGAÇÃO, para um 
fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos! 
O lote/item n' 005- GRUPO 05- AMPLA CONCORR~NCIA entrou em PRORROGAÇÃO, para um 
fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos! 
O lote/item n' 006- GRUPO 06- AMPLA CONCORR~NCIA entrou em PRORROGAÇÃO, para um 
fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos! 

Disputa do lote/item n' 001 - GRUPO 01 -AMPLA CONCORR~NCIA encerrada' 

O arrematante do item/lote n" 001 -GRUPO 01 -AMPLA CONCORR~NCIA foi o fornecedor com 
valor R$ 136.682,0500 ! 

Disputa do lote/item n' 002 - GRUPO 02- AMPLA CONCORR~NCIA encerrada! 

O arrematante do item/lote n" 002- GRUPO 02- AMPLA CONCORR~NCIA foi o fornecedor com 
valor R$ 523.227,0000 ! 

Disputa do lote/item n' 003- GRUPO 03- AMPLA CONCORR~NCIA encerrada! 

O arrematante do item/lote n" 003- GRUPO 03- AMPLA CONCORRtNCIA foi o fornecedor com 
valor R$17.016,8000! 

Disputa do lote/item n" 004- GRUPO 04- AMPLA CONCORRt:NCIA encerrada! 

O arrematante do item/lote n" 004- GRUPO 04- AMPLA CONCORRtNCIA foi o fornecedor com 
valor R$ 21.155,4800! 

Disputa do lote/item n' 005 -GRUPO 05- AMPLA CONCORR~NCIA encerrada! 

O arrematante do item/lote n" 005- GRUPO 05- AMPLA CONCORRtNCIA foi o fornecedor com 
valor R$ 1.123.938,0000! 

Disputa do lote/item n" 006 - GRUPO 06- AMPLA CONCORRt:NCIA encerrada! 

O arrematante do item/lote n" 006- GRUPO 06- AMPLA CONCORRtNCIA foi o fornecedor com 
valor R$ 50.807,0500! 

Fase de disputa encerrada 

Aberta a negociação do item 001 -GRUPO 01- AMPLA CONCORR~NCIA! 

O licitante AAZ SAUDE COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES ERELI- EPP 
pode enviar uma nova proposta para o lote/item 001 -GRUPO 01- AMPLA CONCORRt:NCIA no 
local de envio de lances! 

Aberta a negociação do item 005 - GRUPO 05- AMPLA CONCORRtNCIA! 
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Data/Hora 

31/10 09:34 

31/10 09:35 

31/10 09:35 

31/10 09:36 

31/10 09:36 

31/10 09:46 

31/10 09:48 

31/10 09:48 

31/10 09:48 

31/10 10:09 

.10:10 

31/10 15:05 

31/10 15:05 

31/10 15:06 

311523 

31 15:30 

31/10 17:52 

04/1111:11 

04/1111:11 

07/11 09:02 

07/11 09:02 

14/1111:25 

14/1111:26 

26/1111:11 

Origem 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

ZILMÁRIA PEREIRA 
DOS SANTOS 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Ata de Realização - Pregão Eletrônico 

No 062/2024 

A~ 
~RVALHO 

Item 

005 

002 

002 

005 

005 

005 

005 

005 

005 

005 

Mensagem 

O licitante ORTOPEDIA SAN MARTIN L TOA pode enviar uma nova proposta para o lote/item 005 · 
GRUPO 05- AMPLA CONCORR~NCIA no local de envio de lances! 

Aberta a negociação do item 002 -GRUPO 02- AMPLA CONCORR~NCIA! 

O licitante ORTOPEDIA BRASIL L TOA pode enviar uma nova proposta para o lotefitem 002 -
GRUPO 02 -AMPLA CONCORR~NCIA no local de envio de lances! 
O Lote/Item 005 -GRUPO 05- AMPLA CONCORR~NCIA foi sinalizado para ser reiniciado por: 
ZILMÁRIA PEREIRA DOS SANTOS. Motivo:VALOR ACIMA DO ESTIMADO 
Disputa do Lote/Item 005- GRUPO 05- AMPLA CONCORR~NCIA aberta! O fornecedor pode 
checar as propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão 
"Propostas Inicias" de cada Lote/Item. 
O lote/item n" 005- GRUPO 05- AMPLA CONCORR~NCIA entrou em PRORROGAÇÃO, para um 
fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos! 

Disputa do lote/item no 005 - GRUPO 05- AMPLA CONCORR~NCIA encerrada! 

O arrematante do item/lote no 005 -GRUPO 05- AMPLA CONCORR~NCIA foi o fornecedor com 
valor R$1.123.938,0000! 

Fase de disputa encerrada 

OBRIGADO PELA PARTICIPAÇÃO NESTE PROCESSO LICITA TÓRIO 

Fase de negociação aberta para todos os itens. Entendemos que o preço pode melhorar, 
solicitamos que você envie sua melhor proposta. 
A autoridade responsável pelo processo solicitou o envio de documentos do fornecedor AAZ 
SAUDE COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES ERELI- EPP. Documento: 
SOLICITO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA AJUSTADA E DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO NO TEMPO E CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO INSTRUMENTO 
CONVOCA TÓRIO .. Agora o fornecedor pode clicar no botão ENVIAR ARQUIVOS na área de 
solicitação de documentos, havendo a necessidade de enviar mais de 1 (um) arquivo o mesmo 
deve enviar os arquivos em extensão .ZIP. Data Limite para o envio: 01/11/2024 17:50:00 
A autoridade responsável pelo processo solicitou o envio de documentos do fornecedor 
ORTOPEDIA BRASIL L TDA. Documento: SOLICITO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA 
AJUSTADA E DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO NO TEMPO E CONDIÇÕES 
ESTABELECIDAS NO INSTRUMENTO CONVOCA TÓRIO .. Agora o fornecedor pode clicar no 
botão ENVIAR ARQUIVOS na área de solicitação de documentos, havendo a necessidade de 
enviar mais de 1 (um) arquivo o mesmo deve enviar os arquivos em extensão .ZIP. Data Limite 
para o envio: 01/11/2024 17:50:00 
A autoridade responsável pelo processo solicitou o envio de documentos do fornecedor 
ORTOPEDIA SAN MARTIN L TDA. Documento: SOLICITO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA 
AJUSTADA AO VALOR ESTIMADO NO LOTE 5, CONSIDERANDO QUE O MESMO ESTÁ 
MUITO ACIMA DO ESTIMADO. SOLICITO TA,BÉM ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO NO TEMPO E CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO INSTRUMENTO 
CONVOCA TÓRIO .. Agora o fornecedor pode clicar no botão ENVIAR ARQUIVOS na área de 
solicitação de documentos, havendo a necessidade de enviar mais de 1 (um) arquivo o mesmo 
deve enviar os arquivos em extensão .ZIP. Data Limite para o envio: 01/11/2024 17:50:00 
Documento enviado pelo fornecedor AAZ SAUDE COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E 
HOSPITALARES ERELI- EPP! 

Documento enviado pelo fornecedor ORTOPEDIA BRASIL LTDA! 

Documento enviado pelo fornecedor ORTOPEDIA SAN MARTIN L TOA! 

O fornecedor ORTOPEDIA SAN MARTIN L TOA foi inabilitado/desclassificado no Lote/Item no 005 -
GRUPO 05 -AMPLA CONCORRÊNCIA. Motivo: FORNECEDOR DESCLASSIFICADO, VALOR 
ACIMA DO ESTIMADO. FOI SOLICITADO PARA O MESMO BAIXAR, PORÉM NÃO HOUVE 
INTERESSE. 
Todos os fornecedores do Lote/Item no 005- GRUPO 05- AMPLA CONCORR~NCIA foram 
inabilitados/desclassificados, o lote/item restou fracassado. 
A situação deste processo foi alterada para: Disputa Encerrada, por ZILMÁRIA PEREIRA DOS 
SANTOS. 
A situação deste processo foi alterada para: Disputa Encerrada, por ZILMÁRIA PEREIRA DOS 
SANTOS. 
Fase de negociação aberta para todos os itens. Entendemos que o preço pode melhorar, 
solicitamos que você envie sua melhor proposta. 
A autoridade responsável pelo processo solicitou o envio de documentos do fornecedor AAZ 
SAUDE COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES ERELI- EPP. Documento: 
SOLICITO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA AJUSTADA E DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO NO TEMPO E CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO INSTRUMENTO 
CONVOCA TÓRIO. Agora o fornecedor pode clicar no botão ENVIAR ARQUIVOS na área de 
solicitação de documentos, havendo a necessidade de enviar mais de 1 (um) arquivo o mesmo 
deve enviar os arquivos em extensão .ZIP. Data Limite para o envio: 18/11/2024 18:00:00 

Sistema 001 Fase de negociação do Lote/Item no 001 -GRUPO 01 -AMPLA CONCORR~NCIA encerrada. 

1.1 :Y 
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico 

w 062/2024 

Data/Hora Origem Item 

26/1111:11 Sistema 001 

26/1111:19 Sistema 002 

26/1111:19 Sistema 002 

26/1111:33 Sistema 003 

26/11 11:33 Sistema 003 

26/1111:34 Sistema 004 

26/1111:34 Sistema 004 

26/1111:34 Sistema 006 

26/1111:34 Sistema 006 

26/11 12:00 Sistema 001 

~~1200 Sistema 002 

26 1 12:00 Sistema 003 

26/11 12:00 Sistema 004 

26111 12:00 Sistema 006 

26/11 12:01 Sistema 

PROPONENTES 
Razão Social 

Mensagem 

O fornecedor AAZ SAUDE COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES ERELI­
EPP foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n• 001 - GRUPO 01 -AMPLA CONCORR~NCIA. 

Fase de negociação do Lote/Item n• 002 - GRUPO 02 -AMPLA CONCORR~NCIA encerrada. 

O fornecedor ORTOPEDIA BRASIL LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n• 002- GRUPO 
02- AMPLA CONCORR~NCIA. 

Fase de negociação do Lote/Item n• 003- GRUPO 03 -AMPLA CONCORR~NCIA encerrada. 

O fornecedor ORTOPEDIA SAN MARTIN L TOA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n• 003 -
GRUPO 03- AMPLA CONCORR~NCIA. 

Fase de negociação do Lote/Item n• 004- GRUPO 04- AMPLA CONCORR~NCIA encerrada. 

O fornecedor ORTOPEDIA SAN MARTIN L TOA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n• 004 -
GRUPO 04- AMPLA CONCORR~NCIA. 

Fase de negociação do Lote/Item n" 006- GRUPO 06- AMPLA CONCORR~NCIA encerrada. 

O fornecedor ORTOPEDIA SAN MARTIN L TOA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n• 006 -
GRUPO 06- AMPLA CONCORR~NCIA. 
O Lote/Item n• 001 -GRUPO 01 -AMPLA CONCORR~NCIA foi ADJUDICADO por Romar Souza 
Barros. 
O Lote/Item n• 002 -GRUPO 02- AMPLA CONCORR~NCIA foi ADJUDICADO por Romar Souza 
Barros. 
O Lote/Item n• 003 -GRUPO 03- AMPLA CONCORR~NCIA foi ADJUDICADO por Roma r Souza 
Barros. 
O Lote/Item n" 004 -GRUPO 04- AMPLA CONCORR~NCIA foi ADJUDICADO por Roma r Souza 
Barros. 
O Lote/Item n• 006 -GRUPO 06- AMPLA CONCORR~NCIA foi ADJUDICADO por Romar Souza 
Barros. 
A situação deste processo foi alterada para: Homologado, por Roma r Souza Barros. Motivo: 
Processo finalizado tendo passado por todos os estágios da legislação vigente. 

Nome Fantasia 

AAZ. SAUDE COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E GIOVAN CARLO MONEGAT 

CNPJ 

17.238.455/0001-42 

Contato: GIOVAN CARLO MONEGAT 

ORTOPEDIA BRASIL L TOA 

Contato: Késia Gomes Macedo 

.. OPEDIA SAN MARTIN L TOA 

Contato: BRAULINO DOS SANTOS 

(54)32277600_ prosaudeprodutos@yahoo.com.br 

ORTOPEDIA BRASIL L TOA 05.477.107/0001-49 

(49)9913-2978 licitacao.ortopediabrasil@gmail.com 

ORTOPEDIA SAN MARTIN 13.590.682/0001-81 

(71 )3321-3720 ortodia_san_martin@yahoo.com.br 

ZILMÁRIA PEREIRA DOS SANTOS/Pregoeiro/Agente de Contrataçao 

LEI LA MARIA SOUSA SANTOS/Equipe de Apoio 
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d ORTHOPRÓTESE® 
Ortopedia Técnica Ltda. 

MembJo daAssocilçlo Brasileira da Ortopedia Técuica 
ABOTEC RegiJiro N" 282 

SALVADOR. 15 DE JULHO OH ZOZ5. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORIA DA CONQUISTA 
AQUJSIÇÁO DE 0RTESBS E PRÚTHSES 

r63251052/0001-5Ô· 
OITHOPRÓ1ESE 

ORTOPEDIA téCNICA L1DA. 

PRAÇA DO IARIALHO, 71 • BARIALHO 
CEP: <40.301-000 

L SALVADOR. IA. _J 

PROPOSTA DE PREÇO 

COMPONENTBS 
ETHNOS 

COMPONENTES 
HTHNOS 

COMPONENTES 
ETHNOS 

U.F QT 

UNO ~5 

Praça do Barbalho, 71, Barbalho Cep: 40.301..()(){) Tel. (71) 3241-8978te98841-1952- Salvador- Bahia 

CNPJ 63.251.052/0001-50 - lnscrlçAo Estadual 31.436.229-ME - orthoprotese@lwmail.com.br 
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d. ORTHOPRÓTESE® 
Ortopedia Técnica Ltda. 

MembJo da Associoçlo Brasileira da Ortopedia Técnica 
ABOTEC R.Ojlistro N" 282 

5 l'ROTESE ENDOESQUELETICA TRANSTIBIAL TIPO 
rro-PTS-KBM EMALUMINIO- PRÓTESE 
~NDOESQUELIITICA TIPO PTE-PTS OU KBN PARA 
1\MPUTAÇÃO TRANSTIBIAL ENCAIXE LAMINADO EM 
RESINA ACRIL!CA. E FIBRA DE CARBONO. 
CARTUCHO /ENCAIXE INTERNO FLEXIVEL, 

~, oDA COM ESPUMA E MEIAr~~ÉTICA, P~ 
SACH, ARTICULADO OU DE ADAPT O. 

6 PROTESE TIPO PALMILHA PARA 
1\MPUTAÇÃO EM NIVEL DO ANTE pf;: -
PRÓTESE TIPO PALMILHA RIGIDA OU FLEJ<IVEL PARA 
,\MPUTAÇÃO DO ANTE P~. 
CONFECCIONADA EM TERMO PLÁSTICO SOB 
MEDIDA, COMPLEMENTAÇÃO DISTAL EM 
IL!CONE OU PLASTAZOTE E ADAPTÁVEL 
NTERNAMENTE AO CALÇADO COMUM OU 
ORTOP~ICO 

7 ROTESE EXOESQUELETICA TRANSTIBIAL COM 
~oXAL OU MANGmTo DE COXA- PRÓTESE 
EXOESQUE~TICA LAMINADA EM RESINA ACRILICA E 
FIBRA DE CARBONO, PARA AMPUTAÇÃO 
TRANSTIBIAL, CAR111CHO/ENCAIXE 
FLExiVEL, COXAL (MANGUITO DE COXA) 
roNECTADO AO ENCAIXE DE RESINA pf;: SACH OU 

RTICULADO. 
8 ROTESE MAMARIA - PROTESE MAMARIA 

EM SIL!CONE INNODOR COM CAPA PROTETORA E 
OUTIEN ADAPTADO PARA MASTECTOMIZADAS. 

-

MARCAOSM UND 50 
COMPONENTES 

ETHNOS 

MARCAOSM UND 10 
COMPONENTES 

ETHNOS I 

I 
I 
I 
I 

MARCAOSM UND 10 
COMPONENTES 

ETHNOS 

MARCAORTHO UND 50 
PAUHER 

COMPONENTES 
ORTHO PAUHER 

Valor total da proposta: R$ 626.890,00 (Seicentos e vinte e seis mil 

oitocentos e noventa reais). 

Validade da Proposta de Preços: 12 meses 

3.185,00 

895,00 

4.375,00 

310,00 

VALORTOTA 

Prazos de Garantia: Contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do 

recebimento definitivo do objeto: 

Próteses 01 (Um) anos 

PrazodeEntrega:lBO dias apos as medidas. 

159.250,00 

8.950,00 

43.750,00 

I 

15500,00 

626.890,00 

Praça do Barbalho, 71, Barbalho Cep: 40.301-000 Tel. (71) 3241-8978/e98841-1952- Salvador- Bahia 

CNPJ 63.251.05210001-50 - Inscrição Estadual 31.436.229-ME - orthoprotese@lwmail.com.br 
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·a ORTHOPRÓTESE® 
f'110i Ortopedia Técnica Ltda. 

Memb!o da Aslocioçlo Bruilei!a da Ortopedia T6:nica 
AB01EC RqiJiro N" 282 

Dados para assinatura do Contrato: 

Nome do Representante Legal da Empresa: Estácio dos Santos Fernandes 

Cargo: Sócio I Gerente 

RG: 06.722.820-89 

CPF: 814.714.595-00 

Telefone: 71-98699-0305 

E-mail: orthoprotese@orthoprotese.com.br 

Dados Bancários para pagamento 

Banco: Bradesco 

Agência: 3189 

ContaCorrente: 0215117-0 

Salvador-Ba, 15 de JULHO de 2025 

ORTHOPRÓTESE ORTOPEDIA TÉCNICA LTDA 
ESTÁCJO DOS SANTOS FERNANDES 
SÓCIO/GERENTE- 814.714.595-00 

Praça do Barbalho, 71, Barbalho Cep: 40.301-000 Tel. (71) 3241-8978/• 98841-1952 - Salvador- Bahia 

CNPJ 63.251.05210001-50 - lnscriçlo Estaduai31.436.229-ME - orthoprotese@lwrnall.oom.br 

1
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https://mail.google.com/mail/u/0/?ik~~~&search~; 
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M Gmail CEMERF <cemerf.pmvc@gmail.com> 

COTAÇÃO DE ÓRTESES E PRÓTESES 
8 mensagens 

CEMERF <cemerf.pmvc@gmail.com> 
Para: orthoprotese@orthoprotese.com.br 

21 de janeiro de 2025 as 16:35 

• 

Prezados Srs., 
A Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, solicita 
orçamento para os itens detalhados na planilha anexa a este e-mail. 
Ressaltamos que a solicitação segue os padrões da Central de Compras, em conformidade com a lei 
14.133/2021: 
- Especificações dos Itens: Definidas pela unidade requisitante, com base em estudos técnicos e 
rotinas de atendimento. 
- Planilha: A configuração padrão não deve ser alterada, nem itens excluídos ou adicionados. 
-Itens Indisponíveis: Para itens não comercializados, insira "NÃO COTA" no campo de preço . 
- Utilização dos Preços: Os valores recebidos servirão como referência para a futura contratação e 
justificativa no processo licitatório. 
- Conformidade: Todo o processo segue as mesmas diretrizes determinadas por leis e decretos 
vigentes. 

Estamos à disposição para esclarecer dúvidas e atender a quaisquer solicitações. 

Atenciosamente, 
Centro Municipal Especializado em Reabilitação Física e Auditiva - CEMERF 
Av. Olívia Flores, no 3000 - Bairro Universitário 

Vitória da Conquista - BA 

CEP 45.031-000 

Contato: 77 3429-3462 (Coordenação) 

~ COTAÇÃO ORTESE E PROTESE.doc 
... 203K 

·---------------------------------
CEMERF <cemerf.pmvc@gmail.com> 
Para: orthoprotese@orthoprotese.com.br 

22 de janeiro de 2025 as 16:11 

BOA TARDE! PEDIMOS QUE DESCONSIDERE O ANEXO ENVIADO ANTERIORMENTE. 
FAVOR CONSIDERAR ANEXO (COTAÇÃO ORTESE E PROTESE - RETIFICADA) 
Centro Municipal Especializado em Reabilitação Física e Auditiva • CEMERF 
Av. Olfvia Flores, n° 3000- Bairro Universitário 

Vitória da Conquista - BA 

CEP 45.031-000 

Contato: 77 3429-3462 (Coordenação) 

[Texto das mensagens anteriores oculto] 

i!J COTAÇÃO ORTESE E PROTESE • RETIFICADA.doc 
203K 

* 9t{oreifa CJ{jca~ s 1111 
9t{at. 136862 

16/07/2025, 15 
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CEMERF <cemerf.pmvc@gmail.com> 
Para: orthoprotese@orthoprotese.com.br 

BOA TARDE! 

23 de janeiro de 2025 às 15:22 

PEDIMOS DESCULPAS PELO TRANSTORNO, MAS HOUVE ALTERAÇÕES EM ALGUNS QUANTITATIVOS E PORTANTO, 
PEDIMOS QUE A COTAÇÃO SEJA FEITA CONSIDERANDO O ANEXO ATUALIZADO. 
ATENCIOSAMENTE, 
Centro Municipal Especializado em Reabilitação Física e Auditiva - CEMERF 
Av. Olívia Flores, no 3000- Bairro Universitário 

Vitória da Conquista - BA 
CEP 45.031-000 

Contato: 77 3429-3462 (Coordenação) 

[Texto das mensagens anteriores oculto] 

~ COTAÇÃO ORTESE E PROTESE • ATUALIZADA.doc 
203K 

Anrthoprotese@orthoprotese.com.br <orthoprotese@orthoprotese.com.br> 
~ara: CEMERF <cemerf.pmvc@gmail.com> 

27 de janeiro de 2025 às 17:48 

• 

Boa tarde, 

Segue em anexo Cotação de Preços da empresa Orthoprótese Ortopedia Técnica Ltda, CNPJ: 63.251.052/0001-50. 

Atenciosamente, 

Estâcio Fernandes 

{Texto das mensagens anteriores oculto] 

2 anexos 

~ COTAÇÃO ORTESE E PRO TESE - ATUALlZADA.doc 
203K 

trJ COTACAO DE PRECO VITORIA DA CONQUISTA 2025.pdf 
287K 

CEMERF <cemerf.pmvc@gmail.com> 
Para: orthoprotese@orthoprotese.com.br 

25 de fevereiro de 2025 às 15:38 

BOA TARDE! 
Para darmos seguimento ao processo de compra direta, foram solicitados alguns documentos da empresa, que são eles: 
BALANÇO PATRIMONIAL, CONTRATO SOCIAL, ALVARÁ e REPRESENTAÇÃO DOS SÓCIOS, poderia nos enviar por 
favor? 

Atenciosamente, 
Centro Municipal Especializado em Reabilitação Física e Auditiva - CEMERF 
Av. Olívia Flores, n° 3000 - Bairro Universitário 

Vitória da Conquista- BA 

~ 
<Rjcaráo Si!'lla ~omra 

~at.136862 16/07/2025, 15 
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CEP 45.031·000 

Contato: 77 3429-3462 (Coordenação) 

[Texto das mensagens anteriores oculto] 

orthoprotese@orthoprotese.com.br <orthoprotese@orthoprotese.com.br> 
Para: CEMERF <cemerf.pmvc@gmail.com> 

• 

Boa noite, 

Segue em anexo documentos da Orthoprótese solicitados. 

Atenciosamente, 

Estácio Fernandes 

(Texto das mensagens anteriores oculto] 

0 Documentos Orthoprotese.rar 
6662K 

CEMERF <cemerf.pmvc@gmail.com> 
Para: orthoprotese@orthoprotese.com.br 

Prezados, 

27 de fevereiro de 2025 às 19:00 

15 de julho de 2025 às 08:24 

Informamos que, devido a um atraso ocorrido no processo licitatório, será necessário realizar uma nova cotação dos itens em 
questão ou, alternativamente, proceder com a validação da cotação anteriormente fornecida. 

Solicitamos, gentilmente, que nos enviem a nova proposta ou confirmem a validade da cotação já apresentada, informando 
se os valores e condições permanecem os mesmos. 

t 
Agradecemos pela compreensão e colaboração. 

Atenciosamente, 

Centro Municipal Especializado em Reabilitação Física e Auditiva - CEMERF 
Av. Olívia Flores, no 3000 - Bairro Universitário 

Vitória da Conquista - BA 

CEP 45.031-000 

Contato: 77 3429-3462 (Coordenação) 

[Texto das mensagens anteriores oculto] 

orthoprotese@orthoprotese.com.br <orthoprotese@orthoprotese.com.br> 
Para: CEMERF <cemerf.pmvc@gmail.com> 

Bom dia, 

Conforme solicitado, segue em anexo, Cotação de Preços atualizada. 

16 de julho de 2025 às 08:50 

<Bjca~ ~m~ira 
9r{at. 136862 16/07/2025, 15 

!{)<; 
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Atenciosamente, 

Estácio Fernandes 

[Texto das mensagens anteriores oculto! 

'!!) COTAÇÃO VITÓRIA DA CONQUISTA 2025.pdf 
243K 

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik~cOcaafdD d&view~pt&scarch~; 

i""ir.r1,~ls{.ARVALHO 

16/07/2025, 15 



19/08/2025, 14:32 about:blank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
63.251.052/0001-50 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 
CADASTRAL 31/03/1992 

NOME EMPRESARIAL 

ORTHOPROTESE ORTOPEDIA TECNICA LTDA 

T TULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ORTHOPROTESE 

C DIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECON MICA PRINCIPAL 

47.73-3..00 .. Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS 

I PORTE 
EPP 

32.50-7.03 .. Fabricação de aparelhos e utensílios para correção de defeitos fislcos e aparelhos ortopédicos em geral sob 
encomenda 

C DIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZAJUR DICA 

206-2 • Sociedade Empresária Limitada 

I lOGRADOURO 
~C DO BARBALHO 

I ~~MERO I COMPLEMENTO ··-
I CEP 
~0.301-155 

I BAIRRO/DISTRITO 
BARBALHO 

ENDEREÇO ELETRÓNICO 
ORTHOPROTESE@ORTHOPROTESE.COM.BR 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) -
SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

I MUNiciPIO 
SALVADOR 

I TELEFONE 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 19/08/2025 às 14:32:27 (data e hora de Brasília). 

aboutblank 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

26/03/2004 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL ····-

Página: 1/1 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 

63.251.052/0001-50 
NOME EMPRESARIAL: 

ORTHOPROTESE ORTOPEDIA TECNICA LTDA 
CAPITAL SOCIAL: 

O Quadro de Sócios e Administradores{QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 
ESTAGIO DOS SANTOS FERNANDES 
Qualificação: 

·9-Sócio-Administrador 

Nome/Nome Empresarial: 
EDERALDO CONCEICAO FERNANDES 
Qualificação: 
22-Sócio 

• 
Nome/Nome Empresarial: 
FABIO DOS SANTOS FERNANDES 

Qualificação: 
49-Sócio-Administrador 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 19/08/2025 às 14:32 (data e hora de Brasnia). 



• 

• 

Ortopedia San 

SALVADOR, 16 DE JULHO DE 2025. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
AQUISIÇÃO DE ÓRTESES E PRÓTESES 

PROPOSTA DE PREÇO 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA 

1 PRÓTESE PARA AMPUTAÇÃO TIPO CHOPART- MARCAOSM 
PRÓTESE LAMINADA EM RESINA ACRÍLICA COMPONENTES 
REFORÇADA EM FIBRA DE CARBONO, PARA ETHNOS 
"'MPUTAÇÃO DE CHOPART, BIVALVADA OU NÃO, COM 
OU SEM APOIO NO TENDÃO PATELAR, COM PÉ 
ESPECÍFICO PARA COTO CHOPART. 

2 PRÓTESE CANADENSE ENDOESQUE~ETICA EM MARCAOSM 
~LUMÍNIO OU AÇO (DESARTICULAÇÃO DO QUADRIL) COMPONENTES . . 

ETHNOS PROTESE CANADENSE ENDOESQUELETICA EM AÇO 
fJU ALUMfNIO PARA COTO MUITO CURTO 
frRANSFEMURAL, DESARTICULADO DE QUADRIL E 
HEMIPELVECTOMIA PARCIAL/TOTAL, COM 
rESTO PÉLVICO EM RESINA ACRfLICA OU 
POLIPROPILENO, ARTICULAÇÃO DE QUADRIL 
MONOCENTRICA E COM OU SEM BLOQUEIO, COM OU 
~EM IMPULSOR, JOELHO TIPO MONO EIXO OU 
POLIC~NTRICO MECÂNICO, COM OU SEM IMPULSOR, 
LIVRE OU COM TRAVA OU COM FREIO DE ATRITO, 
REVESTIDA COM ESPUMA E MEIA COSMÉTICA PÉ 
SACH OU ARTICULADO UNIAXIAL, OU DE ADAPTAÇÃO 
DINÂMICA. 

3 PRÓTESE ENDOESQUELÉTICA PARA MARCAOSM 
DESARTICULAÇÃO DE JOELHO EM COMPONENTES 
ALUMÍNIO OU AÇO- PRÓTESE ETHNOS 
ENDOESQUELETICA PARA DESARTICULAÇÃO DO 
OELHO, EM ALUMfNIO OU AÇO EM RESINA ACRfLICA 

roM OU SEM SOQUETE FLEXÍVEL INTERNO, JOELHO 
ENDOESQUELÉTICO DE QUATRO BARRAS EM AÇO 
COM IMPULSOR, REVESTIMENTO DE ESPUMA E MEIA . . 
~OSMETICA, PE SACH, ARTICULADO OU DE 
ADAPTAÇÃO 

4 PRÓTESE ENDOESQUELÉTICA MARCAOSM 
TRANSFEMURAL EM ALUMÍNIO OU AÇO COMPONENTES 

PRÓTESE ENDOESQUELÉTICA PARA ETHNOS 
AMPUTAÇÃO TRANSFEMURAL EM AÇO OU 
ALUMfNIO COM ENCAIXE QUADRILÁTERO, OU DE 
~ONTENÇÂO ISQUIÁTICA, EM RESINA ACRÍLICA E 
FIBRA DE CARBONO, ENCAIXE INTERNO FLEXfVEL, 
roM OU SEM CINTO PÉLVICO OU SILESIANO, JOELHO 
ENDOESQUELÉTICO MONOEIXO OU POLIC~NTRICO 
EM AÇO, COM OU SEM IMPULSOR, LIVRE OU COM 
TRAVA, REVESTIDA COM ESPUMA E MEIA COSMÉTICA, 
PÉ SACH OU ARTICULADO. 

U.F 

UND 

UND 

UND 

UND 

ORTOPEDIA SAN MARTIN L TOA 

rtin 

QT VALOR VALOR TOTAL 
UNITÁRIO 

9 2.890,00 26.010,00 

2 9.430,00 18.860,00 

5 7.975,00 39.875,00 

45 7.000,00 315.000,00 

~ 

~· 
rio S · t>4 !J,torrifa 

M'" 136862 

CNPJ: 13.590.682/0001-811NSC. Estadual: 001.107.362 INSC. Municipal: 026.588/001-37 
Site: www.ortopediasanmartin.com.br • E-mail: ortopedia_san_martin@yahoo.com.br 
Endereço: Rua da Mangueira, no 39, Bairro Nazaré Salvador- Bahia ~)i 

Telefones: (.(9 (71) 99337-6755 · ~(71) 3321-3720- (. (71) 3243-4218 

I 
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Ortopedia San Mart~ .. ~ 
PRODUTOS ORTOPÉDICOS - PRÓTESES E ÓRTESES 

5 PRÓTESE ENDOESQUELÉTICA TRANSTIBIAL TIPO MARCAOSM UND 50 
PTB-PTS-KBM EM ALUMÍNIO- PRÓTESE COMPONENTES 
ENDOESQUELÉTICA TIPO PTB-PTS OU KBN PARA ETHNOS 
AMPUTAÇÃO TRANSTIBIAL ENCAIXE LAMINADO EM 
RESINA ACRÍLICA, E FIBRA DE CARBONO, 
CARTUCHO/ENCAIXE INTERNO FLEXÍVEL, 
REVESTIDA COM ESPUMA E MEIA COSMÉTICA, PÉ 
ACH, ARTICULADO OU DE ADAPTAÇÃO. 

6 PRÓTESE TIPO PALMILHA PARA AMPUTAÇÃO EM MARCAOSM UND 10 
NÍVEL DO ANTE PÉ- PRÓTESE TIPO PALMILHA COMPONENTES 
RÍGIDA OU FLEXÍVEL PARA AMPUTAÇÃO DO ANTE PÉ, ETHNOS 
CONFECCIONADA EM TERMOPLÃSTICO SOB MEDIDA, 
COMPLEMENTAÇÃO DISTAL EM SILICONE OU 
PLASTAZOTE E ADAPTAVEL INTERNAMENTE AO 
CALÇADO COMUM OU ORTOPÉDICO 

7 PRÓTESE EXOESQUELÉTICA TRANSTIBIAL COM MARCAOSM UND 10 
COXAL OU MANGUITO DE COXA -PRÓTESE COMPONENTES 
EXOESQUELÉTICA LAMINADA EM RESINA ACRÍLICA E ETHNOS 
FIBRA DE CARBONO, PARA AMPUTAÇÃO 
'I'RANSTIBIAL, CARTUCHO/ENCAIXE FLEXÍVEL, COXAL 
(MANGUITO DE COXA) CONECTADO AO ENCAIXE DE 
RESINA PÉ SACH OU ARTICULADO. 

8 PRÓTESE MAMARIA- PRÓTESE MAMARIA EM MARCAORTHO UND 50 
~ILICONE INNODOR COM CAPA PROTETORA E PAUHER 
~OUTIEN ADAPTADO PARA MASTECTOMIZADAS. COMPONENTES 

ORTHO PAUHER 

Valor total da proposta: R$ 627.795,00 (Sei centos e vinte e sete mil 

setecentos e noventa e cinco reais). 

Validade da Proposta de Preços: 12 meses 

3.190,00 

900,00 

4.380,00 

315,00 

VALOR TOTAL 

Prazos de Garantia: Contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do 
recebimento definitivo do objeto 
Próteses 01 (Um) anos 

Prazo de Entrega: 180 dias apos as medidas. 

ORTOPEDIA SAN MARTIN L TOA 

159.500,00 

9.000,00 

43.800,00 

15.750,00 

627.795,00 

CNPJ: 13.590.682/0001-811NSC. Estadual: 001.107.362 INSC. Municipal: 026.588/001-37 
Site: www.ortopediasanmartin.com.br - E-mail: ortopedia_san_martin@yahoo.com.br 

Endereço: Rua da Mangueira, no 39, Bairro Nazaré Salvador- Bahia ~ \{ 1) 
Telefones:(.@ (71) 99337-6755- (.(71) 3321-3720- (.(71) 3243-4218 
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Ortopedia San IRa~'·'~ 
PRODUTOS ORTOPÉDICOS - PRÓTESES E ÓRTESES 

Dados para assinatura do Contrato 

Nome do Representante Legal da 

Empresa: 

Cargo: Procurador 

RG: 06.519.323-78 

CPF: 949.196.585-91 

Telefone: 71-99346-7325 

E-mail: ortopedia_san_martin@yahoo.com.br 

Dados Bancários para 

pagamento 

Banco: Bradesco 

Agência: 3266-2 

Conta Corrente: 49696-0 

g ....... ._.-\111, 

Documento assinado digitalmeote 

BRAUUNO DOS SANTOS SANTANA 
Data: 16/07/202513:39:49-0300 
verifique em https:jfva~dar.iti.gov.br 

ORTOPEDIA SAN MARTIN L TDA 
BRAULINO DOS SANTOS SANTANA 

PROCURADOR- 949.196.585-91 

ORTOPEDIA SAN MARTIN L TOA 
CNPJ: 13.590.682/0001-811NSC. Estadual: 001.107.362 INSC. Municipal: 026.588/001-37 

Site: www.ortopediasanmartin.com.br - E-mail: ortopedia_san_martin@yahoo.com.br 

Endereço: Rua da Mangueira, no 39, Bairro Nazaré Salvador- Bahia -1 \.( I 
Telefones: (..(9 (71) 99337-6755- (..(71) 3321-3720- (.. (71) 3243-4218 
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~ Gmail CEMERF <cemerf.p 

COTAÇÃOOSM 
3 mensagens 

Ortopedia San Martin Lida <ortopedia_san_martin@yahoo.com.br> 5 de fevereiro de 2025 às 14:52 
Responder a: Ortopedia San Martin Ltda <ortopedia_san_martin@yahoo.com.br> 
Para: Bruna Bacelar <brunafbo@hotmail.com>, CEMERF DE CONQUISTA <cemerf.pmvc@gmail.com> 

Boa tarde 

Segue em anexo cotação 

att: 

Braulino Santana 

Rua da Mangueira, n°39, Nazaré 
CEP 40040-400- Salvador-Ba 
ortopedia_ san _ martin@yahoo.com .br 
Tels: (71) 3321-3720, (71) 3243-4218 
ORTOPEDIA SAN MARTIN LTDA 

tj COTACAO_DE_PRECO_CONQUISTA_23-01-2025_assinado.pdf 
264K 

CEMERF <cemerf.pmvc@gmail.com> 
Para: Ortopedia San Martin Ltda <ortopedia_san_martin@yahoo.com.br> 

Prezados, 

15 de julho de 2025 às 08:29 

Informamos que, devido a um atraso ocorrido no processo licitatório, será necessário realizar uma nova cotação dos itens em 
questão ou, alternativamente, proceder com a validação da cotação anteriormente fornecida . 

Solicitamos, gentilmente, que nos enviem a nova proposta ou confirmem a validade da cotação já apresentada, informando 
se os valores e condições permanecem os mesmos. 

Agradecemos pela compreensão e colaboração. 

Atenciosamente, 

Centro Municipal Especializado em Reabilitação Física e Auditiva - CEMERF 
Av. Olívia Flores, n° 3000- Bairro Universitário 

Vitória da Conquista - BA 

CEP 45.031-000 

Contato: 77 3429-3462 (Coordenação) 

[Texto das mensagens anteriores oculto] 

Ortopedia San Martin Lida <ortopedia_san_martin@yahoo.com.br> 16 de julho de 2025 às 13:44 

16/07/2025. 15 

1 ~l 
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Responder a: Ortopedia San Martin Ltda <ortopedia_san_martin@yahoo.com.br> 
Para: CEMERF <cemerf.pmvc@gmail.com> 

Boa tarde. 

Cotação actualizada na data. 

Att: 

ORTOPEDIA SAN MARTIN L TOA 

Braulino Santana 

Rua da Mangueira, n°39, Nazaré 
CEP 40040-400- Salvador-Ba 
ortopedia_san_martin@yahoo.com.br 
Tels: (71) 3321-3720, (71) 3243-4218 

[Texto das mensagens anteriores oculto] 

t) COTACAO_DE_PRECO_CONQUISTA_2025_assinado.pdf 
264K 

16/07/2025, 15 
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19/08/2025, 14:33 about:blank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

13.590.682/0001-81 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 
CADASTRAL 30/05/1974 

NOME EMPRESARIAL 

ORTOPEDIASAN MARTIN LTDA 

T TULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

C DIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECON MICA PRINCIPAL 

I PORTE 
EPP 

32.50-7..03. Fabricação de aparelhos e utensillos para correção de defeitos físicos e aparelhos ortopédicos em geral sob 
encomenda 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

33.19-8-00. Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados anteriormente 
46.45-1-02 • Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia 
47.73-3-00- Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 
64.63-8..00 • Outras sociedades de participação, exceto holdings 

I LOGRADOURO 
R DA MANGUEIRA 

I CEP 
40.040400 

BAIRRO/DISTRITO 

MOURARIA NAZARE 

I ~~MERO 

I MUNICIPIO 
SALVADOR 

I COMPLEMENTO ···-· 

ENDEREÇO ELETRÓNICO 

MENEZESLESSA@GMAIL.COM 
I TELEFONE 

(71) 3450-2838 

I ~.:!FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAl 

18/10/2003 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I 
SITUAÇÃO ESPECIAL .-··· 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n• 2. 119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 19/08/2025 às 14:33:36 (data e hora de Brasília). 

about:blank 

DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL ···-· 

Página: 1/1 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 
13.590 682/0001-81 
NOME EMPRESARIAL: 
ORTOPEDIA SAN MARTIN LTDA 

CAPITAL SOCIAL: 
R$140.000,00 (Cento e quarenta mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 

•

AIDA CALLAU DE GOMEZ 

ualif1cação: 
49-Sócio-Administrador 

Nome/Nome Empresarial: 
VIVIAN XIMENA GOMEZ CALLAU 

Qualificação: 
4 9-Sóc i o-Administrado r 

• 
Nome/Nome Empresarial: 
MARIA DEL ROSARIO GOMEZ CALLAU NOVA 

Qualificação: 
49-Sócio-Administrador 

Nome/Nome Empresarial: 
LUIS EDUARDO GOMEZ CORDERO 

Qualificação: 
49-Sócio-Administrador 



Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 19/0812025 às 14:33 (data e hora de Brasnia) . 

• 

• 



ORTOPEDIA ORTOTECNICA BAHIA LTDA 

• 

• 

SALVADOR, 16 DE JULHO DE 2025. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
AQUISIÇÃO DE ÓRTESES E PRÓTESES 

ITEM 

PROPOSTA DE PREÇO 

DESCRIÇÃO 

PROTESE PARA AMPUTAÇAO TIPO CHOPART­

PRÓTESE LAMINADA EM RESINA ACRÍLICA 
1. REFORÇADA EM FIBRA DE CARBONO, PARA 

AMPUTAÇÃO DE CHOPART, BIV AL V ADA OU NÃO, 
COM OU SEM APOIO NO TENDÃO PATELAR, COM 
PÉ ESPECÍFICO PARA COTO CHOPART. 
PROTESE CANADENSE ENDOESQUELETICA EM 
ALUMÍNIO OU AÇO (DESARTICULAÇÃO DO 
QUADRIL) PRÓTESE CANADENSE 
ENDOESQUELÉTICA EM AÇO OU ALUMÍNIO PARA 
COTO MUITO CURTO TRANSFEMURAL, 
DESARTICULADO DE QUADRIL E 
HEMIPEL VECTOMIA P ARCIAL!fOTAL, COM CESTO 
PÉLVICO EM RESINA ACRÍLICA OU 

2. POLIPROPILENO, ARTICULAÇÃO DE QUADRIL 
MONOCENTRICA E COM OU SEM BLOQUEIO, COM 
OU SEM IMPULSOR, JOELHO TIPO MONOEIXO OU 
POLICÊNTRICO MECÃNICO, COM OU SEM 
IMPULSOR, LIVRE OU COM TRAVA OU COM FREIO 
DE ATRITO, REVESTIDA COM ESPUMA E MEIA 
COSMÉTICA PÉ SACH OU ARTICULADO UNIAXIAL, 
OU DE ADAPTAÇÃO DINÃMICA. 
PROTESE ENDOESQUELETICA PARA 

DESARTICULAÇÃO DE JOELHO EM ALUMÍNIO OU 
AÇO - PRÓTESE ENDOESQUELÉTICA PARA 

DESARTICULAÇÃO DO JOELHO, EM ALUMÍNIO OU 
AÇO EM RESINA ACRÍLICA COM OU SEM SOQUETE 

3. FLEXÍVEL INTERNO, JOELHO ENDOESQUELÉTICO 
DE QUATRO BARRAS EM 
AÇO COM IMPULSOR, REVESTIMENTO DE ESPUMA 
E MEIA COSMÉTICA, PÉ SACH, ARTICULADO OU DE 
ADAPTAÇÃO 

PROTESE ENDOESQUELETICA TRANSFEMURAL 
EM ALUMÍNIO OU AÇO - PRÓTESE 
ENDOESQUELÉTICA PARA AMPUTAÇÃO 
TRANSFEMURAL EM AÇO OU ALUMÍNIO COM 
ENCAIXE QUADRILÁTERO, OU DE CONTENÇÃO 
ISQUIÁTICA, EM RESINA ACRÍLICA E FIBRA DE 

4. CARBONO, ENCAIXE INTERNO FLEXÍVEL, COM OU 
SEM CINTO PÉLVICO OU SILESIANO, JOELHO 

ENDOESQUELÉTICO MONOEIXO OU 
POLICÊNTRICO EM AÇO, COM OU SEM IMPULSOR, 
LIVRE OU COM TRAVA, REVESTIDA COM ESPUMA 
E MEIA COSMÉTICA, PÉ SACH OU ARTICULADO. 

UNO. 

MARCAOSM 

COMPONENTES 
ETHNOS 

MARCAOSM 

COMPONENTES 
ETHNOS 

MARCAOSM 

COMPONENTES 

ETHNOS 

MARCAOSM 
COMPONENTES 

ETHNOS 

QUANT. 

UND 

UND 

UND 

UND 

VALOR 
UNIT. 

09 

02 

05 

40 

VALOR TOTAL 

2.898,00 

9.432,00 

7.980,00 

7.005,60 

Rua José Duarte, 310- SALA A- 1 ANDAR- Tororó- Salvador- BA.- CEP: 40050-05~1]? 14 f 
Tels .. (71) 99644-2798 

CNPJ.: 04.157.493/0001-29 '~tirarão Uva9rtorei1'4 

!/';t4t. 136862 



ORTOPEDIA ORTOTECNICA BAHIA LT~ 
'.l .. -

• 

• 

PROTESE ENDOESQUELETICA TRANSTIBIAL TIPO MARCA OSM 
PTB-PTS-KBM EM ALUMÍNIO - PRÓTESE COMPONENTES 

ENDOESQUELÉTICA TIPO PTB-PTS OU KBN PARA ETHNOS 

AMPUTAÇÃO TRANSTIBIAL ENCAIXE LAMINADO 
5. EM RESINA ACRÍLICA, E FIBRA DE CARBONO, 

CARTUCHO/ENCAIXE INTERNO FLEXÍVEL, 

REVESTIDA COM ESPUMA E MEIA COSMÉTICA, PÉ 
SACH, ARTICULADO OU DE ADAPTAÇÃO. 

PROTESE TIPO PALMILHA PARA AMPUTAÇÃO EM MARCA OSM 

NÍVEL DO ANTE PÉ -PRÓTESE TIPO PALMILHA COMPONENTES 

RÍGIDA OU FLEXÍVEL PARA AMPUTAÇÃO DO ANTE ETHNOS 
PÉ, CONFECCIONADA EM TERMOPLÁSTICO SOB 

6. MEDIDA, COMPLEMENTAÇÃO DISTAL EM 

SILICONE OU PLASTAZOTE E ADAPTÁVEL 

INTERNAMENTE AO CALÇADO COMUM OU 

ORTOPÉDICO 

PROTESE EXOESQUELETICA TRANSTIB1AL MARCA OSM 
COM COXAL OU MANGU1TO DE COXA - PRÓTESE COMPONENTES 
EXOESQUELÉTICA LAMINADA EM RESINA ETHNOS 
ACRÍLICA E FIBRA DE CARBONO, PARA 

7. AMPUTAÇÃO TRANSTIBIAL, 
CARTUCHO/ENCAIXE FLEXÍVEL, COXAL 

(MANGUITO DE COXA) CONECTADO AO ENCAIXE 

DE RESINA PÉ SACH OU ARTICULADO. 

PROTESE MAMARIA - PROTESE MAMARIA EM 

SILICONE INNODOR COM CAPA PROTETORA E 
8. SOUTIEN ADAPTADO PARA MASTECTOMIZADAS. 

MARCAORTHO 
PAUHER 

COMPONENTES 
ORTHO PAUHER 

VALOR TOTAL ESTIMADO DO GRUPO 05 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 565.986,00 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 90 (NOVENTA) DIAS. 
PRAZO DE ENTREGA: 30 DIAS 
CONTATO: IURY SOUZA 
TELEFONE: 71 9 9644-2798 

Ortopedia Ortotecnica Bahia 

·-~ -.'ls.l-.vn 'f?. ... a. ~ 
1URY 1RLESSON REIS DE SOUZA 

SOCIO ADMINISTRADOR 

UNO 40 3. I 92,00 

UNO 10 903,00 

UNO 11 4.386,00 

UNO 50 319,20 

565.986,00 

Rua José Duarte, 310- SALA A- 1 ANDAR- Tororó- Salvador- BA.- CEP: 40050-050 ~ ~ ~ 
Tels.: (71) 99644-2798 ......lltt<íl.t<--'---,,::::;; 

,r. "''ofeu'4 CNPJ.: 04.157.493/0001-29 <Jtica~ o5u114:11'' 
~at.136862 



16/07/2025, 15:59 

M Gmail 

Cotação solicitada 
1 mensagem 

lury REIS <luryirlesson@hotmail.com> 
Para: CEMERF <cemerf.pmvc@gmail.com> 

• 

• 

Obter o Outlook para iOS 

~ Cotação ORTBA.pdf 
399K 

Gmall- Cotação sohc1tada ~CARVAL~ 
78.() 

CEMERF <cemerf.p @g ail.com> 

16 de julho de 2025 às 14:11 

https://mail.google .com/maiVu/0/?ik=cOcaafdfdd&view:pt&search:=all&permthid=thread-f: 1837824358480498507 &simpl=msg-f: 18378243584804... 1/1 



19/08/2025, 14:34 about:blank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

04.157.49310001-29 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇAO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 1311112000 

NOME EMPRESARIAL 

ORTOPEDIA ORTOTECNICA BAHIA LTDA 

T TULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA} 

ORTOPEDIA ORTOTECNICA BAHIA 

C DIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECON MICA PRINCIPAL 

46.45-1-02 • Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

32.50-7-03. Fabricação de aparelhos e utensillos para correção de defeitos ffslcos e aparelhos ortopédicos em geral sob 
encomenda 

C DIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR DICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

I LOGRADOURO 
R JOSE DUARTE 

I CEP 
40.050-050 

I BAIRRO/DISTRITO 

TORORO 

ENDEREÇO ELETR NICO 

COMERCIAL@MCNCONTABILIDADE.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
-ü 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

I COMPLEMENTO 
: 1 ANDAR; SALA: A; 

I MUNIClPIO 
SALVADOR 

I TELEFONE 
(71) 3321-1510 

DATADA SITUAÇÃO CADASTRAL 

0311112005 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL ····-

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n• 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 19/08/2025 às 14:34:15 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

about:blank 1/1 



Consulta Quadro de Sócios e Administradores- QSA 

CNPJ: 
04.157.493/0001-29 
NOME EMPRESARIAL: 
ORTOPEDIA ORTOTECNICA BAHIA LTDA 

CAPITAL SOCIAL: 
R$75.000,00 {Setenta e cinco mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores{QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 
IURY IRLESSON REIS DE SOUZA 

.. alif1cação: 
49-Sócio-Administrador 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 19{08/2025 às 14:34 (data e hora de Brasilia) . 

• 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realízada em: 19/08/2025 14:44:42 

da Pessoa 
!Ka:zão Social: ORTHOPROTESE ORTOPEDIA TECNICA LTDA 

: 63.251.052/0001-50 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA- Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Gestor: Portal da Transparência 
1~aaasrro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
IRe:sultad.o da consulta: Nada Consta 

acessar a certidão 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP- Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n" 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n• 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n" 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n• 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 



19/08/2025, 14:37 Certidão de Regularidade Fiscal Municipal 

• 

• 

Prefeitura Municipal do Salvador - PMS 
Secretaria Municipal da Fazenda- SEFAZ 

Procuradoria Geral do Município de Salvador - PGMS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NA SEFAZ E TRIBUTÁRIOS E 
NÃO TRIBUTÁRIOS INSCRITOS NA DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO DE SALVADOR 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: 

Número da Certidão: 

ORTHOPROTESE ORTOPEDIA TECNlCA LTDA 

63.251.052/000 l-50 

PRACA DO BARBALHO N" 71- BARBALHO, SALVADOR/BA- CEP: 40301155 

2884970 

É certificado que não constam pendências em nome do sujeito passivo acima identificado, incluindo matriz e filiais 
localizadas no Município. 

Esta certidão se refere à situação fiscal, compreendendo créditos tributários administrados pela SEFAZ e a inscrições 
em Dívida Ativa junto à PGMS e abrange, inclusive, a situação cadastral do estabelecimento matriz e suas filiais ou 
imóvel(is) em que esteja(m) na condição de contribuinte. 

Fica ressalvado o direito de o Município cobrar e inscrever em Dívida Ativa quaisquer dívidas do sujeito passivo que 
vierem a ser apuradas. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
https://sefaz.salvador.ba.go.br. 

Cettidão emitida gratuitamente com base na Lei n" 7.186/2006- CTRMS . 

Certidão emitida às 14:37:22 horas do dia 19/08/2025. 
Válida até dia 17/11/2025. 

Código de controle da certidão: 770E.26F6.C253.AE28.B634.69B7 .617C.AD34 

Esta certidão foi emitida pela págma da Secretaria Municipal da Fazenda, no endereço 
http://www.sefaz.salvador.ba.gov.br, e sua autenticidade pode ser confirmada utilizando o código de controle acima. 

https ://servicosweb .sefaz.salvador.ba. gov. br/sistema/certidao _ negativa/servicos _ certidao _negativa _form .asp 1/1 



• 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Emissão: 19/08/ 025 14:40 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 -Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20254243367 

RAZÃO SOCIAL 

ORTHOPROTESE ORTOPEDIA TECNICA LTDA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

031.436.229 63.251.052/0001-50 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

• Emitida em 19/08/2025, conforme Portaria n• 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIJ 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página I de I RelCertidaoNegativa.rpt 



• 

• 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DiVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ORTHOPROTESE ORTOPEDIA TECNICA L TOA 
CNPJ: 63.251.052/0001-50 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:37:49 do dia 29/06/2025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 26/12/2025. 
Código de controle da certidão: D2F7 .09AC.OF37 .251 O 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento . 



• 

o . 
• 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

Página 1 de 1 
~ 

-~"~~ 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ORTHOPROTESE ORTOPEDIA TECNICA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 63.251.052/0001-50 
Certidão no: 48099252/2025 
Expedição: 19/08/2025, às 14:42:40 
Validade: 15/02/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que ORTHOPROTESE ORTOPEDIA TECNICA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
inscrito (a) no CNPJ sob o n° 63.251.052/0001-50, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

~ necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br 



19/08/2025, 14:43 

• 
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Consulta Regularidade do Empregador 

L-_v_o_l_ta_r_-'11 I mpri rni r 

CAIXA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS-CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

63.251.05210001-50 

ORTHOPROTESE ORTOPEDIA TECNICA LTDA 

PCA DO BARBALHO 71 I BARBALHO I SALVADOR I BA I 40030-350 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:04/08/2025 a 02/09/2025 

Certificação Número: 2025080407580456530148 

Informação obtida em 19/08/2025 14:43:26 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pageslconsultaEmpregador.jsf 1/1 



TJ S CARVAU{() A~ ; 4878-o 

Dúvidas mais Frequentes jlnício j V-; 

Histórico do Empregador 

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de 
Orientações Regularidade do Empregador. 

Inscrição: 63.251.052/0001-50 

Razão social: ORTHOPROTESE ORTOPEDIA TECNICA LTDA 
Nome fantasia: ORTHOPROTESE 

Data de Data de Validade Número do CRF 
Emissão/Leitura 

04/08/2025 04/08/2025 a 02/09/2025 2025080407580456530148 

.07/2025 15/07/2025 a 13/08/2025 2025071508320456530125 

26/06/2025 26/06/2025 a 25/07/2025 2025062607070456530105 

07/06/2025 07/06/2025 a 06/07/2025 2025060702050456530101 

19/05/2025 19/05/2025 a 17/06/2025 2025051911080456530135 

30/04/2025 30/04/2025 a 29/05/2025 2025043019520456530154 

11/04/2025 11 /04/2025 a 1 0/05/2025 2025041109540456530136 

23/03/2025 23/03/2025 a 21/04/2025 2025032301580456530156 

04/03/2025 04/03/2025 a 02/04/2025 2025030401550456530187 

13/02/2025 13/02/2025 a 14/03/2025 2025021319550456530107 

25/01/2025 25/01/2025 a 23/02/2025 2025012502580456530155 

06/01/2025 06/01/2025 a 04/02/2025 2025010603010456530156 

18/12/2024 18/12/2024 a 16/01/2025 2024121802350456530127 

./11/2024 29/11/2024 a 28/12/2024 2024112902450456530152 

10/11/2024 10/11/2024 a 09/12/2024 2024111002020456530176 

22/10/2024 22/10/2024 a 20/11/2024 2024102219300456530120 

03/10/2024 03/10/2024 a 01/11/2024 2024100319250456530137 

14/09/2024 14/09/2024 a 13/10/2024 2024091402000456530199 

26/08/2024 26/08/2024 a 24/09/2024 2024082619430456530120 

07/08/2024 07/08/2024 a 05/09/2024 2024080704450456530198 

19/07/2024 19/07/2024 a 17/08/2024 2024071919340456530100 

30/06/2024 30/06/2024 a 29/07/2024 2024063001300456530155 

11/06/2024 11/06/2024 a 1 0/07/2024 2024061104480456530146 

23/05/2024 23/05/2024 a 21/06/2024 2024052319290456530159 

04/05/2024 04/05/2024 a 02/06/2024 2024050401481972540301 

15/04/2024 15/04/2024 a 14/05/2024 2024041519244075201698 

27/03/2024 27/03/2024 a 25/04/2024 2024032719172975857490 

08/03/2024 08/03/2024 a 06/04/2024 2024030819213350942424 

18/02/2024 18/02/2024 a 18/03/2024 2024021801573664633268 
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Emissão/Leitura 
' o 

11/01/2024 

23/12/2023 

04/12/2023 

15/11/2023 

27/10/2023 

08/10/2023 

19/09/2023 

31/08/2023 

31/03/2001 

28/02/2001 

31/01/2001 

uata ae vanaaae 

11/01/2024 a 09/02/2024 

23/12/2023 a 21/01/2024 

04/12/2023 a 02/01/2024 

15/11/2023 a 14/12/2023 

27/10/2023 a 25/11/2023 

08/10/2023 a 06/11/2023 

19/09/2023 a 18/1 0/2023 

31 /08/2023 a 29/09/2023 

31/03/2001 a 30/04/2001 

28/02/2001 a 31/03/2001 

31/01/2001 a 28/02/2001 

Resultado da consulta em 19/08/2025 14:43:45 

Numero ao I.;Kt 

2024011108454948195530 

2023122301434431360151 

2023120408400551996705 

2023111501470762372695 

2023102705193114471599 

2023100801452223946200 

2023091906463634940521 

2023083106220259806765 

4JOS CARVALHO 
G!f~~ 

J 

~~------------v,_Jr.:r ____________ ~ 

• 



I 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUIST~ 

SMS - DIRETORIA DE ATENÇÃO PROGRAMÁTICA E ESPECIALIZ . fO 
COMPROVANTE DE ENCAMINHAMENTO · CARVALHO 

' 

INFORMAÇÕES DE ORIGEM DO PROTOCOLO 

Local (Setor ) 
SMS - Diretoria de Atenção Programática e 
Especializada 

Protocolo (N2) 11184/2025 

Data e hora 19/08/2025 16:40:22 

CONTRATAÇÃO DIRETA PARA FORNECIMENTO DE 
Texto de envio ÓRTESES, PRÓTESES E MEIOS AUXILIARES DE 

/ LOCOMOÇÃO(OPM)-CEMERF 

/fi ( ~ ~i~fes6s Santos 
SMS - Diretoria de Atenção Programática e 

Especializada 
o. 

1 
.. sável pelo envio 

Responsável do Setor 

RELAÇÃO DE PROTOCOLOS 

Descrição Detalhamento do Protocolo 

Comunicação Interna 
CONTRATAÇÃO DIRETA PARA FORNECIMENTO DE 

À Diretoria Administrativa/SMS Prezados, A pedido ÓRTESES, PRÓTESES E MEIOS AUXILIARES DE 
LOCOMOÇÃO (OPM) - CEMERF da Diretora de Atenção Programática 

SMS 
Especializada, Sra. Gabriela Patez e após minu [ ... ] 

Dion e de Jesus Santos 

RECIBO 

• Confirmo o recebimento do(s) protocolo(s) na quantidade de 1, conforme registros no Sistema de 
Gestão Eletrônica de Processos (GEP) de Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista. 

Protocolo N2: 
11184/2025 

Local (Origem): 
SMS- Diretoria de Atenção Programática e 
Especializada 

Resp. (Recebimento) 

Data/Hora de origem: 
19/08/2025 16:40:22 

Local (Destino): 
SMS- Diretoria Administrativa 

SMS- DIRETORIA ADMINISTRATIVA 

VITÓRIA DA CONQUISTA __ ! __ ! __ 
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Ana Shella Lemos Andrade 
Prefeita Municipal 

ANEXOONICO 

2700- SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL 

UNIDADE PROJETO 
ORÍAMEN ATIVIDADE ELEMENTO FR 

T RIA 
3.3.90.39- Outros 

2701 2060608052.052 Serviços de 1.704 Terceiros 
Pessoa Jurfdlca 
3.3.90.39 -Outros 

2702 2060608042 .133 Serviços de 1.704 Terceiros -
Pessoa Jurfdica 
3.3.90.39 - Outros 

2702 2060608042.134 Serviços de 1.704 Terceiros -
Pessoa Jurfdica 

TOTAL DO ÓRGÃO 

ACRÉSCIMO DECR~SCIMO 
(R$) (R$) 

1.302.244,50 0,00 

0,00 759.000,00 

0,00 543.244,50 

1.302.244,50 1.302.244,50 

TOTAL GERAL R$ 1.302.244,50 

DECRETO N" 23.458, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2024. 

Regulamenta a atuação dos agentes e órgãos da Administração Pública Municipal Direta nas três linhas de defesa 
das contratações públicas, estabelecendo normas e procedimentos para o controle e a mitigação de riscos, institui a 
Comissão de Uniformização de Entendimento, e dá outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITóRIA DA CONQUISTA , Estado da Bahia, no exerclcio das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 74, inciso 111, da Lei Orgânica do Município, e em observância ao disposto no art. 169, caput, 
da Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021; e 

CONSIDERANDO o principio da segregação de funções, previsto na Lei no 14.133/21, que proíbe a atribuição 
simultânea a um mesmo agente público de atividades mais suscetfveis a riscos, visando diminuir a possibilidade de 
ocultação de erros, conflitos de interesses e ocorrência de fraudes na respectiva contratação; 

CONSIDERANDO a adoção, pela Lei n° 14.133/2021, dos modelos de três linhas de defesa para o controle das 
contratações públicas, com base na gestão de riscos e no controle preventivo; 

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentação e uniformização para se estabelecer padrões mínimos de 
segurança, garantindo adoção de medidas de modo a salvaguardar os ativos, mitigação de riscos e preservar a 
economicidade, eficiência, eficácia e qualidade dos serviços públicos nos processos de licitação; e 

CONSIDERANDO a importância em detalhar os procedimentos e responsabilidades de cada linha de defesa, a fim 
de garantir a sua máxima efetividade; 

DECRETA: 

CAPiTULO I 
DAS DISPOSIÇ0ES GERAIS 

Art. 1° Este Decreto regulamenta a atuação dos agentes e ôrgãos que compõem as linhas de defesa nas 
contratações públicas, no âmbito da Administração Pública Municipal Direta . 

--.::::...... dom.pmvc.ba.gov.br 
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Art. 2" Para fins do disposto neste Decreto. consideram-se: 

I - órgão Comprador: aquele responsável pela condução dos processos licitatôrios, representado pela Secretaria 
Municipal de Gestão e Inovação - SEMGI; 

li -Unidade Requisitante: aquela responsável pela averiguação da necessidade de contratação de determinado 
bem, seiViço ou obra, iniciando o processo de licitação com as Informações com a elaboração do Documento de 
formalização da demanda, e quando necessário elaborar o Termo de Referência; 

111 -órgão de Assessoramento Juridlco: aquele responsável pela garantia da legalidade dos processos 
licitatôrios, através da análise jurfdica, emissão de pareceres e orientação aos agentes públicos. Representado pela 
Procuradoria-Geral do Município (PGM); 

IV- órgão de Controle lntemo: aquele responsável por avaliar a conformidade das contratações com a legislação 
e as normas internas, buscando prevenir irregularidades e fraudes. Sugere melhorias nos processos. Representado 
pela Secretaria de Transparência, Controle e Prevenção à Corrupção (STPC); 

V - linhas de Defesa: o conjunto de mecanismos e controles internos destinados a prevenir, detectar e corrigir 
irregularidades e desvios nos processos de contratação pública. 

Art. 3° Nos processos de contratação pública, as linhas de defesa deverão atuar na forma aqui disciplinada neste 
Decreto, sem restringir as competências dos ôrgãos e agentes definidos em Lei. 

DAS INSTÂ~~Z~õ~ ~ONTROLE 
Seção I 

Das Linhas de Defesa 

Art. 4° Os processos de contratação pública municipal sujeitar-se-ão às seguintes linhas de defesa: 

I - Primeira linha de Defesa: integrada por servidores e empregados públicos, agentes de licitação e autoridades 
que atuam na estrutura de govemança do órgão ou entidade; 

li- Segunda Unha de Defesa: integrada pelas unidades de assessoramento jurídico do próprio órgão ou entidade; 

111- Terceira Linha de Defesa: integrada pelo ôrgão central de controle interno da Administração. 

Art. 5" As linhas de defesa das contratações públicas atuam em suas respectivas esferas de competência visando à: 

I - prevenção, por meio de: 

a) planejamento adequado das contratações; 
b) elaboração de projetos básicos e tennos de referência detalhados 
c) realização de estudos técnicos preliminares; 
d) divulgação ampla dos processos licitatôrios; 
e) capacitação dos agentes públicos envolvidos; 

11- detecção, por meio de: 

a) monitoramento contínuo dos processos licitatôrios; 
b) análise criteriosa das propostas apresentadas: 
c) realização de auditorias internas e externas; 
d) investigação de denúncias; 

111- correção, por meio de: 

a) adoção de medidas corretivas para sanar as irregularidades detectadas; 
b) aplicação das sanções administrativas cabíveis; 
c) comunicação aos órgãos de controle externo. 

Seção 11 
Da Primeira linha de Defesa 

dom.pmvc.ba.gov.br 
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Art. 6° Compete ã Primeira Linha de Defesa: 

I - planejar as contratações, elaborando estudos técnicos preliminares e definindo a modalidade de licitação mais 
adequada, quando se tratar de bens e serviços compartilhados; 

11- elaborar projetos básicos, termos de referência nos tennos previstos nos artigos 6°, inciso XXIII e art. 40 §1° da 
Lei Federal14.133/21 e editais claros, precisos e completos, de forma a garantir a ampla oompetitividade; 

111 - analisar e julgar as propostas e habilitação dos licitantes, verificando o atendimento aos requisitos 
estabelecidos no edital; 

IV - elaborar pareceres técnicos sobre as propostas, fundamentando as decisões do Agente de Contratação ou da 
Comissão de licitação; 

V- participar ativamente das sessões de abertura e julgamento das propostas; 

VI - acompanhar a execução contratual, verificando o cumprimento das cláusulas contratuais e a qualidade dos 
serviços ou produtos entregues. 

Parágrafo único. As atribuições descritas neste artigo serão divididas por funções entre os órgãos e agentes da 
administração pública, nos seguintes termos: 

I - compete ã Central Estratégica de Compras Públicas - CECP o planejamento da licitação para garantir a sua 
mâxima eficiência, através da elaboração de Estudos Técnicos Preliminares, Projetos, Documentos de Formalização 
de Demanda e Editais padronizados; 

11 - compete ao Agente de Contratação acompanhar a tramitação do processo licitatório até a homologação do 
resultado, no êmbito de sua competência, além daquelas definidas no artigo ao do Decreto municipal n° 21.606, de 
30 de dezembro de 2021; 

111 - compete à Unidade Requisitante a fundamentação das decisões através de elaboração de pareceres técnicos, 
em especial acerca da Proposta Comercial e Habilitação Técnica, participação nas sessões de abertura e 
julgamento, assim como acompanhar a execução contratual, atestando se as condições do objeto são as mesmas 
previstas no edital. 

Art. 7" A Secretaria Municipal de Gestão e Inovação, por meio da Central Estratégica de Compras Públicas, 
estabelecerá Plano de Capacitação Anual que contenha iniciativas de treinamento para a formação e a atualizaçêo 
técnica de Agentes de Contratação, Pregoeiros e demais agentes encarregados da instruçêo do processo licitatório, 
a serem implementadas com base em gestão por competências. 

Seção 111 
Da Segunda Linha de Defesa 

Art. 8' Compete à Segunda Linha de Defesa: 

I - monitorar a execução dos processos licitatórios, analisando a documentação e os procedimentos adotados pela 
primeira linha, nos termos do art. 53 da Lei Federal n° 14.133/2021: 

11 - elaborar minutas de instrumentos de contrato, convênio ou outros ajustes com suas respectivas obrigações, nos 
termos do art. 19, inciso IV e art. 92 da Lei Federal no 14.133121 e em observância das condições especificas 
mencionadas pela Unidade Requisitante; 

111 - elaboração de parecer jurldico, promovendo o controle prévio de legalidade nas contratações; 

IV - oferecer orientação e suporte técnico-jurídico à primeira linha de defesa. 

Parágrafo único. A Segunda Linha de Defesa é composta pela Procuradoria-Geral do Município- PGM. 

Art. go Após a etapa preliminar do processo de contratação, a Procuradoria-Geral do Município efetuará a 
verificação prévia da legalidade dos editais, contratos diretos, adesões a atas de registro de preços, bem como de 
outros documentos semelhantes e de seus aditivos. 
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§ 1• As orientações jurldicas emitidas devem expor os fundamentos de fato e de direito considerados para fonnar a 
opinião apresentada, além de deverem ser redigidas com simplicidade, clareza e objetividade, assegurando a clara 
compreensão e observancia das diretrizes pela autoridade pública consulente. 

§ 2° Caso haja deficiências na documentação do processo, a PGM poderá emitir um parecer jurídico com 
recomendações para a adaptação do processo aos requisitos legais, a ser encaminhado à Central Estratégica de 
Contratações Públicas - CECP, responsável por recepcionar e direcionar à UR - Unidade Requisitante, com o 
objetivo de corrigir irregularidades ou omissões que possam prejudicar a avaliação de sua legalidade. 

§ 3° Após a emissão da orientação jurídica mencionada no parágrafo anterior, na qual seja expressa uma avaliação 
conclusiva com sugestões de ajustes na minuta, o órgão jurídico não emitirá um novo parecer apenas para verificar 
o cumprimento das recomendações feitas. 

§ 4• f: de responsabilidade da Unidade Requisitante, bem como da Central Estratégica de Compras Públicas 
garantir uma correta instrução do processo, evitando retornos frequentes dos documentos por falta de informações 
ou documentos essenciais necessários para a análise juridica. 

§ 5" O parecer jurídico terá como objeto central: 

I - a análise dos cumprimentos dos requisitos legais e infralegais editados pela Municipalidade; 

11 - a verificação da existência de decisão alinhada à exigência constitucional e legal de motivação; 

111 - a verificação da presença de fundamentação clara e objetiva com o ordenamento jurídico, especialmente no que 
se refere ao inicio do processo licitatório e às demais decisões administrativas adotadas, em estrita confonnidade 
com a Lei n° 14.133/2021. 

§ &• O escopo do parecer jur[dico limita-se à análise da legalidade da contratação, não abrangendo a avaliação da 
oportunidade e conveniência desta. nem aspectos técnicos que são de competência da Unidade Requisitante. 

Seçio IV 
Da Terceira Linha de Defesa 

Art. 1 O Compete à Terceira Linha de Defesa: 

I - realizar auditorias independentes nos processos de contratação, avaliando a conformidade com as leis, 
regulamentos e normas internas; 

11 - identificar os riscos e as oportunidades de melhoria nos processos de contratação; 

111- elaborar relatórios de auditoria detalhados, apresentando as conclusões e as recomendações para melhoria; 

IV - oferecer consultoria aos gestores sobre as melhores práticas em gestão de riscos e controles internos; 

V - apresentar relatórios periódicos à Chefia do Poder Executivo sobre os resultados das atividades de auditoria e 
das atividades de controle Interno. 

VI -avaliar a adequação e a eficácia dos controles internos implementados pela primeira linha, identificando as 
causas das não conformidades e deficiências; 

VIl - promover a capacitação dos servidores da primeira e segunda linha de defesa em temas relacionados à gestão 
de riscos e controles internos; 

VIII- monitorar a execução do Plano Anual de Contratações, sem prejuízo das disposições do Decreto Municipal n° 
22.006, de 27 de junho de 2022. 

Art. 11 A terceira linha de defesa será composta pela Secretaria de Transparência, Controle e Prevenção â 
Corrupção- STPC. 

Art. 12 A assistência do controle interno será prestada, quanto à execução de práticas administrativas v• 
melhoria da eficiência, da eficácia e da economicidade dos processos públicos, conforme o dispas!• 
Complementar municipal n° 2.64 7, de 27 de junho de 2022. 

Art. 13 A Controladoria-Geral do Município emitirá parecer sobre integridade, govemança e gestão de riscos, ... 
"' -· 
~ 
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base em procedimentos objettvos e imparciais, e relatôrios fundamentados, preferencialmente em formato de 
checklist. 

Parágrafo único. A atuação do Órgão de Controle Interno não se limita ao exame e análise dos autos de processos 
de contratação, devendo também acompanhar os processos de trabalho, analisá-los e propor melhorias visando à 
mitigação de riscos. ao cumprimento dos objetivos legais das contratações, ao atendimento dos princípios licitatórios 
e ao atingimento dos resultados pretendidos pela Administração Pública. 

Art. 14 O controle interno do processo de contratação será realizado de forma prévia, concomitante e posterior. 

§ 1° Para os fins deste artigo, considera-se: 

I - controle Interno prévio: o controle exercido antes da divulgação do edital de licitação, do aviso de contratação 
direta, da formalização de aditivo, da adesão a ata de registro de preços ou da concessão de reajuste em sentido 
amplo, devendo a Unidade Setorial de Controle Interno se manifestar sobre a regularidade dos atos; 

11 - controle Interno concomitante: o controle realizado durante a execução dos atos do procedimento de 
contratação, por meio do acompanhamento ou da observação; 

111 -controle Interno posterior: o controle realizado apôs as fases ou atos especificados no inciso I, deste 
parágrafo. 

§ 2° A Secretaria Municipal de Transparência, Controle e Prevenção à Corrupção deverá, por meio de Portaria, 
definir os critérios objetivos que determinará as amostras dos processos de contratação a serem encaminhados 
para análise pela Central Estratégica de Compras Públicas. 

§ 3° A análise dos processos enviados por amostragem para o Controle Interno, avaliará a efetividade dos controles 
operacionais. 

CAPITULOIII 
DA COMISSÃO DE UNIFORMIZAÇÃO DE ENTENDIMENTO 

Art. 15 Fica instituída, no âmbito da Administração Direta Municipal, a Comissão de Uniformização de Entendimento. 

Parágrafo único. A Comissão referida no caput deste artigo será responsável por promover a uniformidade de 
entendimento sobre temas da Nova Lei de Licitações e Contratos, facilitando a resolução de divergências e evitando 
impasses. 

Art. 16 A Comissão será composta por um representante da Secretaria Municipal de Gestão e Inovação- SEMGI, 
um representante da Secretaria Municipal de Transparência, Controle e Prevenção à Corrupção e por um advogado 
da Procuradoria-Geral do Município, indicados em Portaria Conjunta pelos respectivos titulares das pastas. 

§ 1° Os membros da Comissão deverão comprovar experiência e qualificação na área de contratações públicas. 

§ 2° Qualquer Secretário( a) poderá submeter à Comissão consultas sobre a interpretação da Lei n° 14.133/2021 e 
demais normas pertinentes à contratação pública. 

§ 3° Os entendimentos da Comissão, manifestados por meio de Enunciados, serão sempre de natureza vinculativa 
aos ôrgãos da Administração Municipal. 
§ 4° Os Enunciados serão publicados no Diário Oficial do Municipio, bem como, publicizados no Portal de Compras 
da Prefeitura Municipal. 

§ 5° A Comissão terá caráter permanente, e o mandato de seus membros será de 1 (um) ano, podendo ser 
prorrogado por igual período. 

Art. 17 A presidência da Comissão de Uniformização de Entendimento será exercida, de forma alternada, pelos 
representantes das Secretarias integrantes, em rodízio anual. 

§ 1° O primeiro mandato de presidência será exercido pelo representante da Secretaria Municipal de Gestão e 
Inovação - SEMGI. 

§ r Nos anos subsequentes, a presidência será alternada entre os representantes das demais Secretarias 
integrantes da Comissão. 

~~----------------------------------------
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§ 3° Apôs cada ciclo completo de rodlzio entre todas as Secretarias, a presidência retomará ao representante da 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação- SEMGI, reiniciando o processo de alternância. 

CAPITULO IV 
DAS DISPOSIÇOES FINAIS 

Art. 18 Para atingir os objetivos previstos neste Decreto, caberá ao Órgão de Controle Interno (STPC), com apoio da 
Procuradoria-Geral do Município, a confecção e elaboração do Plano de Auditoria nos processos de contratação. 

Parágrafo único. O Plano de Auditoria será aprovado pelo Secretário Municipal de Gestão e Inovação e pelo 
Secretário Municipal de Transparência, Controle e Prevenção à Corrupção, com ratificação da Chefia do Poder 
Executivo Municipal. 

Art. 19 Este Decreto entra em vigência na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 

Vitória da Conquista- BA, 12 de novembro de 2024. 

Ana Sheila Lemos Andrade 
Prefeita Municipal 
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T aina Alves de Proteção Social I SEMDES I CCIII I 06101/2025 
Oliveira Peixoto Especial 

Tayron Mendes Gerente 
Administrativo e de I SEINFRA I CC IV I 06/01/2025 Ferreira Almoxarifado 

Gerente de 
Thayna Ribeiro Silva I Processamento e 

Arrecadação 
I SEMOB I CC IV I 06/01/2025 

Coordenadora de 
Thayse Andrade ~anejamento e I SEMDES I cem I 06/01/2025 Fernandes Vigilância 

Socioassistencial 
Thiago Baleeiro de Coordenador de l SEINFRA I CCIII I 06/01/2025 Sousa lnfraestrub.Jra Viâria 

Thomaz Cardoso Gerente de 

Neto Regularização e I SEMDES I CC IV I 06/01/2025 
L alização Fundiária 

Tania Viana Rocha Ouvidora da Guarda 1 
Municipal SEMGI I CCII I 06/01/2025 

DECRETO N° 23.519, DE 06 DE JANEIRO DE 2025. 

Nomeia Ordenadores de Despesas da Administração Pública Municipal Direta e dá outras providências. 

A PREFEITA MUNtciPAL DE VlTÓRIA DA CONQUISTA , Estado da Bahia, no uso das atribuições que lhe 
conferem os artigos 75, incisos VI e XI, e 109 da Lei Orgânica do Munidpio; e 

CONSIDERANDO o disposto no art. 74 da Constituição Federal e art. 62 da Constituição do Estado da Bahia; 

CONSIDERANDO as disposições da Lei Federal no 4.320, de 17 de março de 1964, e do Decreto-Lei n° 200. de 25 
de fevereiro de 1967, especialmente o §1° do artigo 80; 

CONSIDERANDO os principies que regem a fiscalização contábil, orçamentária, financeira e patrimonial dos 
recursos públicos; 

CONSIDERANDO que o ordenador de despesas, conforme disposto na Resolução n° 1.357/2017 do Tribunal de 
Contas dos Municfpios do Estado da Bahia (TCM/BA), é a autoridade administrativa competente para emanar atos 
dos quais resultem a emissão de empenho, a autorização de pagamento, o suprimento ou o dispêndio de recursos 
públicos; 

CONSIDERANDO a competência atribuída ao TCM/BA pela Resolução no 1.415/2020 para julgar as contas de 
gestão dos administradores e demais responsáveis por recursos públicos municipais; 

CONSIDERANDO as disposições das Resoluções TCMIBA n° 1.400/2020, 1.411/2020, 1.41212020 e 1.416/2020, 
que estabelecem regras e procedimentos para as prestações de contas; e 

CONSIDERANDO a distribuição e o escalonamento das funções nos órgãos públicos municipais e as atribuições 
dos gestores públicos; 

DECRETA: 

Art. 1• Fica estabelecida a competência de Ordenador de Despesas na Administração Pública Municipal Direta, no 
âmbito dos assuntos ligados às respectivas Secretarias ou Fundos, conforme abaixo especificado: 

I - EDGARD LARRY ANDRADE SOARES, Secretário Municipal de Educação, como Ordenador de Despesas do 
Fundo Municipal de Educação; 

11 -FERNANDA OLIVEIRA MARON, Secretária Municipal de Saúde, como Ordenadora de Despesas do Fundo 
Municipal de Saúde; e 
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111 - RODRIGO CARDOSO BULHOES, Secretário Municipal de Finanças e Execução Orçamentária, como 
Ordenador de Despesas das Secretarias Municipais desta Administração. 

§ 1° O Secretário Municipal de Finanças e Execução Orçamentária será responsável pela ordenação de despesas 
nas hipóteses de vacância, ausência ou impedimento dos Secretários indicados nos incisos I e 11 deste artigo. 
observadas as demais disposições deste Decreto. 

§ 2° Compete ao Secretário Municipal de Gestão e Inovação: 

I - autorizar a realização de procedimentos lidtatórios; 

li- julgar recursos administrativos; 

111 - homologar ou ratificar os processos de contratações pútHicas; 

IV- revogar ou anular procedimentos licitatórios, quando necessário; 

V -assinar Atas de Registro de Preços (ARP) e autorizar eventuais adesões. 

§ 3° A Prefeita Municipal, observadas as disposições constantes de decreto específico, poderá delegar a sua 
atribuição de firmar os termos para contratação de pessoal por tempo determinado para atender necessidade 
temporária de excepcional interesse público, matéria regulamentada na Lei municipal no 1.80212012, ao Secretário 
Municipal de Gestão e Inovação. 

§ 4° Ressalvados os contratos do Fundo Municipal de Educação e do Fundo Municipal de Saúde, os contratos 
administrativos e instrumentos congêneres decorrentes de processos de licitação, dispensa ou inexigibilidade de 
licitação, nos quais figure como parte o Município de Vitória da Conquista, serão firmados pelo Secretário Municipal 
de Finanças e Execução Orçamentária. 

Art. 2" As ordens bancárias e demais documentos de autorização de pagamento de despesas, movimentações das 
contas bancárias mediante cheques ou ordens bancárias eletrônicas e outros atos bancários deverão observar as 
disposições estabelecidas em decretos específicos. 

Art. 3° Os Secretários Municipais, Procurador-Geral do Municlpio e Chefe do Gabinete Civil de Vitória da Conquista, 
na qualidade de Solicitantes de Despesas, praticarão atos de gestão administrativa, respondendo diretamente pelos 
atos sob sua competência. 

Art. 4• Os Ordenadores e Solicitantes de Despesa respondem administrativa, civil e penalmente pelos atos que 
praticarem. 

Parágrafo único. A responsabilidade do ordenador de despesas persistirá até que sejam julgadas regulares suas 
contas pelo Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia. 

Art. 5° O exercício das atividades de ordenação de despesas não prejudica as demais atribuições inerentes aos 
respectivos cargos ou funções daqueles indicados no art. 1 o deste Decreto. 

Art. s- A Secretaria Municipal de Transparência, Controle e Prevenção à Corrupção - STPC exercerá o controle 
Interno dos atos praticados pelos ordenadores de despesa, visando ao fiel cumprimento deste Decreto. 

Parágrafo único. Verificada qualquer irregularidade ou infração às nonnas estabelecidas neste Decreto, o titular da 
Secretaria Municipal de Transparência, Controle e Prevenção à Corrupção deverá dar ciência à Chefia do Poder 
Executivo Municipal para a adoção das medidas cabíveis. 

Art. r' Fica delegada aos titulares das Secretarias Municipais de Gestão e Inovação, de Finanças e Execução 
Orçamentária e de Transparência, Controle e Prevenção à Corrupção, nos limites de suas respectivas 
competências, a prerrogativa de expedir instruções normativas, portarias e outros atos administrativos 
complementares necessários à plena execução das disposições contidas neste Decreto. 

Art. SO Este Decreto entra em vigência na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contr1 
notadamente o Decreto municipal n° 20.757, de 27 de janeiro de 2021. 

Vitória da Conquista - BA. 06 de janeiro de 2025. 
Ana Shella Lemos Andrade 

Prefetta Municipal 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 29/08/2025 11:39:41 

Informações da Pessoa Jurídica: 

• 
Razão Social: ORTHOPROTESE ORTOPEDIA TECNICA LTDA 
CNPJ: 63.251.052/0001-50 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA- Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Sistema do CNJ está indisponível 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

• Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP -Cadastro N acionai de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei no 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto no 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISli 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO 
CENTRAL ESTRATÉGICA DE COMPRAS PÚBLICAS 

Protocolo - 11184/2025 

Página 160 de 160 

CONTRATAÇÃO DIRETA PARA FORNECIMENTO DE ÓRTESES, PRÓTESES E MEIOS AUXILIARES DE 
LOCOMOÇÃO(OPM)-CEMERF 

Vitória da Conquista, 29 de agosto de 2025 

À 

Procuradoria Geral do Município - PGM 

Solicitamos desta Procuradoria a apreciação do processo devidamente chancelado e numerado 
para análise, emissão de parecer jurídico e minuta de contrato. A instrução da minuta de 
contrato deverá ser confeccionada considerando a Lei 14.133/2021 e pelo Decreto Municipal n2 
23.458/2024, conforme apensado nos autos processuais . 

Endereço: Praça Joaquim Correia- N2 55 
Centro - Vitória da Conquista - Ba - CEP: 45000-600 
Telefones: (77) 3424-8915- (77) 3424-8901 

714 
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I 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUIST 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO 
CENTRAL ESTRATÉGICA DE COMPRAS PÚBLICAS 

Protocolo - 11184/2025 

CONTRATAÇÃO DIRETA PARA FORNECIMENTO DE ÓRTESES, PRÓTESES E MEIOS AUXILIARES DE 
LOCOMOÇÃO(OPM)-CEMERF 

Vitória da Conquista, 04 de setembro de 2025 

Considerando a adequação de um Termo de Referência atualizado pela unidade requisitante, 
devidamente fundamentado no artigo 75, inciso 111, alínea "a" da Lei Federal nº 14.133 de 1º de 
abril de 2021, reencaminhamos o processo supramencionado para nova análise 
para Procuradoria , para nova apreciação do processo devidamente chancelado e numerado para 
análise, emissão de parecer jurídico e minuta de contrato. A instrução da minuta de contrato 
deverá ser confeccionada considerando a Lei 14.133/2021 e pelo Decreto Municipal nº 
23.458/2024, conforme apensado nos autos processuais . 

Endereço: Praça Joaquim Correia- Nº 55 
Centro - Vitória da Conquista - Ba - CEP: 45000-600 
Telefones: (77) 3424-8915- (77) 3424-8901 

714 
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INFORMAÇÕES DE ORIGEM DO PROTOCOLO 

Local (Setor ) SEMGI -Central Estratégica de Compras Públicas 

Protocolo (N2) 11184/2025 

Data e hora 04/09/2025 09:37:42 

CONTRATAÇÃO DIRETA PARA FORNECIMENTO DE 
Texto de envio 

~ 
ÓRTESES, PRÓTESES E MEIOS AUXILIARES DE 

/ LOCOMOÇÃO(OPM)-CEMERF 

(_ I / 

• Arl<nn_~t~s Carvalho SEMGI - Central Estratégica de Compras Públicas 

~ 
, .. ,, pelo envio Responsável do Setor 

"'-- RELAÇÃO DE PROTOCOLOS 

Descrição Detalhamento do Protocolo 

Comunicação Interna 
CONTRATAÇÃO DIRETA PARA FORNECIMENTO DE Considerando a adequação de um Termo de 
ÓRTESES, PRÓTESES E MEIOS AUXILIARES DE Referência atualizado pela unidade requisitante, 
LOCOMOÇÃO (OPM) - CEMERF devidamente fundamentado no artigo 75, inciso 111, 
SEMGI alínea "a" da Lei [ ... ] 
Adson Santos Carvalho 

RECIBO 

Confirmo o recebimento do(s) protocolo(s) na quantidade de 1, conforme registros no Sistema de 
Gestão Eletrônica de Processos (GEP) de Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista. 

Protocolo N2: 
11184/2025 

Local (Origem): 
SEMGI - Central Estratégica de Compras Públicas 

Resp. (Recebimento) 

Data/Hora de origem: 
04/09/2025 09:37:42 

Local (Destino): 

PGM -Procura~~ . 

c:;rv-:, iw) 
PGM - PROCURADORIA GERAL 

VITÓRIA DA CONQUISTA () ~ tcf:!> G2_ 
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i 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO 
CENTRAL ESTRATÉGICA DE COMPRAS PÚBLICAS 

Protocolo - 11184/2025 

CONTRATAÇÃO DIRETA PARA FORNECIMENTO DE ÓRTESES, PRÓTESES E MEIOS AUXILIARES DE 
LOCOMOÇÃO(OPM)-CEMERF 

Vitória da Conquista, 04 de setembro de 2025 

Considerando a adequação de um Termo de Referência atualizado pela unidade requisitante, 
devidamente fundamentado no artigo 75, inciso 111, alínea "a" da Lei Federal nº 14.133 de 1º de 
abril de 2021, reencaminhamos o processo supramencionado para nova análise 
para Procuradoria , para nova apreciação do processo devidamente chancelado e numerado para 
análise, emissão de parecer jurídico e minuta de contrato. A instrução da minuta de contrato 
deverá ser confeccionada considerando a Lei 14.133/2021 e pelo Decreto Municipal nº 
23.458/2024, conforme apensado nos autos processuais . 

Endereço: Praça Joaquim Correia- Nº 55 
Centro - Vitória da Conquista - Ba - CEP: 45000-600 
Telefones: (77) 3424-8915- (77) 3424-8901 
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f~~ PGM - NÚCLEO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
COMPROVANTE DE ENCAMINHAMENTO "l. 'Vtsto ~ 

> 
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INFORMAÇÕES DE ORIGEM DO PROTOCOLO 

Local (Setor ) PGM - Núcleo de Licitações e Contratos 

Protocolo (N!!) 11184/2025 

Data e hora 12/09/2025 15:26:10 

CONTRATAÇÃO DIRETA PARA FORNECIMENTO DE 
Texto de envio ÓRTESES, PRÓTESES E MEIOS AUXILIARES DE 

LOCOMOÇÃO(OPM)-CEMERF 

Cheyene Rodrigues Aguiar PGM - Núcleo de Licitações e Contratos 
Responsável pelo envio Responsável do Setor 

RELAÇÃO DE PROTOCOLOS 

Descrição Detalhamento do Protocolo 

Comunicação Interna 
CONTRATAÇÃO DIRETA PARA FORNECIMENTO DE À Central Estratégica de Compras Públicas 
ÓRTESES, PRÓTESES E MEIOS AUXILIARES DE 
LOCOMOÇÃO (OPM) - CEMERF 

Prezados, Por ordem da Advogada Pública, Dra. 

PGM 
Marilúcia Pedroso Gama Fonseca, encaminho[ ... ] 

Cheyene Rodrigues Aguiar 

RECIBO 

Confirmo o recebimento do(s) protocolo(s) na quantidade de 1, conforme registros no Sistema de 
Gestão Eletrônica de Processos (GEP) de Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista. 

Protocolo N!!: Data/Hora de origem: 
11184/2025 12/09/2025 15:26:10 

Local (Origem): Local (Destino): 
PGM - Núcleo de Licitações e Contratos SEMGI -Central Estratégica de Compras Públicas 

~ 
f 

Resp. (Recebimento) SEMGI-CENTRALES•~ . GICA DE COMPRAS 
PÚBLI rS 

){:3~ 
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PARECER JURÍDICO N°187/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N•: 11184/2025 

ÓRGÃO INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE -SMS. 

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÕES E 

CONTRATOS. CONTRATAÇÃO DIRETA NA FORMA DO 

ART. 75, INCISO III, ALÍNEA "A" DA LEI 14.13312021. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO QUE 

MANTENHA TODAS AS CONDIÇÕES DEFINIDAS EM 
EDITAL DE LICITAÇÃO REALIZADA HÁ MENOS DE 1 (UM) 

ANO, QUANDO SE VERIFICAR QUE NAQUELA 

LICITAÇÃO NÃO SURGIRAM LICITANTES 

INTERESSADOS OU NÃO FORAM APRESENTADAS 

PROPOSTAS 

POSSIBILIDADE 

I- DO RELATÓRIO. 

VÁLIDAS. RECOMENDAÇÕES. 

Trata-se de processo oriundo da Secretaria Municipal de Saúde - SMS, que 
tem por objeto a contratação direta, por Dispensa de Licitação, com base no art. 75, 
inciso III, alínea a, da Lei n°14.133/2021, visando o fornecimento de órteses, próteses 
e meios auxiliares de locomoção para atendimento às demandas do Centro 
Municipal Especializado em Reabilitação Física- CEMERF. 

Os presentes autos foram distribuídos a esta Procuradoria para análise e 
emissão de parecer, encontrando-se instruído sucintamente com os seguintes 
documentos: 

a) Capa do Processo (fi. 01); 
b) Termo de Referência (fls. 02-14, 104-119); 
c) Cotações (fls. 15-27, 130-151); 
d)Documentos da empresa (fls. 28-41); 

e) Certidões (fls. 42-46, 71-85, 153-159); ~ 
f) Alvará de Funcionamento (fi. 47-48); ~ 

·-· ·-·~~--~~---·~-~- --- ·--~····-- ...•. " ,, .. , ·····~--.----··-·------~---······"· ......................... -· 
Avenida Juracy Magalhães, n2 3.405, Bairro Boa Vista 
Vitória da Conquista/E A, CEP 45.026-090 

Fone: (77) 98809-2990 
pgm@pmvc.ba.gov.br 
www.pmvc.ba.gov.br 
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g) Balanço Patrimonial (fls. 49-56); 

h) Protocolo de encaminhamento (fls. 57, 59-61, 64-65, 87-88, 97, 99-101, 

160); 

i) Solicitação de compra direta (fi. 58); 

j) Declaração de Adequação Orçamentaria (fi. 62); 

k) Nota de Pré Empenho (fi. 63); 

I) Solicitação para prosseguimento do processo (fi. 66); 

m) Decretos e nomeações (fls. 67- 70, 161-164); 

n) Autorização da Autoridade Competente (fi. 86); 

o) Parecer Jurídico n° 63/2025 (fls. 89-96); 

p)Diligência (fls. 98, 102-103); 

q) Ata de Realização- Pregão Eletrônico no 062/2024 (fls. 120-129); 

r) Consulta Consolidada da Pessoa Jurídica (fls. 152, 165). 

s) Encaminhamento para PGM (fls. 166-167). 

A presente manifestação jurídica limitar-se-á a análise do volume único do 

presente processo, numerado das páginas 01-167. 

li- DA FINALIDADE E ABRANGÊNCIA DO PARECER JURÍDICO. 

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade 
assessorada no controle interno da legalidade administrativa dos atos a serem 
praticados ou já efetivados. Ela envolve, também, o exame prévio e conclusivo dos 
textos de contratos ou instrumentos congêneres a serem celebrados e publicados . 

Nossa função é apontar possíveis riscos do ponto de vista jurídico e 
recomendar providências, para salvaguardar a autoridade assessorada, a quem 
compete avaliar a real dimensão do risco e a necessidade de se adotar ou não a 
precaução recomendada. 

Importante salientar, que o exame dos autos processuais se restringe aos 
seus aspectos jurídicos, excluídos, portanto, aqueles de natureza técnica. Em relação 
a estes, partiremos da premissa de que a autoridade competente municiou-se dos 
conhecimentos específicos imprescindíveis para a sua adequação às necessidades da 
Administração, observando os requisitos legalmente impostos. 

De fato, presume-se que as especificações técnicas contidas no presente 
processo, inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contratação, suas a 

-- ·-- --. --~~~acterísti~as, req:is~=-~=-~~:~ã-~-~~ :::~. ~.s:i=~do, -=~ha: si~~~eg·u=~-~1~-
Avenida Juracy Magalhães, n11 3.405, Bairro Boa Vista 
Vitória da Conquista/BA, CEP 45.026-090 
Fone: (77) 98809-2990 
pgm@pmvc.ba.gov.br 
www.pmvc.ba.gov.br 
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determinadas pelo setor competente do órgão, com base em parâmetros técnicos 
objetivos, para a melhor consecução do interesse público. 

De outro lado, cabe esclarecer que, via de regra, não é papel do órgão de 
assessoramento jurídico exercer a auditoria quanto à competência de cada agente 
público para a prática de atos administrativos. Incumbe isto sim, a cada um destes 

observar se os seus atos estão dentro do seu espectro de competências. 

Finalmente, é nosso dever salientar que determinadas observações são feitas 

sem caráter vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade 
assessorada a quem incumbe, dentro da margem de discricionariedade que lhe é 
conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais ponderações. Não obstante, as 
questões relacionadas à legalidade serão apontadas para fins de sua correcão. O 

prosseguimento do feito sem a observância destes apontamentos será de 
responsabilidade exclusiva da Administração. 

I1I- DA REGULARIDADE DA FORMAÇÃO DO PROCESSO. 

De acordo com o art. 22 da Lei n• 9.784/99, os atos do processo administrativo 
não dependem de forma determinada, salvo expressa disposição legal. 

Com efeito, no que pertine especificamente à licitação, bem como 
contratos/convênios e outros ajustes, o processo administrativo deverá observar as 
normas que lhes são pertinentes, iniciando-se com a devida autuação, com a 

• correspondente protocolização e numeração, juntando-se, em sequência cronológica, 
os documentos pertinentes, cujas folhas devem ser numeradas e rubricadas. 

Quanto ao processo submetido à análise, cabe fazer uma ressalva no que 
diz respeito a necessidade de observar a ordem cronológica dos atos ao realizar a 
autuação, devendo os documentos serem juntados conforme sua data de 
expedição. Igualmente, deve se evitar rasuras nos documentos que instruem o 
processo administrativo, de forma a não comprometer a segurança jurídica e a 
integridade do documento. Por fim, orienta-se que não seja usado corretivo em 
processo administrativo, haja vista tal conduta ferir o princípio da segurança 
jurídica. 
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IV- DA DISPENSA DE LICITAÇÃO. ART. 75, INCISO III, ALÍNEA "a", DA LEI 
N.14.133/2021. LICITAÇÃO DESERTA OU LICITAÇÃO FRACASSADA. 

A contratação realizada pela Administração Pública se sujeita, em regra, à 
licitação, assentada nos fundamentos da moralidade administrativa e da igualdade 
de oportunidades. 

Nesse sentido, dispõe o artigo 37, inciso XXI da Constituição da República: 

"Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência e, também, ao seguinte:( ... ) 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação 
pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com 
cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições 
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as 
exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 
cumprimento das obrigações." 

Daí se percebe que o próprio dispositivo constitucional vem a ressalvar os 
casos em que a regra do prévio procedimento licitatório não é aplicada, prevendo 
desta maneira a possibilidade da contratação direta em casos excepcionais e 
devidamente previstos em lei. 

A dispensa da contratação ocorre quando, em tese, poderia ser realizado o 
procedimento, mas que, diante da situação excepcional legalmente prevista, terá o 
Administrador a faculdade de realizar a contratação direta, mediante a análise dos 
aspectos de conveniência e oportunidade. 

Diferentemente da Lei n• 8.666/1993, a Lei n• 14.133/21 - nova Lei de 
Licitações, contemplou as licitações desertas e fracassadas e a possibilidade de 
dispensar a licitação para contratar num mesmo dispositivo, especificamente no art. 
75, inciso 111, alínea "a" da Lei n"14.133/2021, qual seja: 

"Art. 75. É dispensável a licitação: 

I- para contratação que envolva valores inferiores a R$ 100.000,00 (cem 
mil reais), no caso de obras e serviços de engenharia ou de serviços de 
manutenção de veículos automotores; 
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li - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras; 

III - para contratação que mantenha todas as condições definidas 
em edital de licitação realizada há menos de 1 (um) ano, quando se 
verificar que naquela licitação: 

a) não surgiram licitantes interessados ou não foram apresentadas 
propostas válidas; 

b) as propostas apresentadas consignaram preços manifestamente 
superiores aos praticados no mercado ou incompatíveis com os fixados pelos 
órgãos oficiais competentes; 

Pois bem, essa conjugação das licitações desertas e fracassadas em um 
mesmo dispositivo é bastante razoável. Afinal, ambas autorizam a contratação direta 
em razão do resultado infrutífero do certame, que não teve êxito na seleção de 
proposta em condições de contratação, seja em função do não comparecimento de 
interessados (licitação deserta), seja em decorrência da desclassificação/inabilitação 
de todos os concorrentes (licitação fracassada). 

Mas, o emprego dessa hipótese de dispensa demanda a análise de alguns 
pressupostos, alguns previstos expressamente na nova Lei de Licitações e outros 
não, vejamos: 

O primeiro deles, não expresso, tem como objetivo afastar a hipótese de o 
insucesso da licitação ter decorrido da fixação de alguma condição 
injustificadamente restritiva ou, mesmo, da adoção de algum procedimento 
incompatível com a Lei, a exemplo da desclassificação/inabilitação de licitante no 
caso em que o vício era passível de saneamento. 

Pois bem, no caso em apreço, à fl. 110, o órgão requisitante informa o 
seguinte a respeito dos lotes desertos/fracassados (Pregão Eletrônico n° 04/2025): 

"3.3. O Processo Licita tório Pregão Eletrônico- SRP n" 062/2024 do 
Processo Administrativo: 48.401/2024, cujo objeto era a contratação de 
pessoas jurídicas especializadas, através do Sistema de Registro de preços, 
para aquisição de órteses, próteses e meios auxiliares de locomoção (Lote 
05), restou fracassado, devido a não existirem propostas válidas de 
empresas pelos valores oferecidos na Tabela SUS". 

No ponto, impende alertar acerca do entendimento adotado pelo TCU na ~ 

vigência da Lei 8.666/93 no sentido de que a inabilitação não autoriza a dispensa 
quando decorre de não apresentação de documento exigido no edital do certame que 
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poderia ser facilmente obtido na internet (Acórdão 6786/2012-TCU-Primeira 
Câmara). 

Com efeito, a jurisprudência do TCU sinaliza que a inabilitação de uma 
empresa por falha sanável por iniciativa do próprio pregoeiro configura formalismo 
excessivo, que não respalda o cancelamento lícito do certame e sua total inutilidade. 
Em que pese ser um entendimento firmado sob a égide da Lei 8.666/1993, este 
entendimento é mencionado na 5ª Edição do Manual de Licitações e Contratos do 
TCU, atualizado em 29/08/2024. 

Observa-se que consta à fl. 125 que houve empresa desclassificada, 
Ortopedia San Martin, sendo que consta no Termo de referência à fi. 110, item 3.3 
a informacão de que o lote em questão restou fracassado, devido a não existirem 
propostas válidas de empresas pelos valores oferecidos na Tabela SUS. Nesse 
sentido, parece ilógico que a mesma empresa tenha no processo de dispensa em 
questão aceitado os mesmos valores do pregão original. nesse sentido esta 
Procuradoria pugna para que seja juntado aos autos os esclarecimentos devidos, 
se os valores contratados estão dentro do previsto na licitacão original que se 
restou fracassada, nos termos do art. 75, 111, a da Lei 14.133/21. 

Sendo assim, conforme entendimento adotado pelo TCU, recomenda-se 
que o órgão requisitante traga aos autos informacões técnicas especificando os 
motivos que ensejaram a declaracão dos lotes como fracassados referente ao 
Pregão Eletrônico n• 062/2024. 

O segundo pressuposto, este expresso no dispositivo, impõe que, para a 
legitimidade da contratação direta, deverão ser observadas todas as condições 
definidas em edital de licitação. Vale dizer que, deverão ser respeitadas todas as 
condicionantes previstas no ato convocatório relacionadas à apresentação das 
propostas - o que abriga não apenas as especificações do objeto e condições de 
execução, como também o valor máximo definido- e aquelas definidas para análise 
e julgamento da habilitação. 

Observa-se que foi juntado aos autos novas cotações, porém não foi 
especificado se os valores obedecem ao quanto previsto no processo licitatório. 
Nesse sentido, recomenda-se que seja juntado aos autos o termo de referência ou 
documento comprobatório de que os valores respeitam o quanto previsto no ato 
convocatório que tomou a licitação deserta e/ ou fracassada. 

Ademais, o órgão requisitante informa à fl. 112 que: 

Avenida Juracy Magalhães, n2 3.405, Bairro Boa Vista 
Vitória da Conquista/BA, CEP 45.026-090 

Fone: (77) 98809-2990 

pgm®pmvc.ba.gov.br 

www.pmvc.ba.gov.br 



Página 7 de 15 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Procuradoria Administrativa 

"3.8. Conforme orientação da jurisprudência do TCU, a 
administração deve justificar a inviabilidade de repetição do certame 
e o potencial prejuízo decorrente de nova licitação. No presente caso: 

3.8.1. A experiência anterior demonstrou que não há empresas 
dispostas a fornecer pelos valores da Tabela SUS, evidenciando 
um descompasso estrutural entre os valores tabelados e a 
realidade do mercado; 

3.8.2. Não houve alteração significativa no cenário econômico 
ou de mercado que justifique expectativa de sucesso em nova 
licitação nas mesmas condições". 

Deste modo, para que seja atendido o segundo pressuposto, recomenda­
se que o órgão requisitante ateste nos autos que foram mantidas todas as condicões 
definidas através do Pregão Eletrônico n° 062/2024. 

O terceiro pressuposto, também expresso na Lei, representa uma novidade: 
só será possível a contratação direta diante de licitacão deserta ou fracassada se o 
procedimento ocorreu há menos de um ano. Trata-se da indicação de um elemento 
objetivo de análise, que norteará a Administração até quanto tempo, após o resultado 
infrutífero do certame, será possível realizar a contratação direta. Após esse lapso 
será necessário realizar uma nova licitação. 

No caso dos autos, às fls. 120-129, verifica-se que foi registrada a data 
04/11/2024 para os itens fracassados/desertos. Portanto, atendido o terceiro 
requisito. 

• De mais a mais, interessante observar que a nova Lei de Licitações deixou 
de incluir como requisito para a contratação direta a ausência de prejuízo com a 
repetição da licitação, tal como previsto no art. 24, inc. V, da Lei n" 8.666/1993. 

Analisada a questão referente ao enquadramento da contratação direta 
com fundamento no art. 75, inciso III, alínea a, da Lei n" 14.133/2021, cumpre agora 
examinar a observância dos requisitos legais impostos através do art. 72 da Lei n• 
14.133/2021. 

V- DAS DEMAIS FORMALIDADES LEGAIS APLICÁVEIS. 
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direta, de forma que se pode denominá-lo como um procedimento comum para os 
casos de inexigibilidade e dispensa de licitação. Senão vejamos: 

"Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de 
inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os 
seguintes documentos: 

I- documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico 
preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto 
executivo; 

li- estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida 
no art. 23 desta Lei; 

III- parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o 
atendimento dos requisitos exigidos; 

IV- demonstração da compatibilidade da previsão de recursos 
orçamentários com o compromisso a ser assumido; 

V- comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação 
e qualificação minima necessária; 

VI- razão da escolha do contratado; 

VII -justificativa de preço; 

VIII- autorização da autoridade competente. 

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato 
decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do 
público em sítio eletrônico oficial." 

Do Documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico 
preliminar, análise de riscos, termo de referência: principais elementos. 

O primeiro passo na instrução do processo de contratação direta é 
oficializar a demanda. Cabe ao setor requisitante formalizar a necessidade em torno 
da contratação, indicando a justificativa pertinente, o quantitativo necessário de 
bens/serviços e indicar a data limite para o atendimento da necessidade. 

No que diz respeito aos estudos técnicos preliminares e análises de riscos, 
em que pese seja a regra na instrução dos mais variados processos de contratação, 
será necessário ponderar a pertinência de cada um deles no caso concreto, sobretudo 
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em razão das particularidades da hipótese de contratação direta a ser realizada, qual 

seja, o caráter emergencial. 

É certo que o ETP deverá conter ao menos os elementos previstos nos 
incisos I, IV, VI, VIII e XIII, conforme expressamente exigido pelo §2" do art.18 da 
Lei 14.133/2021. No caso concreto, observa-se que a Administração menciona no item 
4 do Termo de Referência- Dos elementos mínimos do ETP (f!. 113) que os requisitos 
mínimos foram atendidos. 

O Termo de Referência, documento imprescindível, deverá conter as 
informações e os elementos técnicos necessários para assegurar a viabilidade da 
contratação, sobretudo em relação à avaliação do custo, considerando os preços 
praticados no mercado, a definição dos critérios da contratação e a pertinência da 

contratação. 

No caso dos autos, apesar de se tratar de documento extremamente 
técnico, cuja avaliação cabe, em última instância, ao próprio órgão assistido, o Termo 
de Referência consta às fls. 104-119. Contudo. recomenda-se o seguinte: 

a) Quanto ao prazo do contrato, cabe à Unidade Requisitante informar 
sobre a possibilidade ou não de sua prorrogação. Além disso, o prazo de 6 (seis) 
meses não condiz com o prazo necessário para entrega do material, conforme 
proposta da empresa escolhida. Orienta-se verificação e correção, se for o caso; 

b) Conforme apontamento acima, justificar o prazo de entrega informado 
no Termo de Referência e em qual hipótese legal se enqudra; 

c) Por fim, conforme já alertado neste parecer, a presente contratação 
deverá manter as mesmas condições já definidas através do Pregão Eletrônico n• 
062/2024. 

Da estimativa de despesas e da justificativa de preços 

A administração, antes de qualquer contratação, deverá conhecer o total 
da despesa que será necessário despender com o objeto contrato. Quanto à 

justificativa do preço, trata-se de requisito fundamental, que tem por finalidade 
confirmar a razoabilidade do valor da contratação, conferindo por consequência, 

::~~=·:~~~~~~~·':':~;:~;;;;~~:::~"~:~,~=· ~~~=~~~~: _l 
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inexigibilidade de licitação poderá ser aferida por meio da comparação da proposta apresentada 

com os preços praticados pela futura contratada junto a outros entes públicos e/ou privados, 

ou outros meios igualmente idôneos". 

O art. 6° do Decreto Municipal n• 22.360/2023 dispõe sobre a estimativa 
de preço para contratação nos seguintes termos: 

"Art. 6º A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado 
em processo licitatório para a aquisição e contratação de serviços em geral 
será realizada mediante a utilização dos seguintes parâmetros, empregados 
de forma combinada, ou não: 

I- banco de dados de entidades públicas ou privadas, desde que as cotações 
se refiram a aquisições ou contratações firmadas no período de até 1 (um) 
ano anterior à data de divulgação do instrumento convocatório; 

Il- composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item 
correspondente no painel para consulta de preços ou no banco de preços em 
saúde disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP); 
(Grifas nossos) 

Ill- contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução 
ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de 
preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice 
de atualização de preços correspondente; 

IV- utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de 
tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo municipal 
e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que 
contenham a data e hora de acesso; 

V - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante 
solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da 
escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos 
com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital; 

VI - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de 
regulamento a ser expedido por meio de Portaria do Secretário Municipal 
de Gestão e Inovação. 

§ 1º Sempre que possível, a pesquisa de preços deverá estar baseada em cesta 
de preços aceitáveis, empregando-se, de forma combinada, mais de um 
parâmetro indicado neste artigo. 
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§ 2' Deverão ser priorizados os parâmetros estabelecidos nos incisos I e li 
deste artigo." 

Ressalta-se que o decreto supramencionado dispõe de seis parâmetros 
que podem ser adotados de forma combinada ou não. Acrescenta-se que deverão ser 

priorizados os dois primeiros parâmetros. As demais fontes devem ser utilizadas de 
forma complementar ou subsidiária, com as devidas justificativas, devendo ser 
evitada a cotação somente junto a potenciais fornecedores. 

Além disso, o art. s• do Decreto Municipal n• 22.360/2023 assim dispõe: 

"Art. 8º Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa de 
licitação, quando não for possível estimar o valor do objeto na forma 
estabelecida no art. 6º deste Decreto, a justificativa de preços poderá 
utilizar os seguintes parâmetros: 

I - documentos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos similares, 

comercializados pela futura contratada, emitidos no período de até 1 (um) 
anos anterior à data da autorização da inexigibilidade pela autoridade 
competente; 

li- tabelas de preços vigentes divulgadas pela futura contratada em sítios 

eletrônicos especializados ou de domínio amplo, contendo data e hora de 
acesso. 

§ 1' Quando não for possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida 
no art. 6' deste Decreto, a justificativa de preços será dada com base em 
valores de contratações de objetos idênticos, comercializados pela futura 
contratada, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para outros 
contratantes, públicos ou privados, no período de até 1 (um) ano anterior à 

data da contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo. 

§ 2' Poderão ser utilizados outros critérios ou métodos, desde que 
devidamente justificados nos autos pelo gestor responsável e aprovados pela 
autoridade competente. 

§ 3' Na hipótese de dispensa de licitação com base nos incisos I e li do art. 
75 da Lei no 14.133, de 1' de abril de 2021, a estimativa de preços de que 
trata o caput poderá ser realizada concomitantemente à seleção da proposta 
economicamente mais vantajosa, observando o disposto no Decreto 
municipal nº 21.627/2022. 

§ 4º O procedimento do § 3' será realizado por meio de solicitação formal 
de cotações a fornecedores. 
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§ 5º Excepcionalmente, caso a futura contratada não tenha comercializado 
o objeto anteriormente, a justificativa de preço de que trata o § 1 º poderá 
ser realizada com objetos semelhantes de mesma natureza, devendo 
apresentar especificações técnicas que demonstrem similaridade com o 
objeto pretendido." 

Em relação à pesquisa de preço, o órgão requisitante informa o seguinte 

à fi. 114: 

"O preço máximo admitido pela Administração para esta contratação é de 

R$ 626.890,00 (seiscentos e vinte e seis mil, e oitocentos e noventa reais), 
obtido através de pesquisa de mercado, resultante de cotação de preços com 
empresas do ramo pertinente, incluídas todas as despesas necessárias à 

consecução do objeto". 

Além disso, foram juntadas as cotações às fls. 130-151, bem como o 
quadro comparativo da pesquisa de preços às fls. 14-115 (item 7 do Termo de 

Referência). 

Em tempo, conforme mencionado anteriormente, faz-se necessário que 
os valores correspondam aos previstos no Edital de licitação anterior. 

Da demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com 
o compromisso a ser assumida 

O órgão assessorado juntou a Declaração de Adequação da Despesa à fi. 

62 . 

Da Comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e 
qualificação mínima necessária 

Cumpre-nos frisar que, mesmo nas dispensas ou inexigibilidades de 
licitação, a comprovação da habilitação e qualificação do contratado deve ser exigida 
com relação aos aspectos essenciais à regularidade da contratação. Os documentos 
de habilitação juridica encontram-se nos autos. 

A certidão de Concordata, Falência, Recuperação Judicial e Extrajudicial 
não foi anexada ao processo. Logo, recomenda-se a regularização. 

Avenida Juracy Magalhães, n2 3.405, Bairro Boa Vista 
Vitória da Conquista/BA, CEP 45.026-090 
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No que tange à regularidade fiscal, tanto a doutrina como a 
jurisprudência do TCU são uníssonos no sentido de que, mesmo nos casos de 
contratação direta, devem ser exigidas a comprovação de regularidade junto à 

Fazenda e a Dívida Ativa da União, o INSS e o FGTS. Além disso, com o advento da 
Lei n• 12.440/11, sobreveio também à necessidade de comprovação de regularidade 

trabalhista, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas­
CNDT. As referidas certidões foram juntadas aos autos. contudo. cabe ao 
administrador. pois, zelar pela efetiva validade dessas certidões na ocasião da 
contratacão. 

Importante ressaltar que, conforme exigência do art. 68, inciso VI, da Lei 
14.133/2021, deverá ser anexada aos autos a declaração que a empresa não emprega 
menor, salvo, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz. No caso 

concreto, a declaração não foi apresentada pela empresa. Logo, recomenda-se a 
regularização. 

Oportuno registrar que, com o advento do Decreto n• 22.437/2023, que 
regulamenta a utilização do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores­
SICAF no âmbito da Administração Pública Municipal e, em atenção ao quanto 
disposto no art. 3º do referido Decreto, a habilitação de fornecedores em licitação, 
dispensa, inexigibilidade e nos contratos administrativos pertinentes à aquisição de 
bens e serviços, inclusive de obras e publicidade, e a alienação e locação poderá ser 
comprovada por meio de prévia e regular inscrição cadastral no SICAF, a ser 
realizada na forma eletrônica. No caso em apreço, não consta no processo a 
comprovação da inscrição cadastral da pretensa contratada no SICAF, bem como a 
declaração. Assim, recomenda-se sua regularização . 

Por fim, verifica-se que foi juntado o balanço patrimonial da empresa 
referente ao ano de 2023. Contudo, não foi anexado balanço patrimonial referente 
ao exercício de 2024, conforme preceitua o inciso I do art. 69 da Lei 14.133/2021. 
Recomenda-se a regularização. 

Da Razão da escolha do contratado 

Quanto à razão da escolha do contratado, não cabe a Procuradoria 
adentrar o mérito (oportunidade e conveniência) das opções do Administrador, 

exceto em caso de afronta a preceitos legais. O papel da Procuradoria é recomendar ~ 

que tal justificativa seja a mais completa possível, orientando o órgão assistido, se 

·~· ~~·-·-···-~-~---~~-··'"-'""''-' - . . . --··-- ·- "· ...... ·------~-·~·---··------~- ·- ................ -~· . . ' . 
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for o caso, pelo seu aperfeiçoamento ou reforço, na hipótese de ela se revelar 
insuficiente, desproporcional ou desarrazoada, de forma a não deixar margem para 

futuros questionamentos. 

Diante dessas considerações, a supremacia do interesse público deve 
estar na lei que fundamenta o agir da Administração. E sempre há a necessidade de 
motivação, não basta haver previsão legal para que se realize um ato administrativo. 
Os pressupostos fáticos previstos na lei devem estar presentes. 

No caso ora analisado, a razão da escolha da empresa foi justificada no 
Termo de Referências à fl. 114 (item 6) . 

Autorização da autoridade competente 

No presente caso, conforme determina o inciso VIII, art. 72 da Lei 
14.133/2021, consta a autorização da autoridade competente à fl. 66 na qual a 

Secretária SMS solicita prosseguimento do processo. 

Da previsão da contratação no plano de contratações anual (PCA) 

No processo em comento consta a informação que a presente contratação 
se encontra no Plano de Contratações Anual- PCA às fls. 112-113. 

Da Designação dos Agentes Competentes 

• No presente caso, encontram-se juntados aos autos do processo as 
publicações dos atos de nomeação/designação relativas às autoridades e demais 
agentes competentes para o presente feito às fls. 67-70,161-164. 

Da Minuta de termo de contrato 

No caso vertente, a autoridade assessorada irá formalizar minuta do 
instrumento contratual, em conformidade com o artigo 92 da Lei n2 14.133, de 2021, 
que trata dos requisitos a serem observados por ocasião da elaboração do termo de 
contrato. 

VI- DA CONCLUSÃO. 
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Em face do exposto, opinamos, nos limites da análise jurídica e excluídos 
os aspectos técnicos e o juízo de oportunidade e conveniência do ajuste, pela 
existência de óbices legais ao prosseguimento do presente processo, os quais 
restarão superados, desde que observados os apontamentos realizados no decorrer 
deste parecer ou justificado o seu afastamento. 

Encaminho o presente parecer, contendo 15 (quinze) laudas, à Secretaria 

Municipal de Gestão e Inovação (SEMGI) para providências ulteriores. 

É o parecer, salvo melhor juízo . 

Vitória da Conquista - BA, 12 de setembro de 2025. 

( 
~~~1\'\~f~ 

Marilú 1a ~~o Gama Fonseca 
Adv ada Pública Municipal 

OAB A 40.804- Mat. 15.231-0 
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CONTRATO DE FORNECIMENTO DE 
ÓRTESES, PRÓTESES E MEIOS AUXILIARES 
DE LOCOMOÇÃO, PARA ATENDIMENTO ÀS 
DEMANDAS DO CENTRO MUNICIPAL 
ESPECIALIZADO EM REABILITAÇÃO 
FÍSICA CEMERF, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA 
CONQUISTA E---------· 

O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede na Praça Joaquim Correia, n" 55, Centro, inscrito no CNPJ/MF sob o n" 
14.239.578/0001-00, aqui denominado simplesmente CONTRATANTE, neste ato representado 
pelo , em cumprimento ao Decreto Municipal n" , Sr. , brasileiro, 
___ , portador do RG n" , inscrito no CPFIMF sob o n" , domiciliado na 
_____ ,e , empresa inscrita no CNPJ sob o n" , sediada 
na , doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr(a). 
---,----,-------,---' nacionalidade, estado civil, profissão, portador do RG n" -------::c 

SSPIUF e inscrito no CPFIMF n" _._._-_, residente e domiciliado na , n" 
__ , Bairro , Município - UF, celebram entre si CONTRATO DE 
FORNECIMENTO DE ÓRTESES, PRÓTESES E MEIOS AUXILIARES DE 
LOCOMOÇÃO, PARA ATENDIMENTO ÀS DEMANDAS DO CENTRO MUNICIPAL 
ESPECIALIZADO EM REABILITAÇÃO FÍSICA- CEMERF, conforme Ata de Dispensa 
de Licitação n" __ , Processo Administrativo n" 73296/2025 e Termo de Referência, 
observadas as disposições da Lei Federal de n" 14.133/2021 e mediante as cláusulas e condições 
seguintes: 

Cláusula Primeira- DO OBJETO 

O presente contrato tem por objeto o FORNECIMENTO DE ÓRTESES, PRÓTESES E MEIOS 
AUXILIARES DE LOCOMOÇÃO, para atendimento às d<;mandas do Centro Municipal 
Especializado em Reabilitação Física - CEMERF, junto à Secretaria Municipal de Saúde de 
Vitória da Conquista!BA, conforme especificações abaixo, incluindo as constantes do Termo de 
Referência e da Proposta da Contratada, que passam a fazer parte deste contrato como se 
estivessem aqui transcritas: 

Item/ 
Descrição U.F. 

lote 

Cláusula Segunda- DA EXECUÇÃO CONTRATUAL 

Avenida Juracy Magalhães, no 3.405, Bairro Boa Vista 
Vitória da Conquista!BA, CEP 45.026-090 
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A execução do contrato será realizada em conformidade as especificações contidas no Termo de 
Referência. 

2.1. Os prazos relacionados à execução do objeto contratado estão descritos no Item 5 do Termo 
de Referência; 

2.2. Os bens serão fornecidos de forma parcial, conforme solicitação da Unidade Gestora do 
contrato; 

2.3. Todas as despesas inerentes à realização da execução contratual serão inteiramente de 
responsabilidade da CONTRATADA. 

Cláusula Terceira- DA MEDICÃO, DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE 

Pela efetiva execução contratual, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total do 
contrato de R$ ( ), a ser realizado por meio de depósito/transferência bancária em 
conta em nome da CONTRATADA, estando incluso neste preço todos os custos, tais como 
impostos, taxas e todas as demais necessárias para a plena execução do contrato. 

3.1. O pagamento será realizado em conformidade com o Item li do Termo de Referência; 

3.2. Ao CONTRATANTE se reserva o direito de recolher e/ou reter, no valor pago, tributos 
que sejam de sua competência ou dos quais seja responsável ou substituto tributário; 

3.3. Os preços unitários poderão sofrer correção, mediante solicitação da CONTRATADA, 
somente após OI (um) ano, com data-base vinculada à data da apresentação do orçamento, 
com base na variação acumulada no período pelo do Índice N acionai de Preços ao 
Consumidor Amplo (IPCA-IBGE). 

3.3.1. Na falta ou impedimento da utilização do Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
Amplo (IPCA-IBGE), substituir-se-á por outro índice que o Governo venha a fixar para tal 
fim, ou, à falta destes, pelo índice que reflita a variação ponderada dos custos; 

3.4. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 
realização, mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 
(IPCA-IBGE) de correção monetária; 

3.5. Qualquer erro ou omissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por 
parte do CONTRATADA e haverá, em consequência, suspensão do prazo de pagamento 
até que o problema seja definitivamente sanado. 

Cláusula Quarta - DO PRAZO 

A vigência deste contrato será de até ___ , prorrogável conforme previsão legal da Lei 
n° 14.133/2021 e Termo de Referência. 

Cláusula Quinta- DA DOT ACÃO 

Avenida Juracy Magalhães, no 3.405, Bairro Boa Vista 
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As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da Rubrica Orçamentária da Secretaria 
Municipal de : Atividade __ , Elemento _._._._, Sub-elemento e Fonte de 
Recurso 

Cláusula Sexta- DA CESSÃO, TRANSFERÊNCIA OU SUBCONTRA T ACÃO 

O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência sem prévia e expressa 
autorização do CONTRATANTE, sob pena de aplicação de penalidade prevista neste contrato e 
normas vigentes. 

6.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Cláusula Sétima- DAS OBRIGACÕES DA CONTRATADA 

• Além das obrigações descritas no Item 9.2 do Termo de Referência, constituem obrigações da 
CONTRATADA: 

• 

7.1. Responsabilizar-se pela execução do contrato, observando as condições estabelecidas no 
Termo de Referência e nas normas que regem este Contrato; 

7.2. Responsabilizar-se por todos os custos e despesas relacionadas à execução contratual; 

7.3. Assumir inteira responsabilidade Civil, Penal e Administrativa por danos e prejuízos que 
causar, por descumprimento, omissões ou desvios na qualidade técnica do objeto deste 
Contrato; 

7.4. 

7.5. 

7.6. 

7.8. 

Substituir o bem quebrado ou defeituoso no prazo e forma descritos no Termo de 
Referência; 

Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato; 

Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para 
aprendiz. 

Cláusula Oitava- DAS OBRIGACÕES DO CONTRATANTE 

O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal, obriga­
se a: 

8.1. 

8.2. 

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

Rejeitar o bem que não satisfazer aos padrões exigidos nas especificações do Termo de 
Referência; 

8.3. Notificar a CONTRATADA, por escrito, de quaisquer irregularidades que venham a 
ocorrer, em função da execução contratual; 

AvenidaJuracy Magalhães, n" 3.405, Bairro Boa Vista 
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8.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 
especialmente designado; 

8.5. Aplicar à CONTRATADA as penalidades contratuais e regulamentares cabíveis; 

8.6. Realizar o devido pagamento, pela execução do contrato, no prazo e valor pactuados; 

8. 7. Realizar a vistoria nos equipamentos contratados com a finalidade de verificar se 
permanecem nas condições de segurança e bom estado de conservação. 

Cláusula Nona- DO MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRA TO 

O modelo de gestão do contrato será em conformidade com as especificações do Termo de 
Referência . 

9.1. Competirá ao CONTRATANTE, através de servidor designado pela Unidade 
Requisitante, proceder à gestão e fiscalização de toda execução do Contrato, em 
conformidade com a Lei Federal n° 14.133/2021. 

9.2. O gestor e fiscais técnico e administrativo serão designados através de portaria, onde 
constará a descrição de suas respectivas responsabilidades, em conformidade com o 
Decreto n° 23.088/2024; 

9.2.1. A publicação da portaria será de responsabilidade do gestor do contrato 
administrativo, em conformidade com o Decreto n° 23.088/2024; 

9.3. O gestor e os fiscais serão responsáveis por fiscalizar o efetivo cumprimento de todas as 
obrigações das partes contratadas e às ocorrências relacionadas à execução do contrato, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas, falhas ou defeitos observados; 

9.4. A ação ou omissão, total ou parcial da Gestão e da Fiscalização do CONTRATANTE não 
eximirá a CONTRATADA, no que couber, da responsabilidade na execução do contrato. 

Cláusula Décima - DO RECEBIMENTO 

Os recebimentos, provisório e definitivo, do objeto contratual, dar-se-ão de acordo com normas 
do CONTRATANTE, contidas no Termo de Referência e Processo Administrativo n° 
11184/2025, observadas as disposições constantes da Lei Federal n° 14.133/2021. 

Cláusula Décima Primeira- DAS PENALIDADES 

O descumprimento pela CONTRATADA das obrigações constantes deste contrato importará na 
aplicação das sanções, com base na Lei n° 14.133/2021, garantida a ampla defesa, na aplicação 
das seguintes sanções: 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; r~ 
----- .. ---·----~·-· "-·-··--~~··-· ··-~-· .. -~--~~--·-·]) 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" I I 184/2025 
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d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de I o de agosto de 2013. 

Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

11.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei no 
14.133, de 2021); 

11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei no 14.133, de 2021); 

11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, 
da Lei no 14.133, de 2021). 

11.2.4. Multa: 

I. Moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso injustificado 
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

11. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe 
o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021; 

111. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do sub item 11.1, de 
5% (cinco por cento) a 10% (dez por cento) do valor do Contrato; 

IV. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem 
11.1, de 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento) do valor do Contrato; 

V. Para infração descrita na alínea "b" do subitem li. I, a multa será de I 0% (dez por cento) 
a 20% (vinte por cento) do valor do Contrato; 

VI. Para infrações descritas na alínea "d" do subi tem 11.1, a multa será de 5% (cinco por 
cento) a I 0% (dez por cento) do valor do Contrato; 

VII. Para a infração descrita na alínea "a" do subi tem 11.1, a multa será de 5% (cinco por 
cento) a I 0% (dez por cento) do valor do Contrato, 

A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o « 
-----co_n_t-ra,ditório e a arn~la de~~~-~ a~-~=~~:: -~~se~:nd~-.:.pr~:~dimento~~.e-v.~s~o-~~~· . ~ 
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caput e parágrafos do art. 158 da Lei no 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei n° 14.133, de 
2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle . 

11.4. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso na execução contratual advier de 
caso fortuito ou motivo de força maior; 

11.5. As sanções aplicadas à CONTRATADA serão obrigatoriamente registradas no SICAF, nos 
termos dos procedimentos inerentes ao Município de Vitória da Conquista/BA. 

Cláusula Décima Seeunda -DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
E QUALIFICAÇÃO 

A CONTRATADA deverá comprovar, durante toda a execução do contrato, as condições de 
habilitação e qualificação exigidas no processo do Edital de Licitação e seus anexos. 

Cláusula Décima Terceira- DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos 
do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as situações descritas no art. 13 7 da Lei 
n. 0 l4.133/2021. 

13. 1. As hipóteses de extinção dos contratos são aquelas definidas nos artigos 137, 138 e 139 
da Lei n. 0 14.133/2021, sendo reconhecidos pela CONTRATADA os direitos da 
CONTRATANTE. 

Cláusula Décima Quarta- DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO DO 
CONTRATO 

O presente contrato fundamenta-se na Lei n.0 14.133/2021 e vincula-se à Ata de Dispensa de 
Licitação e Termo de Referência, constantes do Processo Administrativo n. 11184/2025, bem 
como a Proposta da CONTRATADA. 

Cláusula Décima Quinta- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Todas as disposições e especificações constantes deste Contrato, do Processo Administrativo n. 0 

11184/2025, em especial do Termo de Referência, são complementares entre si. 

Cláusula Décima Sexta- DOS CASOS OMISSOS 

Avenida Juracy Magalhães, no 3.405, Bairro Boa Vista 
Vitória da Conquista!BA, CEP 45.026-090 
Fone: (77) 98809-2990 
pgm@pmvc.ba.gov.br 
www.pmvc.ba.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
PROCURADORIA-GERAL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO W 11184/2025 
MINUTA DE CONTRA TO N' /2025 

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n' 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, normas e princípios 
gerais dos contratos. 

Cláusula Décima Sétima- DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Vitória da Conquista- BA para dirimir as dúvidas, conflitos ou 
omissões oriundas do presente Termo, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais especial 
que seJa. 

E por estarem assim ajustados, assinam o presente CONTRATO, digitado por mim 
-------,---(NOME COMPLETO DO DIGITADOR), mantendo todas as cláusulas 
constantes na minuta de contrato do Processo Administrativo n.0 11184/2025, em 03 (três) vias, 
de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, que também o assinam, para todos os 
fins de direito. 

Vitória da Conquista- BA, _de ____ de 20 

MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUIST AIBA CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

!. ___________ _ 2. ______________________ ___ 

CPF: CPF: 

-· ·--··-~·---··----------~--~----·-----~··· -··-·-----.. --l 
Avenida Juracy Magalhães, no 3.405, Bairro Boa Vista 
Vitória da Conquista/H A, CEP 45.026-090 
Fone: (77) 98809-2990 
pgm@pmvc.ba.gov.br 
www.pmvc.ba.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação 

www.pmvc.ba.gov.br 
CENTRAL ESTRATÉGICA DE COMPRAS PÚBLICAS 

AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 
Art. 75, inciso VIII da Lei Federal o• 14.133, de 1° de abril de 2021. 

Autorizo o prosseguimento do processo administrativo n.' 11184/2025, referente contratação direta, 
que compreende a dispensa de licitação, conforme os termos da Lei 14.133/2021 e demais normas 
pertinentes, visando à contratação da pessoa jurídica ORTHOPRÓTESE ORTOPEDIA TÉCNICA 
LTDA, CNPJ sob o n.' 63.251.052/0001-50, para FORNECIMENTO DE ÓRTESES, PRÓTESES E 
MEIOS AUXILIARES DE LOCOMOÇÃO para atendimento às demandas do Centro Municipal 
Especializado em Reabilitação Física- CEMERF, junto à Secretaria Municipal de Saúde de Vitória da 
Conquista/BA. Determino a Central Estratégica de Compras Públicas, tudo em obediência ao que 
determina a Lei 14.133/2021 de I' de abril de 2021, que proceda a realização do processo pertinente, 
mediante a existência de dotação orçamentária e dentro dos procedimentos legais cabíveis. 

Vitória da Conquista- BA, li de outubro de 2025. 

Secretário 

Secretaria Municipal de Gestão e Inovação -SEMGI 

Rua João Pessoa, 253 -Centro. 
CEP 45000-610- Vitória da Conquista- Bahia 
www.pmvc.ba.gov.br 13 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

SMS - DIRETORIA DE ATENÇÃO PROGRAMÁTICA E ESPECIALIZADA 
COMPROVANTE DE ENCAMINHAMENTO 

- --- - INFORMAÇÕES DE ORIGEM DO PROTOCOLO 

Local (Setor ) SMS- Diretoria de Atenção Programática e 
Especializada 

Protocolo (N!!) 11184/2025 

Data e hora 24/10/2025 11:46:24 

CONTRATAÇÃO DIRETA PARA FORNECIMENTO DE 
Texto de envio ÓRTESES, PRÓTESES E MEIOS AUXILIARES DE 

/' LOCOMOÇÃO(OPM)-CEMERF 

~I 
Gabriela Patez Aguiar Marqu'! 

~eAtençã" 
l'roq1EsneooU"' t1 

(hJ;;/l SootO' 

ot 3062'J'J 

SMS - Diretoria de Atenção Programática e 
.l,J:~u~ Especializada "'T "~"v'"' pelo envio Responsável do Setor 

RELAÇÃO DE PROTOCOLOS 

Descrição Detalhamento do Protocolo 

Comunicação Interna 
CONTRATAÇÃO DIRETA PARA FORNECIMENTO DE Prezados, Segue anexo com: ATENDIMENTO ÀS 
ÓRTE.S~S, PRÓTESES E MEIOS AUXILIARES DE DILIGÊNICIAS E RECOMENDAÇÕES DO PARECER LOCOMOÇÃO (OPM) - CEMERF JURÍDICO N2 187/2025: - JUSTIFICATIVA T&Ea [ ... ] 
SMS 
Dione de Jesus Santos 

RECIBO 

Confirmo o recebimento do(s) protocolo(s) na quantidade de 1, conforme registros no Sistema de 
Gestão Eletrônica de Processos (GEP) de Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista. 

Protocolo N!!: 
11184/2025 

Local (Origem): 
SMS - Diretoria de Atenção Programática e 
Especializada 

Resp. (Recebimento) 

Data/Hora de origem: 
24/10/2025 11:46:24 

Local (Destino): 
SMS - Diretoria Administrativa 

SMS -DIRETORIA ADMINISTRATIVA 

VITÓRIA DA CONQUISTA __ ! __ ! __ 
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Centro Municipal Especializado em Reabilitação Física e Auditiva - CEMERF 
DIRETORIA DE ATENÇÃO PROGRAMÁTICA E ESPECIALIZADA/SMS/PMVc_,.,~ 

~'-sa~s,•· !; ''/?>. 
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Processo n° 1118412025 
ÓRTESES, PRÓTESES E MEIOS AUXILIARES DE LOCOMOÇÃO (OPM) 

ATENDIMENTO ÀS 
RECOMENDAÇÕES 
JURÍDICO N° 187/2025 

DILIGÊNCIAS E 
DO PARECER 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Secretaria Municipal de Saúde 

Diretoria de Atenção Programática e Especializada 
www.pmvc.ba.gov.br 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.0 11184/2025 

Vitória da Conquista/BA, 23 de outubro de 2025. 

Para: Central Estratégica de Compras Públicas/SEMGI 

A/C: Sra. Zilmária Pereira dos Santos 

Assunto: ATENDIMENTO ÀS DILIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES DO PARECER 

JURÍDICO N" 187/2025. 

Prezada, 

Com nossos cumprimentos, encaminhamos os autos do processo em epígrafe para a devida 

continuidade. 

A pedido da Diretora de Atenção Programática e Especializada, Sra. Gabriela Patez, a Equipe Técnica 

do Centro Municipal Especializado em Reabilitação Física - CEMERF analisou minuciosamente o 

Parecer Jurídico N" 187/2025 emitido pela Procuradoria Geral do Município, referente ao processo de 

contratação direta para o fornecimento de Órteses, Próteses e Meios Auxiliares de Locomoção (OPM). 

Informamos que todas as diligências e recomendações apontadas no referido parecer foram devidamente 

observadas e integralmente sanadas, conforme seguem: 

I. Apontamento (Página 3 do Parecer Jurídico n" 187/2025): 

"recomenda-se ( . .) observar a ordem cronológica dos atos ao realizar a autuação ( . .) evitar rasuras 

nos documentos (..) não seja usado corretivo em processo administrativo" 

• Providência Adotada: Cientes da recomendação, solicitamos formalmente a esta Central de 

Compras que proceda à organização cronológica do processo físico. Ademais, garantimos que 

todos os novos documentos juntados estão íntegros e livres de rasuras. 

2. Apontamentos (Páginas 6 e 7 do Parecer Jurídico n" 187/2025): 

recomenda-se que o órgão requisitante traga aos autos informações técnicas especificando os motivos 

que ensejaram a declaração dos lotes como fracassados referente ao Pregão Eletrônico n" 062/2024" 

e "seja juntado aos autos o termo de referência ou documento comprobatório de que os valores 

respeitam o quanto previsto no ato convocatório (..) ateste nos autos que foram mantidas todas as 

Avenida Olívia Flores, 3000, (sala 
Candeias- CEP 45028-

o Pelo de Educação Permanente) 
-Vitória da Conquista/BA 

. Oione Santos 
admdape@gmail.c'l!librdl~~~~is~va. ~e.sms@pmvc.ba.gov.br 

1407:1-8 
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Diretoria de Atenção Programática e Especializada 0"sc..p;_ 31 _; 
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• Providência Adotada: Foram elaboradas e anexadas aos autos a Nota Técnica e a JustificatJVlf"' 

de Viabilidade, detalhando os motivos do fracasso do Lote 05 e esclarecendo a situação dos 

valores. Adicionalmente, foram juntados o Edital e o Termo de Referência do Processo n° 

48.401/2024, a Ata de Disputa do Pregão Eletrônico n° 62/2024 e uma Declaração de 

Manutenção das Condições, atendendo integralmente às recomendações. 

3. Apontamento (Página 9 do Parecer Jurídico n° 187/2025): 

"o prazo de 6 (seis) meses não condiz com o prazo necessário para entrega do material, conforme 

proposta da empresa escolhida. Orienta-se verificação e correção. " 

• Providência Adotada: O Termo de Referência foi devidamente revisado e corrigido. O prazo 

de vigência contratual foi ajustado para 12 (doze) meses, tomando-o compatível com o prazo 

de entrega dos materiais. Foram realizadas também outras melhorias no documento, como a 

inclusão do item 3.4 e a alteração do item I O. I, para conferir maior clareza e segurança jurídica. 

4. Apontamentos (Páginas 12 e 13 do Parecer Jurídico n° 187/2025): 

"A certidão de Concordata, Falência, Recuperação Judicial e Extrajudicial não foi anexada", "a 

declaração [de não empregar menor} não foi apresentada", "não consta no processo a comprovação 

da inscrição cadastral da pretensa contratada no SICAF" e "não foi anexado balanço patrimonial 

referente ao exercício de 202 4. " 

• Providência Adotada: Todos os documentos de habilitação faltantes foram solicitados à 

empresa contratada e devidamente juntados aos autos, regularizando por completo a 

qualificação jurídica, social, cadastral e econômico-financeira. 

Diante do exposto, o processo encontra-se devidamente saneado e em plenas condições de prosseguir 

para os atos subsequentes, visando à formalização da contratação direta para o fornecimento de Órteses, 

Próteses e Meios Auxiliares de Locomoção. 

Por ora, é o que nos cabe. 

Atenciosamente, 

Apoio 

Avenida Olívia Flores, 3000, (sala 4 do Polo de Educação Permanente) 
Candeias- CEP 45028-370- Vitória da Conquista/BA 

a mdape@gmail.com dape.sms@pmvc.ba.gov.br 
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Processo n° 11184/2025 
ÓRTESES, PRÓTESES E MEIOS AUXILIARES DE LOCOMOÇÃO (OPM) 

JUSTIFICATIVA TÉCNICA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Secretaria Municipal de Saúde 

www.pmvc.ba.gov.br 

JUSTIFICATIVA TÉCNICA 
(MOTIVOS DO FRACASSO DO LOTE 05 DO PREGÃO ELETRÔNICO N" 062/2024) 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 0 11184/2025 

Assunto: Justificativa Técnica pormenorizada acerca do resultado do Lote 05 do Pregão Eletrônico n" 
062/2024, em atendimento à recomendação do Parecer Jurídico N" 187/2025. 

Em estrito cumprimento à recomendação exarada pela Procuradoria Geral do Município (Parecer Jurídico N° 
187/2025), este Setor apresenta a justificativa técnica detalhada que fundamenta o resultado infrutífero 
(fracassado) do Lote 05 do Pregão Eletrônico n" 062/2024. 

O referido certame tinha por objeto a aquisição de órteses, próteses e meios auxiliares de locomoção (OPM) para 
o Centro Municipal Especializado em Reabilitação Física - CEMERF. Embora os demais lotes do pregão tenham 
sido adjudicados com sucesso, o Lote 05, especificamente, restou fracassado. 

Conforme registrado na Ata de Realização do certame, a única empresa a apresentar proposta para o Lote 05 foi a 
Ortopedia San Martin Ltda. Contudo, o valor ofertado foi de R$ 1.123.938,00, montante quase 78% superior ao 
valor máximo estimado no edital, que era de R$ 632.344,35. 

A pregoeira, em confonnidade com os procedimentos legais, tentou negociar a redução do valor com a licitante, 
mas, conforme consta na ata, "NÃO HOUVE INTERESSE" por parte da empresa em ajustar sua proposta ao valor 
de referência. Diante da recusa, a proposta foi devidamente desclassificada por apresentar valor acima do estimado, 
o que resultou no fracasso do lote. 

Enquadra-se na definição de LOTE FRACASSADO: houve a participação de um licitante, mas sua proposta não 
foi considerada válida por descumprir uma condição essencial do edital - o preço máximo. Isso demonstra que, 
naquele momento, o mercado representado pelo único interessado não possuía condições de atender à demanda da 
Administração nos patamares de preço definidos. 

A repetição do procedimento licitatório, sem a perspectiva de encontrar um fornecedor que aceite as condições 
originais, seria um ato administrativo ineficiente e fadado ao mesmo resultado negativo. Tal medida apenas 
procrastinaria a aquisição de itens de caráter contínuo e essencial, gerando um grave risco de desassistência e de 
interrupção do tratamento oferecido aos pacientes, o que acarreta "prejuízos irreparáveis no processo de 
reabilitação dos usuários" e atenta contra o dever do Município de prover a saúde. 

A contratação direta, neste cenário, não se apresenta corno uma alternativa de conveniência, mas como o único 
instrumento administrativo eficaz para sanar a situação de mercado identificada na licitação anterior e garantir a 
continuidade de um serviço público indispensável. A presente contratação direta obteve êxito ao encontrar uma 
empresa que aceitou as exatas condições do edital original, viabilizando a aquisição. 

Diante do exposto, resta tecnicamente comprovado que o insucesso do Lote 05 do Pregão Eletrônico n" 062/2024 
derivou excJusivamente da inviabilidade econômica do preço de referência frente ao valor praticado pelo mercado 
na ocasião, um fator alheio à vontade e à conduta da Administração. A situação se amolda perfeitamente à hipótese 
legal prevista no art. 75, inciso 111, alínea "a", da Lei n" 14.13312021, legitimando a presente dispensa de 
licitação. 

Sendo assim, e em atendimento a todas as recomendações apontadas, submetemos esta justificativa à apreciação 
superior. Acreditamos que, com o processo devidamente saneado, estão cumpridos os requisitos para o seu regular 
prosseguimento e conclusão exitosa. 

d oliveira 

aruna Ferraz Ba~~~;l c'EM~~tória da Conquista/BA, 21 de outubro de 2025. 
eoordenaÇ~~~47765 

M•"rxr 
BRUNA FERRAZ BACELAR DE OLIVEIRA 

Técnica CEMERF 

GABRIELA PAT~GUIAR MARQUES 
Diretora de Atenção Programática e Especializada 

Gabrlela Patcz Aguiar Marqw·: 
Diretora oe Atenção 

PrGIJI'Jnlátic3 e Est1CCl'Jii.:-. .. '. 
Mat306ê~J 

Rua Rotary Club, 69- Centro- CEP 45000-410- Vitória da Conquista- Ba 

saude@pmvc.ba.gov.br www.pmvc.ba.gov.br 
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ÓRTESES, PRÓTESES E MEIOS AUXILIARES DE LOCOMOÇÃO (OPM) 

... 
NOVO TERMO DE REFERENCIA 
PROCESSO 11184/2025 (23/1 0/2025) 
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MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

www. pmvc. ba.gov. br 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.0 11184/2025 

1. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

A presente contratação fundamenta-se no art. 75, inciso 111, alínea "a" da Lei 

Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021. 

2. DOOBJETO 

Contratação de pessoa jurídica especializada no FORNECIMENTO DE ÓRTESES, 

PRÓTESES E MEIOS AUXILIARES DE LOCOMOÇÃO para atendimento às 

demandas do Centro Municipal Especializado em Reabilitação Física - CEMERF, 

junto à Secretaria Municipal de Saúde de Vitória da Conquista/BA, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. 

DESCRIÇÃO/ESPECIFIC 
UNIDAD 

ITE QUANTI 

AÇÃO 
E DE 

M DADE 
MEDIDA 

PRÓTESE PARA 

AMPUTAÇÃO TIPO 

CHOPART - PRÓTESE 

LAMINADA EM RESINA 

ACRÍLICA REFORÇADA 

EM FIBRA DE CARBONO, 

01 PARA AMPUTAÇÃO DE UNO 09 

CHOPART, BIVALVADA 

OU NÃO, COM OU SEM 

APOIO NO TENDÃO 

PATELAR, COM PÉ 

ESPECÍFICO PARA COTO 

CHOPART. 

Rua Rotary Club, 69, Centro; CEP 45040-150- Vitória da ConE· ta- Bahia. 
E-mail: nucleoadministrativasms@pmvc.ba.gov.br 
Fone: (77) 3429-7 410/12 "Gabric/a Patcz 10r Marqtt<! 

Dtretora Ce Atenção 
Progr\lmática e tSprc:~Iilll ~~: 

Mat 306~~J 

PREÇO PREÇO 

UNITÁRIO ESTIMADO 

R$2.885,00 R$ 25.965,00 
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MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

www.pmvc.ba.gov.br 

02 

PRÓTESE CANADENSE 

ENDOESQUELÉTICA EM 

ALUMÍNIO OU AÇO 

(DESARTICULAÇÃO DO 

QUADRIL) PRÓTESE 

CANADENSE 

ENDOESQUELÉTICA EM 

AÇO OU ALUMÍNIO PARA 

COTO MUITO CURTO 

TRANSFEMURAL, 

DESARTICULADO DE 

QUADRIL E 

HEMIPELVECTOMIA 

PARCIAL!TOTAL, COM 

CESTO PÉLVICO EM 

RESINA ACRÍLICA ou 
POLIPROPILENO, 

ARTICULAÇÃO DE 

QUADRIL 

MONOCENTRICA E COM 

OU SEM BLOQUEIO, COM 

ou SEM IMPULSOR, 

JOELHO TIPO 

MONOEIXO ou 
POLIC~NTRICO 

MECÂNICO, COM ou 
SEM IMPULSOR, LIVRE 

OU COM TRAVA OU COM 

FREIO DE ATRITO, 

REVESTIDA COM 

ESPUMA E MEIA 

COSMÉTICA PÉ SACH 

UND 02 

Rua Rotary Club, 69. Centro; CEP 45040-150 ·Vitória da Conqu?l· -Bahia. 
E-mail: nucleoadministrativosms@pmvc.ba.gov.br 
Fone: (77) 3429-7410/12 Gabriela Patez ia r Marque 

D1re~o~a de Atenção 
Programat1ca e Esprcifllizu.! -; 

Mat306:n 

R$ 9.425,00 R$ 18.850,00 

Kali~ 1 emot§antos da Rocha 
Sul ecretàlla de Saúde 

1\.., ·~'560 

\" 
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MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

www.pmvc.ba.gov.br 

OU ARTICULADO 

UNIAXIAL, ou DE 

ADAPTAÇÃO DINÃMICA. 

PRÓTESE 

ENDOESQUELÉTICA 

PARA 

DESARTICULAÇÃO DE 

JOELHO EM ALUMÍNIO 

ou AÇO - PRÓTESE 

ENDOESQUELÉTICA 

PARA DESARTICULAÇÃO 

DO JOELHO, EM 

ALUMÍNIO OU AÇO EM 

RESINA ACRÍLICA COM 
05 R$ 7.970,00 R$ 39.850,00 UNO 

ou SEM SOQUETE 

FLEXÍVEL INTERNO, 

JOELHO 

ENDOESQUELÉTICO DE 

QUATRO BARRAS EM 

AÇO COM IMPULSOR, 

REVESTIMENTO DE 

ESPUMA E MEIA 

COSMÉTICA, PÉ SACH, 

ARTICULADO ou DE 

ADAPTAÇÃO DINÃMICA 

PRÓTESE 

ENDOESQUELÉTICA 

45 R$ 6.995,00 R$ 314.775,00 
TRANSFEMURAL EM 

ALUMÍNIO 
UNO 

OU AÇO -

PRÓTESE 

ENDOESQUELÉTICA 
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PARA AMPUTAÇÃO 

TRANSFEMURAL EM 

AÇO OU ALUMÍNIO COM 

ENCAIXE 

QUADRILÁTERO, OU DE 

CONTENÇÃO 

ISQUIÁTICA, EM RESINA 

ACRÍLICA E FIBRA DE 

CARBONO, ENCAIXE 

INTERNO FLEXÍVEL, 

COM ou SEM CINTO 

PÉLVICO OU SILESIANO, 

JOELHO 

ENDOESQUELÉTICO 

MONOEIXO ou 
POLIC~NTRICO EM AÇO, 

COM OU SEM IMPULSOR, 

LIVRE OU COM TRAVA, 

REVESTIDA COM 

ESPUMA E MEIA 

COSMÉTICA, PÉ SACH 

OU ARTICULADO. 

PRÓTESE 

ENDOESQUELÉTICA 

TRANSTIBIAL TIPO PTB-

PTS-KBM EM ALUMÍNIO 

05 - PRÓTESE UNO 50 R$ 3.185,00 R$ 159.250,00 

ENDOESQUELÉTICA 

TIPO PTB-PTS OU KBN 

PARA AMPUTAÇÃO 

TRANSTIBIAL ENCAIXE 
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LAMINADO EM RESINA 

ACRiLICA, E FIBRA DE 

CARBONO, 

CARTUCHO/ENCAIXE 

INTERNO FLEXiVEL, 

REVESTIDA COM 

ESPUMA E MEIA 

COSMÉTICA, PÉ SACH, 

ARTICULADO OU DE 

ADAPTAÇÃO . 

PRÓTESE TIPO 

PALMILHA PARA 

AMPUTAÇÃO EM NÍVEL 

DO ANTE PÉ - PRÓTESE 

TIPO PALMILHA RiGIDA 

OU FLEXiVEL PARA 

AMPUTAÇÃO DO ANTE 

PÉ, CONFECCIONADA 

06 EM 

SOB 

TERMOPLÁSTICO UNO 

MEDIDA, 

• COMPLEMENTAÇÃO 

DISTAL EM SILICONE OU 

PLASTAZOTE E 

ADAPTÁVEL 

INTERNAMENTE AO 

CALÇADO COMUM OU 

ORTOPÉDICO. 

07 

PRÓTESE 

EXOESQUELÉTICA 

TRANSTIBIAL COM 

COXAL OU MANGUITO 

UNO 

10 R$ 895,00 R$ 8.950,00 

10 R$ 4.375,00 R$ 43.750,00 
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DE COXA - PRÓTESE 

EXOESQUELÉTICA 

LAMINADA EM RESINA 

ACRÍLICA E FIBRA DE 

PARA CARBONO, 

AMPUTAÇÃO 

TRANSTIBIAL, 

CARTUCHO/ENCAIXE 

FLEXÍVEL, 

(MANGUITO DE 

CONECTADO 

COXA L 

COXA) 

AO 

ENCAIXE DE RESINA PÉ 

SACH OU ARTICULADO. 

PRÓTESE MAMARIA -

PRÓTESE MAMARIA EM 

SILICONE INNODOR COM 

CAPA PROTETORA E UNO 50 

SOUTIEN ADAPTADO 

PARA 

MASTECTOMIZADAS . 

VALOR TOTAL 

3. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: 

R$ 310,00 R$ 15.500,00 

R$ 626.890,00 

3.1. Considerando que a amputação de um membro não representa somente 

a perda física e estética, que este procedimento compromete a 

mobilidade, autonomia, autoestima e imagem corporal do indivíduo e 

que essa assistência integral deve ser garantida ao paciente através do 

serviço do CER (Centro Especializado em Reabilitação); 

3.2. Os pacientes atendidos no CEMERF são pessoas de diversas faixas 

etárias que sofreram amputação de membros, e necessitam reaver suas 

atividades de vida diária, bem como retornar à sua vida funcional através 
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da reabilitação, A protetização é parte essencial deste processo, sendo 

que: 

3.2.1. Existe um período determinado para o tratamento e a 

protetização do paciente, envolvendo desde a cirurgia de retirada 

do órgão, passando pelo processo de cicatrização do membro e 

protetização; 

3.2.2. 

3.2.3. 

A interrupção do fornecimento de próteses causa prejuízos 

irreparáveis no processo de reabilitação dos usuários; 

Alguns pacientes já se encontram preparados para a protetização 

e a espera do coto sem o uso do equipamento pode levar à 

necessidade de realizar outros procedimentos cirúrgicos ou 

complicações vasculares; 

3.2.4. A quantidade solicitada faz parte do histórico de solicitações 

realizadas pelo serviço em anos anteriores, demonstrando a 

demanda constante e a necessidade contínua destes materiais. 

3.3. O Processo Licitatório Pregão Eletrônico - SRP n• 062/2024 do 

Processo Administrativo: 48.401/2024, cujo objeto era a contratação 

de pessoas jurídicas especializadas, através do Sistema de Registro de 

preços, para aquisição de órteses, próteses e meios auxiliares de 

locomoção (Lote 05), restou fracassado, devido a não existirem 

propostas válidas de empresas pelos valores oferecidos na Tabela 

SUS; 

3.4. Ressalta-se que, embora o referido Pregão Eletrônico tenha o lote 

fracassado pela ausência de propostas válidas nos valores da Tabela 

SUS, a presente solicitação de contratação obteve êxito após diligências 

junto ao mercado, que resultaram na aceitação das exatas condições do 

edital original pela empresa ORTHOPRÓTESE ORTOPEDIA TÉCNICA 

L TOA. Esta aceitação viabiliza a contratação nos estritos termos do art. 

75, 111, 'a', da Lei 14.133/21, mantendo-se todas as condições, permitindo 

o atendimento da demanda sem prejuízo ao erário; 

3.5. Parcelamento ou não da solução: a decisão de não parcelar o objeto a 

ser contratado, que configura um sistema único e integrado, é 
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respaldada pela possível existência de risco ao conjunto do objeto, 

conforme estipulado nos incisos I e 11, § 3°, do artigo 40 da Lei 

14.133/2021. Essa escolha visa garantir a integridade e eficácia do 

sistema, justificando a opção por um contrato abrangente e não 

parcelado; 

3.6. Importante destacar que um novo processo licitatório está em fase 

interna (cotação), devido à burocracia dos trâmites para a conclusão, 

faz-se necessária a referida dispensa para que não haja risco à saúde 

dos usuários que precisam deste serviço. Em estrito cumprimento à 

jurisprudência consolidada, especialmente o Acórdão TCU n° 

3474/2018, os efeitos desta DISPENSA DE LICITAÇÃO serão 

IMEDIATAMENTE ENCERRADOS assim que o referido processo 

licitatório regular for concluído, não havendo qualquer sobreposição 

entre as contratações; 

3.7. Considerando os seguintes aspectos que demonstram o potencial 

prejuízo à Administração Pública e aos usuários do sistema de saúde; 

3.7.1. Especificidade do mercado: O mercado de órteses e próteses 

tem limitações no número de fornecedores especializados 

capazes de atender às especificações técnicas rigorosas 

necessárias para estes dispositivos médicos; 

3.7.2. Impacto na reabilitação integral: O atraso na protetização 

compromete todo o processo de reabilitação física e psicossocial 

dos pacientes, impedindo que recuperem sua autonomia 

funcional e sua reinserção social e profissional; 

3.7.3. Riscos de agravamento do quadro clínico: A espera 

prolongada pode resultar em: 

3. 7 .3.1. Complicações vasculares no coto de amputação; 

3.7.3.2. Necessidade de procedimentos cirúrgicos adicionais; 

3.7.3.3. Desenvolvimento de contraturas e deformidades; 

3.7.3.4. Deterioração do estado geral de saúde do paciente. 

3.7.4. Prejuízo psicológico e social: A ausência de próteses 

adequadas afeta diretamente: 
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3. 7 .4.1. A autoestima e imagem corporal dos pacientes; 

3.7.4.2. Sua capacidade de locomoção e independência; 

3.7.4.3. Sua qualidade de vida e participação social; 

3.7.4.4. Seu potencial de retorno às atividades laborais; 

3.8. A presente contratação atende aos seguintes princípios constitucionais 

fundamentais: 

3.8.1. Direito à Saúde: Consagrado no art. 196 da Constituição 

Federal, que estabelece que "a saúde é direito de todos e dever 

do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que 

visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao 

acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua 

promoção, proteção e recuperação". 

3.8.2. Princípio da Dignidade da Pessoa Humana: Fundamento da 

República (art. 1°, 111, CF/88), diretamente relacionado à 

necessidade de proporcionar aos pacientes amputados os meios 

necessários para sua reabilitação e reinserção social. 

3.8.3. Princípio da Continuidade dos Serviços Públicos: Que impõe 

à Administração o dever de manter a prestação dos serviços 

essenciais, especialmente na área da saúde. 

3.9. Conforme orientação da jurisprudência do TCU, a administração deve 

justificar a inviabilidade de repetição do certame e o potencial prejuízo 

decorrente de nova licitação. No presente caso: 

3.9.1. A experiência anterior demonstrou que não há empresas 

dispostas a fornecer pelos valores da Tabela SUS, evidenciando 

um descompasso estrutural entre os valores tabelados e a 

realidade do mercado; 

3.9.2. Não houve alteração significativa no cenário econômico ou de 

mercado que justifique expectativa de sucesso em nova licitação 

nas mesmas condições; 

3.9.3. O prejuízo aos usuários do CEMERF é evidente e crescente com 

o passar do tempo, comprometendo não apenas a eficácia do 
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tratamento, mas a própria dignidade e qualidade de vida das 

pessoas atendidas; 

3.9.4. A demora na aquisição destes equipamentos pode resultar em 

gastos maiores para o Sistema Único de Saúde a longo prazo, 

devido à necessidade de procedimentos adicionais e 

complicações decorrentes da ausência de protetização adequada 

e tempestiva. 

3.1 O. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 

2025, conforme publicado no Portal Nacional de Compras Públicas -

PNCP no endereço eletrônico: 

<https://pncp.gov.br/app/pca/142395780001 00/2025>, em 

conformidade com o disposto pelo Art. 12, inciso VIl, §1° da Lei n° 

14.133/2021, do Decreto Municipal n° 22.006/2022 e da Portaria N° 

209/2023. 

3.10.1. ID PCA no PNCP: 14239578000100-0-000003/2025; 

3.1 0.2. Data de publicação no PNCP: 23/01/2025; 

3.10.3. ld do item no PCA: 1436; 

3.10.4. Classe/Grupo: AQUISIÇÃO DE ÓRTESES, PRÓTESES E 

MEIOS AUXILIARES DE LOCOMOÇÃO PARA ATENDER 

PACIENTES CADASTRADOS NA REABILLITAÇÃO FÍSICA NO 

CER 11 (CEMERF) . 

3.11. Diante do exposto, a contratação direta é a medida que garante a 

observância de princípios constitucionais como o Direito à Saúde 

e a Dignidade da Pessoa Humana, assegurando a assistência 

necessária aos pacientes que aguardam pelos equipamentos para 

sua reabilitação e reinserção social. 

4. DOS ELEMENTOS MÍNIMOS DO ETP (Estudo Técnico Preliminar): 

4.1. Por razões de economia processual e considerando a baixa 

complexidade do objeto de contratação, observa-se que o presente 

Termo de Referência contempla os requisitos mínimos do ETP, 

disposto no art. 18, § 2° da Lei 14.133/2021 a saber: 
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4.1.1. Art. 18, § 1°, inciso 1- item 3 do Termo de Referência; 

4.1.2. Art. 18, § 1°, incisos IV e VI -itens 2 e 7 do Termo de Referência 

4.1.3. Art. 18, § 1°, inciso VIII- item 3.4 do Termo de Referência 

4.1.4. Art. 18, § 1°, inciso XIII- item 3.1 O do Termo de Referência 

5. PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA OU EXECUÇÃO. 

5.1. Prazo para entrega: 10 dias úteis após a emissão da ordem de compra 

5.2. Local de entrega: Centro Municipal Especializado em Reabilitação 

Física e Auditiva - CEMERF. Avenida Olivia Flores, N° 3000. Bairro 

Universitário. Vitória da Conquista. CEP 45.028-610 . 

5.3. Forma de entrega: Integral 

5.4. Prazo para substituição do objeto ou correção dos serviços nos 

casos de avarias ou defeitos: 48 horas. 

6. CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

6.1. A proposta mais vantajosa ao Erário Municipal será selecionada a partir 

da aplicação do critério de julgamento MENOR PREÇO; 

6.2. A empresa ORTHOPRÓTESE ORTOPEDIA TÉCNICA LTDA., inscrita 

sob o CNPJ n° 63.251.052/0001-50, foi selecionada por apresentar a 

única proposta completa que atendeu a todas as especificações técnicas 

exigidas, com preços compatíveis com o mercado e por ter demonstrado 

capacidade de fornecimento integral dos itens demandados, conforme 

análise realizada nos autos deste processo. 

7. DO PREÇO MÁXIMO 

7.1. O preço máximo admitido pela Administração para esta contratação é 

de R$ 626.890,00 (seiscentos e vinte e seis mil, e oitocentos e 

noventa reais), obtido através de pesquisa de mercado, resultante de 

cotação de preços com empresas do ramo pertinente, incluídas todas as 

despesas necessárias à consecução do objeto. 
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7.2. O preço da presente contratação foi obtido a partir da coleta de 

Propostas de Preços junto às empresas do mesmo ramo de atividade do 

objeto pretenso contratado, conforme constante da tabela abaixo. 

7.3. O servidor responsável pela Pesquisa de Preço foi o senhor: Ricardo 

Moreira, matrícula n° 136862. 

EMPRESA CNPJ PREÇO COLETADO (EM 

PESQUISA DA R$) 

ORTHOPRÓTESE 

ORTOPEDIA TÉCNICA 63.251.052/0001-50 R$ 626.890,00 

LTDA 

ORTOPEDIA SAN R$ 627.795,00 

MARTIN LTDA 13.590.682/0001-81 

ORTOPEDIA 04.157.493/0001-29 R$ 628.548,00 

ORTOTECNICA BAHIA 

LTDA 

8. DA FISCALIZAÇÃO 

8.1. Competirá ao CONTRATANTE proceder à fiscalização de toda 

execução do Contrato (quando houver}, verificando o cumprimento das 

disposições contratuais, técnicas e administrativas, em todos os seus 

aspectos. 

8.2. Será designado representante, mediante Portaria, para acompanhar e 

fiscalizar a entrega dos bens conforme estabelece o Termo de 

Referência; 

8.3. O fiscal registrará todas as ocorrências relacionadas com a execução do 

contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas, 

falhas ou defeitos observados; 

8.4. A ação ou omissão, total ou parcial da Fiscalização do CONTRATANTE 

não eximirá a CONTRATADA, no que couber da responsabilidade na 

execução do objeto contratado. 
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Informamos que o processo se dará mediante a modalidade, DISPENSA, 

tendo como fiscais: 

MATRICULA FISCAL E SUBSTITUTO E-MAIL 

24776-5 Bruna Ferraz Bacelar de Oliveira cemerf.pmvc@gmail.com 

17067-0 Carolina Mota Ferreira carolina_fm@yahoo.com 

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE VITÓRIA DA 

CONQUISTA, ORA CONTRATANTE. 

9.1.1. Fornecer à CONTRATADA as informações e documentações 

indispensáveis á execução do objeto contratado. 

9.1.2. Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto contratual entregue em 

desacordo com o previsto neste contrato, justificando as razões 

da recusa. 

9.1.3. Notificar a CONTRATADA, fixando-lhe prazo, para corrigir 

defeitos ou irregularidades encontradas na execução do objeto. 

9.1.4. 

9.1.5. 

9.1.6. 

Efetuar os pagamentos nas condições pactuadas. 

Permitir ao pessoal técnico da CONTRATADA, devidamente 

identificado, livre acesso aos locais destinados à execução do 

objeto contratual. 

Cumprir, de forma a não retardar os prazos da CONTRATADA, 

suas obrigações contratuais que constituam pré-requisitos para 

que a mesma cumpra suas próprias obrigações. 

9.2. DA CONTRATADA 

9.2.1. Executar o objeto contratual, nos prazos estipulados e de acordo 

com as especificações e condições previstas neste contrato. 

9.2.2. Refazer, às suas expensas, o objeto contratual executado em 

desacordo com o estabelecido neste Termo de Referência. 
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9.2.3. Realizar as atividades necessárias à execução do objeto deste 

contrato. 

9.2.4. Comunicar imediatamente a ocorrência de fato alheio à execução 

do objeto contratado à CONTRATANTE. 

9.2.5. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela 

gestão/fiscalização durante a vigência do contrato e, no caso de 

reclamações, responder a elas no prazo determinado. 

9.2.6. Indicar ao gestor contratual, no ato da assinatura do contrato e 

sempre que ocorrer alteração, um preposto para representá-la 

perante a PMVC, informando endereço, telefone e e-mail, para 

acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato. 

9.2.7. Indenizar terceiros e/ou a PMVC por todo e qualquer dano 

decorrente direta ou indiretamente da execução do presente 

contrato, por culpa ou dolo de seus empregados ou prepostos. 

9.2.8. Para garantia do ressarcimento do dano, total ou parcial, tem a 

PMVC o direito de retenção sobre o pagamento devido à 

CONTRATADA. 

9.2.9. Responsabilizar-se por todas as obrigações e encargos 

decorrentes das relações de trabalho com os profissionais 

contratados, previstos na legislação pátria vigente, sejam de 

âmbito trabalhista, previdenciário, social, securitários, bem como 

por taxas, impostos, frete, embalagens e outras obrigações que 

incidam ou venham a incidir sobre a execução do objeto ora 

contratado. 

9.2.1 O. Manter, durante a vigência deste contrato, de acordo com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificações exigidas na licitação. 

9.2.11. Cumprir o disposto no art. 68 VI da Lei Federal n° 14.133/2021. 

10. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

1 0.1. A contratação em questão culminará na formalização de um contrato 

com uma vigência de 12 (dozes) meses. 

Ruo Rotory Club, 69, Centro; CEP 45040-150- Vitória do Conquist(J.,io. 
E-moil: nucleoodministrotivosms@pmvc.bo.gov .br Gabriela Patez Aguiar Marqu:·; 
Fone: (77) 3429-7410/12 Diretora c e Atenção 

Prog1·.;máticJ e Esprcw!i.: ... '; 
Mat. 3062~· J 
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1 0.2. A empresa será convocada para assinatura do contrato, dentro do prazo 

de 72 (setenta e duas) horas. 

11. DO PAGAMENTO 

11.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, 

contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de 

ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado. 

11.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o 

órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

11.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos 

pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 

pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar­

se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 

qualquer ônus para a Contratante. 

11.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como 

emitida a ordem bancária para pagamento. 

11.5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada 

não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado 

que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a 

data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada 

mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM= I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do 

efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

Rua Rotary Club. 69, Centro: CEP 45040-150- Vitória da Conquist~ia. 
E-mail: nucleoadministrativosms@pmvc.ba.gov.br G b .
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I= Índice de compensação financeira= 0,00016438, assim apurado: 

I = [(6/1 00)]/365 

I= (TX) 

I= 0,00016438 

TX= Percentual da taxa anual = 6% 

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1. As despesas decorrentes deste processo correrão por conta da 

declaração orçamentária e pré-empenho anexadas pela Diretoria 

Financeira da Secretaria Municipal de Saúde, valor conforme item 7.1 

deste Termo de Referência. 

12.2. As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta de fonte de 

recursos consignados no orçamento programado para o exercício de 

2025. 

Vitór~a Conquista- BA, 21 de agosto de 2025. 

Gabriela Pa~ Marque• 
Diretora t!c: Atençàu 

Prog,·.;mlática e Espl'ciolizuJrJ 
Ma!. 306.:~Y 

GABRIELA PATEZ AGUIAR MARQUES 

DIRETORA DA ATENÇÃO PROGRAMÁTICA E ESPECIALIZADA (DAPE) 

APROVAÇÃO 

Nos termos do art. 19, 11 do Decreto Municipal n° 191/2020, fica o presente Termo de 

Referência aprovado, devendo seguir às fases posteriores. 

Rua Rotary Club, 69, Centro; CEP 45040-150- Vitória da Conquista- Bahia. 
E-mail: nucleoadministrativosms@pmvc.ba.gov.br 
Fone: (77) 3429-7410/12 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

TERMO DE REFERÊNCIA 
PROCESSO ADMINISTRA TNO N." 48.40112024 

1. DO OBJETO. 
1.1 Realização de Licitação através do Sistema de Registro de Preços, obedecendo às 

disposições da Lei Nacional N" 14.133/2021, do Decreto Municipal22.204/2022, da Lei Municipal 
1.727/10 e respectivas alterações, do Decreto Municipal N" 22.833/2023, da Portaria N" 208/2023, 
bem como a legislação específica visando a contratação de pessoa jurídica especializada no 
FORNECIMENTO DE ÓRTESES, PRÓTESES E MEIOS AUXILIARES DE 
LOCOMOÇÃO para atendimento às demandas do Centro Municipal Especializado em 
Reabilitação Física (CEMERF}, junto à Secretaria Municipal de Saúde de Vitória da Conquista 
(BA), conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. 

GRUPO 01- AMPLA CONCORRÊNCIA 

Descrição I Especificação 

ANDADO R FIXO EM ALUMÍNIO 
~EGULÁVEL NA ALTURA, COM DUAS 
!PONTEIRAS RESISTENTES. ANDADO R 
f\RTICULADO POLIDO, EMPUNHADEIRA EM 
~ORRACHA, COM PONTEIRAS TAMBÉM REVESTIDAS 
pE BORRACHA, COM DUAS RODAS ANTERIORES 
INFANTIL) . 

ANDADO R FIXO EM ALUMÍNIO 
~GULÁVEL NA ALTURA, COM DUAS 
PONTEIRAS RESISTENTES. ANDADO R 
ARTICULADO POLIDO, EMPUNHADEIRA EM 
BORRACHA, COM PONTEIRAS TAMBÉM REVESTIDAS 
DE BORRACHA, COM DUAS RODAS ANTERIORES 

ANDADO R FIXO EM ALUMÍNIO 
REGULÁVEL NA ALTURA, COM QUATRO 
PONTEIRAS RESISTENTES. ANDADOR 
ARTICULADO POLIDO, EMPUNHADEIRA EM 
BORRACHA, COM PONTEIRAS TAMBÉM REVESTIDAS 
DE BORRACHA (ADULTO). 

Edital PE SRP n• 062/2024 
Praça Joaquim Correia, 55 - Centro 
Fone: (77) 3424-8515/3424-8516 
CEP 45000-907 - Vitória da Conquista -Bahia 
gercompras .semgi@pmvc.ba. gov .br 
www.pmvc.ba.gov .br 

Quant. Quant. 
U.M. 

mínima total 

UNO 2 lO 

UNO 5 50 

UNO 25 250 

Preço 
Preço Total 

Unitário 
(em R$) 

(em R$) 

R$ 267,66 R$ 2.676,60 

R$ 265,20 
R$ 

13.260,00 

R$ 
R$ 265,33 

66.332,50 



1.4 

1.5 

• 
1.6 

002 

Item 

2.1 

Página 27 de 73 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação- SEMGI 

Coordenação de Material e Patrimônio 
Central de Compras 

www.pmvc.ba.gov.br 

MULETA CANADENSE REGULÁVEL EM 
f\,LTURA (PAR)- MULETA CANADENSE COM CABO 
E BRAÇADEIRA NÃO ARTICULADA INJETADA EM 

UND 22 225 PLÁSTICO OU COM CABO METÁLICO REVESTIDO, 
l<\.LTURA REGULÁVEL POR TELESCOPAGEM ENTRE 
DOIS TUBOS DE ALUMÍNIO ANODIZADOS, PONTEIRA 
DE BORRACHA RESISTENTE ( ADULTOl. 

MULETA AXILAR DE ALUMÍNIO 
REGULÁVEL EM ALTURA (PAR) - MULETA 
AUXILIAR DE ALUMÍNIO TUBULAR ANODIZADO, COM 
APOIOS AUXILIARES DE MATERIAL EMBORRACHADO UNO 7 75 
NJETADO, COM MANOPLAS DE ALTURA REGULAVEL 

COM HASTES DUPLAS DE COMPRIMENTO AJUSTÁVEL 
NA SUA ALTURA. PONTEIRA DE BORRACHA 
ncC'TC'Tcll.rrc 10 4 n' 

BENGALA 4 PONTAS. EM 
REGULAGEM DE ALTURA. 

ALUMÍNIO COM UNO 2 15 

VALOR TOTAL ESTIMADO DO GRUPO 01 

GRUPO 02- AMPLA CONCORRÊNCIA 

Descrição I Especificação 

CADEIRA DE BANHO MODELO 
CAPACIDADE DE PESO DE ATÉ 85 KG 

Edital PE SRP n° 062/2024 
Praça Joaquim Correia, 55 - Centro 
Fone: {77) 3424-8515/3424-8516 
CEP 45000-907 - Vitória da Conquista - Bahia 
gercompras.semgi@pmvc. ba.gov .br 
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Quant. Quant. 
U.M. 

mínima total 

BASICO, UND 60 600 

R$ I64,95 

R$ 201,33 

R$146,63 

Preço 
Unitário 
(em R$) 

R$ 450,87 

R$ 
37.113,75 

R$ 
15.099,75 

R$ 
2.199,45 

R$ 
136.682,05 

Preço Total 
(em R$) 

R$ 
?7n <;?? nn 
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CADEIRA DE RODAS ADULTO LARGURA DO 
f\SSENTO ENTRE 38 A 48 CM - CONFECCIONADA 
~M AÇO TUBULAR METÁLICA EM X TUBULAR 
~ENTRAL, PINTURA ELETROSTÁTICA, DOBRÁVEL 
~M X, APOIO DE BRAÇOS ESCAMOTEÁVEIS COM 
PROTEÇÃO LATERAL DE ROUPA ENCORPADO, 
f\POIO DE PÉS COM ALTURA AJUSTÁVEL, 
pOBRÁ VEL, REMOVÍVEIS A 90' COM SISTEMA DE 
irRA V AMENTO LATERAL, APOIO SURAL TIPO 
f\LMOFADA OU FAIXA PARA PANTURRILHA, RODAS 
irRASEIRAS GRANDES COM PNEUS MACIÇOS, CUBO 
pE ALUMÍNIO MONTADO COM ROLAMENTOS 
~LINDADOS, EIXO REMOVÍVEL TIPO "QUICK 
~ELEASE" COM DIÂMETRO ENTRE 12 A 15MM, ARO 
PROPULSOR EM NYLON COM DE 3/4" DE 
POLEGADAS DE DIÂMETRO COM ACABAMENTO EM 
I'INTURA ELETROSTÁTICA, RODAS DIANTEIRAS 
PEQUENAS GIRATÓRIAS COM PNEUS MACIÇOS DE 
f\ TE 06", PNEUS COMPACTOS, AMBAS PROVIDAS DE 
ROLAMENTO BLINDADO NOS SEUS EIXOS, R$ 
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R$ 
MONTADOS EM GARFO DE NYLON OU ALUMÍNIO UNO 10 100 

1.120,43 112.043,00 
QUE POSSIBILITE A FIXAÇÃO DA RODA, EIXO 
VERTICAL DO GARFO FIXADO EM CUBOS DE 
ROLAMENTO, FREIO DE ALUMÍNIO COM SISTEMA 
ESTICADOR DE AMBOS OS LADOS, QUE PERMITAM 
O AJUSTE E REGULAGEM, COM ACIONAMENTO 
PARA TRAS, RODAS TRASEIRAS bilateral antitombo, 
PLACA DE FIXAÇÃO DAS RODAS TRASEIRAS COM 
SISTEMA QUE PERMITA A REGULAGEM DE 
ALTURA, MUDANÇA DE ÂNGULO DO ASSENTO E 
ANTERIORIZAÇÃO OU POSTERIORIZAÇÀO DA 
MESMA EM ATÉ 06 POSIÇÕES DISTINTAS, ASSENTO 
E ENCOSTO EM TECIDO DE NYLON REFORÇADO OU 
COURVIM, ACOMPANHANDO UMA ALMOFADA 
ORTOPÉDICA , COM 03 (TRÊS) CENTÍMETROS DE 
ESPESSURA NO TAMANHO DO ASSENTO, FORRADA 
"OM O MESMO TECIDO COM VELCRO EM 04 
PONTOS DE FIXAÇÃO, MANOPLAS 
EMBORRACHADAS E PEDAIS POSTERIORES PARA 
"0NDUÇÃO DE TERCEIROS. CAPACIDADE DE PESO 
1\TÉ 90KG. 

Edital PE SRP n• 062/2024 
Praça Joaquim Correia, 55 • Centro 
Fone: (77) 3424-8515/3424-8516 
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CADEIRA DE RODAS adulto 50 -
CONFECCIONADA EM AÇO TUBULAR 
METÁLICA EM X TUBULAR CENTRAL, 
PINTURA ELETROSTÁTICA, DOBRÁVEL EM 
X, APOIO DE BRAÇOS ESCAMOTEÁVEIS 
COM PROTEÇÃO LATERAL DE ROUPA 
ENCORPADO, APOIO DE PÉS COM ALTURA 
AJUSTÁVEL, DOBRÁVEL, REMOVÍVEIS A 
90° COM SISTEMA DE TRAVAMENTO 
LATERAL, APOIO SURAL TIPO ALMOFADA 
OU FAIXA PARA PANTURRILHA, RODAS 
TRASEIRAS GRANDES COM PNEUS 
MACIÇOS, CUBO DE ALUMÍNIO MONTADO 
COM ROLAMENTOS BLINDADOS, EIXO 
REMOVÍVEL TIPO "QUICK RELEASE" COM 
DIÃMETRO ENTRE 12 A !SMM, ARO DE 
IMPULSO EM ALUMÍNIO COM PINTURA 
EPÓX, RODAS DIANTEIRAS PEQUENAS 
GIRATÓRIAS COM PNEUS MACIÇOS DE ATÉ 
06", PNEUS COMPACTOS, AMBAS PROVIDAS 
DE ROLAMENTO BLINDADO NOS SEUS 
EIXOS, MONTADOS EM GARFO DE 
ALUMÍNIO QUE POSSIBILITE A FIXAÇÃO 
DA RODA, EIXO VERTICAL DO GARFO 
FIXADO EM CUBOS DE ROLAMENTO, FREIO 
DE ALUMÍNIO COM SISTEMA ESTICADOR 
DE AMBOS OS LADOS, QUE PERMITAM O 
AJUSTE E REGULAGEM, COM 
ACIONAMENTO PARA TRÁS, RODAS 
TRASEIRAS BILATERAL 
ANTITOMBO,PLACA DE FIXAÇÃO DAS 
RODAS TRASEIRAS COM SISTEMA QUE 
PERMITA A REGULAGEM DE ALTURA, 
MUDANÇA DE ÃNGULO DO ASSENTO E 
ANTERIORIZAÇÃO OU POSTERIORIZAÇÃO 
DA MESMA EM ATÉ 06 POSIÇÕES 
DISTINTAS, ASSENTO E ENCOSTO EM 
TECIDO DE NYLON REFORÇADO OU 
COURVIM, ACOMPANHANDO UMA 
ALMOFADA ORTOPÉDICA , COM 03 (TRÊS) 
CENTÍMETROS DE ESPESSURA NO 
TAMANHO DO ASSENTO, FORRADA COM O 
MESMO TECIDO COM VELCRO EM 04 
PONTOS DE FIXAÇÃO, MANOPLAS 
EMBORRACHADAS E PEDAIS POSTERIORES 
PARA CONDUÇÃO DE 
TERCEIROS.TAMANHOS 48 E 50 -
CAPACIDADE DE PESO ATÉ 125KG 

Edital PE SRP n~ 062/2024 
Praça Joaquim Correia, 55 - Centro 
Fone: (77) 3424-8515/3424-8516 
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UNO 2 10 
R$ 

1.217,88 
R$ 

12.178,80 
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CADEIRA DE RODAS PARA 
TETRAPLÉGICO ADULTO -
CONFECCIONADA EM ALUMÍNIO TUBULAR, 
COM PINTURA ELETROSTÁTICA, 
DOBRÁVEL EM X OU DUPLO X COM 
SISTEMA DE RECLÍNIO DO ENCOSTO, 
PORTA BRAÇOS REMOVÍVEIS COM 
PROTETOR LATERAL DE ROUPA 
INCORPORADO, APOIO DE PÉS COM 
ALTURA AJUSTÁVEL ELEVÁVEIS A 90° E 
REMOVÍVEIS COM APOIO PARA 
PANTURRILHAS, RODAS TRASEIRAS DE 24 
POLEGADAS COM PNEUS INFLÁVEIS, CUBO 
DE ALUMÍNIO MONTADO COM 
ROLAMENTO BLINDADOS, RODAS COM 
SISTEMA "QUICK RELEASE", ARO 
PROPULSOR DE ALUMÍNIO OU NYLON 
RESISTENTE, PODENDO OU NÃO CONTER 
PINOS DE PROPULSÃO, ACABAMENTO EM 
PINTURA ELETROSTÁTICA, RODAS 
DIANTEIRAS DE 6 A 8 POLEGADAS 
GIRATÓRIAS COM PNEUS MACIÇOS 

2.4 COMPACTOS, AMBAS PROVIDAS DE UNO 
ROLAMENTOS, FREIO EM ALUMÍNIO COM 
SISTEMA ESTICADOR DE AMBOS OS LADOS 
QUE PERMITAM O AJUSTE E REGULAGEM, 
COM ACIONAMENTO PARA FRENTE, PLACA 
DE SUSTENTAÇÃO E FIXAÇÃO DE RODAS 
TRASEIRAS COM SISTEMA QUE PERMITA A 
REGULAGEM DE ALTURA, 
ANTERIORIZAÇÃO E POSTERIORIZAÇÃO; 
APOIO DE CABEÇA EM TELESCÓPIO, 
REMOVÍVEL, PERMITINDO AJUSTE EM 
PROFUNDIDADE E ALTURA, ASSENTO E 
ENCOSTO EM TECIDO DE NYLON 
REFORÇADO, ACOMPANHA UMA 
ALMOFADA EM ESPUMA COM 03 (TRÊS) CM 
A 5 (CINCO) CM DE ESPESSURA NO 
TAMANHO DO ASSENTO, FORRADA COM 
TECIDO E COM FIXAÇÃO EM VELCRO; 
FAIXA DE FIXAÇÃO PARA TÓRAX, 
QUADRIL, PERNAS E PEDAIS, MANOPLAS 
EMBORRACHADAS E PEDAIS POSTERIORES 
PARA CONDUÇÃO POR TERCEIROS, 
TAMANHO 40 A 48. 

4 

VALOR TOTAL ESTIMADO DO GRUPO 02 

Edital PE SRP na 062/2024 
Praça Joaquim Correia, 55 - Centro 
Fone: (77) 3424-8515/3424-8516 
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40 R$ 
3.213,33 

R$ 
128.533,20 

R$ 
523.277,00 
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GRUPO 03- AMPLA CONCORRÊNCIA 

Quant. Quant. 
Descrição I Especificação U.M. 

mínima total 

PALMILHAS CONFECCIONADAS SOB 
UND 3 30 

MEDIDA (PAR) 

PALMILHAS PARA PÉS NEUROPÁTICOS, 
CONFECCIONADAS SOB MEDIDA PARA UND 7 70 
ADULTOS OU CRIANÇA. 

VALOR TOTAL ESTIMADO DO GRUPO 03 

GRUPO 04- AMPLA CONCORRÊNCIA 

Quant. Quant. 
Descrição I Especificação U.M. 

mínima total 

ÓRTESE ESTÁTICA IMOBILIZADORA 
UND 5 50 

A XI LO PALMAR TIPO AEROPLANO. 

ÓRTESE ESTÁTICA IMOBILIZADORA UND 3 24 
AXILO PALMAR TIPO AEROPLANO. 

VALOR TOTAL ESTIMADO DO GRUPO 04 

GRUPO OS- AMPLA CONCORRÊNCIA 

Descrição I Especificação 

PRÓTESE PARA AMPUTAÇÃO TIPO 
CHOPART -PRÓTESE LAMINADA EM RESINA 
ACRÍLICA REFORÇADA EM FIBRA DE CARBONO, 
PARA AMPUTAÇÃO DE CHOPAR T, BIV AL V ADA OU 
NÃO, COM OU SEM APOIO NO TENDÃO PATELAR, 
COM PÉ ESPECÍFICO PARA COTO CHOPART. 

Edttal PE SRP n° 062/2024 
Praça Joaquim Correia, 55- Centro 
Fone: (77) 3424-8515/3424-8516 
CEP 45000-907 - Vitória da Conquista - Bahia 
gercompras .semgi@pmvc. ba.gov .br 
WNW.pmvc.ba.gov.br 

Quant. Quant. 
U.M. 

mínima total 

UND 2 15 

Preço 
Unitário 
(em R$) 

R$ 164,33 

R$ 172,67 

Preço 
Unitário 
(em R$) 

R$ 285,70 

R$ 286,27 

Preço 
Unitário 
(em R$) 

R$ 
1.695,94 

Preço Total 
(em R$) 

R$ 
4.929,90 

R$ 
12.086,90 

R$ 
17.016,80 

Preço Total 
(em R$) 

R$ 
14.285,00 

R$ 
6.870,48 

R$ 
21.155,48 

Preço Total 
(em R$) 

R$ 
25.439,10 
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PRÓTESE CANADENSE 
ENDOESQUELÉTICA EM ALUMÍNIO OU 
AÇO (DESARTICULAÇÃO DO QUADRIL) 
PRÓTESE CANADENSE ENDOESQUELÉTICA EM 
AÇO OU ALUMÍNIO PARA COTO MUITO CURTO 
TRANSFEMURAL, DESARTICULADO DE QUADRIL 
E HEMIPELVECTOMIA PARCIAL/TOTAL, COM 
CESTO PÉLVICO EM RESINA ACRÍLICA OU UNO 
POLIPROPILENO, ARTICULAÇÃO DE QUADRIL 
MONOCENTRICA E COM OU SEM BLOQUEIO, COM 
OU SEM IMPULSOR, JOELHO TIPO MONOEIXO OU 
POLICÊNTRICO MECÃNICO, COM OU SEM 
IMPULSOR, LIVRE OU COM TRAVA OU COM FREIO 
DE ATRITO, REVESTIDA COM ESPUMA E MEIA 
COSMÉTICA PÉ SACH OU ARTICULADO UNIAXIAL, 
OU DE ADAPTAÇÃO DINÃMICA 

PRÓTESE ENDOESQUELÉTICA PARA 
DESARTICULAÇÃO DE JOELHO EM 
ALUMÍNIO OU AÇO - PRÓTESE 
ENDOESQUELÉTICA PARA DESARTICULAÇÃO DO 
JOELHO, EM ALUMÍNIO OU AÇO EM RESINA UNO 
ACRÍLICA COM OU SEM SOQUETE FLEXÍVEL 
INTERNO, JOELHO ENDOESQUELÉTICO DE 
QUATRO BARRAS EM AÇO COM IMPULSOR, 
REVESTIMENTO DE ESPUMA E MEIA COSMÉTICA, 
PÉ SACH, ARTICULADO OU DE ADAPTAÇÃO 

PRÓTESE ENDOESQUELÉTICA 
TRANSFEMURAL EM ALUMÍNIO OU AÇO 
- PRÓTESE ENDOESQUELÉTICA PARA 
AMPUTAÇÃO TRANSFEMURAL EM AÇO OU 
ALUMÍNIO COM ENCAIXE QUADRILÁTERO, OU DE 
CONTENÇÃO ISQUIÁTICA, EM RESINA ACRÍLICA E 
FIBRA DE CARBONO, ENCAIXE INTERNO 
FLEXÍVEL, COM OU SEM CINTO PÉLVICO OU 
SILESIANO, JOELHO ENDOESQUELÉTICO 
MONOEIXO OU POLICÊNTRICO EM AÇO, COM OU 
SEM IMPULSOR, LIVRE OU COM TRAVA, 
REVESTIDA COM ESPUMA E MEIA COSMÉTICA, PÉ 
SACH OU ARTICULADO. 

PRÓTESE ENDOESQUELÉTICA 
TRANSTIBIAL TIPO PTB-PTS-KBM EM 
ALUMÍNIO -PRÓTESE ENDOESQUELÉTICA TIPO 
PTB-PTS OU KBN PARA AMPUTAÇÃO 
TRANSTIBIAL ENCAIXE LAMINADO EM RESINA 
ACRÍLICA, E FIBRA DE CARBONO, 
CARTUCHO/ENCAIXE INTERNO FLEXÍVEL, 
REVESTIDA COM ESPUMA E MEIA COSMÉTICA, PÉ 
SACH, ARTICULADO OU DE ADAPTAÇÃO. 
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UNO 

UNO 

2 5 

2 10 

8 80 

8 80 

R$ 
8.895,83 

R$ 
3.725,73 

R$ 
4.005,58 

R$ 
1.538,99 

R$ 
44.479,15 

R$ 
37.257,30 

R$ 
320.446,40 

R$ 
123.119,20 
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PRÓTESE TIPO PALMILHA PARA 
AMPUTAÇÃO EM NÍVEL DO ANTE PÉ -
PRÓTESE TIPO PALMILHA RÍGIDA OU FLEXÍVEL 
PARA AMPUTAÇÃO DO ANTE PÉ, 
CONFECCIONADA EM TERMOPLÁSTICO SOB UND 2 20 
MEDIDA, COMPLEMENTAÇÃO DISTAL EM 
SILICONE ou PLASTAZOTE E ADAPTÁVEL 
INTERNAMENTE AO CALÇADO COMUM ou 
ORTOPÉDICO. 

PRÓTESE EXOESQUELÉTICA 
TRANSTIBIAL COM COXA L ou 
MANGUITO DE COXA - PRÓTESE 
EXOESQUELÉTICA LAMINADA EM RESINA 
ACRÍLICA E FIBRA DE CARBONO, PARA UND 2 20 
AMPUTAÇÃO TRANSTIBIAL, CARTUCHO/ENCAIXE 
FLEXÍVEL, COXAL (MANGUITO DE COXA) 
CONECTADO AO ENCAIXE DE RESINA PÉ SACH OU 
ARTICULADO. 

PRÓTESE MAMARIA- PRÓTESE MAMARIA 
EM SILICONE INNODOR COM CAPA PROTETORA E UND 10 100 
SOUTIEN ADAPTADO PARA MASTECTOMIZADAS. 

VALOR TOTAL ESTIMADO DO GRUPO 05 

GRUPO 06- AMPLA CONCORRÊNCIA 

Descrição I Especificação 

SUBSTITUIÇÃO ENCAIXE 
TRANSFEMURAL - SUBSTITUIÇÃO DO 
ENCAIXE QUADRILA TERO DE PRÓTESE 
TRANSFEMURAL ou DE CONTENÇÃO 
JSQUIÁTICA EM RESINA ACRÍLICA E FIBRA 
DE CARBONO, COM ou 
_ _L ____ ~_ 

~ - ~ ~---~- -~~ 
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SEM CINTO 
--·------ --

Quant. Quant 
U.M. 

mínima total 

UND 2 5 

R$ 550,50 

R$ 
1.877,46 

R$ 330,44 

Preço 
Unitár 
io (em 
R$) 

R$ 
3.750, 

33 

R$ 
11.0 I 0,00 

R$ 
37.549,20 

R$ 
33.044,00 

R$ 
632.344,35 

Preço Total 
(em R$) 

R$ 18.751,65 
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SUBSTITUIÇÃO ENCAIXE TRANSTIBIAL -
SUBSTITUIÇÃO DO ENCAIXE (SOQUETE) DE 
PRÓTESE TRANSTIBIAL R$ 
ENDOESQUELÉTICA CONFECCIONADA EM UND 2 5 5.624,0 
RESINA ACRÍLICA E FIBRA DE CARBONO, o 
COM ENCAIXE INTERNO FLEXÍVEL 
CONFECCIONADO EM BORRACHA. 

TROCA DE PÉ SACH E ARTICULADO - PÉ 
R$ SACH ARTICULADO OU DE ADAPTAÇÃO UNO 2 10 

DINÃMICA AO SOLO, EM POLIURETANO 393,54 

VALOR TOTAL ESTIMADO DO GRUPO 06 

R$ 28.120,00 

R$ 3.935,40 

R$ 50.807 ,OS 

I VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 1.381.282,731 

1.2 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 
Decreto 22.187, de 10 de outubro de 2022. 

1.3 Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns. 
1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (meses) contados da data de sua 

assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2 .JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO. 
2.1 A aquisição de órteses, próteses e meios auxiliares de locomoção para o Centro 

Municipal Especializado em Reabilitação Física (CEMERF) de Vitória da conquista é de 
fundamental importãncia para garantir o acesso à saúde e a qualidade de vida de pessoas com 
deficiência física e mobilidade reduzida no município e macro região sudoeste, visando garantir o 
direito à saúde e à inclusão social. Esses objetos são essenciais para facilitar o processo de 
reabilitação, aumentando a funcionalidade e a autonomia dos pacientes, objetivando, reduzir 
barreiras arquitetônicas e sociais, permitindo que as pessoas com deficiência participem 
plenamente da sociedade, aumentar a autoestima e a independência, proporcionando mais 
qualidade de vida aos usuários e evitar gastos com internações hospitalares e outras complicações 
relacionadas à falta de equipamentos adequados. 

A Portaria MS/GM no 793/2012 representa um marco fundamental na história da saúde 
pública brasileira, ao instituir a Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência no âmbito do Sistema 
Único de Saúde (SUS). Ao promover a integralidade da atenção, a portaria assegura que as pessoas 
com deficiência tenham acesso a todos os níveis de complexidade da assistência, desde a atenção 
básica até a especializada. 

O CEMERF é um Centro Especializado em Reabilitação CER 11 que presta assistência a 
pessoas com deficiência física e auditiva e ostomizados, realizando atendimento em alta 
complexidade para usuários de Vitória da Conquista e toda a região macro sudoeste com 
abrangência para 73 municípios da região. Tem como proposito reabilitar crianças e adultos com 
deficiência na sua capacidade funcional e no seu desempenho humano contribuindo assim com a 
inclusão em todas as esferas da vida social. A aquisição desses dispositivos visa garantir o 
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atendimento com maior qualidade às pessoas que necessitam dos meios auxiliares de locomoção, 
dando continuidade ao serviço prestado há 20 anos e garantindo a integralidade do tratamento 
através do fornecimento dos OPMAL's- Órteses Próteses e Meios auxiliares de locomoções. 

2.2 O quantitativo a ser licitado foi estipulado mediante o levantamento realizado pelo 
setor, de acordo com o número de usuários e da demanda reprimida e dados históricos de 
solicitações e atendimentos. Conforme levantamento realizado pela unidade requisitante, a 
demanda por esses produtos ultrapassa significativamente a disponibilidade atual em estoque, 
gerando uma alta demanda reprimida. Essa necessidade se justifica por diversos fatores, entre eles: 

a. A última aquisição de órteses e próteses ortopédicas ocorreram em 2019, por 
meio dos contratos n° 072 e 073/2019, com cópias anexas ao processo. Desde 
então, a demanda por esses itens cresceu consideravelmente, devido ao aumento da 
procura pelos serviços e à necessidade de reposição de equipamentos danificados 
ou obsoletos; 
b. A identificação de novos casos que requerem o uso de órteses e próteses 
ortopédicas, bem como o acompanhamento de pacientes já cadastrados 
contribuíram para o aumento da demanda; 
c. A tecnologia utilizada na fabricação de órteses e próteses ortopédicas evolui 
constantemente. A aquisição de novos equipamentos permite oferecer aos 
pacientes, soluções mais eficazes e confortáveis. 

Diante desse cenário, o quantitativo solicitado neste processo licitatório foi definido com 
base em uma análise criteriosa das necessidades atuais e futuras do CEMERF -Centro Municipal 
Especializado em Reabilitação Física e auditiva. Acreditamos que a aquisição desses produtos 
permitirá garantir a continuidade do atendimento aos nossos pacientes, proporcionando-lhes 
melhor qualidade de vida e autonomia. A aquisição dos equipamentos faz-se necessária em virtude 
da garantia da integralidade do tratamento dos pacientes cadastrados nos serviços de Reabilitação 
fisica, auditiva e ostomia, entendendo que para além dos atendimentos de reabilitação, o serviço é 
responsável pela concessão dos equipamentos individuais, para os 73 municípios pactuados. 

Esclarecemos que foi divulgada a Intenção de registro de preços, através da IRP No 
052/2024, publicada no Diário Oficial do Município em 19 de agosto e no Portal de Compras da 
Prefeitura Municipal, com prazo final para resposta em 03 de setembro, em conformidade com o 
Art. 86 da lei 14.133/2021 e Portaria No 208/2023, contudo, não houve manifestação de interesse 
por outro órgão. Ainda em se tratando do consumo histórico, o Departamento de Gestão de Atas e 
Contratos realizou pesquisa com base no último processo licitatório realizado para fornecimento 
dos materiais, conforme documento emitido pelo DGAC, anexo ao processo. 

2.2.1 Vale ressaltar que a ata de registro de preço poderá ter a vigência 
prorrogada, de acordo com o art. 84 da Lei 14.133/2021, gerando economia para a 
gestão, otimizando processos licitatórios e reduzindo custos administrativos. 

2.3 O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual, conforme 
publicado no Portal Nacional de Compras Públicas - PNCP no endereço eletrônico: 
<https://pncp.gov.br/app/pca/14239578000100/2024>, em conformidade com o disposto pelo Art. 
12, inciso VII, §lo da Lei no 14.133/2021, do Decreto Municipal no 22.006/2022. 

2.3.1 ID PCA no PNCP: 14239578000100-0-ú00003/2024; 
2.3.2 Data de publicação no PNCP: 07 /02/2024; 
2.3.3 Id do item no PCA: 967; 
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2.4 Os materiais, objetos desse Termo, possibilitam o atendimento à população que 
necessita de órteses, próteses e meios de locomoção auxiliares, objetivando ampliar o acesso dessas 
pessoas às políticas de concessão, considerando que esse procedimento é essencial na promoção da 
reabilitação fisica e de mobilidade, pois aumenta as suas possibilidades de independência para as 
atividades pessoais, educativas, de lazer e de trabalho, minimizando o fator de exclusão social. 
Para que a contratação produza os resultados pretendidos pela Administração, os materiais devem 
ser entregues em tempo hábil com eficiência e eficácia, de modo a atender satisfatoriamente às 
necessidades específicas de acordo à demanda. 

3. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 
3.1. No intuito de minimizar a ocorrência de possíveis impactos ambientais através dos 

materiais solicitados, e com vistas a conscientizar sobre questões de desenvolvimento sustentável 
incentivando as empresas a adotarem uma postura adequada frente à essas questões, o fornecedor 
deverá atentar aos seguintes pontos: 

a. Preferência por produtos de baixo impacto ambiental; 
b. Utilização de produtos, equipamentos e serviços que comprovadamente, 
reduzam o consumo de energia e recursos naturais; 
c. Não geração, redução, reutilização, reciclagem e tratamento dos resíduos 
sólidos, bem como disposição final ambientalmente adequada dos rejeitas (Lei no 
12.305/2010); 
d. Opção gradativa por produtos mais sustentáveis, com estabelecimento de 
metas crescentes de aquisição, observando-se a viabilidade econômica e a oferta no 
mercado, com razoabilidade e proporcionalidade; 
e. Observância às normas técnicas, elaboradas pela Associação Brasileira de 
Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Lei no 4.150/1962, para aferição e 
garantia da aplicação dos requisitos mínimos de qualidade, utilidade, resistência e 
segurança dos materiais utilizados; 
f. Conformidade dos produtos, insumos e serviços com os regulamentos 
técnicos pertinentes em vigor expedidos pelo Instituto Nacional de Metrologia, 
Qualidade e Tecnologia - lNMETRO de forma a assegurar aspectos relativos à 
saúde, à segurança, ao meio ambiente ou à proteção do consumidor e da 
concorrência justa (Lei no 9.933/1999); 
g. Os objetos devem ser, preferencialmente, acondicionados em 
embalagem adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais 
recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o 
armazenamento. 
h. A empresa contratada deverá seguir os normativos vigentes que disciplinam 
as condutas sustentáveis na cadeia de produção, distribuição, acondicionamento e 
fornecimento, de acordo com a sua natureza, observando as Normas, Legislações, 
Decretos, etc, nos âmbitos Federal, Estadual e Municipal referente ao meio 
ambiente. 
i. Devem adotar medidas sustentáveis em sua cadeia de fornecimento, como a 
utilização de matérias-primas renováveis e sustentáveis pode ajudar a minimizar os 
impactos ambientais. 
j. Implementar medidas para reduzir o desperdício de matérias e do consumo 
de energia, durante o processo de fabricação. Efetuar a implementação de 

Edital PE SRP n° 062/2024 
Praça Joaquim Correia, 55- Centro 
Fone: (77) 3424-8515/3424-8516 
CEP 45000-907 -Vitória da Conquista - Bahia 
gercompras.semgi@pmvc.ba.gov.br 
www.pmvc.ba.gov.br 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação- SEMGI 

Coordenação de Material e Patrimônio 
Central de Compras 

www.pmvc.ba.gov.br 

Página 37 de 73 

programas de reciclagem de resíduos de produção e seguir politicas de 
responsabilidade ambiental. 
k. Atentar às práticas de destinação final dos resíduos sólidos ou rejeitas, em 
consonância ao Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da AGU, que 
estabelece proibição das seguintes formas de disposição: 

!.Lançamento em praias, no mar ou em quaisquer corpos hídricos; 
!!.Lançamento in natura a céu aberto, excetuados os resíduos de 

mineração; 
III.Queima a céu aberto ou em recipientes, instalações e equipamentos não 

licenciados para essa finalidade; 
IV.Outras formas vedadas pelo poder público 

I. A contratada deverá atentar, ao que lhe couber, aos dispostos na Lei 
Municipal N" 1.410/2007, no tocante ao Código do Meio Ambiente do Município 
de Vitória da Conquista; 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
4.1. Parcelamento ou não da solução: O parcelamento não será adotado conforme está 

previsto no art. 40, § 3", inciso li, da Lei 14.133/2021. Ainda que se fale em parcelamento em 
razão da aplicação da Lei 123/2006 e do Decreto Municipal n" 22.833/2023, deverá ser afastada 
uma vez que não se mostra vantajosa para a Administração Pública, aplicando-se o quanto disposto 
no art. 49, 111, da Lei 123/2006, c/c com o Art. 11, Parágrafo único, 11 do Decreto Municipal n" 
22.833/2023. Os itens foram agrupados objetivando o ganho por escala tomando o processo mais 
atrativo ao mercado. Além de facilitar questões como logística e construção de cronograma de 
execuções, possibilita maior eficiência e agilidade na prestação dos serviços. Sendo assim, é 
vantajoso para a administração manter os itens ajuntados em grupos, tanto ao que se refere à custos 
como pelo desempenho. 

4.2. Justificativa do Catálogo de padronização de compras conforme Decreto 
22.438/2023: Secretaria Municipal de Gestão e Inovação - SEMGI, destinada a permitir a 
padronização de itens a serem contratados pela Administração e que estarão disponíveis para a 
licitação ou para contratação direta, não padronizou os itens, pois será disponibilizada após a 
homologação deste processo. 

4.3 O ciclo de vida dos produtos: contempla todas as etapas do ciclo de vida das 
OPMs, desde a avaliação inicial do paciente até o descarte final do dispositivo: 

4.3.1 Uma equipe qualificada composta por médicos, fisioterapeutas, protesistas 
e ortesistas realizará uma avaliação criteriosa do paciente, considerando suas 
necessidades físicas, funcionais e sociais; 
4.3.2 Através de exames físicos, testes e avaliação funcional, a equipe 
determinará o tipo de OPM mais adequado para cada caso, considerando fatores 
como amputação, deformidades, doenças musculares e ósseas, entre outros; 
4.3.3 Um plano de reabilitação personalizado será elaborado para cada paciente, 
definindo os objetivos específicos a serem alcançados com a OPM, as atividades a 
serem realizadas e o acompanhamento necessário; 
4.3.4 A seleção das OPMs será feita com base em critérios rigorosos de 
qualidade, funcionalidade, durabilidade e adequação às necessidades individuais de 
cada paciente; 
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4.3.5 A parcena com fornecedores idôneos e certificados garante a origem 
confiável dos produtos, assegurando o cumprimento das normas técnicas e 
regulatórias; 
4.3.6 Todo o processo de seleção e aquisição de OPMs será transparente, com 
registro detalhado das decisões tomadas e dos critérios utilizados; 
4.3. 7 O paciente será acompanhado periodicamente pela equipe 
multiprofissional para avaliar o progresso, identificar possíveis necessidades de 
ajustes na OPM e garantir a efetividade do tratamento; 
4.3.8 Caso haja necessidade, a OPM será reajustada ou substituída para garantir 
o melhor desempenho e atender às novas necessidades do paciente; 
4.3.9 A equipe fornecerá orientação contínua ao paciente sobre o uso correto da 
OPM, hábitos de vida saudáveis e estratégias para otimizar sua funcionalidade e 
qualidade de vida; 
4.3.10 O descarte das OPMs será realizado de forma segura e ecologicamente 
correta, em conformidade com as normas ambientais vigentes. Sempre que 
possível, os materiais das OPMs serão reciclados ou reutilizados, minimizando o 
impacto ambiental e promovendo a sustentabilidade. O descarte final das OPMs 
será feito em aterros sanitários autorizados ou em outras instalações adequadas, 
evitando a contaminação do solo e da água. 
4.3.11 As OPMs fornecidas atenderão aos mais altos padrões de qualidade, 
funcionalidade e durabilidade, garantindo o máximo de beneficio aos usuários. As 
características técnicas específicas de cada OPM serão definidas de acordo com as 
necessidades individuais do paciente, considerando: 

4.3.11.1 Os materiais utilizados na fabricação das OPMs serão de alta 
qualidade, duráveis, leves, confortáveis e compatíveis com a pele do 
paciente. 
4.3.11.2 As OPMs incorporarão as tecnologias mais avançadas disponíveis, 
proporcionando maior funcionalidade, adaptabilidade e conforto ao usuário. 
4.3.11.3 O design das OPMs será ergonômico, estético e funcional, 
considerando as necessidades específicas de cada paciente c promovendo a 
autoestima e a qualidade de vida do usuário. 
4.3.11.4 As OPMs atenderão a todos os requisitos de segurança e 
regulamentação, garantindo a proteção e o bem-estar do usuário 

4.4 Análise de risco: tem o objetivo de avaliar as incertezas e prover opções de 
resposta que representem as melhores decisões relacionadas à excelência das licitações e das 
execuções contratuais, e de acordo com o Decreto Municipal 23.181 de 29 de abril de 2024, no art. 
08°, § 2• a análise de riscos materializa-se no documento denominado Mapa de Riscos, que será 
elaborado de acordo com a probabilidade e com o impacto de cada risco identificado, por evento 
significativo. O Mapa de Risco na etapa do planejamento nas contratações públicas está disponível 
no link: https:l/licitacoes.pmvc.ba.gov.br/ >acessar legislação> Portaria 18112024. 

4.5 Descrição da solução como um todo: A empresa contratada deverá fornecer os 
materiais conforme as especificações apresentadas no item l.l deste Termo de Referência, com 
qualidade e presteza, atendendo aos prazos estabelecidos. Deverá, ainda, assumir os riscos e as 
despesas necessárias à boa e perfeita entrega dos materiais contratados. É imperativo a observância 
integral às Legislações vigentes quanto à responsabilidade social, humana, trabalhista, ambiental e 
fiscal. A contratação inclui a logística e entrega dos objetos nos locais informados nas autorizações 
de fornecimento. A solução proposta para o fornecimento de Órteses, Próteses e Meios Auxiliares 
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de Locomoção (OPMs) representa um modelo completo e abrangente que garante o acesso 
universal e gratuito às OPMs. Através da avaliação individualizada, seleção de produtos de alta 
qualidade, adaptação personalizada, treinamento detalhado, acompanhamento regular e descarte 
adequado, a solução proposta visa proporcionar aos usuários de OPMs a melhor experiência 
possível, otimizando sua funcionalidade, autonomia, qualidade de vida e inclusão social. 

5 DOS ELEMENTOS MÍNIMOS DO ETP (Estudo Técnico Preliminar): 
5.1 Por razões de economia processual e considerando a baixa complexidade do objeto 

de contratação, observa-se que o presente Termo de Referência contempla os requisitos mínimos 
do ETP, disposto no art. 18, § 2o da Lei 14.133/2021 a saber: 

5.1.1 Art. 18, § 1", inciso I- item 2.1 do Termo de Referência; 
5.1.2 Art. 18, § [ 0

, inciso IV- itens l.l e 2.2 do Termo de Referência 
5.1.3 Art. 18, § ] 0

, inciso VI - itens l.l e ll.l do Termo de Referência e 
cotações e memórias de cálculo anexos ao processo; 
5.1.4 Art. 18, § l ",inciso VIII- item 4.1 do Termo de Referência; 
5.1.5 Art. 18, § l 0 , inciso XIII- item 2.4 do Termo de Referência. 

6 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
Sustentabilidade 
6.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do 

objeto, devem ser atendidos os requisitos que se baseiam no Guia Nacional de Contratações 
Sustentáveis: Modo de produção sem utilização de trabalho escravo ou infantil, com máquinas que 
reduzem a geração de resíduos industriais ou com menor uso de água e energia. Embalagens 
compactas e recicláveis ou que sejam objeto de logística reversa, uso de moda! de transporte mais 
eficiente. 

6.2 Deverá estar ainda em conformidade, quando couber, às legislações brasileiras, 
instruções normativas, portarias, regulamentos e outros atos normativos expedidos pela ANVISA, 
INMETRO, ABNT, e/ou outros normativos específicos vigentes. 

6.3 Minimizar a ocorrência de impactos ambientais, de acordo com o item 3 deste 
Termo de Referência . 

6.4 Fomento ao desenvolvimento socioeconômico local às Micro e Pequenas 
Empresas, denominado Compra Conquista, conforme Decreto 22.833, de 20 de setembro de 2023, 
não será adotado o tratamento diferenciado, aplicando-se o disposto no Art. 11, inciso 11. Quanto à 
reserva de cotas, não será adotada conforme previsto no Art. 12 do referido Decreto. 

Subcontratação 
6.5 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 
6.6 Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei 

n° 14.133. de 2021. 

7 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
Condições de Entrega 
7.1 O prazo entrega dos bens é de 10 (dez) dias corridos, contados do (a) emissão da 

ordem de serviços/compras, em remessa parcelada, conforme necessidade do setor requisitante. 
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7.2 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar 
as razões respectivas com pelo menos 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, para que qualquer 
pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

7.3 Os bens deverão ser entregues no município de Vitória da Conquista, nos 
seguintes endereços: Almoxarifado Central da Secretaria de Saúde, localizado na Avenida 
Integração, n" 2.288, Bairro Brasil, CEP: 45.000-010; 

Garantia, manutenção e assistência técnica 
7.4 O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei n" 8.078, de li de setembro de 

1990 (Código de Defesa do Consumidor). 
7.5 O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, será de, no 

mínimo, 12 (doze) meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento 
definitivo do objeto. 

7.6 Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido 
nesta cláusula, o fornecedor deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período 
restante. 

8 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
8.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei n" 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 
sua inexecução total ou parcial. 

8.1.1 As atividades de gestão e fiscalização dos contratos deverão seguir as 
normas dispostas no Decreto Municipal n" 23.088/2024. 

8.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas 
tais circunstâncias mediante simples apostila. 

8.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 
para esse fim. 

8.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

8.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos 
de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 

8.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n" 14.133, de 2021, art. 11 7, caput). 

8. 7 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração. 

8.7.1 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do 
contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição 
do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
(Lei n" 14.133, de 2021, art. 117, §1") 
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8. 7.2 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do 
contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, 
determinando prazo para a correção. 
8. 7.3 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo 
hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
8.7.4 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato 
nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente 
ao gestor do contrato. 
8. 7.5 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo 
hábil, o ténnino do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação 
tempestiva ou à prorrogação contratual. 

8.8 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 
formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

8.8.1 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 
administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, 
reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando 
ultrapassar a sua competência; 

8.9 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

8.9.1 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará 
os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa 
no relatório de riscos eventuais. 
8.9.2 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 
adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 
ultrapassarem a sua competência. 
8.9.3 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação 
realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de 
obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 
execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e 
a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações. 
8.9.4 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 
conduzido pela comissão de que trata o art. !58 da Lei n• 14.133, de 2021, ou pelo 
agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

8.10 O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo 
hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou 
prorrogação contratual. 
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8.11 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 
adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

9 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
Recebimento do Objeto 
9.1 Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 10 (dez) 

dias úteis, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação 
de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

9.2 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 
recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de 
Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da 
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

9.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do 
recebimento provisório da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, 
após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 
detalhado. 

9.4 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 

9.5 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 
e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n' 14.133. de 2021, comunicando-se à 
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 
para efeito de liquidação e pagamento. 

9.6 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto 
ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 
do recebimento definitivo. 

9.7 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 
execução do contrato. 

Liquidação 
9.8 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente para fins de 

liquidação, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, 
prorrogáveis por igual período. 

9.9 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

Edital PE SRP n• 06212024 
Praça Joaquim Correia, 55 - Centro 
Fone: (77) 3424-8515 f 3424-8516 
CEP 45000-907 - Vitória da Conquista - Bahia 
gercompras.semgi@pmvc.ba.gov.br 
www.pmvc.ba.gov.br 



• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

Secretaria Municipal de Gestão e Inovação- SEMGI 
Coordenação de Material e Patrimônio 

Central de Compras 
www.pmvc.ba.gov.br 

Página 43 de 73 

9.10 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente, ou circunstãncia que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 
contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 
regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

9.11 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei no 14.133. de 2021. 

9.12 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que 
impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de 
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

9.13 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, a critério do contratante. 

9.14 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 
quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos. 

9.15 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado 
a ampla defesa. 

9.16 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua 
situação junto ao SICAF. 

Prazo de pagamento 
9.17 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da 

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, em conformidade com o disposto no 
Art 40, I da Lei 14.133/2021 

9.18 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 
realização, mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA-IBGE) 
de correção monetária. 

Forma de pagamento 
9.190 pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
9.20 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

aplicável. 
9.21 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

9.21.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 
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9.22 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

10 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
10.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LI ClT AÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de 
julgamento pelo MENOR VALOR POR GRUPO. 

Exigências de habilitação 
10.2 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 
10.3 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
10.4 Microempreendedor Individual ME!: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

10.5 Sociedade empresária, sociedade limitada uni pessoal - SLU: inscrição do ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 

10.6 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 

10.7 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresáría: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, 
com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

10.8 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de toda a respectiva 
consolidação. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 
10.9 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 
10.10 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais 
e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da 
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

10.11 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
10.12 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 
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Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n' 5.452, de I' de 
maio de 1943; 

10.13 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou 
[Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto contratual; 

10.14 Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital} E [Municipal/Distrital] 
do domicílio ou sede do fornecedor; 

10.15 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] E 
{Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, 
na forma da lei. 

Qualificação Econômico-Financeira 
10.16 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor -

Lei n' 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso 11; 
10.17 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis de resultados dos 2 (dois) últimos 

exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrados na Junta 
comercial ou órgão equivalente, que comprovem a boa situação financeira da empresa, atualizada 
por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data da apresentação da 
proposta, vedada a sua substituição por Balancetes ou Balanços Provisórios, de acordo com a Lei 
das Sociedades por Ações, constando Termo de Abertura e Encerramento; 

10.18 Para balanço escriturado pelo Sistema Público de Escrituração Digital- SPED, o 
mesmo deverá estar acompanhado dos Termos de Abertura e Encerramento e recibo de entrega do 
livro digital; 

10.19 No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência 
da sociedade; 

10.20 A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante 
obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas: 

LG = Ativo Circulante + Realizével a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Nlo Circulante 

-n~~~~M~Iv~o~T~ota~l~~~~~ 
SG "' Passivo Cirrulante + Passivo Nlo Circulante 

10.21 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a !(um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 
comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o 
capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de I 0% (dez por cento) do valor estimado da 
contratação ou do item/grupo pertinente. 

Qualificação Técnica 
10.22 Comprovação de aptidão para o objeto contratado em características, quantidades e 

prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da 
apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 
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10.22.1 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão 
dizer respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas: 

10.22.1.1 dados da empresa licitante: nome, CNPJ; 
10.22.1.2 dados da empresa cliente: nome, razão social, CNPJ, endereço; 
10.22.1.3 descrição dos itens fornecidos, com dados que permitam a 
identificação que permitam identificar a compatibilidade e semelhança com 
o objeto da licitação; 
10.22.1.4 dados do emissor do atestado: nome e contato; 
10.22.1.5 Local, data de emissão e assinatura do emissor; 

10.22.2 O licitante deverá comprovar o fornecimento de pelo menos 1 0% do 
quantitativo total de cada grupo/item, 
10.22.3 Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a 
apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de forma 
concomitante. 
10.22.4 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da 
matriz ou da filial do fornecedor. 
10.22.5 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à 
comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela 
Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da 
contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 
documentos. 

11 ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
11.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 1.381.282,73 (Um milhão, trezentos 

e oitenta e um mil, duzentos e oitenta e dois reais e setenta e três centavos), conforme custos 
unitários apostos no item 1.1. 

12 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 
12.1 Na licitação para registro de preços, não há necessidade de indicação da dotação 

orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, 
nos termos do art. 3', §3' do Decreto n' 22.760/2023 que altera o Decreto n' 22.204/2022. As 
despesas correrão por Fonte de recursos Federal e Municipal. 

13 DO REGISTRO DE PREÇO 
13.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das 
obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

13.1.1 em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, 
que inviabilizam a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto no 
art. 12 do Decreto Municipal n' 22.204 de 20 de outubro de 2022; 
13.1.2 em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 
encargos legais ou superveniência de disposições legais, com comprovada 
repercussão sobre os preços registrados; 
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13.1.3 serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da 
anualidade e o índice previsto para a contratação; 

13.2 O prazo para assinatura da Ata de Registro de Preço será similar ao dado para a 
assinatura do contrato, sendo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis, justificadamente, por igual 
período. 

13.3 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
13.3.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenba participado do 
certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que 
devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couberem, as condições e 
as regras estabelecidas. 
13.3.2 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
13.3.3 As aquisições a que se refere o item 13.3.1 não poderão exceder, por órgão 
ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e para os órgãos participantes. 
13.3.4 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não 
poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na 
ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 
independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

14 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
14.1 O contrato oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em 

relação às especificidades da contratação. 
14.2 O responsável técnico por este processo será a servidora Gabrie1a Patez Aguiar 

Marques, matrícula 30629-9, da Secretaria Municipal de Saúde . 

Vitória da Conquista- BA, 16 de setembro de 2024. 
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Aprovo integralmente o presente Termo de Referência, uma vez que ele atende a todas as 
necessidades e requisitos da pretensa contratação de forma clara e objetiva. 

Romar Souza Barros 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO 
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Unidade Gestora: 

Tipo de Disputa: 

Tipo de Lance: 

Data Disputa: 

Data lmpug./Escl.: 

Intervalo Lances: 

Portal de 
Compras 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Ata de Realização - Pregão Eletrônico 

N" 062/2024 

Prefeitura Municipal 

Aberto Número do Processo 48401 

Valor Global Critério de Disputa: MENORVALOR 

31/1 0/2024 09:00:00 Tipo da disputa: Por Lote 

28/10/2024 23:59:00 Data Fim Propostas: 28/10/2024 08:30:00 

50,0000 Prazo lnt. Recurso: 20 minutos 

Objeto: 

-AQUISIÇÃO DE ÓRTESES, PRÓTESES E MEIOS AUXILIARES DE LOCOMOÇÃO 

Às 09:00 horas do dia 31/10/2024, reuniram-se o encarregado Oficial e membros da Equipe de 
Apoio para este processo, designados pelo decreto n° 22.568, de 05 de Abril de 2023 em 
atendimento às disposições contidas na Lei n° 14.133 de 1 de abril de 2021, referente ao Processo 
n° 48401, para realizar os procedimentos relativos ao Pregão n° 062/2024. O encarregado abriu a 
Sessão Pública em atendimento às disposições contidas no edital, divulgando as propostas 
recebidas. Abriu-se em seguida a fase de lances para classificação dos licitantes relativamente aos 
lances ofertados. 
As empresas que apresentaram proposta eletrônica para essa licitação declararam no ato do 
cadastro da proposta inicial que: 1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no 
certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 2. que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 3. que está ciente e concorda com as 
condições contidas no Edital e seus anexos; 4. que assume a responsabilidade pelas transações 

• 
que forem efetuadas no sistema, assumindo como firmes e verdadeiras; 5. que cumpre as 
exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, de que trata o art. 93 da Lei n° 8.213/91; 6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, 
na condição de aprendiz, nos termos do artigo r, XXXIII, da Constituição. 

SITUAÇÃO DA DISPUTA: HOMOLOGADO 

Processo finalizado tendo passado por todos os estágios da legislação vigente 

EMPRESAS QUE SE DECLARARAM ME/EPP 

Razão Social 

ORTOPEDIA SAN MARTIN L TDA 

Nome Fantasia 

ORTOPEDIA SAN MARTIN 

CNPJ 

13.590.682/0001-81 
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LOTES I ITENS 

Ata de Realização- Pregão Eletrônico 

No 062/2024 

No 001 Situação: ADJUDICADO 

Descrição: GRUPO 01 -AMPLA CONCORRÊNCIA 

Quantidade: 1 

Valor: 136.682,05 

Vencedor AAZ SAUDE COMÉRCIO DE 17.238.455/0001-42 Valor: 136.682,050 

PROPOSTAS INICIAIS 

Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situação 

AAZ SAUDE COMÉRCIO DE 136.682,050 136.682,050 25/10/2024 14:31:49 CLASSIFICAO 

CLASSIFICAÇÃO 

f/1 Empresa Situação 

ADJUDICADO 

nu li 

1 AAZ SAUDE COMÉRCIO DE PRODUTOS 136.682,050 

DISPUTA 

Data/Hora Lance Valor Empresa 

31/10/2024 09:14:09 136.682,050 AAZ SAUDE COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E 

• 
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LOTES I ITENS 

Ata de Realização - Pregão Eletrônico 

N° 062/2024 

No 002 Situação: ADJUDICADO 

Descrição: 

Quantidade: 

Valor: 

GRUPO 02- AMPLA CONCORR~NCIA 

1 

523.277,00 

Vencedor ORTOPEDIA BRASIL L TOA 05.477.107/0001-49 Valor: 523.227,000 

PROPOSTAS INICIAIS 

Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situação 

ORTOPEDIA BRASIL L TDA 523.277,000 523.277,000 25/10/2024 17:57:57 CLASSIFICAO 

CLASSIFICAÇÃO 

f/1 Empresa Situação nu li 

523.227,000 1 ORTOPEDIA BRASIL L TDA 

DISPUTA 

Data/Hora Lance Valor 

31/10/2024 09:22:34 523.227,000 

31/1 0/2024 09:14:14 523.277,000 

• 

ADJUDICADO 

Empresa 

ORTOPEDIA BRASIL L TDA 

ORTOPEDIA BRASIL L TDA 
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LOTES I ITENS 

Ata de Realização - Pregão Eletrônico 

No 062/2024 

No 003 Situação: ADJUDICADO 

Descrição: GRUPO 03- AMPLA CONCORR~NCIA 

Quantidade: 1 

Valor: 17.016,80 

Vencedor ORTOPEDIA SAN MARTIN L TOA 13.590.682/0001-81 

PROPOSTAS INICIAIS 

Empresa Valor Unitário Valor Total 

ORTOPEDIA SAN MARTIN L TOA 17.016,800 17.016,800 

Valor: 17.016,800 

Data/Hora Registro Situação 

27/10/2024 09:07:56 CLASSIFICAO 

CLASSIFICAÇÃO 

• Empresa Situação 

ADJUDICADO 

nu li 

1 ORTOPEDIA SAN MARTIN L TOA 17.016,800 

DISPUTA 

Data/Hora Lance Valor Empresa 

31/10/2024 09:14:21 17.016,800 ORTOPEDIA SAN MARTIN L TOA 

• 
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LOTES I ITENS 

Ata de Realização - Pregão Eletrônico 

N" 062/2024 

N' 004 Situação: ADJUDICADO 

Descrição: GRUPO 04- AMPLA CONCORRÊNCIA 

Quantidade: 1 

Valor: 21.155,48 

Vencedor ORTOPEDIA SAN MARTIN L TOA 13.590.682/0001-81 Valor: 21.155,480 

PROPOSTAS INICIAIS 

Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situação 

ORTOPEDIA SAN MARTIN L TOA 21.155,480 21.155,480 27/10/2024 09:09:30 CLASSIFICAO 

CLASSIFICAÇÃO 

f/1 Empresa Situação 

ADJUDICADO 

nu li 

21.155,480 1 ORTOPEDIA SAN MARTIN L TOA 

DISPUTA 

Data/Hora Lance Valor Empresa 

31/10/2024 09:14:24 21.155,480 ORTOPEDIA SAN MARTIN L TOA 

• 
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LOTES /ITENS 

Ata de Realização - Pregão Eletrônico 

w 062/2024 

No 005 Situação: FRACASSADO 

Descrição: GRUPO 05 -AMPLA CONCORR~NCIA 

Quantidade: 1 

Valor: 632.344,35 

PROPOSTAS INICIAIS 

Empresa Valor Unitário Valor Total 

ORTOPEDIA SAN MARTIN L TDA 1.123.938,000 1.123.938,000 

CLASSIFICAÇÃO 

Data/Hora Registro Situação 

27/10/2024 09:10:55 CLASSIFICAO 

ti' Empresa Situação nu li 

1 ORTOPEDIA SAN MARTIN L TDA DESCLASSIFICADO 1.123.938,000 

DISPUTA 

Data/Hora Lance Valor Empresa 

31/10/2024 09:36:16 1.123.938,000 ORTOPEDIA SAN MARTIN L TDA 

• 
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LOTES I ITENS 

Ata de Realização - Pregão Eletrônico 

w 062/2024 

N' 006 Situação: ADJUDICADO 

Descrição: GRUPO 06- AMPLA CONCORRÊNCIA 

Quantidade: 1 

Valor: 50.807,05 

Vencedor ORTOPEDIA SAN MARTIN L TOA 13.590.682/0001-81 Valor: 50.807,050 

PROPOSTAS INICIAIS 

Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situação 

ORTOPEDIA SAN MARTIN L TDA 50.807,050 50.807,050 27/10/2024 09:12:31 CLASSIFICAO 

CLASSIFICAÇÃO 

f/1 Empresa . Situação nu li 

1 ORTOPEDIA SAN MARTIN L TDA ADJUDICADO 50.807,050 

DISPUTA 

Data/Hora Lance Valor Empresa 

31/10/2024 09:14:30 50.807,050 ORTOPEDIA SAN MARTIN L TDA 

• 
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MENSAGENS 
Data/Hora 

16/10 08:53 

31110 09:02 

31/10 09:08 

31110 09:14 

31110 09:14 

31/10 09:14 

31/10 09:14 

31110 09:14 

~1/1009:14 
31/10 09:24 

31/10 09:24 

31110 09:24 

31/10 09:24 

31110 09:24 

31110 09:24 

31/10 09:26 

• 31110 09:26 

31110 09:26 

31/10 09:26 

31110 09:26 

31/10 09:26 

31/10 09:26 

31/10 09:26 

31110 09:26 

31/10 09:26 

31/10 09:26 

31110 09:26 

31/10 09:26 

31/10 09:34 

31110 09:34 

Origem 

Sistema 

Sistema 

Ata de Realização - Pregão Eletrônico 

N° 062/2024 

Item Mensagem 

Processo publicado no PNCP: https://pncp.gov.br/pncp-
api/v 1/orgaos/1423957 8000 1 00/compras/20241296 

Sessão pública aberta! 

ZILMÁRIA PEREIRA BOM DIA A TODOS E BOA SORTE NA REALIZAÇÃO DE NEGÓCIOS COM A 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DOS SANTOS 

Sistema 001 

Sistema 002 

Sistema 003 

Sistema 004 

Sistema 005 

Sistema 006 

Sistema 001 

Sistema 002 

Sistema 003 

Sistema 004 

Sistema 005 

Sistema 006 

Sistema 001 

Sistema 001 

Sistema 002 

Sistema 002 

Sistema 003 

Sistema 003 

Sistema 004 

Sistema 004 

Sistema 005 

Sistema 005 

Sistema 006 

Sistema 006 

Sistema 

Sistema 001 

Sistema 001 

Disputa do Lote/Item 001 - GRUPO 01 -AMPLA CONCORRIÕNCIA aberta! O fornecedor 
pode checar as propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no 
botão "Propostas Inicias" de cada Lote/Item. 
Disputa do Lote/Item 002 -GRUPO 02 -AMPLA CONCORRIÕNCIA aberta! O fornecedor 
pode checar as propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no 
botão "Propostas Inicias" de cada Lote/Item. 
Disputa do Lote/Item 003- GRUPO 03- AMPLA CONCORR~NCIA aberta! O fornecedor 
pode checar as propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no 
botão "Propostas Inicias" de cada Lote/Item. 
Disputa do Lote/Item 004 -GRUPO 04- AMPLA CONCORRIÕNCIA aberta! O fornecedor 
pode checar as propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no 
botão "Propostas Inicias" de cada Lote/Item. 
Disputa do Lote/Item 005- GRUPO 05- AMPLA CONCORR~NCIA aberta! O fornecedor 
pode checar as propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no 
botão "Propostas Inicias" de cada Lote/Item. 
Disputa do Lote/Item 006 -GRUPO 06 -AMPLA CONCORRIÕNCIA aberta! O fornecedor 
pode checar as propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no 
botão "Propostas Inicias" de cada Lote/Item. 
O lote/item n• 001- GRUPO OI -AMPLA CONCORR~NCIA entrou em PRORROGAÇÃO, 
para um fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 
minutos! 
O lote/item n• 002 - GRUPO 02- AMPLA CONCORR~NCIA entrou em PRORROGAÇÃO, 
para um fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 
minutos! 
O lote/item n• 003- GRUPO 03- AMPLA CONCORRIÕNCIA entrou em PRORROGAÇÃO, 
para um fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 
minutos! 
O lote/item n• 004- GRUPO 04 -AMPLA CONCORRIÕNCIA entrou em PRORROGAÇÃO, 
para um fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 
minutos! 
O lote/item n• 005- GRUPO 05- AMPLA CONCORR~NCIA entrou em PRORROGAÇÃO, 
para um fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 
minutos! 
O lote/item n• 006- GRUPO 06- AMPLA CONCORR~NCIA entrou em PRORROGAÇÃO, 
para um fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 
minutos! 

Disputa do lote/item nc 001 . GRUPO 01 -AMPLA CONCORR~NCIA encerrada! 

O arrematante do item/lote no 001 -GRUPO 01 -AMPLA CONCORR~NCIA foi o fornecedor 
com valor R$ 136.682,0SOO! 

Disputa do lotefltem n• 002 - GRUPO 02 -AMPLA CONCORR~NCIA encerrada! 

O arrematante do item/lote nc 002 -GRUPO 02 -AMPLA CONCORRt::NCIA foi o fornecedor 
com valor R$ S23.227 ,0000 ! 

Disputa do lote/item nc 003 -GRUPO 03 -AMPLA CONCORR~NCIA encerrada! 

O arrematante do item/lote nc 003 -GRUPO 03- AMPLA CONCORRt::NCIA foi o fornecedor 
com valor R$ 17.016,8000! 

Disputa do lote/item n• 004 -GRUPO 04- AMPLA CONCORRIÔNCIA encerrada! 

O arrematante do item/lote nc 004 · GRUPO 04- AMPLA CONCORRt::NCIA foi o fornecedor 
com valor R$ 21.1SS,4800! 

Disputa do lote/item no OOS- GRUPO OS- AMPLA CONCORRtNCIA encerrada! 

O arrematante do item/lote n" OOS -GRUPO OS- AMPLA CONCORRtNCIA foi o fornecedor 
com valor R$ 1.123.938,0000! 

Disputa do lote/item n• 006 -GRUPO 06 -AMPLA CONCORR~NCIA encerrada! 

O arrematante do item/lote no 006 -GRUPO 06 -AMPLA CONCORRtNCIA foi o fornecedor 
com valor R$ 50.807,0500! 

Fase de disputa encerrada 

Aberta a negociação do item 001 . GRUPO 01 -AMPLA CONCORRtNCIA! 

O licitante AAZ SAUDE COM~RCtO DE PRODUTOS M~DICOS E HOSPITALARES ERELI­
EPP pode enviar uma nova proposta para o lote/item 001 . GRUPO 01 -AMPLA 

Página 8 de 1 O 



Data/Hora 

31/10 09:34 

31/10 09:34 

31/10 09:35 

31/10 09:35 

31/10 09:36 

31/1 o 09:36 

31/10 09:46 

31/10 09:48 

,1/10 09:48 

31110 09:48 

31/10 10:09 

31/10 10:10 

31/10 15:05 

31/10 15:05 

31/10 15:06 

• 
31110 15:23 

31/10 15:30 

31/10 17:52 

04/1111:11 

04/1111:11 

07/11 09:02 

07/11 09:02 

14/1111:25 

14/1111:26 

Origem 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Ata de Realização - Pregão Eletrônico 

w 062/2024 

Item Mensagem 

005 

005 

002 

002 

005 

005 

005 

005 

005 

CONCORR~NCIA no local de envio de lances! 

Aberta a negociação do item 005- GRUPO 05- AMPLA CONCORR~NCIA! 

O licitante ORTOPEDIA SAN MARTIN L TOA pode enviar uma nova proposta para o lote/item 
005 -GRUPO 05- AMPLA CONCORR~NCIA no local de envio de lances! 

Aberta a negociação do item 002 -GRUPO 02- AMPLA CONCORR~NCIA! 

O licitante ORTOPEDIA BRASIL L TOA pode enviar uma nova proposta para o lote/item 002 . 
GRUPO 02- AMPLA CONCORR~NCIA no local de envio de lances! 
O Lote/Item 005 · GRUPO 05- AMPLA CONCORR~NCIA foi sinalizado para ser reiniciado 
por: ZILMÁRIA PEREIRA DOS SANTOS. Motivo:VALOR ACIMA DO ESTIMADO 
Disputa do Lote/Item 005 - GRUPO 05- AMPLA CONCORR~NCIA aberta! O fornecedor 
pode checar as propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no 
botão ~Propostas Inicias" de cada Lote/Item. 
O lote/item n" 005- GRUPO 05- AMPLA CONCORR~NCIA entrou em PRORROGAÇÃO, 
para um fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 
minutos! 

Disputa do lote/item n" 005 - GRUPO 05- AMPLA CONCORR~NCIA encerrada! 

O arrematante do item/lote n" 005 -GRUPO 05- AMPLA CONCORRI~NCIA foi o fornecedor 
com valor R$ 1.123.938,0000 ! 

Fase de disputa encerrada 

ZILMÁRIA PEREIRA 
OBRIGADO PELA PARTICIPAÇÃO NESTE PROCESSO LICITA TÓRIO 

DOS SANTOS 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 005 

Sistema 005 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Fase de negociação aberta para todos os itens. Entendemos que o preço pode melhorar, 
solicitamos que você envie sua melhor proposta. 
A autoridade responsável pelo processo solicitou o envio de documentos do fornecedor AAZ 
SAUDE COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES ERELI- EPP. 
Documento: SOLICITO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA AJUSTADA E 
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO NO TEMPO E CONDIÇÓES ESTABELECIDAS NO 
INSTRUMENTO CONVOCATÓRlO .. Agora o fornecedor pode clicar no botão ENVIAR 
ARQUIVOS na área de solicitação de documentos, havendo a necessidade de enviar mais de 
1 (um) arquivo o mesmo deve enviar os arquivos em extensão .ZIP. Data Limite para o envio: 
01/11/2024 17:50:00 
A autoridade responsável pelo processo solicitou o envio de documentos do fornecedor 
ORTOPEDIA BRASIL L TDA. Documento: SOLICITO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA 
AJUSTADA E DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO NO TEMPO E CONDIÇÓES 
ESTABELECIDAS NO INSTRUMENTO CONVOCA TÓRIO .. Agora o fornecedor pode clicar 
no botão ENVIAR ARQUIVOS na área de solicitação de documentos, havendo a necessidade 
de enviar mais de 1 (um) arquivo o mesmo deve enviar os arquivos em extensão .ZIP. Data 
Limite para o envio: 01/11/2024 17:50:00 
A autoridade responsável pelo processo solicitou o envio de documentos do fornecedor 
ORTOPEDIA SAN MARTIN LTDA. Documento: SOLICITO ENCAMINHAMENTO DA 
PROPOSTA AJUSTADA AO VALOR ESTIMADO NO LOTE 5, CONSIDERANDO QUE O 
MESMO ESTÁ MUITO ACIMA DO ESTIMADO. SOLICITO TA,BÉM ENVIO DA 
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO NO TEMPO E CONDIÇÓES ESTABELECIDAS NO 
INSTRUMENTO CONVOCA TÓRIO .. Agora o fornecedor pode clicar no botão ENVIAR 
ARQUIVOS na área de solicitação de documentos, havendo a necessidade de enviar mais de 
1 (um) arquivo o mesmo deve enviar os arquivos em extensão .ZIP. Data Limite para o envio: 
01/111202417:50:00 
Documento enviado pelo fornecedor AAZ SAUDE COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E 
HOSPITALARES ERELI - EPP! 

Documento enviado pelo fornecedor ORTOPEDIA BRASIL L TOA! 

Documento enviado pelo fornecedor ORTOPEDIA SAN MARTIN L TOA! 

O fornecedor ORTOPEDIA SAN MARTIN LTDA foi inabilitado/desclassificado no Lote/Item n" 
005- GRUPO 05- AMPLA CONCORR~NCIA. Motivo: FORNECEDOR DESCLASSIFICADO, 
VALOR ACIMA DO ESTIMADO. FOI SOLICITADO PARA O MESMO BAIXAR, PORÉM NÃO 
HOUVE INTERESSE. 
Todos os fornecedores do Lote/Item n" 005- GRUPO 05- AMPLA CONCORR~NCIA foram 
inabilitados/desclassificados, o lote/item restou fracassado. 

A situação deste processo foi alterada para: Disputa Encerrada, por ZILMÁRIA PEREIRA 
DOS SANTOS. 
A situação deste processo foi alterada para: Disputa Encerrada, por ZILMÁRIA PEREIRA 
DOS SANTOS. 
Fase de negociação aberta para todos os itens. Entendemos que o preço pode melhorar, 
solicitamos que você envie sua melhor proposta. 

A autoridade responsável pelo processo solicitou o envio de documentos do fornecedor AAZ 
SAUDE COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES ERELI- EPP. 
Documento: SOLICITO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA AJUSTADA E 
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO NO TEMPO E CONDIÇÓES ESTABELECIDAS NO 
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Data/Hora Origem 

26/1111:11 Sistema 

26/1111:11 Sistema 

26/1111:19 Sistema 

26/1111:19 Sistema 

26/1111:33 Sistema 

26/1111:33 Sistema 

26/1111:34 Sistema 

26/1111:34 Sistema 

Ata de Realização- Pregão Eletrônico /, , ,.:~~ 
!:..~~,~ . \ 

No 062/2024 f'. SE?JI >(." 
v:~ "~ .0 
~ "j - \1 '~.{,'l 

Item Mensagem "-:..._~~!.~~/~ 

001 

001 

002 

002 

003 

003 

004 

004 

INSTRUMENTO CONVOCA TÓRIO. Agora o fornecedor pode clicar no botão ENVIAR 
ARQUIVOS na área de solicitação de documentos, havendo a necessidade de enviar mais de 
1 (um) arquivo o mesmo deve enviaras arquivos em extensão .ZIP. Data Limite para o envio: 
18/11/202418:00:00 
Fase de negociação do Lote/Item n• 001 -GRUPO 01 -AMPLA CONCORR~NCIA 
encerrada. 
O fornecedor AAZ SAUDE COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES 
ERELI - EPP foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n• 001 - GRUPO 01 -AMPLA 
CONCORR~NCIA. 
Fase de negociação do Lote/Item n• 002 - GRUPO 02- AMPLA CONCORRÊNCIA 
encerrada. 
O fornecedor ORTOPEDIA BRASIL L TOA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n• 002 -
GRUPO 02- AMPLA CONCORR~NCIA. 
Fase de negociação do Lote/Item n• 003 -GRUPO 03- AMPLA CONCORR~NCIA 
encerrada. 
O fornecedor ORTOPEDIA SAN MARTIN L TOA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n• 
003 -GRUPO 03- AMPLA CONCORRÊNCIA. 
Fase de negociação do Lote/Item n• 004- GRUPO 04- AMPLA CONCORR~NCIA 
encerrada. 
O fornecedor ORTOPEDIA SAN MARTIN L TOA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n• 
004 - GRUPO 04- AMPLA CONCORRÉNCIA. 

#6/1111:34 Sistema 006 
Fase de negociação do Lote/Item n• 006 - GRUPO 06- AMPLA CONCORRÊNCIA 
encerrada. 
O fornecedor ORTOPEDIA SAN MARTIN L TOA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item no 
006 -GRUPO 06- AMPLA CONCORRÊNCIA. 

• 

26/1111:34 Sistema 

26/11 12:00 Sistema 

26/11 12:00 Sistema 

26/11 12:00 Sistema 

26/11 12:00 Sistema 

26/11 12:00 Sistema 

26/11 12:01 Sistema 

PROPONENTES 
Razão Social 

006 

001 

002 

003 

004 

006 

O Lote/Item n• 001 -GRUPO 01 -AMPLA CONCORRÊNCIA foi ADJUDICADO por Roma r 
Souza Barros. 
O Lote/Item n• 002- GRUPO 02- AMPLA CONCORRÊNCIA foi ADJUDICADO por Romar 
Souza Barros. 
O Lote/Item n• 003- GRUPO 03- AMPLA CONCORRÊNCIA foi ADJUDICADO por Roma r 
Souza Barros. 
O Lote/Item n" 004- GRUPO 04 -AMPLA CONCORRÉNCIA foi ADJUDICADO por Romar 
Souza Barros. 
O Lote/Item n" 006 - GRUPO 06- AMPLA CONCORRÉNCIA foi ADJUDICADO por Romar 
Souza Barros. 
A situação deste processo foi alterada para: Homologado, por Remar Souza Barros. Motivo: 
Processo finalizado tendo passado por todos os estágios da legislação vigente. 

Nome Fantasia 

AAZ SAUDE COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS EGIOVAN CARLO MONEGAT 

CNPJ 

17.238.455/0001-42 

Contato: GIOVAN CARLO MONEGAT (54 )32277600- prosaudeprodutos@yahoo.com.br 

ORTOPEDIA BRASIL L TDA ORTOPEDIA BRASIL L TDA 05.477.107/0001-49 

Contato: Késia Gomes Macedo (49)9913-2978 licitacao.ortopediabrasil@gmail.com 

ORTOPEDIA SAN MARTIN L TDA ORTOPEDIA SAN MARTIN 13.590.682/0001-81 

Contato: BRAULINO DOS SANTOS (71)3321-3720 ortodia_san_martin@yahoo.com.br 

ZILMÁRIA PEREIRA DOS SANTOS/Pregoeiro/Agente de Contrataçao 

LEI LA MARIA SOUSA SANTOS/Equipe de Apoio 
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Processo n° 11184/2025 
ÓRTESES, PRÓTESES E MEIOS AUXILIARES DE LOCOMOÇÃO (OPM) 

DECLARAÇÃO DE MANUTENÇÃO DAS 
CONDIÇÕES NO TR DO PE 62/2024 
(PROCESSO 48.401/2024) 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Secretaria Municipal de Saúde 

www.pmvc.ba.gov.br 

DECLARAÇÃO DE MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES NO 
TERMO DE REFERÊNCIA DO PREGÃO ELETRÔNICO N" 62/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 0 11184/2025 

Objeto: CONTRATAÇÃO PARA FORNECIMENTO DE ÓRTESES, PRÓTESES E MEIOS 
AUXILIARES DE LOCOMOÇÃO (OPM). 

A Secretaria Municipal de Saúde de Vitória da Conquista, em resposta e cumprimento à recomendação 
constante no Parecer Jurídico N" 187/2025, vem, por meio desta, atestar e declarar, para todos os fins 
de direito, o que se segue: 

A presente contratação direta, fundamentada no art. 75, inciso lll, alínea "a", da Lei n° 14.133/2021, 
mantém integralmente todas as condições técnicas, operacionais, de execução e de preço definidas 
no Termo de Referência do Pregão Eletrônico n" 062/2024 (originado do Processo Administrativo n° 
48.40 112024). 

Estão preservadas, entre outras, as seguintes condições da licitação anterior: 

• As especificações técnicas detalhadas de cada item (descrição, materiais, características 
funcionais etc.), conforme listadas uo edital original; 

• O modelo de execução do objeto, incluindo as condições de entrega, prazos, local de 
recebimento e a exigência de garantia para os bens; 

• Os critérios de recebimento do objeto (provisório e definitivo) e o modelo de gestão e 
fiscalização do contrato; 

• As exigências de qualificação técnica e as obrigações gerais da futura contratada; 
• A vedação à subcontratação do objeto. 

A única condição que não pôde ser mantida em relação ao certame anterior foi o valor estimado da 
contratação, uma vez que os preços do referido Pregão Eletrônico foram baseados em pesquisa de 
mercado realizada no exercício de 2024 e a pesquisa para esse referido processo encontra-se 
devidamente atualizada. 

Pelo exposto, esta Secretaria atesta que todas as condições da licitação fracassada foram 
rigorosamente mantidas, em total conformidade com o que exige o art. 75, III, da Lei n° 14.133/2021, 
com a indispensável e justificada exceção dos preços, que foram atualizados para se alinharem à 
realidade de mercado, viabilizando assim a contratação. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

1\le\ra 
de O' 

ofe<'01 a•~:~~1 cE!o1EIIf Vitória da Conquista/BA, 21 de outubro de 2025. 
arun denoÇll• . 241765 

COO' ~o~otric•; rt}__ 
BRUNA FERRAZ BACELAR DE OLIVEIRA 

Coordenadora do CEMERF 

GABRIELA PATEZ~UIAR MARQUES 
Diretora de Atenção Programática e Especializada 

Gabriela Patcz Aquiar l•!arw•··: 
Diretora te AtençaJ_. , 

ProwJnHíticl e f~r~:c•o/1 ..... ~ · 
Mot .306-' J 

Rua Rotary Club, 69- Centro- CEP 45000-410- Vitória da Conquista- Ba 

saude@pmvc.ba.gov.br www.pmvc.ba.gov.br 
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Centro Municipal Especializado em Reabilitação Física e Auditiva - CEMERF 
DIRETORIA DE ATENÇÃO PROGRAMÁTICA E ESPECIALIZADAISMS/PMVC 

Processo n° 11184/2025 
ÓRTESES, PRÓTESES E MEIOS AUXILIARES DE LOCOMOÇÃO (OPM) 

.. ~----------------------------------~ 
DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 
DA EMPRESA VENCEDORA: 

CERTIDÃO DE FALÊNCIA/CONCORDATA; 
BALANÇO PATRIMONIAL 2024; 
DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGO DE MENOR; 
SICAF; 
CNDs ATUALIZADAS. 



PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia 

CERTIDÃO ESTADUAL 
CONCORDATA, FALtNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL -1 o GRAU 

CERTIDÃO N°: 00962241 E 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do 
Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.tjba.jus.br/#/primeirograu). 

CERTIFICO que, pesquisando os registros dos sistemas eletrônicos de 
distribuição de processos deste Estado da Bahia, anteriores à data de 02/10/2025, 

• verifiquei NÃO CONSTAR em nome da parte abaixo indicada: 

Razão Social: ORTHOPROTESE ORTOPEDIA TÉCNICA LTDA 
CNPJ: 63.251.052/0001-50 
Endereço: PRAÇA DO BARBALHO, 71 BARBALHO SALVADOR BAHIA 

Esta certidão abrange as ações ativas de falência e recuperação judicial e 
extrajudicial, em que a pessoa pesquisada figure no pólo passivo, para as ações de 
falência e pólo ativo, para as ações de recuperação judicial I extrajudicial, com exceção 
dos processos em segredo de justiça. 

Em caso de inconformidade, entrar em contato com a Seção de Certidões -
SEDEC através do endereço eletrônico sedec@tjba.jus.br. 

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a 
titularidade ser conferida pelo interessado e/ou destinatário, tendo em vista que a base 
de dados pesquisada para a emissão desta certidão não possui conexão com 
nenhuma outra base de dados de outra instituição pública ou da Receita Federal. 

Esta certidão é emitida sem custas e tem validade de 30 dias, a partir da sua 
data de emissão. Após este prazo, será necessária a emissão de nova certidão. 

Salvador lBA, quinta-feira, 2 de outubro de 2025 



T E R M O DE A B E R T U R A 

Livro Diário 

Número: 30 Folha: 1 

:ontém este livro 108 folhas numeradas do No. 1 ao 
•mitidas através de processamento eletronico de dados, que 
:ervirá de Livro Diário da empresa abaixo descrita no período de 
11/01/2024 a 31/12/2024. 

/orne da Empresa .... : ORTHOPROTESE ORTOPEDIA TECNICA LTDA 

108 

~amo ............... : Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 

:ndereço ........... : PRAÇA DO BARBALHO , 71 

:om~mento ........ : 

1a.Po ............. : 
CASA 

BARBALHO 

lunicipio .......... : SALVADOR 

:stado ............. : BA 

nscrição no CNPJ .. : 63.251.052/0001-50 

nscrição Estadual.: 031436229 

~egistro na junta .. : 29201201211 Data registro: 30/03/1992 

nscrição Municipal: 08260600146 

• :ALVADOR, 01/01/2024 

:STACIO DOS SANTOS FERNANDES 
:oCIO ADMINISTRADOR 

DEYSE CAIRES CARVALHO 
Reg. no CRC - BA sob o No. 030401/0-9 
CPF: 998.785.005-78 :PF: 814.714.595-00 

8 
IUCIB 

Junta Comercial do Estado da Bahia 
Certifico o Registro em 2310512025 
Arqutvarnanto 25009902400 Protocoto 258443715 de 2010512025 
NOIM da empreu ORTHOPROTESE ORTOPEDIA TECNICA L TOA 
NIRE 29201201211 
Este ®comento DOde aer verificado em 
htlp:/JreglriJuceb,ba.&ov.brJAUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancel& 1619014385610 
!!~~~~~!~~dan~'t,~-'~~~0 e a:!~~arl~~~:.!?512025 
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N.E'.J.: 

r iodo: 

Ul<lMUt'I<U.ll:.;:)l:. Ur\l.Ut'I:.Ul-l'\ ll:."-l~H .. l'\ J..l.-Ul'\ 

63.251.052/0001-50 

01/01/2024 - 31/12/2024 

~UJ.Ild.: 

~ 
Número livro: -DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÓNIO ÚQUIDO 

aldo em 31/12/2023 

ESERVAS 

aldo em 31/12/2024 
----· 

q,;. 

~ 

--~---

-- --· 

E1fTACIO DOS SÃNTOS FERNANDES 
SOCIO ADMINISTRADOR 
CPF: 814.714.595-00 

PATrMDNIO LIQOIDO 

CAPITAL StJBSCRXTO 

85.100,0 

·----· -·----------
-- -

85.100~ 
L. 

RESERVAS 

RESERVAS DE LOCIWS Total 

"""""""'. 
46.883,4 

35.292,7 
.----· 

82.176,1 
-

DEYSE CAIRES CARVALHO 
Reg. no CRC - BA sob o No. 030401/0-9 
CPF: 998.785.005-78 

Ul-U:;l 

0030 

131.983,4] 

35.292, 7~ 

167.276,1~ 
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crição: 
·iodo: 

63.251.052/0001·50 
01/01/2024- 31/12/2024 

COEFICIENTES DE ANÁUSES EM 31/12/2024 

lice de Liquidez Geral Ativo Orculante + Realizável Longo Prazo 

Passivo Ora.Jiante + Passivo Não-Circulante 

400.112,98 + 1.879,23 

.l-15.099,51 + 89.616,56 

400.112,98 

145.099,51 

lice de: Llquldez Corrente Ativo Orculante 
~P=a~~w=o~O~rru~la=n7~----------------------------------------------------------=:~~ 

lice de Llquklez Seca 

llce de Uquldez 

ediata 

llce de Uquldez de 

:ursos Próprios 

llce de Solvênda Geral 

li~dlvldamento 
·ai 

1U de Endividamento 

·AaO DOS SANTOS FERNANDES 
JO ADMINISTRADOR 
': 814.714.595-DO 

• 

Ativo arwlante - Estoque 

Passivo Circulante 

Dlsponfvel 

Passivo Circulante 

Ativo Orculante - Passivo arrulante 

Pabimônio Uquldo 

Ativo 

Passivo Orculante + Passivo Não-arculante 

Passivo Orwlante + Passiva Não-Circulante 

Passivo Total 

Passivo Ora.llante + Passiva Não-Circulante 

Atlvo 

DEYSE CAJRES CARVALHO 
Reg. no CRC- BA sob o No. 030401/D-9 
CPF: 998.785.005·78 

400.112,98-57.410,00 

145.099,51 

108.409,61 

145.099,51 

400.112,98- 145.099,51 

167.276,14 

401.992,21 

145.099,51 + 89.616,56 

145.099,51 + 89.616,56 

401.992,21 

145.099,51 + 89.616,56 

401.992,21 
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20/05/2025, 09:28 about:blank 
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about:blank 

~CRCBA 
CONSElHO REGIONAL DECONTABI..DADE 
DA BAHIA 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DA BAHIA 
CERTIDAO POSITIVA COM EFEITO NEGATIVO DE DÉBITOS 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DA BAHIA certifica 
que o(a) profissional identificado(a) no presente documento encontra-se em dia com 
seus débitos perante o CRC. 

IDENTIFICAÇAO DO REGISTRO 

NOME ................. : DEYSE CAIRES CARVALHO 
REGISTRO .......... : BA-030401/0-9 
CATEGORIA ........ : CONTADOR 
CPF ..................... : ***.785.005-** 

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que 
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCBA contra o referido registro. 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: BAHIA, 20/05/2025 as 09:28:21. 
Válido até: 31/05/2025. 
Código de Controle: 7644059. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o sita do CRCBA. 
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T E R M O D E E N C E R R A M E N T O 

Livro Diário 

Número: 30 Folha: 108 

:ontém este livro 108 folhas numeradas do No. 1 ao 108 
'mitidas através de processamento eletronico de dados, que 
:erviu de Livro Diário da empresa abaixo descrita no período de 
11/01/2024 a 31/12/2024. 

fome da Empresa .... : ORTHOPROTESE ORTOPEDIA TECNICA LTDA 

~amo ............... : Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 

:ndereço ........... : PRAÇA DO BARBALHO , 71 

:omplemento ........ : 

lailla ............. : 
CASA 

BARBALHO 

lunicipio ... ....... : SALVADOR 

:stado ............. : BA 

:nscrição no CNPJ .. : 63.251.052/0001-50 

:nscrição Estadual. : 031436229 

~egistro na junta .. : 29201201211 Data registro: 30/03/1992 

·nscrição Municipal: 08260600146 

• :ALVADOR, 31/12/2024 

:STACIO DOS SANTOS FERNANDES 
:ociO ADMINISTRADOR 

DEYSE CAIRES CARVALHO 
Reg. no CRC - BA sob o No. 030401/0-9 
CPF: 998.785.005-78 :PF: 814.714.595-00 

·~ UI 
IUCIB 

Junta Comercial do Estado da Bahia 
Certifico o Registro em 23/05/2025 
ArquiVamento 25009902400 Prolocolo 258443715 de 2010512025 
Nome da empresa ORTHOPROTESE ORTOPEDIA TECNICA l. TOA 
NIRE29201201211 
Eate doeumento poda aar verificado em 
http:JireglnJuceb,ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO,qpx 
Chancel8 1619014385610 
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Governo do Estado da Bahia 
Secretaria de Micro e Pequena Empresa, Trabalho e Qualificação 
Junta Comercial do Estado da Bahia - JUCEB 

Termo de Autenticação 

Nome Empresarial: ORTHOPROTESE ORTOPEDIA TECNICA L TOA 

Natureza Jurfdica: 2062 

NIRE: 29201201211 

CNPJ: 63.251.05210001-50 

Protocolo: 258443715 

Tipo de Livro: DIARIO 

Número de Ordem: 30 

Início da Escrituração: 01/01/2024 

Término da 31/12/2024 

Data da Autenticação: 23/0512025 16:05:00 

N. da Autenticação: 25009902400 

Hash do Requerimento: 

Hash do Livro: e7bd43b2c114edf44eaa43202cf6dfea3c86f0aec76055acc5c0dd5053329a97 

Bahia - BA, 23/05/2025 16:05:00 

Bruno Mola Passos 

Secretária Geral 

inantes do Livro Digital: 

Nome: Ut:Hit: 

CPF: 998.785.005-78 

Assinado em: 23/05/2025 16:05:00 I 
Nome: ORTHOPROTESE ORTOPEDIA TECNICA L TOA 

CPF: 632.510.520-00150 

Assinado em: 23/0512025 16:05:00 I 

CONTADOR 

ADMINISTRADOR 
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8 
IUCIB 

Junta Comercial do Estado da Bahia 
Certifico o Registro em 2310512025 
Arquivamento 25009902400 Protocolo 258443715 de 20105/2025 
Nome da empresa ORTHOPROTESE ORTOPEDIA TECNICA L TOA 
NIRE 29201201211 
Este documento pode ser verificado em 
http:/freoin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chance~1619014385610 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 22/07/2025 
por Bruno Mota Passos- 01331494559- Secretária Geral 

NIRE: 29201201211 
CNPJ: 63.251.052/0001-50 

Protocolo: 258443715 
Arquivamento: 23/05/2025 16:05:00 

Nome Empresarial: ORTHOPROTESE ORTOPEDIA TECNICA L TOA 

Para validar o documento impresso acesso: 
http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx e informe o código de autenticidade. 
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ORTHOPROTESE ORTOPEDIA TECNICA LTDA 

SALVADOR, 23 DE OUTIJBRO DE 2025. 

A Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista 
Centro Municipal Especializado em Reabilitação Ffsica e Auditiva - CEMERF 

Conforme solicitação, segue para os devidos fins: 

DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7" DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

A EMPRESA ORTHOPROTESE ORTOPEDIA TÉCNICA LTDA, CNPJ 63.251.052/0001-50, COM ENDEREÇO NA PRAÇA DO 
BARBALHO, N' 71- SALVADOR -BAHIA - CEP.40.301-000, por intermédio de seu representante legal, ESTÁCIO 

•
OSSANTOS FERNANDES, RG 06.722.820-89, CPF n• 814.714.595-00, pelo presente DECLARA para fins do 
tsposto no inciso VI do art. 14° da Lei Federal n• 14.133/21 e art. 7•, XXXIII da Constituição Federal, que não emprega 

menor de dezoito anos e trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) 

Por ser a expressão da verdade, frrmamos a presente, 

• 
f., :r~~-·!.-.~ ,~,(~!" 1!-.J .... '-J ._;..,_ .• ___ ~ ~ -'.A.·fl 

ORI H<,I'Ai:• f E SI: êlP.ft1r·~tJ;A "r,icN:é.I\Í rí\;­
CN~•J N' (fl:t~-1 U!üiÓiJUHill 

i."!li"Í\f:l(l O•)S ~,\Nl(JS Ff:'INI<Nll~ilc 
ct~f N. ~ 1.~ -; ~.,:~ 5~!;- i;·~· 

PRAÇA DO BARBALHO, N° 71- SALVADOR -BAHIA- CEP.40.30 1-000 
Tels. 71-3241-8978 I 71-98699-0305 CNPJ 63.251.052/0001-50. Insc. Estadual 031.436.229 PP 

E-mail: orthoprotese@orthoprotese.com.br 



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores- SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do 
fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor --------------------------------------------------------------- --------------·····-----------------------------------··············-------------------------------------------------------------------------· ------------------------·-········· 
CNPJ: 63.251.052/0001-50 DUNS®: 90 ........ 55 

Razão Social: ORTHOPROTESE ORTOPEDIA TECNICA LTDA 

Nome Fantasia: ORTHOPROTESE 
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 27/08/2026 
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
MEl: Não 

.rte da Empresa: Empresa de Pequeno 

º~~!:!~.1_1~!~!-~_!~_p~~~!!!~l_lt.~~-- -------··-- ···- - -------- ........ ·-· -·· - . ....... -----···-·· ---- --- --······-- - .............. -···· 
Ocorrência: Nada Consta 
Impedimento de Licitar: Nada Consta 

Níveis cadastrados: -----------------------------·-·----·····--------------·--··--------- ----····-·-··--···--·----------------- ········-···-···--------------------------------------------···· ................•.....• 
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida 

• 

manualmente pelo fornecedor. 

I - Credenciamento 

11 - Habilitação Juridica 

111 - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN 

FGTS 

Validade: 
Validade: 

Trabalhista (bttp:/ fwww.tst.jus.br/certidao) Validade: 
IV- Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital 
Receita Municipal 

V- Qualificação Técnica 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 
Validade: 

Validade: 

28/02/2026 
02/11/2025 
05/04/2026 

30/10/2025 
30/11/2025 

30/06/2026 

Esta declaração é uma .simples consulta c não tem efeito legal 

Emitido em: 23/10/2025 14:15 
CPF: 814.XXX.XXX~O Nome: ESTACIO DOS SANTOS FERNANDES 
Ass: -----~----------

Automática 
Automática 
Automática 

I de I 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURfDICA 

NUMERO DE INSCRIÇ O 
63.251.052/0001-50 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 
CADASTRAL 31/0311992 

NOME EMPRESARIAL 

ORTHOPROTESE ORTOPEDIA TECNICA LTDA 

T TULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ORTHOPROTESE 

I LOGRADOURO 
PC DO BARBALHO 

I CEP 
40.301-155 

ENDEREÇO ELETR ICO 

I BAIRRO/DISTRITO 
BARBALHO 

ORTHOPROTESE@ORTHOPROTESE.COM.BR 

I ~ FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

I ~~MERO 
I MUNICIPIO 

. SALVADOR 

I TELEFONE 

I PORTE 
EPP 

~ 
~ 

I 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 
DATA DA SITUAçAO CADASTRAL 
26/03/2004 

I MOTIVO oE srruAÇAo CADASTRAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n• 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 24/10/2025 às 11:00:18 (data e hora de Brasília). 

O ESPECIAL 

Página: 1/1 



Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 
63.251 .052/0001·50 
NOME EMPRESARIAL: 
ORTHOPROTESE ORTOPEDIA TECNICA LTDA 
CAPITAL SOCIAL: 

O Quadro de Sócios e Adminlstradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurfdica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 
ESTACIO DOS SANTOS FERNANDES 

..A.alificação: 
~9-Sócio-Administrador 

Nome/Nome Empresarial: 
EDERALDO CONCEICAO FERNANDES 
Qualificação: 
22-Sócio 

Nome/Nome Empresarial: 
FABIO DOS SANTOS FERNANDES 
Qualificação: 
49-Sócio-Administrador 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e·CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia Z4/10!20Z5 h 11:00 (data e hora de Braama). 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 24/10/2025 10:58:10 

Social: ORTHOPROTESE ORTOPEDIA TECNICA L TDA 
63.251.052/0001-50 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Gestor: CNJ 
ICada!;tro: CNIA- Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 

Inelegibilidade 
IRe:sul.tadlo da consulta: Nada Consta 

1~ •. 5 uv Gestor: Portal da Transparência 
1'-'aoasrro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
IRe:sultadoda consulta: Nada Consta 

acessar a certidão 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei no 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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CAIXA 
CAIXA ECONóMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

63.251.05210001-50 

ORTHOPROTESE ORTOPEDIA TECNICA LTDA 

PCA DO BARBALHO 71 I BARBALHO I SALVADOR I BA I 40030-350 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:23/10/2025 a 21/11/2025 

Certificação Número: 2025102307020456530113 

Informação obtida em 24/10/2025 10:56:02 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no slte da Caixa: 
www.caixa.gov.br 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ORTHOPROTESE ORTOPEDIA TECNICA L TDA 
CNPJ: 63.251.052/0001-50 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no ãmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas allneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:13:14 do dia 01/09/2025 <hora e data de Brasflia>. 
Válida até 28/02/2026. 
Código de controle da certidão: B766.1137.8AED.9349 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento . 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

Página 1 de 1 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ORTHOPROTESE ORTOPEDIA TECNICA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 63.251.052/0001-50 
Certidão n°: 63684333/2025 
Expedição: 24/10/2025, às 10:55:13 
Validade: 22/04/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que ORTHOPROTESE ORTOPEDIA TECNICA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
, inseri to (a) no CNPJ sob o no 63.251.052/0001-50, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. 0 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br 



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Emissão: 24/10/2025 10:59 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20255431821 

RAZÃO SOCIAL 

ORTHOPROTESE ORTOPEDIA TECNICA LTDA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

031.436.229 63.251.052/0001-50 

Fica certificado que não constam. até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba lodos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posterionmente. 

• Emitida em 24/10/2025, conforme Portaria n• 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIJ 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página I de I ReiCertidaoNegativa.rpt 
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Prefeitura Municipal do Salvador - PMS 
Secretaria Municipal da Fazenda- SEFAZ 

Procuradoria Geral do Município de Salvador - PGMS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NA SEFAZ E TRIBUTÁRIOS E 
NÃO TRIBUTÁRIOS INSCRITOS NA DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO DE SALVADOR 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: 

Número da Certidão: 

ORTHOPROTESE ORTOPEDIA TECNICA LIDA 

63.251.052/0001-50 

PRACA DO BARBALHO N" 71 - BARBALHO, SALVADOR/BA- CEP: 40301155 

3228703 

É certificado que não constam pendências em nome do sujeito passivo acima identificado, incluindo matriz e filiais 
localizadas no Município. 

Esta certidão se refere à situação fiscal, compreendendo créditos tributários administrados pela SEFAZ e a inscrições 
em Dívida Ativa junto à PGMS e abrange, inclusive, a situação cadastral do estabelecimento matriz e suas filiais ou 
imóvel(is) em que esteja(m) na condição de contribuinte. 

Fica ressalvado o direito de o Município cobrar e inscrever em Divida Ativa quaisquer dividas do sujeito passivo que 
vierem a ser apuradas. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
https://sefaz.salvador.ba.go.br. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Lei n' 7.186/2006 - CTRMS . 

Certidão emitida às 10:53:05 horas do dia 24/10/2025. 
Válida até dia 22/01/2026. 

Código de controle da certidão: 1AD6.D36D.387F.BBB7 .B85F.2997 .F681.A889 

Esta certidão foi emitida pela página da Secretaria Municipal da Fazenda, no endereço 
http://www.sefaz.salvador.ba.gov.br, e sua autenticidade pode ser confirmada utilizando o código de controle acima. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação 

Coordenação de Material e Patrimônio 
Central Estratégica de Compras Públicas 

CERTIDÕES ATUALIZADAS/ 
AUTENTICIDADES 

-· ~fe~ê~e'ià'ÇiiMÜ;{icipal d~ÜCsiàõ~ção -tiS"EMGJ'"-·=·----.,-~-~~~~---=~·~~-""~ ·· _, -~----~~··~--.,.,...~·-~-~-·····r~·~··-·· 
Rua João Pessoie 253- Centro CEP 45000-610- Vitória da Conquista - Bahia 

compradiretapmvc@gmail.com www.pmvc.ba.gov.br (77) 98856-5228 



PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia 

CERTIDÃO ESTADUAL 
CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL- 1° GRAU 

CERTIDÃO N°: 01 004608E 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do 
Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.tjba.jus.br/#/primeirograu). 

CERTIFICO que, pesquisando os registros dos sistemas eletrônicos de 
distribuição de processos deste Estado da Bahia, anteriores à data de 1 1/1 1/2025, 

• verifiquei NÃO CONSTAR em nome da parte abaixo indicada: 

• 

Razão Social: ORTHOPROTESE ORTOPEDIA TÉCNICA LTDA 
CNPJ: 63.251.052/0001-50 
Endereço: PRAÇA DO BARBALHO, 71 BARBALHO SALVADOR BAHIA 

Esta certidão abrange as ações ativas de falência e recuperação judicial e 
extrajudicial, em que a pessoa pesquisada figure no pólo passivo, para as ações de 
falência e pólo ativo, para as ações de recuperação judicial I extrajudicial, com exceção 
dos processos em segredo de justiça. 

Em caso de inconformidade, entrar em contato com a Seção de Certidões -
SEDEC através do endereço eletrônico sedec@tjba.jus.br. 

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a 
titularidade ser conferida pelo interessado e/ou destinatário, tendo em vista que a base 
de dados pesquisada para a emissão desta certidão não possui conexão com 
nenhuma outra base de dados de outra instituição pública ou da Receita Federal. 

Esta certidão é emitida sem custas e tem validade de 30 dias, a partir da sua 
data de emissão. Após este prazo, será necessária a emissão de nova certidão. 

Salvador lBA. terça-feira, 1 1 de novembro de 2025 

1 



PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia 

·\'~ 

t
~-~:~·:·.':.. ~-
"'-~,::,:i.,\·,~: 

- -1 
CERTIDAO ESTADUAL > ·~h· i.i 

CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL- 1° GRAU ·;'··n.,.,""';. , 

CERTIDÃO N°: 01 004608E 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do 
Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.tjba.jus.br/#/primeirograu). 

CERTIFICO que, pesquisando os registros dos sistemas eletrônicos de 
distribuição de processos deste Estado da Bahia, anteriores à data de 11/11/2025, 

• verifiquei NÃO CONSTAR em nome da parte abaixo indicada: 

• 

Razão Social: ORTHOPROTESE ORTOPEDIA TÉCNICA LTDA 
CNPJ: 63.251.052/0001-50 
Endereço: PRAÇA DO BARBALHO, 71 BARBALHO SALVADOR BAHIA 

Esta certidão abrange as ações ativas de falência e recuperação judicial e 
extrajudicial, em que a pessoa pesquisada f1gure no pólo passivo, para as ações de 
falência e pólo ativo, para as ações de recuperação judicial I extrajudicial, com exceção 
dos processos em segredo de justiça. 

Em caso de inconformidade, entrar em contato com a Seção de Certidões -
SEDEC através do endereço eletrônico sedec@tjba.jus.br. 

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a 
titularidade ser conferida pelo interessado e/ou destinatário, tendo em vista que a base 
de dados pesquisada para a emissão desta certidão não possui conexão com 
nenhuma outra base de dados de outra instituição pública ou da Receita Federal. 

Esta certidão é emitida sem custas e tem validade de 30 dias, a partir da sua 
data de emissão. Após este prazo, será necessária a emissão de nova certidão. 

Salvador/BA, terça-feira, 11 de novembro de 2025 

1 
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COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Cidadão, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua atualização 
cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

e REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA 

I :UMERO DE INSC:~ I COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO I OATAOEABERTURA J 63.251.05210001-50 
CADASTRAL 

31
/{1

311992 
MATRIZ 

I ~o~.;,~MPRESARIAl 
ORTHOPROTESE ORTOPEDIA TECNICALTDA I 
I TTIULO co EsiABELECíMER'fó (NOME DE FANIMíA1 

ORTHOPROTESE I ~~~E I 
I: DIGO EDE CRI AA IV ~~~PRINCIPAl. 
47.73-3-00 ·Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos I 

1 
~ DIGO E DESCRIÇ o DAS r ."~~:~oN ~~:~:~uNo ~ I 
32.50·7-03 ·Fabricação de aparelhos e utansfllos para correçio de defeitos flslcos e aparelhos ortopftllcos em geral sob 
encomenda 

I =~~IGO E DESCR.I?~~ DA NATUREZAjUR DICA 
206·2 ·Sociedade Empresária Limitada I 
I LOGRADOURO 
' PC DO BARBALHO I I ;~MERO I I~MENTO I 
I'" . 40.301-155 I ~~~~~~~~~6 I 

I MUNICifiiO 
SALVADOR 

I ENDEREÇO blt'iRóNICO li ' ' . ORTHOPROTESE@ORTHOPROTESE.COM.BR 

I ~~FEDERATIVo R~sfioNSXVÊl (EFRI 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA I I r..IOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL. 

~~OE§fiECIAl I 
Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 11/11/2025 às 11:21:54 (data e hora de Brasília). 

~CONSULTAR QSA ~ vmrAR 1 a IMPRIMIR] 

I ~ 
I 

I bAlA ÓA 51iuÃÇÃÕ CADASTRAL 
26103/2004 

I ~§I!OAÇlõE51'lECIAL 

Página: 1/1 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, cligue ag!!i.. 

passg a passo oara o CNPJ Consultas CNPJ Estatísticas Servicos CNPJ 



COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

• 

• 

C9 2!!18 PORTAL DA REDESIM. Todos direitos reservados. 



Situação de Regularidade do 
Empregador 

A EMPRESA abaixo identificada está REGULAR perante o FGTS: 

Inscrição: 63.251.052/0001-50 .ão social: ORTHOPROTESE ORTOPEDIA TECNICA LTDA 

Resultado da consulta em 11/11/2025 11 :24:29 

Obtenha o Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 
Consulte o Histórico do Empregador 

O uso destas informações para os fins previstos em lei deve ser precedido de verificação de 
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 

• 



Histórico do Empregador 

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de 
Orientações Regularidade do Empregador. 

Inscrição: 63.251.052/0001-50 

Razão social: ORTHOPROTESE ORTOPEDIA TECNICA LTDA 

Data de Data de Validade Número do CRF 
Emissão/Leitura 

11/11/2025 11/11/2025 a 10/12/2025 2025111103310456530107 

.0/2025 23/10/2025 a 21/11/2025 2025102307020456530113 

04/10/2025 04/10/2025 a 02/11/2025 2025100417220456530194 

12/09/2025 12/09/2025 a 11 /1 0/2025 2025091204590456530103 

23/08/2025 23/08/2025 a 21 /09/2025 2025082302070456530100 

04/08/2025 04/08/2025 a 02/09/2025 2025080407580456530148 

15/07/2025 15/07/2025 a 13/08/2025 2025071508320456530125 

26/06/2025 26/06/2025 a 25/07/2025 2025062607070456530105 

07/06/2025 07/06/2025 a 06/07/2025 2025060702050456530101 

19/05/2025 19/05/2025 a 17/06/2025 2025051911080456530135 

30/04/2025 30/04/2025 a 29/05/2025 2025043019520456530154 

11/04/2025 11 /04/2025 a 1 0/05/2025 2025041109540456530136 

23/03/2025 23/03/2025 a 21/04/2025 2025032301580456530156 

-3/2025 04/03/2025 a 02/04/2025 2025030401550456530187 

2/2025 13/02/2025 a 14/03/2025 2025021319550456530107 

25/01/2025 25/01/2025 a 23/02/2025 2025012502580456530155 

06/01/2025 06/01/2025 a 04/02/2025 2025010603010456530156 

18/12/2024 18/12/2024 a 16/01/2025 2024121802350456530127 

29/11/2024 29/11/2024 a 28/12/2024 2024112902450456530152 

10/11/2024 10/11/2024 a 09/12/2024 2024111002020456530176 

22/10/2024 22/10/2024 a 20/11/2024 2024102219300456530120 

03/10/2024 03/10/2024 a 01/11/2024 2024100319250456530137 

14/09/2024 14/09/2024 a 13/10/2024 2024091402000456530199 

26/08/2024 26/08/2024 a 24/09/2024 2024082619430456530120 

07/08/2024 07/08/2024 a 05/09/2024 2024080704450456530198 

19/07/2024 19/07/2024 a 17/08/2024 2024071919340456530100 

30/06/2024 30/06/2024 a 29/07/2024 2024063001300456530155 

11/06/2024 11 /06/2024 a 1 0/07/2024 2024061104480456530146 

23/05/2024 23/05/2024 a 21/06/2024 2024052319290456530159 

04/05/2024 04/05/2024 a 02/06/2024 2024050401481972540301 éj.t-2> 
...... '""' ~ ,,...,....,... ~ ....... ,,.. . ,,..,,..,,... .. - .... ,,... ... ,,...,..,,... .. ,... ................................. ~ ... ,.. ................ 



Emissão/Leitura uata ae vauaaae Numero ao ~Kt-

27/03/2024 27/03/2024 a 25/04/2024 2024032719172975857490 

08/03/2024 08/03/2024 a 06/04/2024 2024030819213350942424 

18/02/2024 18/02/2024 a 18/03/2024 2024021801573664633268 

30/01/2024 30/01/2024 a 28/02/2024 2024013019503856894126 

11/01/2024 11/01/2024 a 09/02/2024 2024011108454948195530 

23/12/2023 23/12/2023 a 21/01/2024 2023122301434431360151 

04/12/2023 04/12/2023 a 02/01/2024 2023120408400551996705 

15/11/2023 15/11/2023 a 14/12/2023 2023111501470762372695 

31/03/2001 31/03/2001 a 30/04/2001 

28/02/2001 28/02/2001 a 31/03/2001 

31/01/2001 31/01/2001 a 28/02/2001 

Resultado da consulta em 11/11/202511:24:29 

•~-------'Gil-C ------~ 

• 



11111/2025, 11:29 Resultado da Consulta de Certidão de Pessoa Jurídica 

Serviços do Contribuinte 
Portal de Serv1ços da Rece1ta 

) b ) Resultado Consulta 

Resultado da Consulta de Certidão 
Periodo CNPJ 

63.251.052/0001-50 01/09/2025 a 28/02/2026 

Relação das certidões emitidas por data de validade 

Código de Controle ~ Tipo~ 

B766.1137.8AE0.9349 Negativa 

• D2F7.09AC.OF37.2510 Negativa 

CC22.ECF2.369D.502E Positiva com efeitos de negativa 

5A4C.1600.83D3.56EC Positiva com efeitos de negativa 

Exibir: 5 v 1-4 de 4 itens 

Data - Hora de Emissão ~ 

01/09/2025 - 10:13:14 

29/06/2025- 11:37:49 

08/06/2025 - 14:52:30 

19/05/2025 - 08:11:52 

1111 a. Entrar com g \lb 

Data de VaUdade ~ Situação: 

28/02/2026 Vãlida 

26/12/2025 Válida 

05/12/2025 Válida 

15/11/2025 Válida 

Página: 1 v 

Válida: Prazo de validade da certidão ainda não vencido. A certidão pode ser utilizada em qualquer ato em que for necessária. 

~ Voltar * Avaliar Serviço ( O. Nova Cons~ 

• 

'J,:'bO 
https;//servicos.receitafederal.gov.br/servico/certidoes/#/home/cnpj/consultar/resultado 112 



11/11/2025, 11 :29 Resultado da Consulta de Certidão de Pessoa Jurfdica 

f @ X in a 

Termos de Uso Sobre 

• 

• 

~t\.. 
https://servicos.receitafederal.gov.br/servico/certidoes/#/home/cnpj/consultar/resultado 212 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ORTHOPROTESE ORTOPEDIA TECNICA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 63.251.05210001-50 
Certidão n°: 6368433312025 
Expedição: 2411012025, às 10:55:13 
Validade: 2210412026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que ORTHOPROTESE ORTOPEDIA TECNICA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
~ inscrito(a) no CNPJ sob o n° 63.251.052/0001-50, NÃO CONSTA como 

• 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. 0 12.44012011 e 
13.46712017, e no Ato 0112022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (h t t p: I I www. t s t . jus . b r) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Autenticidade da Certidão de Débitos Tributários 

Certidão N°: 20255431821 

Emitida pela Secretaria da Fazenda do Estado da Bahia para o contribuinte: 

RAZÃO SOCIAL 

ORTHOPROTESE ORTOPEDIA TECNICA LTDA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

031.436.229 63.251.052/0001-50 

CERTIDÃO DO TIPO NEGATIVA, 
EMITIDA CONFORME PORTARIA N.0 918/99 EM 24/10/2025 VÁLIDA ATÉ 23/12/2025 

Página 1 de I ReiCertidaoAutenticidade.rpt 



11/11/202511:55 PORTAL Sefaz 

Prefeitura Municipal do Salvador- PMS 
Secretaria Municipal da Fazenda- SE FAZ 

rrocuradoria Geral do Munidpio de Salvador- PGMS 

Validação de Certidão de Regularidade Fiscal: 

Resultado da Vallda ... LYiit.Yao ( CNPJ) 

.ertidk'ho Negativa de D"i<V>bito emitida em 24/10/2025 

Nome/Razil.1ho Social: ORTHOPROTESE ORTOPEDIA TECNICA LTDA 

CNPJ/CPF: 63.251.052/0001-50 

Cil 1hdigo de Controle da Certidil 'h o: 1AD6D36D387FBBB7B85F2997F681A8B9 

Imprimir 

• 

https://www2.sefaz.salvador.ba.gov.br/servico/validacaoMcertidao·regularidade-fiscat 



' .• o.. D/AR/0_ 

.i=:=\' OFICIAL 
'~' VITÓRIA DA CONQUISTA 

Vitóna da Conqursta- Bahra 
Ano t 8- Edrcáo 4.096 

segLmda. tO de 11ovembro de 2025 
Póqrna t 9 de 37 

pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, conforme autorização contida no art. 75, 'inciso,?Jl • 
parágrafo único, da Lei Orgânica do Município. • , 

• ~·- ~· CONSIDERANDO que a Secretária Municipal de Governo, Sra. Geanne de Cassia 
matrícula 24.545-6, estará em reuniões externas, na cidade de São Paulo- SP, durante o Õ~~~~~ 
09 de novembro à 14 de novembro de 2025. 

RESOLVE: 

Art. 1 o - Designar a servidora Thaíse Souza Vilas Boas, matrícula n°. 30.818-2, para responder pela 
Secretaria Municipal de Governo, com poderes para exercer todos os atos administrativos relativos às 
atividades e competências atribuídas a esta Secretaria no período de 10/11/2025 à 14/11/2025. 

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete da Secretária Municipal de Governo 
Vitória da Conquista, 07 de novembro de 2025 

Geanne Oliveira 
Secretária Municipal de Governo 

PORTA RIA N° 345/2025 

DESIGNA SUBSTITUIÇÃO DE SERVIDOR 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO, no uso de atribuições legais, que lhe 
confere a Lei n° 421, de 31 de dezembro de 1987 e os Decreto n° 23.512/2025, expedidos pelo Chefe 
do Poder Executivo Municipal. 

RESOLVE: 

Art. 1" - Designar o servidor FABRICIO ALVES SANTOS, matrícula n° 308178, para substituir, 
-AR SOUZA BARROS, matrícula n° 305995, no cargo de Secretário de Gestão e Inovação, pelo 
jllll!!ll'í"odo de 07/11/2025 a 1611112025. 

Art. 2" - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições 
em contrário. 

Gabinete do Secretário Municipal de Gestão e Inovação, 06 de novembro de 2025. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Romar Souza Barros 
Secretário Municipal de Gestão e Inovação 

PORTA RIA N° 346/2025 

DESIGNA GESTOR E FISCAIS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS DE CONTRATO 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, que lhe 
confere a Lei n.0 421/87 e o Decreto no 23.512/2025, expedido pelo Chefe do Poder Executivo 

dom.pmvc.ba.gov.br 
Documento assinado digitalmente conforme MP no 2.200-2/200 J de 24/08/2001, que Institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -/CP Brasil 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação 

www.pmvc.ba.gov.br 
CENTRAL ESTRATÉGICA DE COMPRAS PÚBLICAS 

ATA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO DL N.• DL 096/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.• 11184/2025 

No dia onze do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e cinco, a Sra. Zilmária Pereira dos 
Santos, Agente de Contratação nomeada pelo Decreto Municipal n• 22.567/2023, apreciou pedido 
formulado pela Secretaria Municipal de Saúde - SMS, por meio do GEP n• 11184/2025- SMS, tendo 
por ordenadora de despesas a Sra. Fernanda Oliveira Maron, referente à contratação emergencial por 
Dispensa de Licitação com o objetivo de contratar a pessoa jurídica ORTHOPROTESE 
ORTOPEDIA TÉCNICA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.• 63.251.052/0001-50, com endereço 
Praça Barbalho, n• 71, Bairro: Barbalho, Salvador, Bahia, CEP 40.301-155, objetivando o 
fornecimento de Órteses, Próteses e Meios Auxiliares de locomoção para atendimento às demandas do 
Centro Municipal Especializado em Reabilitação Física- CEMERF, junto à Secretaria Municipal de 
Saúde de Vitória da Conquista!BA, segundo as condições e especificações previstas no Termo de 
Referência, descrição dos itens e quantidades constantes no item 2.2 -descritivo dos itens - do Termo 
de Referência. Justificativa consoante no Termo de Referência item 3. A presente solicitação de 
compra se justifica diante da necessidade imediata de órteses, próteses e meios auxiliares de 
locomoção para atender as demandas de pacientes atendidos no CEMERF. Considerando que a 
amputação de um membro não representa somente a perda física e estética, que este procedimento 
compromete a mobilidade, autonomia, autoestima e imagem corporal do indivíduo e que essa 
assistência integral deve ser garantida ao paciente através do serviço do CEMERF (Centro 
Especializado em Reabilitação); Considerando que os pacientes atendidos no CEMERF são pessoas de 
diversas faixas etárias que sofreram amputação de membros, e necessitam reaver suas atividades de 
vida diária, bem como retomar à sua vida funcional através da reabilitação. Considerando que a 
protetização é parte essencial deste processo, sendo que: existe um período determinado para o 
tratamento e a protetização do paciente, envolvendo desde a cirurgia de retirada do órgão, passando 
pelo processo de cicatrização do membro e protetização; Considerando que a interrupção do 
fornecimento de próteses causa prejuízos irreparáveis no processo de reabilitação dos usuários; 
Considerando que alguns pacientes já se encontram preparados para a protetização e a espera do coto 
sem o uso do equipamento pode levar à necessidade de realizar outros procedimentos cirúrgicos ou 
complicações vasculares; Considerando que o prejuízo aos usuários do CEMERF é evidente e 
crescente com o passar do tempo, comprometendo não apenas a eficácia do tratamento, mas a própria 
dignidade e qualidade de vida das pessoas atendidas; Considerando que a demora na aquisição destes 
equipamentos pode resultar em gastos maiores para o Sistema Único de Saúde a longo prazo, devido à 
necessidade de procedimentos adicionais e complicações decorrentes da ausência de protetização 
adequada e tempestiva. Considerando que o Processo Licitatório Pregão Eletrônico- SRP n• 062/2024 
do Processo Administrativo: 48.401/2024, cujo objeto era a contratação de pessoas jurídicas 
especializadas, através do Sistema de Registro de preços, para aquisição de órteses, próteses e meios 
auxiliares de locomoção (Lote 05), restou fracassado, devido a não existirem propostas válidas de 
empresas pelos valores oferecidos na Tabela SUS; Ressalta-se que, embora o referido Pregã~ 
Eletrônico tenha o lote fracassado pela ausência de propostas válidas nos valores da Tabela SUS, 
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presente solicitação de contratação obteve êxito após diligências junto ao mercado, que resultaram na 
aceitação das exatas condições do edital original pela empresa ORTHOPRÓTESE ORTOPEDIA 
TÉCNICA LTDA. Esta aceitação viabiliza a contratação nos estritos termos do art. 75, III, 'a', da Lei 
14.133/21, mantendo-se todas as condições, permitindo o atendimento da demanda sem prejuízo ao 
erário; Considerando que a quantidade solicitada faz parte do histórico de solicitações realizadas pelo 
serviço em anos anteriores, demonstrando a demanda constante e a necessidade contínua destes 
materiais. Considerando que o parcelamento ou não da solução: a decisão de não parcelar o objeto a 
ser contratado, que configura um sistema único e integrado, é respaldada pela possível existência de 
risco ao conjunto do objeto, conforme estipulado nos incisos I e li, § 3°, do artigo 40 da Lei 
14.133/2021. Essa escolha visa garantir a integridade e eficácia do sistema, justificando a opção por 
um contrato abrangente e não parcelado; Importante destacar que um novo processo licitatório está em 
fase interna (cotação), devido à burocracia dos trâmites para a conclusão, faz-se necessária a referida 

• dispensa para que não haja risco à saúde dos usuários que precisam deste serviço. Em estrito 
cumprimento à jurisprudência consolidada, especialmente o Acórdão TCU n° 3474/2018, os efeitos 
desta DISPENSA DE LICITAÇÃO serão IMEDIATAMENTE ENCERRADOS assim que o referido 

• 

processo licitatório regular for concluído, não havendo qualquer sobreposição entre as contratações; 
Considerando os seguintes aspectos que demonstram o potencial prejuízo à Administração Pública e 
aos usuários do sistema de saúde. Considerando que na escolha da empresa pretensa contratada, o 
critério escolhido foi o de "Menor Preço" entre as empresas que participaram da coleta de preços, 
tendo o preço médio da presente contratação obtido a partir de propostas de preços junto às empresas 
do mesmo ramo de atividade do objeto pretenso contratado. Sobre a legalidade da presente 
contratação, cumpre registrar que a nova Lei de Licitações e Contratos 14.133/2021, que dispõe, in 
verbis: Art. 75. "É dispensável a licitação: III- para contratação que mantenha todas as condições 
definidas em edital de licitação realizada há menos de I (um) ano, quando se verificar que naquela 
licitação: a) não surgiram licitantes interessados ou não foram apresentadas propostas válidas". Por 
conseguinte, o diploma legal estabelece as condições formais para a composição do processo de 
dispensa de licitação, em especial no caso sob análise de emergência: Art. 72. O processo de 
contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser 
instruído com os seguintes documentos: I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, 
estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo; 
11- estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 desta Lei; III­
parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos requisitos 
exigidos; IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o 
compromisso a ser assumido; V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de 
habilitação e qualificação mínima necessária; VI - razão da escolha do contratado; VII -justificativa 
de preço; VIII- autorização da autoridade competente. Verifica-se, portanto, que a lei traz requisitos 
objetivos a serem observados para que se faça a contratação direta. É sob a ótica desses critérios que 
traz o fundamento legal, haja vista a real situação emergencial que ora se apresenta no Município de 
Vitória da Conquista, referente ao fornecimento de Órteses, Próteses e Meios Auxiliares de locomoç~­
para atendimento às demandas do Centro Municipal Especializado em Reabilitação Física- CEMERF. 
Antes de adentrar a questão, é oportuno trazer o entendimento do doutrinador Marçal Justen Fi! · 
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"No caso específico das contratações diretas, emergência significa necessidade de atendimento 
imediato a certos interesses. Demora em realizar a prestação produziria risco de sacrificio de valores 
tutelados pelo ordenamento jurídico. Como a licitação pressupõe certa demora para seu trâmite, 
submeter a contratação ao processo licitatório propiciaria a concretização do sacrificio a esses 
valores." (in Justen Filho, Marçal, Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 17a. 

edição, rev., atual e ampl. 3' tir. -São Paulo: Revista dos Tribunais, 2016, pág.476) (grifo nosso). 
Portanto, diz-se que um caso é de emergência quando requer solução imediata e a realização da 
licitação com suas exigências de prazos e formalidades poderá causar prejuízos e sacrificar valores 
tutelados pelo Estado Democrático de Direito. É cediço que o Município não pode negligenciar a 
ponto de esperar o decorrer do prazo regular de um processo licitatório, sem tomar nenhuma 
providência de imediato, para não comprometer as condições dos serviços necessárias, de toda 

importância para a municipalidade. Forma de entrega integral, em 10 dias úteis após a emissão da 
ordem de compra. O valor total para a contratação é de R$ 626.890,00 (seiscentos e vinte e seis mil e 
oitocentos e noventa reais). A contratação em questão culminará na formalização de um contrato com 
uma vigência de 12 (dozes) meses a contar da assinatura do contrato. O objeto a ser avençado terá por 
Dotação Orçamentária àquela descrita sobre a Fonte de Recurso n.0 160000000000, Projeto/Atividade 
1212, Elemento de Despesa n. 0 33903200000, Sub elemento: 33903299002 (mat. distribuição gratuita 
- órteses e próteses), Órgão 2600. A responsabilidade para a fiscalização ficará a cargo da sra. Bruna 
Ferraz Bacelar de Oliveira, matrícula n° 24776-5 e da sra. Carolina Mota Ferreira, matrícula n° 17067-
0 lotadas na Secretaria Municipal de Saúde (SMS). No tocante ao aspecto relacionado à escolha do 
pretenso contrato para a prestação de serviço, com fundamento no artigo 75, inciso Ill, alínea "a" da 
Lei Federal n. 0 14.133/2021, bem como, nas cotações de preços e conforme requisições que compõe o 
processo, a Unidade Requisitante entende e assevera as ações necessárias à escolha da empresa 
supracitada, devendo ser seguida todas as disposições constantes no processo em tela. A confirmação 
deste entendimento está no fato de que no Termo de Referência do presente processo há manifestação 
de concordância com a escolha do fornecedor com a aposição da assinatura da Sra. Fernanda Oliveira 
Maron, Secretária Municipal de Saúde. Ademais, consta nos autos o Parecer Jurídico n° 187/2025 
emitido pela Procuradoria do Município em 12 de setembro de 2025, assinado pela Advogada Pública 
Municipal, Sra. Marilúcia Pedrosa Goma Fonseca- OAB/BA 40.804- Mat. 15.231- O. Portanto, 
tendo a Administração verificado o atendimento da demanda solicitada e constatado que o valor 
apresentado pelo pretenso contratado corresponde àquele praticado no mercado e reiterada pela 
unidade requisitante, resolvo julgar DISPENSÁVEL o Processo Administrativo em tela. Na 

oportunidade, encaminho a presente ata ao Secretário Municipal de Gestão e Inovação, Sr. Ro~ 
Souza Barros, para que proceda com a ratificação. Nada mais havendo a tratar, eu, Zilmária Per · 
dos Santos, lavrei a presente Ata que dato e assino. 

Vitória da Conquista- BA, 11 de novembro de 2025. 

Zilmária ~dos Santos 
Agente de Contratação 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO 

PROCESSO N.• 11184/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N." DL 096/2025 

OBJETO: Fornecimento de Órteses, Próteses e Meios Auxiliares de locomoção para atendimento às 
demandas do Centro Municipal Especializado em Reabilitação Física - CEMERF, junto à Secretaria 
Municipal de Saúde de Vitória da Conquista/BA, segundo as condições e especificações previstas no Termo 
de Referência. 

A Secretaria Municipal de Saúde - SMS, cuja ordenadora de Despesa é a Secretária Municipal Fernanda 
Oliveira Maron, encaminhou o processo em epígrafe com a decisão da Agente de Contratação, nomeada pelo 
Decreto n. 0 22.567/2023, adjudicando o objeto desta DISPENSA DE LICITAÇÃO, à pessoa jurídica 
ORTHOPROTESE ORTOPEDIA TÉCNICA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n." 63.251.052/0001-50. 

Atuou, nesse processo, a Advogada Publica Sra. Marilúcia Pedrosa Goma Fonseca - OABIBA 40.804 -
Mat. 15.231- O, que analisou a legalidade do processo, apensado aos autos o elucidativo Parecer Jurídico n. 0 

187/2025. 

Também merece destaque a atuação da diretora de Atenção Programática e Especializada, Gabriela Patez 
Aguiar Marques, responsável pela elaboração do Termo de Referência. 

No presente ato de ratificação, registro: 
a) que o pleno atendimento à legalidade é atributo do processo que compartilho com a eminente Sra. 

Marilúcia Pedrosa Goma Fonseca. 
b) que os valores ora contratados se encontram compatíveis com o praticado no mercado, conforme 

justificativa acostada nos autos do processo em epígrafe . 

• Tais registros levam-me a decidir: 
a) por ratificar a presente contratação por DISPENSA de Licitação n.0 096/2025 para que surta os seus 

efeitos jurídicos. 

OI PENSA DE LICITA O 
Rua João Pessoa, 253, Centro 
Telefone: (77) 98856-5228 
Gercompra s.semgi @pmvc. ba .gov. br 

vembro de 2025. 

Secretário 
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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO- DL 096/2025 
Processo Administrativo n• 11184/2025 

OBJETO: Fornecimento de Órteses, Próteses e Meios Auxiliares de locomoção para 
atendimento às demandas do Centro Municipal Especializado em Reabilitação Física -
CEMERF, junto à Secretaria Municipal de Saúde de Vitória da Conquista/BA, segundo as 
condições e especificações previstas no Termo de Referência. CONTRATADA: 
ORTHOPROTESE ORTOPEDIA TÉCNICA LTDA, CNPJ N" 63.251.052/0001-50. O valor 
total de R$ 626.890,00 (seiscentos e vinte e seis mil, e oitocentos e noventa reais) a ser 
avençado terá por Fonte de Recursos àquelas descritas sob o n• 600. FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: art. 75, inciso III, alínea "a" da Lei Federal n• 14.133, de 1° de abril de 2021. 
RATIFICAÇÃO EM: 11 de novembro de 2025. AUTORIDADE COMPETENTE: Romar 
Souza Barros - Secretário Municipal de Gestão e Inovação . 
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AVISO DE PUBLICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO EDITAL N° 
063/2025 - SEMGI 

PROCESSO N° 69.408/2025. 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para aquisição de móveis destinados ao Setor de 
Materiais, Eventos e Artes, a serem utilizados em projetos pedagógicos, eventos institucionais e 
culminâncias promovidos e organizados pela Secretaria Municipal de Educação, bem como pelas 
unidades de ensino da Rede Municipal de Vitória da Conquista, junto a Secretaria Municipal de 
Educação (SMED), por meio da proposta mais vantajosa, conforme condições, quantidades e 
exig~~ cias estabelecidas. Mais informações, vide Edital disponível em: www.pmvc.ba.gov.br no link 
"Pr sos Licitatórios", categorias "dispensa por valor" e unidade gestora "Secretaria Municipal de 
Gest o e lnovação-SEMGI. Prazo limite para envio de Propostas: 18/11/2025 às 23:59 horas. 
Informações: (77) 98856-5228. 

Cintia Alves da Silva Araújo 
Pregoeira 
SEMGI. 

AVISO DE PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DE DISPENSA DE 
LICITAÇAO - DL 096/2025 

Processo Administrativo no 11184/2025 

OBJETO: Fornecimento de órteses, Próteses e Meios Auxiliares de locomoção para atendimento às 
demandas do Centro Municipal Especializado em Reabilitação Física- CEMERF, junto à Secretaria 
MuiiiifJal de Saúde de Vitória da Conquista/BA, segundo as condições e e~pecificações previstas no 
Ter-de Referência. CONTRATADA: ORTHOPROTESE ORTOPEDIA TECNICA LTDA, CNPJ N° 
63.251.052/0001-50. O valor total de R$ 626.890,00 (seiscentos e vinte e seis mil, e oitocentos e 
noventa reais) a ser avençado terá por Fonte de Recursos àquelas descritas sob o n• 600 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 75, inciso 111, alínea "a" da Lei Federal n° 14.133, de 1" de abril de 
2021. RATIFICAÇÃO EM: 11 de novembro de 2025. 

AUTORIDADE COMPETENTE 
Romar Souza Barros 

Secretário Municipal de Gestão e Inovação. 

AVISO DE PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DA DISPENSA DE 
LICITAÇAO - COMPRA DIRETA PROCESSO N° 132.671/2025 

Processo no 132.671/2025 

OBJETO: Realização de Saudação dos Orixás, no Projeto Novembro Negro 2025, com o tema "União 
e Resistência", junto à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - SEMDES. Contratada: 
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